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MEHSAGH4 li 9

Brasília, em 2? í*

Senhores Membros do Congresso Nacional:

Na forma do artigo 4?, parágrafo único, do Ato Insti -

tuclonal de 9 de abril de 1 964, tenho a honra de encaminhar

Vossas Excelências o anexo projeto de lei que dispSe sobre

Estatuto da Terra.

\ No estrito cumprimento do dever que o Ato Instituais -

nal lhe conferiu de restaurar a ordem social, econômica e fi

nanceira do país, timbra o meu governo em incluir este Estatu

to entre os principais projetos de lei a serem submetidos ao

Congresso Nacional,

Entre tantas providências a solicitar a atenção do Go

verno e do Congresso, quer o Poder Executivo destacar a prio -

ridade que dá à solução do problema agrário, regulamentando as

sim, após quase quatro lustros de vigência da atual Carta Mag

na, o imperativo constitucional de ^promover a Justa distribui

çSo da propriedade, com igual oportunidade para todos".

1. Honra ainda o Executivo Brasileiro os compromissos in

ternacionais assumidos na Carta de Punta dei Este, a qual em

seu Título Primeiro, artigo 6, dispõe que as Repúblicas Ameri

canas procurarão, entre outros objetivos a serem atingidos

nesta década:

"Impulsionar, respeitando as particularidades de
cada pais, programas de reforma agrária integral, enca
minhada a efetiva transformação onde fSr necessária a
modificação das estruturas e dos injustos sistemas de
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latifúndios o minifúndios por sistema justo de proprie
dade, de maneira que,acomplementada por crédito oportu
no e adequado, assistência técnica, comercialização e
distribuição dos seus-produtos, a terra se constituais
ra oAhomem que a trabalha, em base da sua estabilidade"
econômica, fundamento do seu crescente bem-estar e ga
rantia de sua liberdade e dignidade11,

0 PROBLEMA POLÍTICO E SOCIAL

U Sào 6bvlas as razoes para essa atribuição de priorldaden

A necessidade de se dar "k terra uma nova regulamentação, modi-

flcando-se a estrutura agrária do Pais, 4 de si mesma evidente

ante os anseios de reforma e Justiça social de lefíioes de assa

lariados, parceiros, arrendatáriost ocupantes e posseiros que

na.o vislumbram, nas condições atualmente vigentes no melo ru -

i-al, qualquer perspectiva de se tornarem proprietários da ter

ra que cultivam. A ela se soma, entretanto, no sentido de acen

tuar-lhe a urgência, a exasperação das tensões sociais criadas,

quer pelo Inadequado atendimento das exigências normais no met

agrário, como assistência técnica e financiamentos, quer pela

proposital Inquietação, que, para fins políticos subalternos,o

Governo anterior propagou pelas áreas rurais do País, contribu

indo para desorganizar o sistema de produção agrícola existen

te, sem o substituir por outro mais adequado.

6» Ao invés de dar ao problema uma solução de direção e

construção, a ação governamental so se exerceu na exasperação

das tensões, no agravamento das contradições do sistema rural

brasileiro, levando a inquietação a toda a parte, tanto ao carn

po como as áreas urbanas, tao dependentes de abastecimento na

Interdependência que a industrialização e a concentração urba

na estabelecera com relação ao sistema agrícola*

Por* encaminhamento do Governo

DIRETORIA DO //.OVO
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r-evelaram-se tSdas Irrealistas e inviáveis, já que o da que se

cuidava era menos de encontrar a fórmula ou fórmulas de equilí

brio, do que excitar expectativas, acenar com perspectivas de

favoreclmento de classes em detrimento de outras, sera sinceri

dade e sem o propósito de resolver o problema com equanlmidade

e dentro de nossas possibilidades reais. Wao ê licito, porên,

utilizar-se o desamparo e o desespero do povo oomo armas polí

ticas, tlao I honesto criar perspectivas risonhas, mas vãs e te

merárias. Menos ainda quando se trata de classes desfavoreci -

das que nao devem ser enganadas com ilusórias esperanças.

B. Foi esse o ambiente social e político que o atual Gover

no encontrou implantado no País com relação a problema tão gra

V9 e profundo. Nao poderia o Governo permitir que o problema*

Reforma Agrária continuasse sendo simplesmente verbalizado por

políticos inescrupulosos, que, num acinte \s próprias idéias

que pregavam, adquiriam Imensos latifúndios. Por Isso, tratou

de dar prioridade absoluta a questão, estudando e encaminhando

soluções econômicas e jurídicas dentro das reais posslbllida -

des do País, conjugando fórmulas tendentes a forçar as atuais

estruturas agrárias a uma rápida e efetiva modificação, comose

verá do exame que adiante se fará do projeto. Quer. antes, ca -

raoterizar esta proposição como uma realística, equilibrada,ho_

nesta e correta solução do problema agrário brasileiro.

FUNDAMENTOS ECONÔMICOS

• A necessidade de uma lei de Reforma Agrária não é s6 do

Brasil, mas fato constatado na generalidade dos países. 0 in -

cremento da demanda de alimentos em face de crescimento da po

pulação e das profundas modificações geradas
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pela industrialização e pela concentração urbana, obrigaram em

toda a parte a modificação das estruturas agrárias- A sensível

diferença, outrossim, no ritmo de melhoria entre as condições

de vida da população rural e urbana, estavam impondo uma part^

cipação mais ativa do Poder Público na remoção dos obstáculos

ao progresso social da camada assalariada éa classe rural» He-

gresentando cerca de 52$ de contingente demográfico ativo na a

grioultura, essa população sem terra tem estado praticamente £

lijada dos benefícios do nosso progresso, formando um vazio S£

oio-econSmieo, tremendamente mais serio que os nossos vazios go?

gráficos•

10. Por isso só se vêm agravando as contradições e desigual^

dades da estrutura agrária do Brasil. Dados colhidos do Censo

Agrícola de 1960 demonstrara que menos de 1$ dos estabelecimen

tos absorve a metade da área total; ao revés, mais de 50$ doe

pequenos imóveis rurais ocupam menos de um quarto dessa área.

Comparativamente a situação verificada pelo Censo Agrícola de

1950, a posição relativa dos estabelecimentos de menos de 100

hectares, pennaneceu mais ou menos a mesma, enquanto aumentou

o número das propriedades de menos de 10 hectares, revelando uni

desfavorável parcelamento dos estabelecimentos de dimensões me^

dias*

Essa distorção fundiária pode ser ainda avaliada paio

aumento da percentagem de área ocupada pelos estabelecimentos

rurais que se enquadram nos extremos das classes de área. Da -

dos referentes ao último período lntercenaitário revelam, na

verdade, um im^enienfce aumento da ocupação de área tanto no

que tange as propriedades com área superior a 10.000 ha. como

nos estabelecimentos com superfícies inferiores a 10 ha. Parti
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cularmente com relação a estes últimos, o aumenta verificado -

mais de 76$ - identifica uma inconveniente anomalia estrutural

que cabe a uma Reforma Agrária corrigir,

11. 0 quadro se completa pela precariedade das condições £

xistentes no meio agrário; uma elevada peroentagera da popula -

çao dependente da atividade agrícola; níveis de tecnologia e

de mecanização bastante reduzidos; pequena área cultivada por

trabalhador ocupado; condições de vida das mais precárias, no

que se refere a habitação, educação e nível sanitário. Porisso

mesmo é reduzidíssima a produtividade e rentabilidade "per ca

pita" no meio rural brasileiro, bastando que se atente a se -

cuinte relação: no Brasil um indivíduo ativo na agricultura^ro

ve alimentos para cinco outros, enquanto que na França, Canadá

e Estados Unidos a mesma relação é de um para dsa, um para vin

te e um para trinta, respectivamente»

12» 0 problema agrava-se agudamente com a crescente indus -

trializaçao do Pais e com a concentração populacional nos g**an

des centros urbanos, Toda essa população, absorvida no traba -

lho urbano cria exigências cada ves maiores de suprimento de

alimentos, demandando uma organização mais sistematizada de

sua produção, transporte e distribuição. Em contraposição, o

crescimento da produção industrial gera a necessidade de alar-

camento do mercado consumidor, ou seja a incorporação de novas

áreas da população ao consumo dos produtos Industriais, o que

se obterá pela elevação dos padrões econômicos da população ru

ral, facultando-lhe poder aquisitivo para acesso aos produtos

manufaturados, A interdependência entre campo e meio urbano e

industrial é contlngàicia do próprio desenvolvimento econômico

do Pais e essa interdependenoia tradus-se nos seguintes aspec-



tos fundamentais do processo de crescimento e integração nacio

nais, dando à Política de Desenvolvimento Jlural várias e insuò2_

tituívels atriouiçoes:

a) suprir a base alimentar Indispensável à intensifica

çao da vida uroana e industrial;

d) concorrer com produtos de exportação mais díversifi

cados para ajudar o equilíbrio do balanço de pagamentos exter-

c) criai*, pela elevação do nível de vida rio meio rural,

um alargamento do mercado interno de consumo para absorver o

crescimento da produção industrial do País;

d) concorrer para que se estabeleça ura equilíbrio nas

migrações entre o campo e a cidade, tanto pela criação nas a-

reas urbanas de empregos para absorver a raão-de-obra liberada

do campo pela introdução da tecnologia, como pela ampliação das

fronteiras agrícolas para a colocação de parte da nao-de-obra

anualmente acrescida pelo incremento demográfico;

e) fixar, na vastidão do território nacional,núcleos de

atividade permanente, concorrendo para a regularidade do traba

lho no oarapo, e para a progressiva absorção de técnicas que só

a continuidade e a tradição agrária possibilitam,

15, Impossível é dissociar-se o baixo nível da proautivida

<3e agrícola do País do sistema de propriedade, posse e uso da

terra. As relações de trabalUo ligam-se, como não poderia dei

xar de ser, às condições em que ele se exerce» Hão havendo es

tímulos especiais para o aumento da produtividade,não receben

do o trabalhador agráriOjVia de regra,retribuição proporcional

ao acréscimo da lucratividade,o desestír.iulo é conseqüência ine

ao invés de se lifíar à sua ex-

DIRETORIA DO Ar Ü VO
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ploraçao agrícola, a sua utilização, converte-se na apropria -

ção com intuito especulativo. Ao invés do buscar os frutos da

terra, o proprietário rural, não raro, contenta-se em deixá-la

com reduzida ou inexistente produtividade visando apenas a va

lorização fundiária como decorrência do progresso geral do Pa

is, pela abertura de novas vias d© comunicação, pela crlaçaode

novas localidades, vilas ou cidades, pela difusão dos vários

meios de progresso, como a eletrificação, os grandes açudes e

barragens, as obras públicas em geral, ou o influxo indireto*

outras atividades. Mantendo a terra inativa ou mal aproveitada^

o proprietário absentista ou descuidado veda ou dificulta o a-

cesso dos trabalhadores da terra ao meio de que necessitam pa

ra viver e produair,

14. Impossibilitado de ter acesso a terra própria, além da

produtividade reduzida, o trabalhador rural nao cria para si

condições de melhoria de padrão de vida. Nao introdua práticas

novas, nao absorve qualquer técnica tendente a aumentar a pro

dutividade. Sem possuir terra, nao pode exigir a concessão de

facilidades oreditícias, da assistência técnica, da mecaniza -

ção, do aperfeiçoamento do sistema de escoamento doa produtos

agrícolas. A experiência universal mostra que a modificação da

estrutura agrária dos países que realizaram reformas agrárias

bem sucedidas, cria condições novas para o trabalho rural e fçr

ça a modificação dos sistemas crediticios, assistenciais e de

mecanização.

A SOLÜCÍO DEMOCRÁTICA

Assentes os males, 6 forçoso examinarem-se as soluções*

Duas opgões desde logo se apresentam para solucionar o proble-
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ma: a opção socialista e a democrática.

Caracterlsa-se a primeira pelo seguinte delinearaenfco:

a) visa a transferencia, imediata ou progressiva, da

propriedade da terra para o Estado;

b) elimina a liberdade dê iniciativa, determinando a ca

da trabalhador do campo a execução de tarefas pré"-determinadas

de acordo com um plano global do Estado;

c) transforma os trabalhadores em simples usuários da

terra, que i de propriedade coletiva ou do Estado, suprimindo

o estímulo da vantagem do aumento da produção,

16- A opção democrática baseia-se no estímulo a propriedade

privada, no direito do agricultor proprietário aos frutos de

seu trabalho e, naturalmente, ao aumento da produtividade; re

integra a propriedade era sua natural função social, oondlcio -

nando seu aproveitamento ao bem-estar geral; cria, com base no

conceito modular de área do estabelecimento rural, um sistema

que permite a formação de propriedades de tacanho econômico em

relação ao conjunto familiar*

A extrema variação de situações regionais no Braall, lrn

poe entretanto que não se criem restrições \ manutenção e for

mação de grandes empresas rurais, em áreas onde a pressão dento

gráfica é moderada e onde a natureza do solo ou o tipo de cul

tivo tornam tecnicamente aconselhável a exploração em grandes

unidades, desde que garantidos os princípios de Justiça social

e o uso adequado da terra, com alto Índice de produtividade* 0

projeto anexo não interfere, nem se contrapõe "ks empresas ru -

rais existentes títu a serem criadas; antes as reconhece como l£

gítimas formas de exploração da terra, dando-lhes o merecido

relevo dentro da definição do inciso V do art. 49 e propician-
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do-lhe ainda as numerosas medidas preconizadas no grande títu

lo relativo U Política de Desenvolvimento Rural*

17« A simples enuneiaqao de ura e outro dos sistemas basta

para indicar que o projeto se inclinou para a opção democráti

ca, era solução harmônica ao sistema político, a organização e_

conomica do Pais e Us suas tradições sociais n culturais,
■

REFORMA AGRARIA E DESEÍIVOLTOIEKTO RUHAL

■

18. Tíao se contenta o projeto em ser uma lei de reforma a*

crária. Visa também a modernizarão da política agrícola do Pa-

ís, tando por isso mesmo objetivo mais amplo e ambicioso: é u-

ma lei de Desenvolvimento Rural, Além da execução da reforma a_

grária, tem por objetivo promover o desenvolvimento rural, a-

travês de medidas de política agrícola, regulando e disclpli -

nando as relações jurídicas, sociais e econômicas concernentes

a propriedade rural, seu domínio e uso. Busca dar organicldade

a todo o sistema rural do Fals, valorizando o trabalho e favo

recendo ao trabalhador o acesso a terra que cultiva. Dai a de-

nominação do projeto, que por constituir um verdadeiro Estatu

to da Terra, visa regular os diversos aspectos da relação do

homem aom a terra, tratando-os de forma orgânica e global,

No projeto foi dada especial atenção a utilização das

terras públicas. Distlnguem-se, os próprios territoriais de i-

mediato aplicáveis aos objetivos do Estatuto, das terras devo-

lutas. Possibilita-se, através de convênios, a utilização das

terras devolutas pertencentes a Estados e Municípios, as quais

terão assim, ao lado das terras devolutas federais, aplicação

uniforme, atendendo~sc aos altos interesses do desbravamento.



Dentro das grandes determinante8 reformiatas que o pro_

;jeto estabelece» sao empregados oa mecanismos usuais de todos

oa processos de Befonna Agrária democrática e nao espoliativa,

0 instrumento fiscal foi utilizado empregando sobretudo o prln

cípio universal da tributação progressiva, atravás de um siste^

ma que leva em consideração fatores que fazem variar o impfisto

em função de características de tamanho, localização e condi -

çoes de exploração, tanto no que ee refere ao caráter social ,

como aos aspectos econômicos» lía proposta de Smenda Conatitucio

nal, a nova sistemática do impSsto territorial rural reserva

para a União a expedição de normas gerais, critérios, limites

de incidência e condições de isenção e cobrança. Transferiu po,

rím para os Estados o dever de decretá-lo e coletá-lo, devendo

os mesmos baixar as necessárias leis paxá execução desse encar

go, asseguradas as normas gerais e diretrizes da lei federal.

Do produto da arrecadação, reservarão os Estados para si 20$,

entregando aos Municípios 80$ da arrecadação relativa aos im£

veis situados.

Concentre* aasim, o projeto o imp&eto territorial ru

ral oomo um instrumento para a implantação da reforma agrária,

mas deixa nas mãos do Estado o dever de arrecadá-lo, benefician

do-se com parcela da arrecadação e transferindo para os municí^

pios a maior parte desta, numa Justa partilha de rendas.Serve,

assim, o tributo a uma dupla funçãoi constitulr-se em lnatru -

mento de uma política econômica de interesse nacional, solida

rizando os Estados com sua execução; e fornecer a estes e aos

Municípios recursos de natureza fiscal.

SEN/SPO FFDFRAL
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21. Permite ainda o projeto, que os proprietários de imü" -

veia rurais parcialmente aproveitados tenham a oportunidade de

adaptar-se &s exigências estabelecidas pela tributação progres

siva. Através da apresentação de projetos adequados poderá i

proprietário rural gozar da isenção de 5QJS do total do imposto

territorial rural, desde que aa comprometa a ampliar a área ex

piorada. Além disso, a plena aplicação do tributo, ara todos

ob casos, será feita de forma harmônica e gradativa, devendo a

tingir a sua total incidência apenas no quarto ano da aplica -

çào desta lei»

22. 0 Congresso ttaeional, por cerfco, dará ao Poder Executi

vo o instrumental legislativo necessário para a efetivação da

indispensável Beforma Agrária que o povo brasileiro reclama en

tre suas aspirações mais legítimas.

2% Nao sao desprezadas as possibilidades oferecidas pela

colonização, sobretudo com vistas a necessidade de expansão da

nossa fronteira agrícola e a ocupação dos vaaios geográficos

que a vastidão do nosso território ainda está apresentando,

í4, Para mostrar a preocupação do Governo em atender igual

mente a atual faixa de empresários rurais, *o mesmo tempo que

estabelece condições para o acesso a posse da terra, propoe-se

tamb$ra a criação do Instituto Nacional de Desenvolvimento A^rá

rio (ILIDA), entidade autárquica subordinada ao Ministério da

A,£ricultura, dotada de flexibilidade administrativa e recursos

próprios* Com a criação desse 6v&&Q espera o meu Governo esta

belecer condições para a modernização do Ministério da Agricul_

tura, habilitando-o a executar a política agrícola que anunci

ei em meu discurso de Curitiba, especialmente no tocante a co

lonização das áreas pioneiras, ao cooperativiáffl* ¥èrál e a co"



ordenação das atividades de extensão rural,

25. A preocupação reformista do projeto pode ainda ser ava

liada pela metodologia adotada e pela introdução dos organismos

especialmente destinados aos novos parceleiros, principalmente

a Cooperativa Integral de Reforma Agraria, órgão de defesa ec£

nÔmica destinado a transformação dos produtos agrícolas colhi

dos nas áreas dos projetos de Reforma Agrária. Representa es

sa sociedade a base de planifieaçào a ser utilizada, signifi -

cando para a Reforma Agrária brasileira o ponto de aglutinação

ou convergência, tal como nos países de clima semiárido repre

sentaram os canais de irrigação,

26, 0 soneamento e o cadastro serão usados como valiosos e_

leraentos de regionalização, considerando as características Io

cais, regionais ou sonais, essenciais a condicionar os proje -

tos a extensa gama de aspectos e fatores que compõem o nosso

meio rural. Levantado por um órgão federal a ser criado, o

Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, o cadastro será o

mais valioso elemento de que disporá o Governo para implanta -

ção da Reforma Agrária: seus dados servirão de base para a tri^

butação estadual sobre a terra, e para a desapropriação pelo

Governo Federal se e quando necessária.

ORGKQ EXECUTOR

27. Dentro da dinâmica própria da Reforma Agrária e da ne

cessidade do aproveitamento de experiências anteriores, impoe-

se iniciar uma Reforma Agrária pela modificação do organismo

que dentro da nossa atual realidade rural, comprometeu, por a-

tltudes demagógicas e ineficazes, a própria seriedade da causa

de modernização de nossa estrutura agraria.

SENADO FEDERAL nnUi ítííhff
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Assim sendo, propoe-se a criação do Instituto Brasilei

ro de Reforma Agrária (IBRA), diretamente subordinado ao Presl,

dente da República. Esta violação, além de representar a opi

niao dos meus assessores, e a da classe rural brasileira, pare,

ce-rae fundamental para realçar a Importância e urgência áo pro

blema, localizando na própria Chefia da Hação a responsabillda

de pela eficiente execução do processo de modernização de nos

sa estrutura agrária, ao mesmo tempo que dá ao Senado Federal

a oportunidade de participar na decisão âe escolha do seu dlri

sente imediato, o Presidente do Instituto Brasileiro de Refor

ma Agrária, e na dos membros do Colesiado que orientará a atua

çao deste órgão,

19* Para atender a transferência prevista no projeto, de

certas atividades da SUPHA ao Ministério da Agricultura, foi

proposta a criação de um 6rgSo de natureza autárquica, cora a

adequada estruturação para essas finalidades, integrando-se na;

suas atribuições as de outros órgãos já existentes naquele Mi

nistério.

COHSIDKRAC8E3 FINAIS

30. Respeitando as peculiaridades regionais para a realiza

ção da Reforma Agrária Brasileira, descentralizando a sua exe

cução, enquadrando-a na nossa realidade rural e Implementando-

a oonvenlentemnnto para levá-la a bom termo, espera o Poder E-

xecutlvo receber do Congresso Nacional o indispensável aval pa

ra esta decisão histórica, destinada a aliviar a tensão social,

por processos democráticos, e a abrir a milhões de brasileiros

a oportunidade de Integração no progr^sa) econômico e social do

* M/átS> a A Y
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País,

31. Levamos em conta, na profunda meditação que antecedeu a

nossa decisão, os estudos e recomendações de técnicos e entida

des especializadas que direta, ou indiretamente, vinham se pre

ocupando com o problema. Os ensinamentos da Igreja, sensível

também ao progresso social que afeta todo o mundo contempora -

neo, e seus corajosos pronunciamentos a respeito do tipo de re

laçoes Jurídicas que devem resular a posse e o uso dos bens qie

Deus criou, através dos conceitos das suas enclclicas mais fa

mosas e da palavra autorizada dos seus mais ilustres prelados,

foram também levados na devida conta,

32. Subsídios valiosos foram recolhidos em reuniões de que

o Brasil participou, em congressos promovidos por associações

especializadas ou por órgãos da imprensa que, patribticamente,

colooaram o problema perante a opinião pública, convocando, pa

ra o esclarecimento do povo, os melhores técnicos no assunto.

5. A vasta contribuição legislativa, representada por nume

rosas projetos de lei em andamento nas duas Casas do Congresso

foi também examinada, principalmente aquelas de iniciativa dos

governos anteriores e o projeto recentemente aprovado pela câ

mara dos Deputados.

?4. Não esquecemos tampouco os trabalhos que têm sido publi

cados por especialistas, casas ds ciência e institutos cívicos,

oficiais e particulares, a respeito da realidade rural brasi -

leira e de sua estrutura agrária como ponto de estrangulamento

do s©u desenvolvimento econômico, do seu progresso social, e

da maia racional e equitativa distribuição de suas riquezas.

3- Os Representantes de partidos políticos, Secretários de

cmnsM



Agricultura dos Estados e entidades de classe dos proprietári

os e trabalhadores rurais, convocados a opinar, trouxeram tam

bém a sua contribuição para o aperfeiçoamento do projeto, numa

demonstração de sadia compreensão em relação aos propósitos do

Governo■

36. Mais recentemente teve ainda o Governo o cuidado de fa

zer divulgar amplamente o projeto e submeter o seu texto ao d£

bate da opinião publica e dos partidos políticos. Desse sadio

dialogo cora o povo e os seus representantes no Congresso pode

ainda o Governo efetuar alguns ajustamentos necessários para

dar-lhe maior flexibilidade e caracterização regional sem re -

nunciar a filosofia básica e a decisão política que, superior-

mente, presidiram a sua elaboração, bem como nao privou a UniÊb

dos Instrumentos de ação para garantir efetiva realização da

Reforma Agrária edü. Política de Desenvolvimento Rural*

37* Os documentos que ora transmito \ esclarecida considera

ção do Congresso Nacional relativos ao Estatuto da Terra, sua

Justificação e notas explicativas, subordinam-se as alterações

por via de emenda, do texto constitucional, jâ sugerida ao Con

gresao, em mensagem pr6prla. /' *

Brasília, em ^de Q^M^ de 19s%t
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SmermHria do Stiado FtdtraJ

- 8EC«0 [»t PROTOCOLO -

DispOe sobre o Estatuto da Terra e

dá outras providaaoias.

PEIECÍPIOS E OT!I»IC5ES

Art. lfl - A presente lei regula e disciplina as re-

l&çtfec Jurídicas, sociais a econômicas concernentes aos bens

imoVeia rurais, seu domínio e usò, otjjetlvando:

I - executar a Reforma Agraria;

II - promover o desenvolvimento rural através de

medidas de política agrícola.

í lfi - Seforma Agrária & o conjunto de providen -

oias "jue, àtrãvfis da 7nodiflcao«o do regime 4e poase e uso" da

terrar promova sua melhor distrlbulçEo, visando a atender à

Justiça social e ao aumento da produtlvidade-

j ?c . Política Agrícola £ o conjunto de provldSn -

cias de amparo a propriedade rural, visando a promover o de-
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senvolvimento da eoonomi* rural, orientando a atividade agro

pecuária, seja no sentido de garantir-lhe o pleno emprSgo, se

Ja no de harmonizá-la cosi o processo de industrialização do

paía.

Art, 2^ - k Lei garante a todos a oportunidade de

acesso à propriedade da terra, condicionada pela sua funcSo

social. '

í lfl -A propriedade d» terra desempenha integral -

mente a sua fúnoEo social quando, simultaneamente;

a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos

trabalhadoras Sue aela labutam» assim como de suas respecti

vas famílias;

b) mant&a níveis satisfatórios de produtividade;

o) assegura a conaervaclo doe recursos naturais;

d) cria e mantém Justas relaçtfes de trabalho en

tra os que a possuem a os que a cultivam-

í 2fl -í dever do Podar Pábllco zelar para que a

propriedade dá terra desempenhe sua funcSo social, inician

do e estimulando planos para sua racional utilização, promo -

vendo a Justa remuneração e o acesso do trabalhador aos bene

fícios e bem-estar social decorrentes do aumento de produtivi
dado.

í 3fl - t dever do Poder Publico promover o acesso

do trabalhador rural a propriedade da terra econtooicamente tl-

til, de preferSncia nas regiBas onde habita, oü,'quando as

circunstancias'regionais o aconselham, em zonas previamente a

Justadas; na forma do disposto na regulamentação desta lei.

í 4* • 1 todo agricultor assiste o direito de perma
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necer na terra que oultiva, dentro dos tSrmos e limita -

çfles desta lei, observadas, sempre que fSr o caso» as nor

mas dos contratos ie trabalho.

5 5a - í assegurado às populações indígenas o di
reito à poese-das terras que ocupam ou que lhes sejam atri

buídas; de acSrdo com a leglslaçtto espeoial, que discipllr-

na o regime tutelar a que estSo sujeitas*

Art. 3fl - 0 Poder Publico reconhece a entidades

privadas, nacionais ou estrangeiras, o direito à proprieda

de da terra, em condoioínlo, quer eob a forma de' cooperati

vas, quer como sociedades abertas constituídas na forma da

legislação em vigOr.

Parágrafo único - Os estatutos das cooperativas c

demais sociedades que se organizarem na forxaa prevista na£

te artigo, deverSo ser aprovados pelo Instituto Brasileiro

de Reforma Agrária (IEBl), que estabelecerá condiçtJes míni

mas para a democratização dessas sccied.ad.es.

Art, 4fl - Para os efeitos desta lei eSo estabel,g

cldas as seguintes definições de imtfvel rural, suas várias

modalidades, bem como as de parceleirc« Cooperativa Inte -

gral de Reforma Agrária e OolonizaçEo: ■

I - "Imdvel flural", o prédio rtistico, de área

contínua, qualquer'que seja a sua localisagao, que se destl

na à eirploragSo eitrativa, agrícola, pecuária ou agro-indus

tritíl, quer através de planos públicos de valorlzaçSo,quer

através da iniciativa privadaí

II - "Propriedade Familiar", o lmõ*vel rural que

atenda simultaneamente as seguintes coodicSee;

a) seja direta e pessoalmente explorado pelo

agricultor e sua família, ou com eventual ajuda de tercei -
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L) absorva tOda a força de trabalho do conjunto

familiar;

o} garanta-lhes a subsistência, progresso soci

al e econOnLlco;

d) tenha a área fixada, em cada caso, segundo

as características agrícolas regionais e tipos de exploração.

III - "Minifúndio", o lsoVel rural que, dentro das

condiçtfes regionais, ainda qu.e suficiente para o sustento de

uma família» nflo lhe possibilite progresso social e econômi

co, conforme os termos do inciso II dSste artigo;

IV - ^Latifúndio", o imoVel rural que:

a) exceda a dimeneSo máxima fixada na forma do

arti 48, } Ia, alínea "b" desta lei, tendo em vista as condi

çffes e sistemas agrícolas regionais;

b) ainda que rJto excedendo o limite referido na

alínea anterior, mas de área igual ou superior à dimensSo do

mtfdulo de propriedade rural, seja mantida inexplorado em re

lação à possibilidades físicas, econômicas c sociais do melQj

visando" a fins especulativos, ou seja explorado com formas

manifestamente deficientes ou inadequadas» de modo a vedar-

lhe a lnclus&o no conceito a que se refere o Inciso seguln -

7 _ "EmprÔsa Rural11 a pessoa física ou JurfcU

ca, pública ou privada, que explora racionalmente imível ru

ral, o qual, simultaneamente:

a) apresente rendimentos considerados eatisfa-

tárlos e explore uma porcentagem mínima de área agrlcultá-

velf a ser fixada pelo IBBA, de acordo com as condlcOes cco-

lo*gicas e econOmlcas dareglSo;

b) adote práticas oonsenraclonlstas;
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o) ofereça aos que nele trabalham, condições

que garantam nível de vida rtSo inferior ao assegurado pela

remuneração que constitue o salário mínimo regional.

VI - "íarcelelro", aqutíle que adquirir parcela

ou qiiuta.-pa.rte de uma propriedade comum, em área de proje
to de fieforma Agrária ou de colonisaçflo•

VII - "Cooperativa Integral de Reforma Agrária

(CIHA)pt toda sociedade cooperativa mista, de natureza ci

vil, criada nas áreas prioritárias de Reforma Agrária, con

tandc temporariamente com a contribuição financeira do Po

der Público, 'através do IBEA, Terá a finalidade de indus

trializar, beneficiar* preparar e padronizar a produçüo a-

gropecuári&T organizar a manter em operag£Lo patrulhas de

mecanização, bem como realizar os âemais objetivos previs

tos n& legislação vigente, sem perder as características

de sociedade civil, podendo congregar nas respectivas áreas

prioritárias parceleiros, agricultores e cooperativas de

lfl grau, organizando-se assim, em Cooperativa Integral de

fieforaia Agrária de 2a grau*

VIII - "Colonizaçtto", toda atividade* oficial ou

particular^ que se destina a"promover o aproveitamento eco_

nOmico da terra por parcelalros, sob o regime de proprie

dade familiar ou de cooperativa, incluindo ou nSo, comple-

mentarmente, glebas exploradas sob a forma de empresa ru

ral definida no inciso V,

Parágrafo'único - NSo se considera latifúndio:

a) o imòVel rural, qualquer que seja a sua dl

mensfio cujas características reoomendem, sob o ponto de

vista técnico e econOmlco, a exploraç&o florestal, desde

que esta esteja sendo racionalmente realizada, mediante

planejamento adequado»

b) o lmóVel rural, ainda que de domínio parti
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cular, cujo objetivo de preservação florestal ou de outros

recursos naturais, haja sido reconhecido( para fins de tom-

bamento, pelo tfrgflo competente da administração páblica.

Art. 5* - A área fixada nos tSnoos do Art» 4^, In

eieo II, alínea "d" $ o mtfdulo da propriedade rural para to

doe os efeitos desta lei.

í lfl - Ba cada zona, com características econOai-

cas e ecológicas homogêneas, serfto fixados módulos, na for

ma do art- 48, } ia alínea a, separadamente, para tipos de

exploração que nela possam ceorreri norti-granjeira; agríco

Ia intensiva; agrícola extensiva; pecuária intensiva; peouá

ria extensiva; extrativa íloreetal e outras,

J 2a - Hoe casos de exploraçtto mista, os mtfdu -

loe serRo fixados-pela média ponderada das partes do imdvel

destinadas a cada um dos tipos de exploracBo considerados

DOS AQQEIX3S E 0OH7ÍBI0;

Art, 6^ - A Uiiiío» os Estados, o Distrito Fede -

ral e os MunicípíoSfdsverao unir seus esforços e redur -

soa, mediante acordos, convênios ou contratos para a solu -

çffo de problemas-de interesse rural, principalmente os rela.

cionadofl com a aplicaçflo da presente leip observadas sem ^
pre as prescrições desta.

Parágrafo único - Para os efeitos da fioforma Agra

ria o IBRi. representará a Uniflo nos acOrdos, convônloa - ou

contratos multilaterais raferldos nêstô artigo- "
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Art- 7fl - A cooperação interadministratlva, esta

belecida pelos acordos, convênios e contratos referidos no

artigo anterior, deverá objetivar fundamentalmente:

I - a economia e a eficiência na apllcaçSo da

presente lei;

II - a economia no q,ue diz respeito a conducSo

dos serviços e obras;

III - a unidade de critérios para a execugfio da

Reforma

àrt- 3a - Mediante acordo com a. UnlSo, os Esta -

dos poderio encarregar funcionários federais da execucSo

de leis e serviços estaduais ou de atos e decisOes das

suaa autoridades pertinentes aos problemas rurais, s, recl^

proeamente, a Uni9o poderá» am matéria de sua competSn £

cia, cometer a funcionários estaduais encargos análogos ,

provendo as necessárias despesas, de conformidade com o

disposto no S 3a do arti 18 da OonstituiçKo Federal.

Irt. 9a - Oa acordos, convênios ou contratos po-

âer&o conter cláusula que"permita expressamente a adesSo

de outras pessoas de direito pdbllco Interno ou externo ,

bem como de pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras,otto

participantes diretos dos atoa Jurídicos celebrados.

Parágrafo único - A adesSo efetlvar-se-á com a

si notificação oficial às partes contratantes, independeu-

temente de condiçSo ou tdrmo.

Art. 10 - A renúncia nSo exonera a pessoa jurfdl^

oa de direito público interno ou pessoa física nacional

das obrigações contraídas por f$rça de acQrdo. convênio ou

contrato que envolva questííes pertinentes'a aplicaçflo da

presente lei-
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TEERiS

DlSDOSl

tie-se por:

Àrt. 11 - Para os eíeitos da presente lei, entes.

I - "Terra de Propriedade Publica"

a) os prdprlúc territórios federais, estadu

ale e mimlclpals;

b) as terras Incorporadas ao patrimônio dos

tfrgttoe paraeBtatals e autárquicos, ou <loe investidos de de

legaçKo para arrecadar contribuição parafiecals, da DnlBo,

dos Estados e dos ííunicfplos;

o) as terras devolutas;

II - "Terras ds Propriedade Particular", as

que se Incorporaram ao patrimônio privado por força de

lei, em virtude de oonoessKo,■alienação ou reconhecimento

emanado do Poder Pdblioo, ou de sentença Judicial transita

da em Julgado.

Irt* 12 - Subordinam-se aos fins previstos nes

ta lei, com caráter prioritário:
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I - rb terras da propriedade da UniEo, que n&o

tenham outra destinacSo específica;

II - as áreas reservadas pelo Poder PíSblico pa

ra serviços õ* obras de qualquer natureza, ressalvados as

pertinentes a Segurança Haolonal, desde que o írgtto compe -

tente considere compatível com a atividade principal, sua

utilização econômica sot> a foraa áe exploractto agrícola.

Parágrafo únioo - Atr&váe de convSnios celebrados

oom ob Estados e Hunicípiosrrespectivas autarquias, entida

des paraestatais de economia alsta ou tfrgSoe paraflscais da

arrecadação tributária, poderio ser atribuídos ao IBBà pode

res para apurar e demarcar, nos tgrmoa da leglalaçHü comum,

imíveis rurais Incorporados ao patrlmfinio dessas entidades,

imitindo-se na posse das áreas destinadas às aplicações pre,

vistas neata lei-

Art. 13-0 Poder Pílblioo s*J poderá explorar, dl-

rata ou indiretamente, qualquer imível rural de sua própria

dade, para fins de pesquisa, experimentação, demonstração e

fomento, visando ao desenvolvimento da agricultura, a pro -

gramas de colonisaçtto ou fins educativos de assistência tàç

nioa e de readaptação»

& 1* - Somente se admitirá a existência de lmd -

veis ruxaià de propriedade pública, com objetivos diversos

dos previstos neste artigo, em caráter transitório, desde

que nHo naja viabilidade econOmloa e social de transferi -

los para a propriedade privada.

5 2fl - Executados os projetos de colonização nos

imóveis rutais de propriedade publica, as fraçües de terra

restantes sertto obrigatoriamente vendidas-

5 ja - Os imíveis rurais ouja utilizaoSo n*o se

efetue nostSfmos dgste artigo e parágrafos anteriores, des

de que pertencentes"ao domínio da üniao, poderão ser doa -

dos e cedidos ao IBEA., ou com Sle permutados, por ato do

Poder Executivo.
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Art. 14-0 ISBá fica Investido de poderes ie re -

presentaçKo da UnifEo, para promover a discriminação das ter

ras devolutas federais, restabelecida a instância administra

tiva disciplinada pelo Decreto Lei n* 9760 de 5*9-1946, coa

autoridade para reconhecer aa posses'legítimas manifesta -

das através de cultura efetiva e «orada Habitual, bem como pa

ra incorporar ao seu patrimônio as terras devolutaa federais

ilegalmente ocupadas e as que se encontrarem vagas, a fim de

aplicar umas e outras aos objetivos desta lei.

■Jj.fi- Através de convênios celebrados com os Esta

dos e Municípios, Iguais poáeres" serKo atribuídos ao IBRA ,

quanto &s terras devolutas estaduais e aunioipais, respeita

da a respectiva legislação especial, inclusive a que rege a

atividade dos tfrgSos de valorização regional e a que dá regi

me jurídico prtfprto ks terras situadas na falia da frontei

ra nacional.

í 2a - Tanto quanto possível, o IBBA imprimirá ao

instituto das"terras devolutas orientação tendente a harmoni

zar as peculiaridades regionais com os altos interesses do

Êesbravamentü, através da colonização nacional, visando a pre_

veclr os males do minifúndio e do latilándio, e possibilitan

do meios de acesso ao domínio e eiploraçSodo solo-

SecSo II

Partlcul

Art- 15-1 propriedade prlirada da terra cabe In -

trlnsicamonte uma funçtto social, e seu uso é condicionado ao

bem estar coletivo, como está previsto na Oonstitulçtto Fede

ral e caracterizado nesta lei.

Art- 16-0 Poder Ptlblico zelará pela gradativa ez-

tinç&o das formas de oeupaçHo e de exploração da terra que

contrariem eus funç&o social-

g



ArU 17-0 Poder Publico facilitará e prestigiará
& crlaçKo e a expansão de empresas rurais de pessoas flsl -

cas ou Jurfdioae, que tenham por finalidade o racional deeefi

volvimento eztratlvo, agrícola, pecuário ou agro-industrlal.

Também encorajará a ampliação do sistema cooperativo i a or-

ganisacSo das mesmas empresas m companhias que LObJetlvem a

democratizaçSo do capital;

Art- 18 - S dever do Poder Público, bem como razSo

fundamental de sua intervenção nas relações Jurfàloas da

propriedade rural e na economia agrícola, realizar a Eefor-

ma Agrária e promover o desenvolvimento rural, nos t*r -

mos desta lei*

GAPIT

IVOS

Art- 19 - 1 Reforma Agrária objetiva regular as

relagtTee entre o homem e a terra, favorecendo um sistema d<i

propriedade <iue promova a Justiça eocial no oampop aumen

te o bem-estar do trabalhador rural. Inclusive de eua ramí -

lia, contribua para o desenvolvimento econômico do Pafe, ooia

. gradual extinçSo do minifltoaio e do latifíndio-

Art- 30 - Para efeito da apllcacSo da presente lei

l( especialmente, do disposto no artigo anterior, ter-se-á

em vista:
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I - promover um sistema de distribuiotto da ter_

ra que favoreÇa etittltativa repartição da renda e acréscimo

da produtividade no maio rural.

II - incentivar a produçSo eitrativa, agrícola,

pecuária e agro-industrial em tfldas as emprBeas ruraisj

III - assegurar, no meio rural, condições adequa

das de bem-estar e promover o desenvolvimento comunitário;

IV - contribuir para harmonizar o desenvolvimen

to rural com-o processo de industrialização, inclusive pelo

incentivo ao artesanato e à formaçSo de pequenas e mé"dias ia

dústrlas com o aproveitamento da mflo-de-otra e utilisacSo de

matéria prima locais*

Parágrafo único - 0 Instituto Brasileiro de fiefor-

aa Agrária-(IBRi) será o drgEoconipetQiite para promover e co_

ordenar a exeeuçCo dessa reforma, observadas as normas ge ■

raia da presente lei o o Beu regulamento.

Àrt. 21-0 Poder Público, para implantar a Políti

ca igrícola e para efeito de- facultar o acesso a proprieda

de da terra, al&n das providencias diretas ou Indiretas que

objetivem orlar ou melnorar as condiçües ruraio, utilizar-se.

i. dos seguintes meios:

I - tributagflo progressiva;

II - desapropriação por intsrSsse social;

III - colonização;

IV - arrecadação dos bens vagos;

'V - agulBlçtto de terras por doaçSo ou permuta;
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VI - aquisição de terras por contrato de compra

e venda, ou outro título Jurídico;

VII - disoriminaçflo de terras devolutas federais,

j ia .A trlbucSo progressiva visa a favorecer o

melhor aproveitamento da propriedade rural e a impedir a exis,

tSncla e a expaneSo dos latifúndios.

por fim:

ciai;

2C - A desapropriação por Interesse sooial t«n

,) condicionar o uso da terra a sua funçflo so-

b) promover a Justa e adequada distribuiçSo da

propriedade; "

c) obrigar a ezploraçSo racional da terra;

d) permitir a reeuperacSo social e econOmlca de

regitíes;

e) estimular pesquisas pioneiras, experimenta -

çKo* demonstração e assistôncia técnica;

f) efetuar obras de renovacSo, melhoria e valo -

rizagflo dos recursos naturais;

g) Incrementar a eletrificação e a Industrializa.

çSo no melo rural;

h) facultar a criaçSo de áreas de proteç&o à

fauna» à flora-gu a outros recursos naturaiB, a fim de prese£

vá-los de atividades predatórias.

§ 3a ^ ih colonização, a que se refere o Inciso III

deste artigo,"processar-se-á na forma e condioües estabeleci

das no Capítulo II do Titule III desta lei*

irt. 22-1 desapropriação far-se-á na forma previa

ta na Constituição Federal, obedecidas aa normas constantes

da presente lei.

SENADO FFDFRAL

DIRETOR ■ 30 !' fà

•



J Ifl - Nos casos de desapropriação parcial o Podei1

Público reúonüece ao proprietário o direito de optar pela desa

proprl&çCo total» quando a área agricultável remanescente, in

ferior a 50/' (olncoenta por cento) da área original, ficar:

— *

a) reduzida » superfície inferior a 3 (três) vê -

zes a dimensSo do medulo de propriedade ou;

b) prejudicada substancialmente em suas oondiçües

de exploração econGmica, caso seja o seu valor inferior ao

da parte desapropriada.

5 2fl - Para efeito de desapropriação, observar-se-So

os seguintes princípios:

a) ter-se-á como Justa indenização o valor decla

rado para o laaçamento do lmpOflto territorial rural, nos têr -

mos do art. 46, } 7a, acreecIGo das benfeitorias com a corre -

çSo monetária por ventura cabível» tendo em vista oe índices

fixados pelo Conselho líaelonal de Economia, entre a data da d§_

claragSo e a da desapropriação•

b) o poder expropriante nSo. será obrigado a con -

signar» para fins de tmissSo de posse dos bens, quantia sups -

rlor a q^ue lhes tiver sido atribuída pelo proprietário na sua

Htlma declaração de bens. exigida pela lei do Imposto de Hen;-

dat com a correcGo monetária prevista na alínea anterior, se

se tratar de pessoa física, ou o valor constante do ativo, fe^,

ta a correçflo monetária cabível, se se tratar de pessoa Jurí -

dica.

c) efetuada a lmlssSo de posse fica assegurado ao

eipropriado o levantamento de ÊOÍ da quantia depositada para

obtenç&o da medida possessíria*

í 3Ü - Salvo por motivo de necessidade ou utilida -

de publica* e excetuados os luívels rurais caracterizados como

mlnlfíbdio nos tírmos desta lei, eetflo isentos de deeaproprla-

I



a) os LmoVels rurais que em cada zona nfio exce -

da& de 3 (tr@s) vezes a dimensSo do mò*dulo de propriedade ru

ral, fixado noG tlrmoB do art. 4Ü, Inciso II;

b) os lmôVeis que satisfizerem os requisitos pe£

tlnentes à empresa rural, enumerados no art» ¥*, Inciso V.

• _r -

I 4-G - 0 foro competente para a desapropria5So ê o

da situação dó imóvel.

5 50 _ De t8da decIsSo que fixar o preço em quan -

tia superior a oferta'formulada pelo tfrgSo eiproprlante, iiayg

ráf obrigatoriamente» recurso de oficio para o Tribunal de Be

cursos* Verificado* em açSo eiproprlatária, ter o lmôVel va

lor superior ao declarado pelo expropriado e constatada a má

iá ou dolo deste, poderá a sentença condená-lo a penalidade

prevista no art. 56, 5 3* desta lei, deduzlndo-fíe do valor da

IndenizaG&o o montante dá penalidade»

irt. 23-0 Poder Pdblloo, para efeito de reall -

zar desapropriações, nos t&rmos da presente lei e da sua regu

lamentagEo, observados oa planos regionais, deverá ter em vis

ta a seguinte prioridade:

I - os minifúndios e latifúndios, especialmente

nas áreas prioritárias, na forma do art, 45 $ 2at

II - as áreas a serem beneficiadas por obras ptl -

bllcas de vulto;

III - as áreas já beneficiadas por obras dessa na-

17 - as áraas oujoe proprietários desenvolverem a_

tividades predatórias, recusando-se a por em prátloa normas

de conservaçtto dos recursos naturais;

V - as áreas destinadas a empreendimentos de colo

niz&çSo, guando estes nHo tiverem logrado atingir seus obJeM

to#;
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VI - as áreas que apresentem elevada incidia -

cia de arrendatários, parceiros e posseiros;

VII - as terras cujo uso atual nSo seja, compro-

vadamente, através de estudos procedidos pelo IBRA, o ade -

Quado a sua vooaçKo de uso eoonümlco*

r

Irt. 24 - Em áreas de minifúndio» o Poder Bíbli

co tomará as medidas necessárias para a organisaçto de unida

dea econômicas adequadas, em atlnSncia ao disposto na presen

te lei» promovendo» se necessário", a desapropriação para pos_

terior aglutinação e rediistribuiçSü das terras compreendidas

nessa área*

Axt» 25 - Pica o IBRi autorizado, para todos os

efeitos legais, a promover ae desapropriações necessárias ao

cumprimento da presente lei, dispensada a prévia autorização

do Poder Legislativo em cada caso» Relativamente a terras

pertencentes ao patrimflnlo dos Estados, Hunioípios e outras

entidades de direito publico interno, será de rigor a prévia

autorização legislativa, caso a caso»

5 1^ - Nenhuma aquisioío a título oneroso, far-se-

á eu terras qüe nKo sejam economicamente aproveitáveis*

5 2fl - Para efeito de aquisiçffo de que trata Este

artigo, naverá sempre prévia audiência do Oonselno TÍcnloo

do IBE1, que sSbre o aeaunto deverá emitir parecer.

Art* 26 - Os bens desapropriados, uma vez incorpo

rados ao patrimônio do IBEA., nSo podem ser objeto de reivin-

dicagao ainda qae fundada em nulidade do processo de desapro

priaçtto. Qualquer açBo Julgada procedente, reeolver-se-á om

perdas e danos-

Parágrafo tlnlco - A regra deste artigo aplica-se

aos lmtfveis rurais Incorporados ao domínio da Unitto, em con

seqüência de açOes por enriquecimento Ilícito em prejuízo do

Patrlmínlo Federal os quala, transferidos ao IBR1, sertto a -

plloados aos objetivos desta lei.

COBSÜ
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Art. 27 - Ah terras desapropriadas para os fins

de Haforma Agrária ou que, de qualquer forma, vieram a ser

incorporadas ao patrimônio do IBBi, de acordo com o dispos

to nesta lei, respeitada a ocupaçffo de terras devolutas fe -

derais, manifestada em cultura efetiva e morada habitual ,

só" poderSo ser distribuídas:

I - sob a forma de propriedade familiar, reeul

tante da execucSo de projetos, nos termos das normas aprova

das pelo IBBA;

II - a agricultores cujos imfveis rurais sejam

provadamente'insuficientes para o sustento prdprio e o de

sua família;

III - para a formaçflo de glebas previstas nos

projetos e destinados à exploração e^trativa, agrícola, pe

cuária ou agro-industrial, por associações de agricultores

organizados em sistema cooperativista;

IV - oqelo áreas de demonatraçHo para que o Po -

der Ptlblico nelas realize atividades educativas de pesqui -

oa, de experimentação, de assistência tícnica e de readapta

çHo.

Parágrafo único - Em todos os casos previstos neg_

te artigo, com exceçSo do estabelecido no inciso IV, a alie

naçHo eerá a título oneroso, devendo os respectivos contra

tos de compra e venda fixar cláusula de reajustamento mone

tário periódico na forma desta lei.

Art. 28 m As terras adquiridas pelo Toder P4bll -

co, nos tôrmos desta lei, deverSo ser vendidas a cândida .-
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toe que atendam as condigües de naloridade, sanidade c de

bons antecedente^ ou de reabilitação, c de aeBrdo com a se

guinte ordem de prefarSncia;

I - ao proprietário de imóVel desapropriando

desde que explore diretamente a terra;

11 - aos que trabalham no lmtfvel desapropria

do como posseiros, assalariados, parceiros ou arrendatári -

III * aos agricultores cujas propriedades devam

alcançar a dimensão da propriedade familiar da regl&o;

17 - aos agricultores cujas propriedades aejam

comprovadamente insuficientes para o sustento prtfprio e de

sua família;

V m aos tecnicamente habilitados, na forma da

legislação em vig8rP através de cursos especializados de

agricultura.

i lü - Dentro de cada classe enunciada neste artl

go» terSo preferSncia os chefes de família numerosa, cujos

membros devam exercer atividade agrícola na área a ser recj.

bida.

5 2** - Em cada uma dessas classes s<5 poderão ad -

lotes os trabalhadores sem terra, salvo as exceções

da lei.

} 3a - H&0 poderá ser beneficiário desta lei.quan

to à distribuição da terra» o proprietário rural» salvo no

caso dos incisos I, III e IV dSste artigo» nem quem exerça

qualquer funçSo páblica» autárquica ou em ó*rgffo paraesta-

tal ou ainda, investido de delegação parafiscai.

5 4a - Sob pena de nulidade, qualquer allenactto

ou concessão de terras públicas, nas regltfes prioritárias

definidas na forma do artigo 45* deverá ser precedida de
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consulta ao IBJtà, que sobre o caso pronunciar-ae-á obxigato -

riamente no ptazo de 60"[sessenta} dias.

Art. 29 - Ma distribuição de terras regulada por

Sete capítulo ressalvarese-á sempre a propriedade impreecrltí

vel da ITnlSo sSbre os terrenos de marinha e seus acrescidos

na orla oceânica e na faixa marginal doe rios federais, até

onde se Taça sentir a influência das marés, bem como a reser

va à margem dos rioa navegáveis e dos que se fazem os navegá

veis", os quais continuam sujeitos a disciplina Jurídica con -

ãlgnada na lei*

ÜÀPÍ'

1X3 FISAflOIAMEBlO Há. REFORMA AG

Sectto I

iZ - - - - - w-

Do Fundo Nacional de_Refarnia

Art. 30 - A fim de contribuir para o financiamento

da Reforma Agrária e-atender às despesas previstas no Título

II desta leip fica instituído 'o Fundo Haclonal de Eelorma A -

grárla na forma e com a finalidade a seguir discriminadas.

Art. 31-0 imundo Haoional de Reforma Agrária será

constituído com as seguintes fontes;

I - produto da arreeadaçtto da Contribuição de Me_

lhoria cobrado pela UnlSo na forma prevista na Seçflo II do

Oapítulo I do Título III desta lei;

II - 3% (três por cento) da receita tributária
da UnlSo;
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III - os demais recursos destinados em lei a. Su

perintendência"da Política Agrária (SUPEA), ressalvado ' o

disposto fio art- 124 desta lei*

IV - os recursos previstos no artigo 32 desta

leis

V - doagttes recebidas no País ou do eiteri-

or para os fins da presente lei.

í Ifi - 0 Fundo Haclonal de Eeforma Agrária será

administrado pelo IBRi.

5 2* - Constituirão receita do IBBA, lncorporan-

do-se-ao Kindó Nacional de Reforma Agrárifcí

a) produto de venda de lotee e de outros bens

de patrlmflnlo do IBBA;

b) iniortancias recebidas de emprástijaos ooa -

traídos no eitôrior, destinados a eiecuçffo da Seforma Asrá -

ria;

o) resultado da venda de títulos da Dívida Agra

ria Nacional;

d) resultados de operaçtfes de qualquer natureza

realizadas pelo IBRàtnos tírmos desta lei;

e) taias de legitimacSo de posse de terras devo

lutas, de certificados de cadastro e outras decorrentes de

eiercíclo de atividades do IBRà., nos tfcrmos das tabelas que

l entidade periMIcamente expedir na forma do regulamento.

í 3fl _ Ob tributos, dotasETes e recursos referi -

doa nofl incisos deste artigo aerCo mantidos com esta destl -

naoSo durante 20 (Tinte) anos, prazo previsto para a exsou -

çBo dos prosramas"de fleforma Agrária,

5 4fi - Os recursos de que trata o inciso II e os

resultados apurados no exercício anterior relativos aos Inci

sos I, III e IV todos deste artigo, considerar-se-«o regls -
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trados pelo Tribunal de Conta», independentemente de qual -

quer formalidade, a 1^ de janeiro de cada ano e serfto auto -

matlcamente distribuídos ao Tesouro nacional que os deposita

rá em banco oficial até* o dia 15 do mesmo mês, a dispoeiçHo

( 5a . Ob saldos, em poder e a favor do IBBA, veri

ficados ao final de cada exercício nSo prescrevem,' eontlnuan

do com YigSncia noB exercícios seguintes, para serem aplica

doe na sua"totalIdade em oonsonftneia com oa objetivos da

presente lei e de forma a que os respectivos planos de tra -

balho nBo sofram aoluçSo de continuidade*

S 6fl - Os reoursos de que tratam os incisos I e II

dSste artigo,"bem como os decorrentes de quaisquer crédi

tos adicionais destinados 6. execuçflo dos planos nacional e

regionais de Reforma Agrária nSo poderSo ser suprimidos, re-

duaidos ou destinados-a outros fins, mesmo por ato do Poder

Etecutivo-

Art- 32 - Além dos recursos príprios Incorpora -

dos ao Fundo Hacional de Etforma Agrária, a ezecuçffo dos prc_

Jetos regionais contará com verbas dos tfrgfios e entidades

vinculadas por convênios ao IBEA, e em particular as de ins-

tltulcüea específicas incumbidas da valorização regional ,

tais como Superintendência do Desenvolvimento Econ3mico do

Nordeste (3UEEHE), Superlntendência do Plano de Valorização

Econflmica-âa"Amazônia (SP7E4),-Comissao-do 7ale do Stto Pran-

clscO (C73P) e a Superintendência do Plano d© Valorização E-

conOmica da-Reglflo Frt>ntelra-3udoeste do País (SUI0B3TS), as

quais deverSo destinar, para isso, no mínimo, 20#"{v±nte por

cento) de suas dotaçíes globais.

Parágrafo tluico - Estes recursos si sertío entre -

gues ao IBBA depois de aprovados os planos específicos para

as respectivas regltfes.
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Art* 33 - Pica o Poder Executivo autorizado a re

ceber doaçües e a cciltralr empréstimos no país e do exteri

or* para os fins da presente lei» até o limite referido no

art. 109, afl V.

Art» 34 - Fioa o IBHA autorizado a;

X - firmar convênios com os Estados» Municípi

os e outras entidades públicas e privadas para o financia

mento, execuçtCo ou admiti!straçHo doa planos regionais de

Eeforma Agrária, observadas as normas gerais estabeleci

das na presente lei;

XI * colocar os títulos da Díirida Agrária Macio

nal para os fina desta lei;

III - realizar qualquer outra operaçfio flnancei

ra ou da compra e venda para os fins desta lei;

17 - exercer tOdas as atividades contenciosas e

administrativas previstas na presente lei, inclusive a de -

saproprlaç&o por interesse social, nos casos específicos e

a desapropriação por utilidade ou necessidade pública, quan

do as condigo*es o exigirem»

Art. 35-0 Patrimônio do IBRà será constituído

I - do Fundo Naolonal de Eeforma Agrária defl

nldo no art. 31 e aeus parágrafos;

II - dos bens das entidades públicas incorpora.

das ao IBBà;■■

III - doa bens cuja apllcaçSo aa entidades pu" <

blicas, através de convênios, cometerem ao IBHA;
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IV - das terras e demais bens adquiridos a qual -

a_uer título Jurídico, noa termos s para os fins da presente

DA 3EF0RMA AGRÍBIA

Dos Pianos Haclonal e Regionais de Reforma

Art. 36 - A Reforma Agrária será realizada por

meio de planos periódicos, nacionais e regionais* com pra -

zoa d objetivos determinados e tendo em vista, sempre, proj£

tos específicos•

Art. 37-0 plano Macional de Reforma Agrária será

elaborado pelo IBHA, aprovado pelo Presidente da Eeptlbli-

ca e constará, esseneialmente, do seguinte;

I - delimitação de áreas regionais prioritárias;

II - caracterização dos árgfios regionais» zonais

e locais, a serem criados no período de vigência do pia -

no, pare. execucffo e admlaistrac&o da Reforma;

III - determinação dos objetlvoe específicos da

Reforma Agrária que deverflo condicionar a elaboragSo dos

Planos Regionais;

IT - hierarquização das medidas a serem programa

das, pelos tffg&os públicos, nas áreas prioritárias, nos se -

tSres de obras de saneamento» educaçfio e assistência técni -
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V <- fixagSo doa limites das dotaçües financel

ras a serem estabelecidas para a manutenção dos serviços do

Plano Nacional e de cada Plano Regional.

5 lfl - Uma vez aprovados, os Planos terSo priori

dade abeoluta'para a atuaçSo doa 6"rgSoe e serviços federais

Já existentes nas áreas escolhidas»

J 2a - As entidades pdblieaa e privadas que Xirma

rem acordos, convênios ou contratos com o IBEA, nos tênaoe

desta lei» aEsumirffo, igualmente» compromisso expre8ao >ouan

to à prioridade aludida no parágrafo anterior, relativamen

te áos assuntos de serviços de sua alçada nas respecti

Art* 33 i- Os Pianos fieglcnals de Reforma Agrária

serfto elaborados pelas Delegacias Regionais do IBBA (IBEAR),

aprovados pelo IBBA, obedecidos os seguintes requisitos mí

nimos : ' * "~

I - delimitação da área de aç&o;

II - determinação dos objetivos específicos

da Eeforma Agrária na região respectiva;

III - fixação das prioridades regionais;

IV m extens&o e localização das áreas desapro-

prlávels;

V - pravieSo das obraa de melhoria;

VI ~ estimativa das inversffee necessárias

dos custos-

Art- 39 - Oe projetos elaborados para reglües gep_

econômicas ou grupo de lmtfvels rurais que possam ser trata,

dos sm comum, devem consignar:

I - o levantamento sò*clo-econflmlcc da área;

II - 05 tipos e as unidades de explorag&o eco-
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nOmica perfeitamente determinadas e caracterizadas;

III m as obras de infraestrutura e os tfrgSoa de

defesa econímlca dos parceleiros necessários à implementagflo

do projeto;"

IV - o custo dos investimentos e o seu esquema

de aplicação; ' -

V - os serviços essenciais a serem Instalados

no centro da comunidade;

71 - a renda familiar q,ue se pretende alcançar;

Vil - a colaboração a ser recebida dos ô*rgHos

públicos ou privados que vSo celebrar convênios ou acftr -

dos para a execução do projeto.

Art. 40 - SSo 5rgEos específicos para a eiecu -

gflo da Reforma Agrária:

I - o Instituto BraBileiro de Reforma Agrária

(IBBA); . - ■ ..

II - as Delegacias Regionais do Instituto Brasi

leiro de fieforma Agrária (IBRlít);

III - as OomlsBtFes Agrárias*

í lfl - O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária

(IBfiA) ê um írgSo autárquico, pertencente ao campo da Admi -

aistraçSo Federal, dotado de personalidade Jurídica e auto -

norola financeira, com sede na Capital da Republica e Jurls -

diçfio em todo o território nacional, e diretamente subordina

do à Presidência da Republica,
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5 2a - O IBRà tem as seguintes atribuiçtíea:

a} promover a elaboraç&o e coordenar a exeouçSo

do Plano Uaclonal de Reforma Agrária, a ser submetido & apro

vaçSo do Presidente da República;

b) sugerir ao Presidente da República as medi -

das necessárias a artlculaolo e cooperação das trSs ordens'

administrativas da Republica, para a execuçBo do Plano Bacio

nal de Eeforea Agrária, inclusive as alterações da presen

te lei, bem como os atoe complementares que se tornarem ne -

cessários.

o) promover, direta ou indiretamente, a execu -

ç8o da Reforma'Agrária no âmbito nacional, orientando, fls -

causando e assistindo tecnicamente os tfrgSos executivos re

gionais, zonais e locais; bem como coordenando os írgSos fe

derais interessados na execuçío âa presente leife do seu Re

gulamento i

d} administrar o Fundo Hacional de Reforma Agra

ria, promover ou firmar convênios e colocar oe títulos - da

Dívida Agrária Nacional, emitidos nos termos desta lei e do

Seu Regulamento;

e) promover a criação das Itelegacias Regionais

da Reforma Agrária e das Comissões Agráflas, bom como outros

tfrgtfos e serviços descentralizados que se tornarem necessá -

rios para execuçSo regional da presente lei;

f) exercer quaisquer outras atividades compatí

veis com as finalidades desta lei, Inclusive baixando os

atos normativos tendentes a facilitar o seu funcionamento

nos termos do Regulamento que oportunamente se expedir*

Art- 41-0 IBS4, dirigido por um Presidente nomea

do pelo Presidente da fiep£blica depois de aprovada a indica-

cSo respectiva pelo Senado, percebendo remuneraç&o eqüivaleu

te à de Ministro de Estado, será integrado por um Conselho

Técriico, uma Secretaria Executiva e um Oonsslho Fiscal* cuja
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organlaaçSo e funcionamento sertto fixados no Eegulamento des.

ta lei.

í 1Q - 0 Conselho Técnico) anualmente renovado pe

lo terço, será1 constituído pelo Presidente do IBR^r que o

presidirá", e ruais 9 (nove) membros* de comprovada ezperlan -

cia no campo doe problemas rurais» Setes últimos com mandato

de .; (três) anos.

» —■ —

J 2fl - O Conselho Técnico terá como finalidades

primordiais: ' - -

a) discutir e propor as diretrizes governanen -

tais e recomendar a apreciação superior o Plano Nacional;

b) discutir e aprovar os planoe e projetos re -

giouais, zonais e locais;

o) propor ao Presidente da República as medidas

de caráter legislativo e administrativo, necessárias à boa

execuç&o da Reforma. Agrária*

} 3* - A Secretaria Executiva, que funcionará sob

a direçSo e responsabilidade imediata do Presidente do

IBEâ, terá como finalidades primordiais:

a) elaborar e promover a execuçfio do Plano tfa-

oional de Refoíma Agrária com as respectivas previsses fi -

naneeiras;

b) dar assessorla às Delegacias Regionais;

o) elaborar a análise e a formulaçflo de parece-*

res cSbre os projetos regionais; ev

d) manter informada a opinlflo pública sdbre o

andamento da Reforma Agrária em todo o País,

5 ^ - Os cargos de chefia e de natureza técnica

serSo exercidos, obrigatoriamente, em regime de tempo inte

gral.
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$ 5* - O Conselho Piscai, constituído pelo Conta

dor Geral da fiepílblica. e por dois representantes do Tribu

nal de Contas da Unlfto, terá a seu cargo o exame das contas

da entidade*

5 6a - Os membros do Conselho Técnico serflo indi

cados pelo Presidente da Repítblica e nomeados mediante pre

via aprovação do Senado Federal.

Art. 42 - Às Delegacias Regionais do IBHÀ (IBHiH)

sfio tfrgttos executores da reforma, nas regittes dü Pafsi e

terfio suas áreas de Jurisdição, estrutura e normas de £mxi -

cionamento fixadas em Regulamento relativo a tste Título*

§ 1* - 4 IBELR será dirigida por um Delegado Ee -

gional nomeado pelo"Presidente do 1BBA entre técnicos da

comprovada experiência em problemas agrários e oontará em

sue. coraposiçffo, com uma Secretaria Executiva e os írgSos

zonais e locais necessários ao preenchimento de sua finali

dade, de acOrdo com o que fflr fixado no Regulamento.

5 2fl - Para garantir a atusçtto executiva com um

alto grau de descentralização, a 1BB1E atuará através de ô*£

gtto regional, dentro das normas gerais do Plano Naoional-

í 3a - Ab normas gerais de que trata o parágra

fo anterior incluirtto essencialmente, critérios para elabo

ração do cadastro, claasificagSo das terras, de acSrdo com

as diversas formas e condições do uso atual e potencial,pre

paro das propostas de desapropriação e selecflo de cândida -

tos â aqulsigflo das parcelas-

,■':■-■- Junto â cada Delegacia Regional funcionará

1 (um) represêntants íara cada~Estaiio» em cujo territd -

rio s6 execute o projeto regional de Reforma Agrária.

{ 5fl . Dentro de 120 (cento e vinte) dias apds

a publicação do Decreto que a criar, a IBEAR ' apresentará

ao Presidente do"IBEA o Plano Eegional 3ô Eeforma Agrária 9

ns. forma prevista nesta lei*
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Art> 43 - A ComissSo Agrária, sob a orientaçSo

técnica da IBBAR, ê o ò*rgSo competente para:

I - instruir e encaminhar os pedidos de aqui-

siçBo e de desapropriação de terras;

II - manifestar-se so"bre a lista de candidatos

selecionados para a adjudicação de lotes;

III - acompanhar até a sua implantagSo os pro -

gramas de reforma nas áreas escolhidas, mantendo o I5EAE

informado sObre o andamento dos trabalhos-

§ IA - A OomissSo Agrária funcionará em articula

çflo com os tfrgflos- zonais e locais da IBBAE que forem incum.

bldos de proceder aos levantamentos de dados cadastrais e

prestar assistência técnica aos agricultores, colaborando

com os tfrgSos competentes para o preenchimento das formal!

dades d&sses levantamentos e no preparo de planejamento

oonservacionistas e latroduçKo de práticas agrícolas mode£

nas nos respectivos imóveis rurais*

S 2a - A 0omiss8o Agrária manifestar-ae-á sobre

a lista de seleçSo dos candidatos elaborada em obediên

cia a ordem de preferencia fixada no art. 26 e seus para -

grafds, e de acordo com critérios objetivos, numa escala

de pontos aprovada pela IBEAE, sendo estas llstaa homolo

gadas pele IfifiA*

$ 3fi - A IBBAR poderá impugnar os atos da Oomis-

8&o Agrária e~dissolvê~la, caso em que assumirá suas fun-

çQes, através de seus'ó*rgflos zonais & locais,

§ 4C - A Comissão Agrária terá a seguinte consti

tuiçflo:

a) 1 (um) rôpresentante da IBEÍLEff que a. pres^

dirá; " "

fc) 3 {três} representantes dos trabalhadores

rurais, livrementeeleitoB ou indicados pelos tfrgSos de

classe respectivos;
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o) 3 (trSs) representantes dos proprietários ,

livremente eleitoe-ou'lndioados pelos tfrgOos de olssse res -

pectivos;

d) 1 (um) representante categorizado de entida

de ptíblica vinculada a agricultura;

e) 1 (um) representante dos estabelecimentos es

colarôb rurais;

$ $o. m Bevarflo tomar parte nas reunlUes da Oouiis -

sSo Agrária, sem direito a roto, os técnicos, assessores e

especialistas em questües agrícolas e agro-industriais, vin

culados aos serviços e obras zonais ou locais* quando convo

cados por qualquer dos membros daquela ComissSo.

} 6fl - 0 Presidente da OomissÊto Agrária terá voto

de desempate-"

Art, 44 - A ComlsBfio Agrária eerá constituída quan

do estiver-definida a área prioritária «acolhida para as de

sapropriaçtJes, desmembramento e distribuição de parcelas e

terá sua vigência até" a implantação dos respectivos projetos,

nfio sendo remuneradas as funoÇes de seus membros» correndo,

por conta da IBBàE as despesas para execuçHo de suas ativlda

des-

Setjgo III

Do Zoneamento e do Cadastro

Art« 45-0 IBRi promoverá a reallzaçflo de estu -

dos para o saneamento do Peíe em regiffes homogêneas do ponto

de vista sdcio-econômico e de características tia estrutura

agrária, visando a definir:

I - as regitfes críticas <iue estKo exigindo uma

SENADO FEDERAL
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Reforma Agrária com progressiva eliminação dos minifúndios e

dos latifúndios;

II - as reglüea em estágio mais avançado de de -

senvolvimento-social e econOmico * nas quais nSo ocorram ten

afies nas estruturas demográfica e agrária;

III - as regitfea $á econ&mlcamente ocupadas nas

quais predomine economia de subsistência e cujos lavradores

e pecuaristas careoem de assistência adequada»

IV - as reglífes ainUa em fase de ocupação econtS-

mlca, necessitando de um programa de desbravamente, povoamefl.

to e colonização de áreas pioneiras,

$ lfi - Para a elaboragKo do zoneamento e caracte -

rizaçflo das áreas prioritárias, serflo levados em conta, es -

senoieOmentei os seguintes elementoa:

a) a posição geográfica das áreas, em rala -

çlo aoa centros econômicos de várias ordens, existentes no

Paia;

b) o grau de intensidade de ocorrBncia de áreas

em imtfveis rurais acima de 1-000 (um mil) hectares e abaixo

de 50 (cincoenta) üectares;

c) ô ndoero médio de hectares por pessoa ocupa

da;

d) as populações rurais, seu incremento anual e

a densidade específica da populaçSo agrícola;

e) a relaçSo entre o número de proprietários e

o mímero de rendeirosr parceiros e assalariados em cada

área*

} 2a - A declaração de áreas prioritárias será fei

ta por decreto doPresidente da Republica, mencionando*

a) a crlaçflo da Delegacia Regional do IBRt com

a exata delimitação de sua área de jurisdição;
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b) a dur&GHo do período de intervenção governa

mental na área;

c) oe objetivos a alcançar» principalmente o

número de unidades familiares e cooperativas a serem cria -

1*01

d) outras medidas destinadas a atender peculia-

riedades regionais*

Art. 46 - SSo objetivos do zoneamento definido no

artigo anterior:

I - estabelecer as diretrizes da política agrá

ria a ser adotada em cada tipo de regllo;

II - programar a agflo doe tfrgKos governamentais,

para o desenvolvimento do setor rural nae regiffes delimita -

das oomo tendo maior significação eccnOmica e social*

Art. 47 - A fim de complementar os trabalhos de eo

neamento serSo elaborados pelo IBRi levantamentos e análi

ses paro: - " -

X - orientar as atividades agropecuárias nas

áreas sob o contrflle do IBHA quanto a melhor destinaçSo eco-

nOmica das terras; adocSo de práticas adequadas* segundo as

cettidiçffes ecológicas, capacidade potencial de uso, e o mercti

do interno e externo!

II - recuperar, diretamentetmediante projetos es

peciaiSj as áreas degradadas, em virtude de uso predatório e

ausência de medidas de proteção dos recursos naturais reno -

vâvêls o que Be situam em reglfSes de elevado valor ôconflmi -

Art. 48-0 IBEà promoverá levantamentos, utllizan

do nos casos Indicados os meios previstos no Capítulo II do

Título If visando à elaboraçSo do cadastro dos lmoVels ru

rais em"todo País,'mencionando:
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I - dados para a caracterização do imôVel ru

ral, com lndlcaç&o:

a) do proprietário e de sua família;

b) dos títulos de domínio, da natureza da

posse e da foma de administração;

o) da localizaçSo geográfica;

d) da área com descrlçSo das llahas de divi-

e nome dos respectivos confrontantes;

e) das dimenstfôs das testadas para as vias

publicas;

X) do valor das terras, das benfeitoriasràas

equipamentos e das instalações existentes, diBortminadamen-

te-

II - natureza e condições das vias de acesso e

respectivas distâncias aos centros demográficos mais próxi

mos com população:

a} até 5*000 habitantes;

b) de 5.000 a 10.000 habitantes;

cj de 10*000 a 20.000 habitantes;

d) de 20.000 a 50.000 habitantes;

e) de 50.000 a 100.000 habitantes;

f) ds mais de 100*000 habitantes*

III - condições da exploragflo e do uso atual da

terra, indicando:

a) ae percentagens da superfície total em

cerrados, matas,"pastagens, glebas de cultivo (especifica -

mente em eTploracHo e inexplorados) e em áreas inaprüveitá-

rels;

b) os tipos de cultivo e de criacffo, as for-

m&a de proteçSo é comercialização dos produtos!

c) os sistemas de contrato de trabalho com

discriminação para arrendatárlosj parceiros e trabalhado-

res rurais;
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d) as práticas conservaclonlatas empregadas e o

grau de mecanis&çfio;

e),os volumes e os índices médios relativos &

produçffo obtida;

£) as condlgües para. o beneflciamento dos produ

toe agropecuários.

} lfi - Uas áreas prioritárias de Reforma Agra -

ria serSo complementadas as fichas cadastrais elaboradas pa

ra fornecer aos Estados bases para os lançamentos fiscais ,

com dados relativos ao relevo» às pendentes, à drenagem, aos

solos e a outras características1 ecológicas qils permitam ava

liar a capacidade do uso atual * potencial» a fixar uma cias,

siíicaçEo das terras para os fins de reaJizaçEEo de estudos

mlcro-econümleos, visando* essencialmente» a determinação

por amostragens para zona e forma de explortíçSo:

a) das áreas mínimas ou módulos de proprieda

de rural determinados de ac&rdo cem os elementos enumera -

dos neste parágrafo e maistia força de trabalho do conjunto

familiar médio, o nível tecnológico predominante a renda fa

miliar a ser obtida;

b) dos limites máximos permitidos de áreas dos

lmtfveis rurais; os q,uals nSo excederSo a 600 vezes o módulo

médio da propriedade rural nem a 600 vezes a área média dos

imóveis rurais» na respectiva zona;

c) das dlmensties ótimas de imóvel rural do pon

to de vista de rendimento econômico;

d) do valor das terras em função das c&racterís,

tlcas do lmô*vel ruralt da classificação e capaoidade poten

cial de uso e da vocaçSo agrfoola das terras;

e) determinação dos índices mínimos de produ -

■fclvidade agrícola, para confronto com os mesmos índices ott^

dos em cada imóvel rural nas áreas prioritárias de Reforma

Agráriaé
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í 2fl - Os cadastros aerflo organizados de acBrdo

com normasre fichas aprovadas pelo IBRi, na forma Indica

da no Eegulajnento, e poderSto ser executados centralizada -

mente pelos tfrgfios de valorlzaçSo regional, pelos Esta -

dos ou pelos Municípios, caso em que o IBRi lhes prestará

assistSncia técnica e financeira com o objetivo de acele

rar sus. realização em áreas prioritárias de Eeforma Agra -

ria-

} 5a - Os cadastros terSo em vista a posslbilida

de de garantir a classificação, a identificação e o grupa

mento dos vários imoVeis rurais que pertençam a um Snico

proprietário, ainda que situados em municípios distinto* f

sendo fornecido ao proprietário o certificado de cadastro

na forma indicada na regulamentação desta lei.

í 4^ - Os cadastros eerBo continuamente atualiza
dos para indüsSo das novas propriedades que forem sendo

constituídas, e, no mínimo, de 5 (olnco) em 5 (cinco)anost

serSo feitas revisües gerais paraatualizaçSo das fichas

Já levantadas.

f 5a - Podertto os proprietários requerer a atua

lização Se"suas fichas, dentro de um ano da data das modi

ficações substanciais relativas acs respectivos imóVels ru

rais, desde que comprovadas as alterações a oritário do

I2RJU

S 6fi - Ho oaso de lmôVôl rural em comum por fOr-

ça de herança; as partes ideais para os fins desta lei,~e£

rto oonslderadas como se divisão houvesse, devendo ser ca

dastrada a área que, na partilha, tocaria a oada herdeiro

e admitidos os demais dados médios verificados na área to

tal do imoVel rural.

í Ia - 0 cadastro Inscreverá o valor de cada imô*

vel de acSrdo-com os elementos enumerados neste artigo,com

base na declaração do proprietário relativaao valor da

terra nuaf quando n3o impugnado pelo IBEi, ou o valor que

resultar da avaliação cadastral. SSbrô gese valor lnoldl-
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valor "básico para a tribut&oSo, como previsto no art. 57 e

seguintes, bem como constituirá o Justo valox para a desa

propriação pela autoridade federal nos termos do art. 22*

10 RUEAL

ULO I

DA THIBUUCKO EA

SeoSo I

Básicos

Art. 49 - Para atender ao disposto no incise

do art, 21 desta lei, e oom o proptfslto de realçar os as

pectos sociais, econOmicos e financeiros da tributação da

terra, o Poder Publico ditará normas gerais síbre esta trl

butaçfio» tendo em vista os seguintes objetivos:

I - des estimular os que exercem o direito de

propriedade sem observância da funçSo social e econfimlca

da terra;

XI - estimular a racionalização da atividade

agropecuária dentro dos princípios de conservação dos re

cursos naturais renováveis;

111 - proporcionar recursos a UnlSo, aos Eeta -

dos e MuAicfíiios para financiar os projetos de Beforma A-

grárla;

IV - aperfeiçoar os sistemas de controle da

arrecadação dos impostos*
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Art. 50 - Obedecidas as normas legais em vigor,ca

berá à TJnifio estabelecer condiçffes que possibilitem melhor

aplicdçSo dos tributos arrecadados pelos Estados e Municf -

pios* tendo em vista os objetivos referidos no artigo ante

rior

Art» 51 - A cobrança da contribuição de melhoria

pela UniSo, prevista na Constituição Federal, será feita de

acordo com as normas estabelecidas na presente lei.

jí-rt* 52 - G projeto e o orçamento das obras a se

rem realizadas pelo Poder Publico, deverffo eer publica -

dos no (JrgSo Oficial, especificando-se a sona ou zonas de

influencia gradativa de cada uma delas-

Art. 53 - Os benefícios decorrentes das obras re

feridas no artigo anterior em relacSo a cada empresa ou im£

vel rural e urbano, bem como ao grau de aproveitamento do

investimento, serSo apurados através de levantamentos cadas

trais nas respectivas zonas de lnfluônola.

Parágrafo ttnlco - Essa apuraç&o* dependendo da na

tureaa das obras, far-se-á levando em conta a situaçSo da

empresa ou Imível na zona de Influência, sua testada, área,

finalidade da exploraçSo eccn&mica'ou outros elementos a

serem considerados, isolada ou conjuntamente, para a avalia

Art- 54 - A determinação da contribuição de melho_

ria far-se-tf rateando proporcionalmente pelae emprfisas ou

imoVeis incluídos nas aonas de influencia, importância nim-

ca superior à despesa realizada nem ao acréscimo do valor

que da obra decorrer para as empresas ou imôVeis beneficia

dos-
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§ lfl - Para cada projeto será determinado o núme

ro total dè pontos que ele representa» levando-se em conta

as quantidades que exprimam cada um dos fatGras enumerados

no art. 53 a os pesos que representam o seu'grau de Impor -

tâacia nos benefícios oriundos do projeto, pesos Cases que

serSo estabelecidos na regulamentação de cada esfera do po

der e que constarão explicitamente dos referidos projetos -

S 2fl- A divisSo do montante a ratear, definido

neste artigo,"pelo número total dos pontos obtidos na forma

do parágrafo anterior, representa a contribuição por unida

de» relativamente ao projeto.

i 3fl - Aplicando-se» em relaçSo a cada emprSsa ou

lntoVel incluído nas zonas de influencia, os mesmos pesos às

quantidades de cada fator» que n?le ocorra, será obtido o

ntSmero de pontos correspondentes'à empresa ou ao imô"velt o

qual, multiplicado pela contribuição unitária referida no

parágrafo anterior, determinará a quantia a ser paga pela

emprãsa ou imòVel a título de contribuição de melhoria,para

o respectivo projeto*

§ 4^P- A oontrlbulçSo de melhoria arrecadada rela

tlvamente aos'projetos de obras federais, será destinada In

tegralmente ao Fundo Nacional de Reforma Agrária.

i 5a • 0 pagamento poderá ser feito em. presta -

çffes anuais» contadas da data do Início da utilização da

obra constante do respectivo projeto, de forma a nSo exce -

der em ano algum» o máximo de ~5% do valor do capital da em-

prSsa ou do lratfvel, feito anualmente o reajuatamento do sal

dodevedor por via de correoSTo monetária de acSrdo com fndl,

ces fixados pelo Conselho tfaclonal de Economia.

Art. 55
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sarvar-se-So os seguintes princípios:

I - os Estados poderSo realisar convênios

com a Unifio ou com ob respectivos Municípios, para o fiai

de executar o lançamento do Imposto, tendo por base os le

vantamentos cadastrais executados e periodicamente atuali

zados pelo IBEà.

II - os Estados poderSo, em convênio, atribuir

aos Hunioípios, a arrecadação do Imposto Territorial Rural,

garantida a utilis&çSo dos proventos^ na forma do dispos

to no art- 19 5 7Q "ia OonstituioSo Federal, deduzidas as

quotas de administração que o referido convênio fLxar-

III - Quando a arrecadação do Imposto Territori

ai Rural fíír, ^an convênio, atribuída aos Municípios, cabe

rá aos Estados a fiscalização da cobrança desse ImpOsto~f

continuando esses sujeitos ao disposto no art, 19 { 6a da

Constituição"Federal.

17 - A cobrança do ImpSsto Territorial flural

pelos Estados ou pelos Municípios,' em caso ds convênio,fi

cará sujeita a fisoalisaçSo ia ÜniSo, seja quanto a arreca

daçüo, seja qOanto a ezata apllcaçHo das alíquotas, critá-

rios de incidência e demais regras gerais estabelecidas

nesta Lei e nas Leis Federais que regularem o assunto.

A.rti 56 - Às normas gerais para a flxaçECo do im

posto territorial obedecerflo a critérios de progreesivi -

dade e regresslvidadef levando-se em conta os seguintes fa

imtfvel

1 - os valOres da terra e das benfeitorias do

II - a área e dimengtfes do imtfvel e das glebas

de diferentes usos;

III - a situaçSo <lo imõVel em relaçflo aos ele -

mentoe do inciao II do art, 48;
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IV - as condiçües técnicas e econômicas de expio,

raçSo agropôcuária-lndustrial;

V - a natureza da posse e ae eondlçües de con -

tratos de arrendatários, parceiros e assalariados;

VI - a classiflcacSo das terras e suas-formas de

uso e rentabilidade;

VII - a área total agricultável do conjunto de

imoVeis rurais de um mesmo proprietário no País.

{ lfl - Ob fatBres mencionados neste artigo, exca-

cSo feita dos"indlcadosno Inciso III, serfto declarados

pelo proprietário ou obtidos em levantamento cadastral*

} 2fl - Todos os proprlatérlos rurais ficam obriga

dost para os fina previstos nesta lei, a fazer declara -

çffo de propriedade, nos prazos e segundo normas fixadas na

regulamentação desta lei»

í 31 - As declaraçffaB doa proprietários feitas

sob sua integral responsabilidade, os obrigarão, no caso

de dSlo ou má fé no fornecimento de dados para a Inseri -

çSo cadastral, ao pagamento em díbro dos tributos realmente

devidos, além das multas decorrentes das despesas com ae

verificações necessárias.

Art. 57-0 Imposto Territorial fiural será regula

do pela lei Estadual, nosllmltes e de acSrdo com as normas

gerais traçadas nesta Lei* A lei estadual fixará a alfqup,

ta do impOsto entre oslimites de 0,2$ e 0,5#* para obten -

çflo do valor básico para a tributaçffo, fazendo essa alíquo

ta Incidir sflbre o valor cadastral inscrito pelo IBEà, como

previsto no artigo 46, } 7fl.
■ -

5 Ia- - Levando-se em conta a área total agrlcul -

tável à.o conjunto'de imóVeie de um mesmo proprietário no

País, Ssse valor básico será multiplicado por um coeficien

te de progressividade de acordo com a tabela seguinte;
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a) área total, no máximo, Igual a média pond£

rada dos mtfdulôs de área estabelecidos para ad várias re -

çiües em que se situem as propriedades; coeficiente 1;

b) área maior do que 1, até* 10 vazes o mtfdu -

Io definido na. alínea "a": coeficiente 1,5»

o) área málôr do que IO, até 30 v&zes c medu

lo definido iwralínea "a11: coeficiente 2,0;

d} área maior do que JOt até 80 v@zes o medu

lo definido na alínea MaM: coeficiente 2,5í

e) área maior do que 30, atê* 150 vSzes o nu5du

Xo definido na-alínea "a": coeficiente 3,0;

f) área maior do que 15G< até 300 vSzes o mc*-

dulo definido na alínea "a": coeficiente JtSl

g) área malor"do que 300, até 600 vÊzes o me

dulo definido na alínea "a": coeficiente 4,0;

\\) área superior a 600 vezes o medulo defini

do na alínea "a": coeficiente 4,5-

j 2fl - 0 produto da multiplicação do valor bási

co pelo coeficiente previsto no parágrafo anterior, será

multiplicado por um coeficiente de locallzaçSo, que aumen

te o imposto em fungSo da proximidade aos centros de coiibu.

mo definidos no inciso II do art. 48 e das distâncias, con

diçSes e natureza de vias de acesso aos referidos centros*

Tal coeficiente, variando no território nacional de 1,0 a

l,C será fixado por tabela a ser baixada por decreto do

Presidente da República, para cada reglSo considerada no

zoneamento previsto no art. 45*

í 3fl - 0 valor obtido pela aplIcaçSo do dispos

to no parágrafo anterior será multiplicado por um coefici

ente que aumente ou diminua aquele valor, segundo a natur^

za da posse e as condiçtTes dos contratos de trabalho na

forma seguinte:
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a) segundo o grau de alhelamento do proprietá

rio na &dministra,çBo a nas responsabilidades de explora -

çtto do lmôVel rural, segundo a forma e natureza dos contra

tos de arrendamento e parceria; e quanto à falta de atendi

mento de condictfes condignas de conforto doméstico e higie

ne aos arrendatários, parceiros e assalariados - coeficien

tes que aumentem aquele valor variando de 1,0 a 1,6, na for

ma a ser estabelecida na regulamentação desta lei;

b) segundo o grau de dependência e de partlci-

paçSo do proprietário nos frutos, na administração e nas

responsabilidades da exploraçSo do imível rural; em funçfto

das facilidades concedidas para nabitaçflo, educaçflo e saúde

dos assalariados - coeficientes que diminuam o valor do

impfleto de lf0 a 0,3» na forma a ser estabelecida na regula

mentaçfio desta lei*

;,.;*- Uma vez obtidos os elementos cadastrais re

latlvos ao'item III do art. 48 e fixados os índices previs

tos no 5 lfi daquele artigo» o valor obtido pela aplicação

do disposto no parágrafo anterior será multlplioado por um

coeficiente que aumente ou diminua aqufcle valor segundo as

oondiçtfee tecnlco-econSmlca de exploraeSo, na forma seguln-

a) na proporcSo em que a exploraçtto se faça

com rentabilidade inferior aos limites mínimos fixados na

forma do } lfi do art. 48 e com base no tipo, condiçües de

cultivo a'nível tecnológico de eiploraçfio - coeficientes

que aumentem o valor do imposto variando de 1,0 a l,5i na

forma a ser estabelecida na"regulamentaçSo desta lei;

b) na proporcSo em que a e^lcraçSo se faça

com rentabilidade superior ao mínimo referido na alínea an

terior e, segundo o grau de atendimento à vocaçflo eoonQmlca

da terra, emprSgo de práticas de cultive "ou de criaeSo'ade

quadas, e processos de beneficiamento ou industrialização

dos produtos agro-pecuários - coeficientes que diminuam
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valor do lmpSsto, variando eles de 1,0 a 0,4 na forma a

ger estabelecida pela regulamentação desta lei*

{ 5ü - Quando o imposto territorial rural lança

do S.ÕX superior ao do exercício anterior mesmo quando í

área agricultável explorada de una iatfvel rural fOr inferi

or ao mínimo necessário para classificá-lo como emprega ru

ral, nos tfcrmos do art. 4a, inoiao V, alínea a, aerápHxmi-

tldo ao sen proprietário requerer ao Bstado reduçSo até 50$

do Imposto lançado, desde «jue elabore projeto le ampllacSo

da área explorada e o mesmo seja considerado satisfatório

pelo tfrgSo competente do IBHA, em função das oaracterísti^

oae ecoltfgioas da zona onde se localize o referido lmó*vel .

j 6fl - Para pleitear o benefício de q.ue trata o

parágrafo anterior, o proprietário anexará ao requerimen

to comprovante de aprovaçSo do projeto pelo írgflo competen

te do 1B£&.

5 7fi - 0 ô*rga"o competente do IBSA deverá pronun -

ciar-se no prazo de 90 (noventa) dias contados da apresenta

ç8o do projeto, considerando-se este aprovado desde que nSo

haja pronunciamento-

5 8& - Aprovado o projeto, o proprietário terá

o prazo de'9Q"(noventa) dias para assinar. Junto ao ò*r -

g&o competente do IBBA't@rmo de compromisso de sua ezecu -

§ 9a - Se ao final de 2 (dois) anos, contados da

data da apfovácfio do projeto, nSo estiverem executados no

mínimo 30% (trinta por cento) doa trabalhos nele previstos,

o IBHA fará ao Estado a competente notificação, fiara efeito

de ser cobrada a parte reduzida dos impostos lançados,acres

cida da devida correção monetária prevista nessa lei.

SENADO FEOERAL
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Seoao IV
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o rendimento da Exploração Arrri e Pastoril e das Tndus-

Art. 53 - Para determinar o rendimento líquido na

exploração agrícola ou pastoril, e das industrias extrativas,

vegeta 1 e animal, de que trata o parágrafo único do art- 9^

do Regulamento baixado pelo Decreto n* 51*900, de 10 de abril

cie I963j aplicar-se-a o coeficiente de 3$ (três por cento) so

bre o valor referido no inciso I do art. 56 desta lei, constan

te da declaração de bens ou do balanço patrimonial-

5 1E - Ho caeo de existirem construções, máquinas

agrícolas, cultivos permanentes e gado, o seu valor será dedu

3ido do valor do imóvel, aplicando-sa, separadamente, ao mon

tante daquelas benfeitorias, o coeficiente de 1$ (um por cen

to) para a determinação da renda tributável,

§ 2fi - ÍTa hipótese de nao se obter com exatidão o

valor das benfeitorias, este será arbitrado em 30^ (trintapar

cento) do valor da terra nua, conforme declaração para. efeito

de cobrança do Imposto Territorial.

5 ?c - íío caso de imóvel rural explorado por ar

rendatário, o valor anual de arrendamento poderá ser deduzido

da importância tributável, calculado nos termos deste artigo

e §5 12 e 2S, Admitir-se-a esta dedução dentro do limite de

50?° (cincoenta por cento) do respectivo valor desde que se co,

munique a repartição arrecadadora o nome e endereço do proprij,

tário. e o valor do pagamento aue lhe foi feito, i,?t
W3SH l^
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5 4a - Poderá também ser deduzida do valor tributa_

vel referido no parágrafo anterior, a importância pa^a pelo mej;

mo contribuinte no ultimo exercício, a titulo de imposto terri^

torial rural,

5 5e - líão serão permitidas quaisquer deduções do

rendimento líquido calculado na foma deste artigo, ressalva

dos o disposto nos §5 32 e 4&.

5 6fi! - Ao proprietário do Imóvel rural, total ou

parcialmente arrendado, conceder-se-a o direito de excluir o

valor dos bena arrendados, desde que declarado e comprovado o

valor do arrendamento e identificado o arrendatário.

§ 7e - ls pessoas físicas é* facultado reajustar o

valor dos imóveis rurais em suas declarações de renda e do

bens, a partir- do exercício financeiro de 1965, independente

mente de qualquer comprovação, sem que seja tributável o au

menta de patrimônio resultante desse reajuatamento, is emprs

sas rurais, organizadas aob forma de sociedade civil, serão

outorgados idênticos benefícios, quanto ao registro contábil

e ao aumento do ativo líquido.

5 82 - A falta de lutegralisação do capital daa

empresas rurais, referidas no parágrafo anterior, nao impede

a coi-i-eçao do ativo, prevista neste artigo. 0 aumento do a-

tivo liquido e do capital desaa correção resultante, não pode

ra ser aplicado na integralisaçao de ações ou quotas.

5 92 - Os aumentos de capital das pessoas jurídi

cas resultantes da incorporação em seu ativo de ações distri

buídas em virtude da correção monetária realizada por empresas

rurais, de que sejam acionistas ou sócias, nos termos deste ar

tigo, não sofrerão qualquer tributação. Idêntica isenÇftí^i-

gorara relativamente as ações resultantes daquele aumenta» de
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capital.

§ 10 - Os valores de que tratam os §§ 7í e 99 deste ar

tigo, não poderão ser Inferiores ao preço da aquisição do Imóvel e

das Inversões em benfeitorias, atualizados de acordo com os coefi -

cientes de correção monetária, fixados pelo Conselho Nacional de E-

conomia.

Art. 59-0 artigo 58 e seus parágrafos, do Decreto-lei

nG 5.844, de 23 de setembro de 19^3* passara a ter a seguinte redação:

"E facultado à empresa rural, como definida no Estatuto
da Terra, mediante comprovação desta condição, optar pe_
Ia tributação baseada no resultado real, desde que o poj.

sa comprovar por meio de escrituração feita de forma a

mereoer fé",

§ 19 - Do imposto de renda e adicionais não restltuíveis

que deva pagar, a empresa rural poderá descontar até 50$ (cinqüenta

por cento) para Inversões em projetos agrícolas ou agro-Industriais,

declarados de Interesse para o desenvolvimento rural da região pelo

órgão federal competente, na forma que o regulamento estabelecer.

§ 29 - Somente será concedido o benefício de que trata

o parágrafo anterior se a empresa aplicar no projeto o desconto ob

tido e, no mínimo, outro tanto de recursos próprios, satisfeitas as

exigências regulamentares,

5 39 - Para pleitear o benefício de que trata o 5 ie, a

empresa rural anexará à sua declaração de renda, comprovante da a-

provação do projeto pelo órgão competente.

§ 49 - 0 órgão competente deverá pronunciar-se no prazo

de 90 (noventa) dias, contados da apresentação do projeto, oonside-

rando-se este aprovado desde que nao haja pronunciamento.

§ 59 - Aprovado o projeto, a empresa rural, terá o pra

zo de ^0 (trinta) dias para assinar, Junto ao órgào competente, te£

mo de compromisso de sua execução.

&■■
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Art, 60 - Wa colonização oficial o Poder público toma

rá a iniciativa de recrutar e selecionar pessoas ou famílias, den,

tro ou fora do território nacional, reunlndo-as em núcleos agrí

colas ou agro-industriais, podendo encarregar-se de seu transpor

te, recepção, hospedagem e encaminhamento, até a sua colocação e

integração nos respectivos núcleos.

Art. 61 - A colonização oficial deverá ser realizada

em terras já incorporadas ao Patrimônio Publico ou que venham a

sê-lo, Ela será efetuada, preferencialmente, nas áreas:

I - ooiosas ou de aproveitamento inadequa -

do, de forma a Impedir o progresso do trabalho rural;

II - próximas a grandes centros urbanos e de

mercados de fácil acesso, tendo em vista os problemas de abasteci

mento;

III - de êxodo, era locais de fácil acesso e

comunicação, de acordo com os planos nacionais e regionais de vias

de transporte;

17 - de colonização predominantemente estra&

geira, tendo em mira facilitar o processo de inter-culturação;

V - de desbravamento ao longo dos eixos vi&

tBBRffl
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rios, para ampliar a fronteira econômica do País,

Art- 62 - Os programas de colonização tem em vista,

lém dos objetivos especificados no artigo Sll

I - a integração e o progresso social e

nomico do parceleiro;

balhador rural;

II - o levantamento do nível de vida do tra-

III - a oonservação dos recursos naturais, e

a recuperação social e econômica de determinadas áreas;

IV - o aumento da produção e da produtivida

de no setor primário,

Art, 63 - Mas regiões prioritárias definidas pelo zo-

neamento e na fixação de auas populações em outras regiões, as

atividades eolonizadoras serão da competência do IBRA,

§ 1? - Nas demais regiões, a colonisaçao oficial obe

decerá à metodologia observada nos projetos realizados nas áreas

prioritárias e será coordenada pelo órgão do Ministério da Agri -

cultura, referido no Artigo 117 e> executada por este, pelos Go

vernos Estaduais ou por entidades de valorização regional, mediam

te convênios.

§ 29 - As atribuições referentes à seleção de imigrari

tes são da competência do Ministério das Relações Exteriores, cori

forme diretrizes fixadas pelo Ministério da Agricultura, em arti

culação com o Ministério do Trabalho, cabendo ao órgão referido

no artigo 117 a recepção e o encaminhamento dos imigrantes,

Art. 64-0 órgão competente do Ministério da Agrlcu^

tura, referido no artigo anterior, poderá criar núcleos de colonj^

CGMftlfl R^fc*
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zaçao, visando a fine especiais, e devera igualmente entrar em en

tendimentos com o Ministério da Guerra para o estabelecimento de

colônias com assistência militar, na fronteira continental.

,ecao

Colonização Farticu

ArtB Õ5 " Para os efeitos desta lei, consideram-se ejn

presas particulares de colonização as pessoas físicas © jurídicas

de direito privado, que tiverem por finalidade executar programas

de valorização de áreas ou de distribuição de terras-

5 19 - É dever do Estado estimular, pelos meios enunie

rados no art, 78, as iniciativas particulares de oolonização.

5 £Ç - A empresa rural, definida no inciso V do art.

4f, desde que incluída em projeto de colonização, deverá permitir

a livre participação dos respectivos parceleiros na constituição

de seu capital.

Art. 66 - Os projetos de colonização particular deve

rão ser previamente examinados, quanto a metodologia, pelo IBRA,

que inscreverá a entidade e o respectivo projeto em registro pró

prio. Tais projetos serão aprovados pelo Ministério da Agricultu,

ra, cujo órgão próprio» coordenará e fiscalizará a respectiva exe

cuçao

§ lí - Sem prévio registro da entidade colonizadora e

do projeto, e sua imprescindível aprovação, nenhuma parcela pode

rá ser vendida em programas particulares de colonização-

§ 29 " 0 proprietário de terras próprias para a lavou

ra ou pecuária, interessado era loteá-las para fins de urbanização

ou formação de sítios de recreio, deverá submeter o re^ec^ivo p^2

5 i*
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jeto a prévia aprovação e fiscalização do órgão competente do Ml -

nistérlo da Agricultura ou do IBRA, segundo a espécie.

§ JÇ - A fim de possibilitai1 o cadastro, o controle e

a fiscalização dos loteamentos rurais, os Cartórios de Registros de

Imóveis são obrigados a comunicar aos órgãos competentes, referi -

dos no parágrafo anterior, oe registros efetuados nas respectivas

cirounscriçoes, nos termos da legislação em vigor, informando o no.

me do proprietário, a denominação do Imóvel e sua localização, bem

como a área, o número de lotes e a data do registro nos oltados ou

gaos.

Art, 67 - Os projetos de colonização, destinados à ocü
r

paçao ô valorização econômica da terra, em que predominem o traba

lho assalariado ou contratos de arrendamento e parceria, nao goza

rão dos benefícios previstos nesta lei.

Art- 68 - Para atender aos objetivos da presente lei e

garantir as melhores condições de fixação do homem à terra e seu

progresso social e econômico, os programas de colonisação serão e-

laborados pravendo-se os grupamentos de lotes em núcleos de coloni

saçao e destes em distritos e a associação dos parceleiros em coo

perativas

ser:

Art, 69 - Os lotes de projetos de colonização podem

I - parcelas, quando se destinam ao traba -

lho agrícola do pareeleiro e de sua família cuja moradia, quando

nao for no próprio local, há de ser no centro da comunidade a que

elas correspondem; »■"*



II - urbanos, quando se destinam a constituir i

centro da comunidade, incluindo as residências dos trabalhadores dos

vários serviços implantados nos núcleos ou distritos, eventualmente

as dos próprios parcelelros, e as instalações necessárias a localisa

ção dos serviços administrativos, assistencials, bem como das ativi

dades cooperativas comerciais, artezanais e industriais-

§ 19 - Sempre que o 6rgão competente do Ministério da

Agricultura ou o IBRA, nào manifestarem dentro de 90 dias da consul

ta a preferência a que terão direito, os lotes de colonização pode -

rão ser alienados:

a) a pessoa que se enquadre nas condições e ordem

de preferencia, previstas no art. 28, ou;

b) livremente, ap6s 5 (cinco) anos contados da da_

ta de sua transcrição,

§ 2$ - Jtfo caso em que o adquirente ou seu sucessor, ve

nha a desistir da exploração direta, os imóveis rurais, vendidos nos

termos desta lei, reverterão ao patrimônio do alienante, podendo o

regulamento prever as condições em que se dará essa reversão.

5 39 - Aplica-se o disposto no parágrafo anterior aos ca

sos em que os adquirentes mantenham inexploradas áreas suscetlvelsde

aproveitamento, desde que existam, a disposição dos mesmos, condi -

çoes objetivas para sua exploração, na forma que o Hegulamento desta

lei estabelecer-

5 49 - Ha regulamentação das matérias de que trata eate

capítulo, com a observância das primaaias já codificadas, serão esta

belecidos;

*±M 1 f Qi\,\,Jjfh
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a) as exigências quanto aos títulos de domínio e

a demarcação de divisas;

b) os critérios para fixação das áreas limites

úe parcelas, lotes urbanos e glebas de uso comiam, bem como dos pre.

ços, condições de financiamento e pagamento;

c) o sistema de seleção dos parceleiros e arte

zaos; limitações para distribuição, desmembramentos, alienação e

transmissão dos lotes; sanções pelo inadimplemento das cláusulas

contratuais; e normas básicas para emancipação dos núcleos de calo

nlsaçao;

d) os serviços que devem ser assegurados aos p*o

r.iitentcs compradores, bem como os encargos e isenções tributárias

que, aos termos da lei, lhes sejam conferidos,

Art. 70-0 im£vel rural nao I divisível em áreas de djl

mencao inferior a constitutiva do módulo de propriedade rural.

5 19 - Em caso de sucessão ^mortis causa" nas partilhas

judiciais ou amigáveis, ?ião se poderão dividir im6veis rurais em á-

reas inferiores às da dimensão do modulo de propriedade rural,

5 29 - Os herdeiros ou os legatários, que adquirirem pca?

sucessão o domínio de imSveis rurais, nao poderão divldí-los era ou

tros de dimensão inferior ao m6dulo de propriedade rural»

§ 39 - No caso de um ou mais herdeiros ou legatái-los de.

sejar explorar as terras assira adquiridas, o I3RA poderá prover no

sentido do requerente ou requerentes obterem financiamentos que Era;

faculte o numerário para indenizar os demais condôminos*

§ 4? « 0 financiamento referido no parágrafo anterior s6

poderá ser concedido mediante prova de que o requerente não possue
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recursos para adquirir o respectivo lote4

Art. 71 - Os compradores e promltentes compradores de par

celas resultantes de colonização oficial ou particular, ficam isen

tos tio pagamento dos tributos federais que incidam diretamente sobre

o lraèvel durante o período de 5 (cinco) anos, a contar da data da

compra ou compromisso.

Parágrafo único - 0 órgão competente firmará oonvSnios can

o fim de obter, para os compradores e promitentes compradores. Idên

ticas isenções de tributos estaduais e municipais.

Art. 72-0 flúcleo de Colonização, como unidade básica ,

caracteriza-se por um conjunto de parcelas integradas por uma sede

administrativa e serviços comunitários.

Parágrafo único - 0 número de parcelas de um núcleo será

condicionado essencialmente pela possibilidade de conhecimento mú

tuo entre os parceleiros e de sua identificação pelo administrador,

em função das dimensões adequadas a cada região,

Art. 73 " A emancipação do núcleo ocorrerá quando este

tiver condições de vida autônoma, e será declarada por ato do 6rgão

competente, observados os preceitos legais e regulamentares.

Art» 7^-0 custo operacional do núcleo de colonização sa

rá progressivamente transferido aos proprietários das parcelas, a-

traves de cooperativa ou outra entidade que os congregue. 0 prazo

para esta transferencia, nunca superior a 5 (cinco} anos contar-se-

.á:

a) a partir de sua emancipação;

b) desde quando a maioria dos parceleiros já

tenha recebido os títulos definitivos, embora o núcleo não tenha ad

quirido condições de vida autônoma,
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Art. 75-0 Distrito de Colonização caracteriza-se como

unidade constituída por 3 (três) ou mais núcleos interligados, su

bordinados a uma única chefia e é integrado por serviços gerais ad

ralnistratlvcs e comunitários.

Art. Jô - Nos casos de regiões multo afastadas dos cen

tros urbanos e dos mercados consumidores, so" se permitirá a or^ani.

zaçao de Distritos de Colonização,

Art* 77 - Serão estabelecidos, na Regulamentação deste

Capitulo, para os projetos de colonização, que venham a gozar dos

benefícios desta lei:

a) a forma de administração, a composição, a

área de Jurisdição e os critérios de vinculação, desmembramento e

incorporação dos núcleos aos Distritos de Colonização;

b) os serviços gerais administrativos e comuni

fcários indispensáveis para a implantação de núcleos e distritos de

colonização;

c) os serviços compiementares de assistência £

ducacionai, sanitária, social, técnica e credlfclcia;

d) os serviços de produção, de beneficlamento

e de industrialização e eletrificação rural; de comercialização e

transporte;

e) os serviços de planejamento e execução de

obras que, em cada caso, sejam aconselháveis e devam ser considera

dos para a eficácia dos programas.
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CAPÍTULO III

Art. 78 - Dentro das coordenadas fixadas para a polí_

tica de desenvolvimento rural, com o fim de prestar assistência

social, técnica e fomentlsta e de estimular a produção agropecuá

ria, <3e forma a que ela atenda não só ao consumo nacional, mas

também a possibilidade de obtenção de excedentes exportáveis, se

rão mobilizados, entre outros, os seguintes meios:

I - assistência técnica;

II - produção e distribuição de sementes e uni

das;

III - criação, venda e distribuição de reproduto

res e uso da inseminação artificial;

IV - mecanização agrícola;

V - cooperativismo;

VI - assistência financeira e creditícia;

VII - assistência à comercialização;

YIII - industrialisaçEo e beneficlamento dos pro

dutos;

tura;

IX - eletrificação rural e obras da lnfraestru-

X - seguro agrícola.

§ 19 - Todos os meios enumerados neste artigo serão

utilizados para dar plena capacitação ao agricultor e sua famí

lia e visam especialmente ao preparo educacional, a formação em

presarlal e técnico-profissionals

a) garantindo sua integração social e ativa
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participação no processo de desenvolvimento rural;

b) estabelecendo no meio rural um clima de

cooperação entre homem e o Estado no aproveitamento da terra.

§ 29 - No que tange aos campos de ação dos órgãos

incumbidos de orientar, normalizar, fiscalizar ou executar a

política de desenvolvimento rural, através dos meios enumera

dos neste artigo, observar-se-a o seguinte:

a) nas áreas abrangidas pelas regiões priori

tárias e incluídas nos planos nacional e regionais de Reforma

Agrária, a atuação competirá sempre ao IBRA;

b) nas demais áreas do País esses meios de

assistência e proteção serão utilizados, sob coordenação do

Ministério da Agricultura: no Smbito de atuação dos órgãos fe_

derais, pelas repartições e entidades subordinadas ou vincula

das àquele Ministério; nas áreas de jurisdição dos Estados,pe_

Ias respectivas Secretarias de Agricultura e entidades de eco

nomia mista, criadas e adequadamente organizadas com a fina11,

dade de promover o desenvolvimento rural;

c) nas regiões em que atuem orgao3 de valori

zaçào econômica, tais como a Superintendência do Desenvolvi -

mento do Nordeste (SUDHÍE), a superintendência do Plano a©

Valorização Econômica da Amazônia (SFVEA), a Comissão do Vale

do São Francisco (CVSF), a Fundação Brasil Central (FBC), a

Superintendência do Plano de Valorização Econômica da Região

Fronteira Sudoeste do País(SUDOESTE), a utilização desses meto

poderá ser, no todo ou em parte, pelos mesmos exercida,

§ 39 - Os projetos de Reforma Agrária receberão as
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slstêneia integral, Bntendendo-se come tal o emprego de todos

OS meios .numerados neste artigo. Picará .Ia a cargo dos orga

nlSB,OS criados paia presente lei a daqueles já existente., sob

coordenação do IBHA.

5 1(9 _ Mas regiões prioritárias de Reforma Agra -

ria, essa assistência poderá ser prestada também pelo IBBA, em

colaboração eon, os órgãos estaduais pertinentes, aos proprietá

riOa rurais ai existentes, desde que se constitua em coopera

tivas, requeiram os benefícios aqui mencionados e se comprome

tam a observar as normas estabelecidas.

Seção I

Art. 79 - A assistência técnica nas modalidades •

com os objetivos definidos nos parágrafos seguintes será pres

tada por todo, os órgãos referidos no art. 78, 5 **, alínea»

"c".

§ 1? - Nas áreas dos projetos de Reforma Agrária a

prestação de assistência técnica será feita através do Adminis

trador do Projeto, agentas de extensão rural e equipes de espe

cialistas. 0 Administrador residirá obrigatòrisente na 4rea

do proj«to. Os Agentes de extensão rural e as equipas da espe

olalistas atuarão ao nível da IBRAR, e deverão residir na sua

área da Jurisdição, e duranta a fase da implantação, se neoes-

sário, na própria área do projeto.

§ 29 - Nas demais áreas, fora das regiões priori -

tárias, este tipo de assistida técnica será prestado na for-
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ma indicada no art. 78, § 29 aliena "b11.

§ 39 - Os estabelecimentos rurais isolados conti

nuarao a ser atendidos pelos órgãos de assistência técnica

do Ministério da Agricultura e das Secretarias estaduais, na

forma atual ou através de técnicas e sistemas, que vierem a

ser adotados por aqueles organismos.

§ k9 - As atividades de assistência técnica, tara

to nas áreas prioritárias de Reforma Agraria como nas previs

tas no § 39 deste artigo, terão, entre outros, os seguintes

objetivos:

a} a planificação de empreendimentos e ati

vidades agrícolas;

b) a elevação do nível sanitário, através

de serviços próprios de saúde e saneamento rural, melhoria cte

habitação e de capacitação de lavradores e criadores, bem co

mo de suas famílias;

c) a criação do espírito empresarial e a

formação adequada em economia domestica, indispensáveis a
■

gerência dos pequenos estabelecimentos rurais e à administra_

ção da própria vida familiar;

d) a transmissão de conhecimentos e aaeaso

a meios técnicos concernentes a métodos e práticas agropecua

rias e extrativa, visando à escolha econômica das culturas e

criações, sua racional implantação e desenvolvimento e ao em

prego de medidas de defesa sanitária vegetal e animal;

e) o auxílio e a assistência para o uso ra

cional do solo, a execução de planos de reflorestamento e a

obtenção de credito e financiamento;



f) a promoção, entre os agricultores, do es

pirito de liderança e de associativismo.

Seoáo II

Da Produção e Distribuição de Sementes g Mudas

Art. 9tí - Os órgãos referidos no art. 78, § 29, a-

línea "b" deverão expandir suas atividades no setor de produ -

ção e distribuição de material de plantio, inclusive o básico,

de modo a atender tanto aos parceleiros como aos agricultores

em geral.

Parágrafo único - A produção e distribuição de se

mentes e mudas, inclusive de novaa variedades, poderão também

ser feitas por organizações particulares, dentro do sistema de

certificação de material de plantio sob a fiscalização, contr£

le e amparo do Poder Publico,

Seção III

Da Criação. Venda, Distribuição de Reprodutores e Uso da Inse

minação Artificial

Art. 81 - A melhoria dos rebanhos e planteis será

feita através de criação, venda de reprodutores e uso da inse

minação artificial, devendo os órgãos referidos no art. 78,§2°

alínea "b11 ampliar, para esse fim, a sua rede de postos espe -

cializados.

Parágrafo único - A criação de reprodutores e o em

prego da inseminação artificial, poderão ser feitos por entid_a

des privadas, sob fiscalização, controle e amparo do Poder

Publico-
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Seoao rv

Da Mecanização Agrícola

Art. 82 - Os planos de Mecanização Agrícola, elabo_

rado pelos órgãos referidos no art. 78, § 29, alínea flb" leva

rão em conta o mercado de mao-de-obra regional, as necessida -

daa de preparação e capacitação de pessoal para utilização e

manutenção de maquinaria,

§ 19 - Esses planos serão dimensionados em função

do grau de produtividade que se pretende alcançar em cada uma

daa ãreas geo-econômicas do País, e deverão ser condicionados

ao nível tecnológico já existente e à composição da fSrça de

trabalho ocorrente,

§ 2? - Nos mesmos planos poderão ser incluídos ser

vlços adequados de manutenção e de orientação técnica para o

uso econômico das máquinas e implementos, os quais, sempre que

possível, deverão ser realizados por entidades privadas espe -

cializadas.

SecEo V

Do Cooperativismo

Art. 85 - A Cooperativa Integral de Reforma Agrá

ria (CIRA) contará com a contribuição financeira do Poder Pu

blico, através do IBRA, durante o período de implantação dos

respectivos projetos.

§ 15 - A contribuição financeira referida neste

artigo, serã feita de acordo com o vulto do empreendimento, a

possibilidade de obtenção de crédito, empréstimo ou financia

mento externo e outras facilidades financeiras* U*\
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§ 29 - A CIRA terã um delegado indicado pelo IBRA,

com assento no Conselho de Administração, sem direito a voto »

cora a função de prestar assistência técnico-adminlstrativa ' à

Diretoria e de orientar e fiscalizar a aplicação dos recursos

que o IBRA tiver destinado a entidade cooperativa,

§ 39 - Xs Cooperativas assim constituídas será per

mitida a contratação de gerentes não cooperados, na forma da

lei.

§ ^9 - A participação direta do IBRA na constitui

ção, instalação e desenvolvimento da CIRA, quando constituir

contribuição financeira, será feita cora recursos do Fundo Na -

clonal de Reforma Agrária, na forma de investimentos sem recu

peração direta, considerada a finalidade social e econômica d£s

ses investimentos, Quando se tratar de assistência credltícia,

tal participação será feita por iifermedio do Banco Nacional de

Crédito Cooperativo, de acordo com normas traçadas pela entidji

de coordenadora do credito rural.

§ 59 - A contribuição do Estado será pela CIRA, le

vada à conta de um Fundo de Implantação da própria Cooperativa,

§ 69 - Quando o empreendimento resultante do proje^

to de Reforma Agrária tiver condições de vida autônoma sua e -

mancípação será declarada pelo IBRA, cessando as funções do de_

legado de que trata o § 29 deste artigo e lncorporando-se ao

patrimSnio da Cooperativa o Fundo referido no parágrafo ante -

rior,

§ 79 - 0 estatuto da CIRA deverá determinar a incor

poração ao Banco Nacional do Credito Cooperativo do remanescen



te patrimonial, no caso de dissolução da sociedade.

§ 8g - Além da sua designação qualitativa, a C1RA

adotará a denominação que o respectivo estatuto estabelecer.

§ 9? - As cooperativas já existentes nas áreas pri_

oritárias, poderão transformar-se em Cooperativas Integrais de

Reforma Agrária, a critério do IHRA*

§ 10 - 0 disposto nesta seção aplica-se, no que

couber as demais cooperativas, inclusive às destinadas a atlvi_

dades extrativas.

Art> 8^ - Os órgãos referidos no art* TSt § 2G, a-

línea "b" deverão promover* a expansão do sistema cooperativis

ta, prestando, quando necessário, assistência técnica, finan -

ceira e comercial às cooperativas, visando à capacitação e ao

treinamento dos cooperados para garantir a implantação dos ser_

viços administrativos, técnicos, comerciais e Industriais.

geçâo VI

Da Assistência Financeira e Credl-tici

Art. 85 - Mas áreas prioritárias de Reforma Agra -

ria a assistência credltícia aos parceleiros e demais coopera

dos, será prestada, preferentemente, através das cooperativas.

Art- 86-0 IBRA, em colaboração com o Ministério

da Agricultura e a superintendência da Moeda e do Crédlto(3ÜM0C)

promoverá as modidas legais necessárias para a institucionaliza

çao do crédito rural tecnificado,

§19-0 organismo disclpllnador do credito rural ,

fixará as normas do contrato padrão de financiamento que permi

ta assegurar proteção ao agricultor, desde a fase do preparo da
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terra até a venda de suas safras ou entrega das mesmas a coope

rativa, para comercialização ou industrialização.

§ 29 - 0 mesmo organismo devera prover a forma de

desconto de títulos oriundos de operações de financiamento a

agricultores ou de venda de produtos, maquinas, implementos e

utilidades agrícolas necessárias ao custeio de safras, constru

ção de benfeitorias e melhoramentos fundiários.

§ 59 - A SUMGC poderá determinar que dos depósitos

compulsórios dos bancos particulares à sua ordem, sejam deduzi

das as quantias a serem utilizadas era operações de credito ru -

ral, na forma a ser por ela regulamentada.

Seção VII

Da Assistência à Comercialização

Art. 87 - Os planos de armazenamento e proteção dos

produtos agropecuários levarão em conta o soneamento de que tra_

ta o artigo 45, a fim de condicionar, aos objetivos desta lei ,

as atividades da Superintendência Nacional de Abastecimento

(SUHAB) e de outros órgãos federais e estaduais, com atividades

que objetivem o desenvolvimento rural.

§ 19 - Os órgãos referidos neste artigo, se neces -

sário, deverãc instalar, em convênio com o IBRA, armazene, si -

los, frigoríficos, postos ou agências 3© compra, visando a dar

segurança a produção agrícola^

§ 29 - Og planos deverão também levar era conta a

classificação dos produtos e o adeauado e oportuno escoamento

das safras,

Arfc. 83 - A fixação dos preços mínimos, de acordo

com a essencialidade dos produtos agropecuários, visando aos



mercados interno e externo, devera ser feita no mínimo i

(sessenta) dias antes da época do plantio de cada região

reajustada na época da venda, de acordo com os índices de

correção fixados pelo Conselho Nacional da Economia,

Art. 89 - Os órgãos referidos no art- 78, § 2í, a.

línea "b" deverão, se necessário, e quando a rgde comercial

mostrar-se insuficiente, promover a expansão desta ou expandir

seus postos de revenda, para atender ao interesse de lavrado

res e criadores, na obtenção de mercadorias e utilidades ne -

cessárias às suas atividades rurais, de forma oportuna e eco

nômica, visando a melhoria da produção e ao aumento da produ

tividade, através, entre outros, de serviços locais para dis

tribuição de produção própria ou revenda des

I - tratores, implementos agrícolas, conjun

tos de irrigação e perfuração de poços, aparelhos e utensílios

para pequenas indústrias de benefielamento da produção;

II - arames, herbicidas, inseticidas, fungic^

das, rações, misturas, soros, vacinas e medicamentos para ani^

mais;

III - corretivos de solo, fertilizantes e adu

bos, sementes e mudas.

Seção VIII

Art. 90 - Nas áreas prioritárias de Reforma Agra-

ria a industrialização e o beneficlamento dos produtos agrio£

Ias serão promovidos pela CIRAj
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Art- 91-0 Poder Publico, através dos órgãos refe

ridos no art, 78, § 29, alínea "b", exercerá atividades de ori

entação, planificação, execução e controle, coro o objetivo de

promover o incentivo da industrialização, do beneficlamento dos

produtos agropecuários, e dos insumos indispensáveis ao aumento

da produção e da produtividade agricola, especialmente os refe

ridos no Arfc- 89*

Seção IX

Art, 92 - Os planos nacional e regionais de Refor

ma Agrária incluirão, obrigatòrlamente, as providências de valo,

rização relativos à eletrificação rural e outras obras de melho.

ria de infraestrutura, tais como, reflorestamento, regulariza -

ção cios deflúvios dos cursos dfágua, açudagem, drenagem, irriga

ção, abertura de poços, saneamento, obras de conservação do so

lo, além do sistema viário indispensável à realização do proje

to.

Art, g? - Os órgãos públicos federais ou estaduais

referidos no art- 78, § 29, alíneas "a11, "b" e V\ bem como o

Banco Nacional de Crédito Cooperativo, na medida de suas dispo

nibilidades técnicas e financeira^ promoverão a difusão das ati_

vidades de reflorestamento e da eletrificação rural, estas es -

sencialmente através de cooperativas de eletrificação e indus -

trializaçao rural, organizadas pelos lavradores e pecuaristas

da região. SENADO FEDERAL
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5 19 - Os mesmos órgãos, especialmente as entidades

de economia mista destinadas a promover o desenvolvimento rural,

deverão manter serviços para atender à orientação, planifieaqão,

execução e fiscalização das obras de melhoria e outras de infra-

estrutura, referidas neste artigo.

§ 29 - Os consumidores rurais de energia elétrica

distribuída através de cooperativas de eletrificação e industri

alização rural, fioarâo isentos do respectivo empréstimo compul

sório*

Seção X

Do Sejniro Agrícola

Art. 9^ - A Companhia Nacional de Seguro Agrícola

(CNSA) em convênio com o IBRA, atuará nas áreas dos projetos de

Heforma Agrária, garantindo culturas, safras, colheitas, reba -

nhos e planteis,

§ 19 - 0 estabelecimento das tabelas dos prêmfcs de

seguro para os vários tipos de atividades agropecuárias nas di

versas regiões do País, será feito tendo em vista a necessidade

de sua aplicação, nao somente nas áreas prioritárias de Reforma

Agrária, como também nas outras regiões selecionadas pela CN3A,

nas quais a produção agropecuária represente fatcr essencial ao

desenvolvimento rural.

§ 29 - Os contratos de financiamento e empréstimo,

os contratos agropecuários de qualquer natureza, realizados a-

través dos órgãos oficiais de crédito deverão ser segurados na

CNSA, SENftDO FEDERAL

DIRETORIA DO ARQUIVO



SENADO FEDFR.AL

DÍRÜT03IA DO ARUJVO

CAPÍTULO IV I

0 USO E DA PQSSIÍ TSTKPÜHÍRIA DA TERRA

G-eraie

Art* 95 - A poase ou o uso temporário da terra serão exei?

cidos em virtude de contrato expresso ou tácito, estabelecido entre

o proprietário e os que nela exercem atividade agrícola ou pecuária,

sob forma de arrendamento rural, de parceria agrícola, jpecuaria, agro-

industrial e extrativa, nos termos desta lei.

5 12 - 0 proprietário garantira ao arrendatário ou par

ceiro o uso e gõao do imóvel arrendado ou cedido em parceria,

5 2^ - Oa preços de arrendamento e de parceria, fisadoa

em contratos, serão reajustados periodicamente, de acordo com os in

dices aprovados pelo Conselho líacional de Economia. Nos casos em

que ocorra exploração de produtos com preço oficialmente fixado, a

relação entre os preços reajustados e os iniciais, nao pode ultra

passar a relação entre o novo preço fixado para oa produtos e o res_

pectivo preço na época do contrato, obedecidas as normas do Regula

mento desta lei.

5 3? - No caso de alienação do imóvel arrendado, o arren

datãrio tsra preferencia para adouirx-lo em igualdade do condições,

devendo o proprietário dar-lhe conhecimento da vende a fim de que

possa exercitar o direito da preempçao dentro de 50 (trinta) dias,

a contar da notificação judicial ou comprovadasente efetuada, median

te recibo.

5 42 - 0 arrendatário a quera nao ee notificar a venda po.

dera, depositando o preço, haver para si o imóvel arrendado, se o
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requerer no prazo de 6 (seis) meses a oontar da transcrição do ato

de alienação no Registro de Imóveis.

§ 5? - A alienação ou a imposição de ônus real ao imó

vel nlo interroaipe a vigência dos contratos de arrendamento ou de

parceria, ficando o adquirente sub-rogado nos direitos e obrigarpes

do alienante,

§ 69 - 0 inadiroplemento das obrigaçSes assumidas por

qualquer das partes dará lugar, facultativamente, a. rescisão cb oqn.

trato de arrendamento ou de parceria, observado o disposto em lei.

§ 7' - Qualquer simulação ou fraude do proprietário nos

contratos de arrendamento ou de parceria, em que o prego seja sa -

tisfeito em produtos agríaolas, implicará na liberação do arrenda

tário ou do parceiro às taxas mínimas vigorantes na região, para

cada tipo de contrato.

§ Se - Para prova dos contratos previstos neste artigo

será permitida a produção de testemunhas, A ausência de contrato

nao poderá elidir a aplicação dos prinoípios estabelecidos neste

Capítulo e nas normas regulamentares,

5 9*" Fará solução dos casos omissos na presente lei,

prevalecerá o disposto no Código Civil.

Art, 96 - Ao proprietário é vedado exigir do arrendatá

rio ou do parceiro;

I - prestação de serviço gratuito;

11 - exclusividade da venda da colheita;

III - obrigatoriedade do beneficlamento da pr.fi

duçao em seu estabelecimento;

IV - obrigatoriedade da aquisição de gêneros

de utilidades em seus armazéns ou barracões;

V - aceitação de pagamento em11 ordens'Vvales"



"poros" ou outras foimas regionais substitutivas cie moeda.

Parágrafo único - Ao proprietário que houver financiado o

arrendatário ou parceiro, por inexistência de financiamento fliretOjSe.

rá facultado exigir a venda da colheita até o limite do financiamento

concedido, observados os níveis de prego do mercado local,

Art, 97 - É vedado contrato de arrendamento ou parceria na

exploração de terras de propriedade pública, ressalvado o disposto no

parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único - Excepcionalmente, poderão ser arrendadas

ou dada3 em parceria, terras de propriedade publica, quandoi

&} razoes de segurança nacional o determinarem;

b) áreas de núcleos de colonização pioneira, na

sua fase de implantaçãotforem organizadas para fins de demonstração.

Arrendamento Rural

Art. QE - Quanto ao arrendamento rural observar-se-ão os

seguintes princípios:

I - os prazos de arrendamento terminarão sempre

depois de ultimada a colheita, inclusive a de plantas forrageiras tein

porárias cultivávels, tios casos de retardamento da colheita por moti_

vo de força maior, considerar-se-ào esses prazos prorrogados nas me.s.

mas condições, até sua ultimação;

II - presume-se feito, no prazo mínimo de 5 (três)

anos, o arrendamento por tempo indeterminado, observada a regra do

Item antsriorj

III - o arrendatário que Iniciar Qualquer cultura,

cujos frutos nao possam ser colhidos antes de terminado o prazo de

arrendamento, deverá ajustar previamente com o locador do solo a for-
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ma pela qual serão eles repartidos;

IV - em igualdade de condições com estranhos o

arrendatário terá preferencia a renovação do arrendamento, devendo o

proprietário até 6 (seis) meses antes do vencimento do contrato, fa-

aer-lhe a competente notificação das propostas existentes, íião se

verificando a notificação, o contrato considera-se automaticamente

renovado, desde que o locatário, noe 30 (trinta) dias seguintes, não

manifeste sua desistência ou formule nova proposta, tudo mediante

simples registro de suas declarações no competente Registro de Títu

los 9 Documentos;

V - oa direitos assegurados no inciso anterior

não prevalecerão se, no prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento

do contrato, o proprietário, por via de notificação, declarar sua i£i

tenção de retornar o imóvel para esplora-lo diretamente ou através de

descendente seu;

VI - aeia expresso consentimento do proprietário

e vedado o subarrendamento;

711 - poderá ser avençada, entre o proprietário

e arrendatário, cláusula que permita a substituição de área arrenda

da por outra equivalente no mesmo imóvel rural, desde que respeitadas

as condições do arrendamento a os direitos do arrendatário;

VTII - o arrendatário, ao termo do contrato* tem

direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis. Será inde,

ninado das benfeitorias voluntuarias, quando autorizadas pelo locador

do solo;

IX - constando do contrato de arrendamento ani

mais de cria, de corte ou de trabalhe, cuja forma de restituição nao

tenha sido expressamente regulada, o arrendatário e obrigado, findo
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ou rescindido o contrato, a reatituí-los em Igual número, espécie e ya

lor;

X - o arrendatário não responderá por qualquer

terioraçao ou prejuízo a que não tiver dado causa;

XI - na regulamentação desta lei, serão complemen

tadas as seguintes condições que, obrigatoriamente, constarão dos con

tratos de arrendamento:

a) limites dos preços de aluguel e formas de paga

mento em dinheiro ou no seu equivalente em produtos colhidos;

b) prazos mínimos de locação e limites de vigen -

cia para os vários tipos de atividades agrícolas;

c) bases para as renovações convencionadas;

d) formas de extinção ou rescisão;

e) direito e formas de indenização ajustadas quaii

to às benfeitorias realizadas;

XII - o preço do arrendamento, sob qualquer forma

de pagamento, não poderá ser superior a 15$ (quinze por cento) do va

lor cadastral do imóvel, incluídas as benfeitorias que entrarem na com

posição do contrato, salvo se o arrendamento for parcial e recair ape

nas em glebas selecionadas para fins de exploração intensiva de alta

rentabilidade, caso era que o preço poderá ir até o limite de 30$ (trln

ta por cento).

Seção III

Art. 99 - Ha parceria agrícola, pecuária, agro-industrial e

extrativa, observar-se-ão os seguintes princípios:

I - o prazo dos contratos de parceria, desde que

não convencionado pelas partes, será no mínimo de 3 (três) anos, asse-



gurado ao parceiro o direito à conclusão da colheita pendente, observa

da a norma constante do inciso I, do art. 98;

II - expirado o prazo, se o proprietário nao qui.

zer explorar diretamente a terra por conta própria, o parceiro em

igualdade de condições com estranhos terá preferencia para firmar no

vo contrato de parceria;

III ■■ as despesas com o tratamento e criação dos

animais, nao havendo acordo em contrário, correrão por conta do par

ceiro tratador e criador;

IV - o proprietário assegurará ao parceiro , que

residir no imóvel rural, e para atender ao uso exclusivo da família

destes casa de moradia higiênica e área suficiente para horta e cri^

çao de animais de pequeno portej

V - no regulamento desta lei, serão complementa

das conforme o caso,as seguintes condições, que constarão obrigatò -

riamente dos contratos de parceria agrícola, pecuária, agro-industrial

ou extrativa;

a) quota limite do proprietário na participação

dos frutos, secundo a natureza de atividade agropecuária e facilida

des oferecidas ao parceiro;

b) prazos mínimos de duração e os limites de vi

■ gencia, segundo os vários tipos de atividade agrícola;

c) bases para as renovações convencionadas;

d} formas de extinção ou rescisão;

e) direitos e obrigações quanto às indenizações

por benfeitorias levantadas com consentimento do proprietário e aos

danos substanciais causados pelo parceiro, por práticas predatórias

na área de exploração ou nas benfeitorias» nos equipamentos, ferra -
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mentas e implementos agrícolas a ele cedidos;

f) direito e oportunidade de dispor sobre os frio.

tos repartidos*

VI - na participação dos frutos da parceria a qu£.

ta do proprietário nao poderá ser superior a:

a) 10^ (dez por cento), quando concorrer apenas

com a terra nua;

b) 20$ (vinte por cento), quando concorrer com

a terra preparada e moradia;

o) ^O^ (trinta por cento), caso concorra com

conjunto básico de benfeitorias, constituído especialmente por casa de

moradia, galpões, banheiro para gado, cercas, valas ou currais, con -

forme o caso;

d) 50$ (clnqflenta por cento) caso concorra cora

a terra preparada e o conjunto básico de benfeitorias enumeradas na

alínea "c" e mais o fornecimento de niáquinas e Implementos agrícolas,

para atender aos tratos culturais, bem como as sementes e animais de

tração, e, no caso de parceria pecuária, com animais de cria e*n pro

porção superior a 50$ (cinqüenta por cento) do número total de cabe

ças objeto de parceria;

e) o proprietário poderá sempre cobrar do par -

ceiro, pelo seu preço de custo, o valor de fertilizantes e insetici

das fornecidos no percentual, que corresponder à participação deste,

em qualquer das modalidades previstas nas alíneas anteriores;

f) nos casos nao previstos nas alíneas anterio^

res, a quota adicional do proprietário será fixada corri base em percen.

tagem máxima de 10$ (dez por cento) do valor das benfeitorias ou dos

bens postos à disposição do parceiro^

VII - aplicam-se à parceria agrícola, pecuária,
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agropecuária, agro-industrial ou estrativa, as normas pertinentes ao

arrendamento rural, no que couberem, bem como as regras do contra

to de sociedade, no que nao estiver regulado pela presente lei.

Parágrafo único - Os contratos que prevejazn o pagamento

do trabalhador, parte em dinheiro e parte percentual na lavoura wã.

tlvada ou gado tratado, sio considerados simples locação de servi

ço, regulada pela legislação trabalhista, sempre que a direção doa

trabalhos seja de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietá

rio, locatário do serviço, a quera cabe todo o risco, assegurando-se

ao locador, pelo menos & percepção do salário mínimo no cõroputo das

Ari

duas parcelas.

; Ocupantes de Terras Publicas Federais

Art. 100 - Quanto aos legítimos possuidores de terras d,e

volutas federais, observar-se-á o seguinte:

I - o IBRA promoverá a discriminação das áreas

ocupadas por posseiros, para a progressiva regularização de suas

condições de uso e posse da terra, providenciando, nos casos e con

dições previstos nesta lei, a emissão dos títulos de domínio;

II - todo trabalhador agrícola que à data da

presente lei tiver ocupado e cultivado pacificamente por mais de 1

(um) ano terras devolutas, terá preferencia para adquirir um lote

da dimensão do modulo de propriedade rural, que for estabelecido pa

ra a região, obedecidas as prescrições da lei,

Art, 101 - Todo aquele que não sendo proprietário rural

nem urbano ocupar por 10 (dez) anos ininterruptos, sem oposição nem

reconhecimento de domínio alheio, tornando-o produtivo por seu tra-
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balho, e tendo nele sua morada, trecho de terra cora área caracteri

zada como suficiente par*a, por seu cultivo direto pelo lavrador e

sua família, garantir-lhes a subsistência e progzresso social e eco

nômico, nas dimensões fixadas por esta lei para o módulo e proprie

dade, adquirir-lhe-ã o domínio, mediante sentença declaratória devi.

damente transcrita.

Art. 102 - A transferência do domínio ao posseiro de te£

ras devolutas federais, efetivar-se-á no competente processo admi -

nistrativo de legitimação de posse, cujos atos e termos obedecerão

às normas do regulamento da presente lei.

Art, 103 - 0 título de domínio expedido pelo 1BRA será ,

dentro de prazo que o regulamento estabelecer, transcrito no compe

tente Registro Geral de Imóveis.

Art, 104 - As taxas devidas pelo lesitiraante de posse em

terras devolutas federais, constarão de tabela a ser periodicamente

expedida pelo IERA, atendertdo-se à ancianidade da posse, bem como às

diversificações das regiões em que se verificar a respectiva dlscrl.

minaçao

Art» 105 - Os direitos dos legítimos possuidores de ter

ras devolutas federais estão condicionados ao implemento dos requi

sitos absolutamente indispensáveis da cultura efetiva e da morada ha

bitual. #

TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GEHAIS E TRANSITÓRIAS

Art, 106 - A aplicação da presente lei deverá objetivar,

antes e acima de tudo, a perfeita ordenação do sistema agrãrio do

País, de acordo com os princípios da justiça social, conciliando a

SENADO FEDERAL

DIRETORIA DO ARCUVO (S?ÇV ''
P-L N". ÁO Co* j de I9Í9L ^ **



a liberdade de Iniciativa com a valorização do trabalho humano,

§ 19 - Para a plena execução do disposto neste artigo, o

Poder Executivo, através dos órgãos da sua administração centralizai

da e descentralizada, deverá prover no sentido de facultar e garan -

tir todas as atividades extrativas, agrícolas, pecuárias e agro-in -

dustriais, de modo a não prejudicar, direta ou indiretamente, o har

mônico desenvolvimento da vida rural.

§ 2? - Dentro dessas coordenadas, a implantação dos servi,

ços e trabalhos previstos nesta lel^ processar-se-á progressivamente,

seguindo-se os critérios, as condições téonicas e as prioridades fira

das pela mesma, a fim de que a política de desenvolvimento rural, de

nenhum modo tenha solução de continuidade.

§ J9 - De aoordo com os princípios normativos deste arti

go e dos parágrafos anteriores, será dada prioridade à elaboração do

zoneamento e do cadastro, previstos no Título II, Capítulo V, Seção

III desta lei.

Art. 107 - São normas complementares à presente lei:

I - os Regulamentos do Poder Executivo;

Agricultura;

ta lei;

II - as Portarias baixadas pelo Ministro

III - as Instruções das autarquias criadas nes-

§ 1? - Os atos de regulamentação, de acordo com o previs

to no art- 106, § 29, abrangerão seções ou parte de seçao de cada Cji

pítulo ou um ou mais Capítulos de cada Título, tendo em vista, sem

pre, a necessidade e a conexão de matéria.
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§ 29 - Os projetos de regulamentação serão obrigatória -

mente submetidos à apreciação do Ministro de Estado Extraordinário

para o Planejamento e Coordenação Econômica.

§ 59 - As Portarias Ministeriais e as Instruções expedi

das pelas autarquias deverão sempre:

a) limitar-se, quanto ao seu oonteúdo, sentido e

alcance, aos termos da autorização ou determinação prevista nesta

lei e na sua regulamentação;

b) ordanar e disciplinar os atos e fatos adminis

trativos da gestão financeira e patrimonial, de acordo com a nature,

za, a estrutura e a finalidade dos serviços e trabalhos a que se

destinem;

c) procurar o maior rendimento dos serviços e sim

plificação da rotina administrativa.

Art- 108 - 0 Instituto Brasileiro de Reforma Agrária (IBRA)

terá autonomia jurídioo-administrativa para fixar o regime, direi

tos, deveres e garantias de seus servidores, inclusive para baixar

estatuto próprio-

§ 19 - 0 quadro de servidores será constituído de pes

soal dos órgãos e repartições incorporadas ao IBRA, ou para este

transferidos, e de pessoal admitido na forma do Estatuto,

5 2C - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos

cargos ou funções cujos ocupantes estejam em exercício, como requi-

sitadosnos mencionados Órfãos incorporados ou transferidos, bem co

mo aos funcionários públicos civis e militares, assim definidos pe

legislação especial.
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S 3- " O IBRA poderá admitir, mediante portaria ou con-

trata, em regime especial de trabalho e salário, dentro das dota

ções orçaraentárias próprias, especialistas necessários ao desempenho

de atividades técnicas e científicas para cuja execução nao dispu-

zer de servidores habilitados.

§ 49 - 0 IBRA poderá requisitar servidores da admlnis -

tração centralizada ou descentralizada, sem prejuízo dos seus venci

mentos, direitos e vantagens.

Art, 109 - Pica o Poder Executivo autorizado a expedir t£_

dos os atos necessários à plena execução da presente lei, inclusive;
r

I - promover a criação, a fusão, a transferen

cia, e desdobramento ou a extinção de quaisquer unidades administratj^

vas ou técnicas, cujas atribuições se incluam entre os dos órgãos

criados ou modificados por esta lei;

II - resolver quaisquer questões relativas à

vinculação ou enquadramento de pessoal, tendo em vista as peculiari

dades dos serviços técnicos e administrativos dos órgãos criados, mo.

dificados ou a serem reestruturados em decorrência desta lei;

III - constituir comissões especiais, lnterrnini,E_

terials ou interdepartamentais, para o estudo e solução de dctorwiníi

dos assuntos, para a coordenação de atividades correlatas, ou liqui

dação de serviços ou órgãos extintos por esta lei;

IV - contratar com pessoas físicas ou Jurídicas,

nacionais ou estrangeiras, quaisquer serviços ou trabalhos necessá -
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rios à execução da presente lei, quando nao puder, através de con.

venios ou acordos, com outros órgãos federais, estaduais ou munici

pais, condusí-los de modo oportuno e eficiente;

V - emitir títulos, denominados de "Títulos da Dívida

Agrária", distribuídos era séries autônomas, respeitado o limite má

ximo de circulação de Cr$300»000,000,000,00 (trezentos bilhões de

cruzeiros).

- Os títulos de que trata o inciso V deste artigo

vencerão juros de 6^ {seis por cento) a 12$ (doze por cento) ao eno

terão cláusula de garantia contra eventual desvalorização da moeda,

em função dos indicas fixados pelo Conselho Nacional de Economia ,

g poderão ser utilizados pelos seus proprietários:

a) em pagamento de até (cinqüenta por cento)

do imposto territorial rural;

b) em pagamento do preço de terra públicas;

c) em caução para garantia de quaisquer contra

tos de obras e serviços celebrados coni a Unlao;

d) como fiança em geral;

e) em caução para garantia de empréstimos ou fi

nanciamentos em estabelecimentos de créditos da União, autarquias

federais e sociedades de economia mista de que participe a União,

ou ainda era entidades ou fundos de aplicação às atividades rurais

criadas para esse fim;
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f} em depósito, para assegurar a execução em

judiciais, ou garantir pagamentos a repartições adrainistrati

vas.

§ 29 - Esses títulos serão nominativos ou ao portador

e de valor nominal de Cr$ 5O.OOOjOO {cinqüenta mil cruzeiros), Cr$

100,000,00 (cem mil cruzeiros), Cr$ 200-000,00 (duzentos mil cru -

zeiros), Cr$ 500,000,00 (quinhentos mil cruseiros) e Cr$ •••••••,,

1,QOO-000,00 (hum milhão de cruzeiros), de acordo com o que estabe,

leeer a regulamentação desta lei*

§ J9 - Os títulos de cada série autônoma serão resgata

dos a partir do segundo ano de sua efetiva colocação, era prazos vji

riávels de 5 (cinco), 10 (dez), 15 (quinze) e 20 (vinte) anos, de

conformidade com o que estabelecer a regulamentação desfca lei. Den

tro de uma mesma série não se poderá fazer diferenciação de juros

e de prazo-

5 49 - Os orçamentos da União, a partir do relativo ao

exercício de 1966, consignarão verbas específicas destinadas ao

serviço de juros e amortizações decorrentes desta lei, inclusive as

dotações necessárias para cumprimento da cláusula de correção mone

tária, as quais serão distribuídas automaticamente ao Tesouro Na

cional e postas a disposição da Caixa de Amortização.

§ 5? " 0 Fodar Executivo, de acordo com a autorização

constante deste artigo, Inciso V e parágrafos, regulamentará a exr

pediçao, condições e colocação dos "Títulos da Dívida Agrária", fi

cando expresso que os Juros e as correções de valor, que forem a-

trlbuídos aos portadores desses títulos, ficam isentos do imposto

de renda, e bem assim os respectivos títulos de quaisquer outros

tributos federais,

Art* 110 - A lei que for baixada para institucionaliza

■usai vU
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çao do crédito rural tecnificado nos termos do art. 86, fixará as

normas gerais a que devem satisfazer os fundos de garantia e as

foraias permitidas para aplicação dos recursos provenientes da col£

cação, relativamente aos TÍtulos da DÍvida Agrária ou de Bônus Bu-

rals emitidos pelos Governos Estaduais, para que estes possam ter

direito à coobrisaçao da União Federal,

Art. 111 - Os litígios judiciais entre proprietários e

arrendatários rurais relativos a qualquer das matérias reguladas por

esta lei, obedecerão ao rito processual previsto pelo artigo 685 do

Código do Processo Civil-

§ 19 " Não terão efeito suspensivo os recursos inter -

postos contra as decisões proferidas nos processos de que trata o

presente artigo*

§ 29 - Os litígios relativos as relações de trabalho

rural em geral, inclusive as reclamações de trabalhadores ou par -

ceiros agrícolas, pecuários, agro-industriais ou extrativoe, sao

de competência da Justiça do Trabalho, regendo-se o seu processo

pelo rito processual trabalhista,

Art» 112 - A partir da data da publicação da presente lei,

e relativamente ao seu objeto, devem ser revistos pelo Poder Execü.

tivo todos os regulamentos, portarias, instruções, circulares e ou,

trás disposições administrativas ou técnicas, expedidas pelos funis

térlos e Repartições, de modo a enquadrá-los nos termos desta lei.

Art. 11? - Observado o disposto na presente lei, será

permitido o reajustamento das prestações mensais de amortizações e

juros e dos saldos devedores nos contratos de venda a prazo der

I - lotes de terra com ou sem benfeitorias,

em projetos de Reforma Agrária e em núcleos de colonização;

II - máquinas, equipamentos e implementos a-

gricolas, a cooperativas agrícolas ou entidades espeolalisadas em
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prestação de serviços e assistência técnica à mecanização;

III - Instalação de indústrias de beneficiamen

to, para cooperativas agrícolas ou empresas rurais*

§ 1* - 0 reaJuEtamento de que trata este artigo será

feito em intervalos nao Inferiores a 1 (um) ano, proporcionalmente

aos índices gerais de preços, fixados pelo Conselho Nacional de E-

conomia.

§ 29 - Os oontratos relativos às operações referidas no

inciso I serão limitados ao prazo máximo de 20 (vinte) anos; os r,e_

lativos às do inciso II ao prazo máximo de 5 (cinco) anos; e os r,e_

ferentes as do inciso III ao prazo máximo de 15 (quinze) anos.

§ J9 - A correção monetária das amortizações,nos ter

mos deste artigo, não constituirá rendimento tributável dos seus

beneficiários,

Art, 114 - Será permitida a negociação nas Bolsas de

Valores do País, de "Warrants" fornecidos pelos armazéns gerais, s^

los e frigoríficos.

Art, 115 - Os oficiais do Registro de Inoveis Increve-

rao obrigatoriamente os contratos de promessa de venda ou de hipo

teca oelebrados de acordo com a presente lei, declarando expressa

mente que os valores dâles constantes sSo meramente estimativos, e.s.

tando sujeitos os saldos devedores, assim como as prestações men

sais, às correções de valor determinadas nesta lei,

§ 19 - Mediante simples requerimento, firmado por qual.

quer das partes contratantes, acompanhado da publicação oficial do

índice de correção aplicado, os oficiais do Registro de Imóveis a-

verbarao, à margem das respectivas inscrições, as correções de va

lor determinadas por esta lei, com Indicações do novo valor do PVÊ.

qo ou da dívida e do saldo respectivo, bem como da nova prestação

contratual. cnMfiSli! t***^
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§ 29 - Se o promitente comprador ou mutuário se recusar

a assinar o requerimento de averbação das correções verificadas, fi

cará, não obstante, obrigado ao pagamento da nova prestação, poden

do a entidade financiadora, se liie convier, rescindir o contrato ,

com notificação prévia, no prazo de 90 (noventa) dias,

Art, 116 - Passa a ter a seguinte redação o ai*t»58, ali

nsa "b", do Decreto-lei nÇ 22.239, de 19 de dezembro de 1932, revi

gorado pelo Decreto-lei n9 3.401, de 19 de setembro de I9^5i

"b) do beneflclamento, industrialização e venda em comum
de produtos de origem extratlva, agrícola ou de crl^i
çao de animais".

Art. 117 - Para atender as atividades atribuídas por e.s

ta Lei ao Ministério da Agricultura, fica criado, vinculado àquele

Ministério, o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário (INDA),

de natureza autárquioa, personalidade jurídica e autonomia-financei

ra, com os recursos e patrimônio definidos nesta lei, e a finalida

de de promover o desenvolvimento rural nos setores da colonização ,

da extensão rural, e do cooperatlvlsmo. 0 INDA será dirigido por um

Presidente e um Conselho Diretor composto de 5 membros, todos nome,a

dos pelo Presidente da República, por Indicação do Ministro da A-

gricultura.

§ 1* - Além das atribuições que esta lei confere ao IN*

DA cabem-lhe as definidas para o Departamento de Produção Agro-Peoujl

ria no regulamento aprovado pelo J>eareto n9 52-339* de 8 de agosto

do 1965, nos incisos I, VII e VIII do art, 45; II, V e VI do art-48;

q nos artigos ^9 e 50-

§ 29 - As atividades de que trata o art. 91 desta lei ,

no âmbito federal, serão também de competência do I1JDA*

♦ - § 3' " Caberá a esta autarquia executar as atribuições

a que se refere o art. 1Ó2 da Constituição Federal e coordenar suas

atividades com as do Banco Nacional de Crédito Cooperatinffctíg Íía^J
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§43-0 Presidente do IHDA será integrante da Comi.s_

são de Planejamento da Política Agrícola.

5 52 - A organização do INEA e de seu sistema de fun

cionamento serão estabelecidoa era regulamentot com competência

idêntica à fixada, para o IBKA, no 103 e seus parágrafos

Ari;, 11Q - O Estabelecimento Rural do Tapajós, incor

porado à SUPRA pela Lei Delegada nffl 11, de 11 de outubro d© 1962,

fica, para todos 08 efeitos legais e patrimoniais, transferido

para o SPVEA,

Art, 119 - Para fins d© regularização, na forma do

art, 109, inciso III, os núcleos coloniais e as áreas pertencen

tes ao antigo IÍÍIC, incorporados StfPRA pela Lei Delegada

ferida no artigo anterior, aerao transferidos como disposto no

seguinte parágrafo.

Parágrafo único - 0a localizados nas áreas priorita

rias de Reforna Agrária, ftpoe as providencias previstas neste

artigo, serão transferidos ao I3RAr e os situados nas demais

áreas do País, para o patrimônio do orgao referido no art- 117,

Art, 120 - Os bens que forem transferidos do patri

mônio da União para o do IBRA, inclusive os provenientes do an

tigo IIJIC, abrangidos pelas áreas prioritárias de Reforma Agra

ria, serão pelos competentes Registros de Imovei3 das circuns—

crições onde se encontrem, transcritos em seu nome, mediante

simples petição,

§ 12 - Os imóveis que, doados por atos legislativos

dos Estados, integravam o patrimônio do antigo I1JIC, localiza

dos nas áreas prioritárias de Reforma Agraria, a cujas %B£$ÀPlXiK)'\

> fl
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ras públicas ainda nao tenham sido lavradas, ficam delas isentos,

devendo efetivar-se a respectiva incorporação ao patrimônio do

IBSA, a vista do ato legislativo de doação, instruído com a plan

ta topográfica eza que se caracterize o imóvel e especifiquem ae

suas linhas divisórias e os nomes dos confrontantes*

§ 2£ - Idênticas providencias as enumeradas neste ar

tigo e seu 5 l*j serão tomadas quanto aos bens situados fora das

áreas prioritárias e que sao incorporados ao orgao do Ministério

da Agricultura a que se refere o art, 117*

Art- 121 - Os termos, ajustes e contratos concernen

tes \ alienação de imóveis do patrimônio do iBRá ou do órgão do

Ministério da Agricultura referido no art. 117, poderão ser la

vrados em livro próprio dessas entidades.

Parágrafo único - Os atos praticados na forma deste

artigo, terão, para todos os efeitos, força de escritura publica.

Art- 122 - As atribuições conferidas à SUÍRi, pela

Lei Delegada nB 11, de 11 de outubro de 1962, e que não são trans

feridas para o IBRA, criado por esta lei, ficam distribuídos pe

los órgãos federais, na forma dos seguintes dispositivos*

§ 19 - Para oa orgaos proprioa d.o Tüniaterio da Agri-

culturaf transferem-se as atribuições de:

a) planejar e executar, direta ou indiretamente, pro

gramas de colonização, visando a fixação s ao acesso a terra

própria, de agricultores e trabalhadores sem terra, nacionais ou

estrangeiros, radicados no país, mediante a formação de unidades

familiaras reunidas em cooperativas, nas áreas de ocupação pio

neira e noa vasios demográficos e econômicos; rrurerin I,»
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b) promover, supletivamente, a entrada de irai -

grantes necessários ao aperfeiçoamento e a difusão de métodos agr^

colas mal3 avançados;

c) fixar diretrizes para o serviço de imigração

e seleção de imigrantes, exercido pelo Ministério das Relações Ex

teriores, através de seus 6rgaos próprios de representação;

d) administrar, direta ou indiretamente, os nú

cleos de colonização fora das áreas prioritárias de Reforma Agrá

ria»

§ 29 - Para os órgãos próprios de representação do Mi

nistério das Relações Exteriores, as atividades concernentes a se

leção de imigrantes,

§ 39 - Para os órgãos próprios do Ministério da Justi

ça e Negócios Interiores, os assuntos pertinentes a legalização de

permanência, prorrogação e retificação de nacionalidades de estran_

gelros, no território nacional.

§ 49 - Para a Divisão de Turismo e Certames, do Depar

tamento Nacional de Comércio, do Ministério da Indústria e Comer -

gíq, o registro e a fiscalização de empresas de turismo e venda de

passagens

§ 59 - Para os órgãos próprios do Ministério do Traba

lho e Previdência Socialt

a) a assistência e o encaminhamento dos traba -

lhadores rurais migrantes, de uma para outra região, a vista das

necessidades do desenvolvimento harmonioso do País;

b) a recepção dos imigrantes selecionados pelo

Ministério das Relações Exteriores, encaminhando-os para áreas pre,

determinadas, de acordo com as normas geraia c onvenc ionadas



com o Ministério da Agricultura.

Art- 123 - Pica revogada a Lei Delegada ní 11, de 11 de

outubro de 1962, extinta a Superintendência de Política Acrária (SU

PRA), e Incorporados, ao IBRA, a autarquia do Ministério da Agricul

tura referida no art. 117, ^ SPVEA e aos demais Ministérios, na for

ma do arfc, 122, para todos os efeitos legais, Jurídicos e patrimo -

nials, os serviços, atribuições e bens patrimoniais, na forma dodJs

posto nesta lei*

Faragrafo único - Sao transferidos para o IBRA e para

a autarquia a que se refere o art. 117, quando for o caso, os sal -

dos das dotações orçamentárias e dos créditos especiais destinados

a SUPRA, inclusive os recursos financeiros arrecadados e os que fo

rem a ela devidos até a data da promulgação da presente lei.

Art- 124 - As atividades do Serviço Social Rural, incor

poratjo a SUPiíA pela Lei Delegada referida no artigo anterior, bem

como o produto da arrecadação das contribuições criadas pela Lei n?

2.615, de 23 de setembro de 1955, serão transferidos, de aoordo oora

o disposto nos seguintes parágrafos.

§ 19 - \ autarquia referida no art. 117, caberão aa a-

triouições relativas a extensão rural e 50$ (cincoenta por cento )

da arrecadação,

§ 29 - Ao órgão do Serviço Social da Previdência que

atenderá aos trabalhadores rurais, a ser instituído em forma análo

ga a estabelecida para os da indústria e do comércio, caberão as de.

mais atribuições e 50$ (cincoonta por cento) da arrecadação. Toda

via, enquanto não for criado esse órgão, suas atribuições e arreca

dação serão da competência da autarquia referida no S !*•
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Arti 125 - São extensivos ao IBHA os privilégios da Fa-

senda Publica, no tocante a cobrança dos seus créditos e processos

era ^eral, custas, juros, prazos de prescrição, imunidade tributaria

e isenções fiscais*

Art* 126 - Wao poderão goaar dos benefícios desta lei,

inclusive a obtenção de financiamentos, empréstimos e outras faclii^

dades financeiras, os proprietários de imóveis rurais cujos certifl,

cados de cadastro os classifiquem na forma prevista no art-^ÍG, inc:i

so IV,

Parágrafo único - Os Sr^aos competentes do IBRA e do Ml

nisterio da Agricultura, poderão acordar com o proprietário, a for

ma e o prazo de enquadramento do imóvel nos objetivos desta lei, dari

do deste fato ciência aos estabelecimentos de credito de economia ris

ta.

Art. 127 - Fica instituído o Fundo Agro-industrial de

Reconversão, com a finalidade de financiar projetos apresentados por

proprietários cujos im5veis rurais tiverem sido desapropriados con

tra pagamento de Títulos da DÍvida Agrária,

5 19 - 0 Fundo será administrado pelo Banco nacional de

Desenvolvimento Econômico (BÍJDE) ,

S 29 - 0 Fundo será. constituído com as seguintes fontes;

I - 10^ do Fundo Nacional de Reforma Agrária;

II - recursos provenientes de empréstimos contrai

dos no PaÍ3 e no exterior;

III - resultado de suas operações;

XV - recursos próprios do (BNDE) ou de outras en

tidades governamentais que venham a ser atribuídos ao Fundo.

S 39 - 0 Fundo somente financiará projetos de desenvol-

vimento acro-peouario ou industrial, que satisfaçam as condições téc

nicas e econômicas estabelecidas pelo Banco Nacional do Desen-
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volvimento Econômico (BMDE) e que se enquadrem dentro dos critérios

do prioridade fixados pelo Ministério Extraordinário para 0 Flanejj*

mento e Coordenação Econômica,

5 bQ - 03 encargos resultantes do flnanclamento, inclu

sive amortizações e juros, serão liquidados em Títulos da Dívida A-

grãria.

â 59 - Dentro dos recursos do Fundo o financiamento se

rá concedido, em montante nunca superior a 50j£ do montante dos TÍtu

los da DÍvida Agrária que tiverem entrado na composição do preço da

desapropr1aqao.

Art. 128 -fio Poder Executivo, autorizado a abrir pe •

Io Ministério da Agricultura o crédito especial da cem milhões de

cruzeiros para atender as despesas de qualquer natureza com a insta

lacão, organização e funcionamento do XBRA, nem como as relativasao

cumprimento do disposto nesta lei»

Art. 129 - 0 Poder Executivo, dentro do prazo de 180

(cento e oitenta) dias a partir da publicação da presente lei, de -

verá baixar os regulamentos de que trata o art. 107, § 19,

Art. l?0 - 0 critério da tributação constante do Título

III, Capítulo I, passará a vigorar a partir de 1? de janeiro de 1965,

devendo os Estados promover a elaboração de leis, que fixem a ali -

quota a vigorar em seu território, na forma do art. 57.

§ 1? - Ho Estado em que, por qualquer circunstancia, não

se promover a elaboração das leis referidas neste artigo* consiâe -

rar-se-ã aplicável a alíquota de 0,5^ até que tais leis sejam publl

cadas, lançado pela União o Imposto Territorial Rural.

5 29 - Os Estados assegurarão, nas respectivas leis, que

do Imposto Territorial Rural, calculado na forma do art, 57 e seus

parágrafos, serão feitas, nos tr£s primeiros anos de aplicação des-
. ,_ - OMÍSSIÍ Wt
ta lei, as seguintes deduções: SJjilâÉlda 1**¥



a) no primeiro ano, 75$ (setenta a cinco por

cento) do acréscimo verificado entre o valor apurado e o imposto pa^

go no último exercício anterior a. aplicação da lei;

b} no segundo ano, 50$ (cincoenta por cento)

do acréscimo verificado entre o valor apurado naquele ano e o impôs,

to pago no último exercício anterior à aplicação da lei com a corre_

qao monetária pelos índices do Conselho Nacional de Economia;

c) no terceiro ano, 25$ (vinte e cinco por

cento) do acréscimo verificado para o respectivo ano, na forma do

disposto na alínea anterior.

Art. 131 - A aplicação do disposto no art. 22, § 29, a-

líneas "a" e "br só" terá vigência, respectivamente, a partir das da_

tas de encerramento da Inscrição do cadastro das propriedades agrí

colas e da de declaração do Imposto de renda relativa ao ano base d5

196*4.

Art. 152 - Dentro de dois anos contados da publicação da

presente lei, ficam isentas do pagamento do imposto sobre lucro imo

biliário, as transmissões de imóveis rurais, realizadas com o objeti,

vo Imediato d© eliminar latifúndios ou efetuar reagrupamentos de gLe-

basj no propósito de corrigir minifúndios, desde que tais objetivos

sejam verificados pelo IBRA.

Art. 133 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.
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de outubro de 1964.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Republica

0 Ministro da Agricultura e o Ministro Extraordi -

n4rlo para o Planejamento e Coordenação Econômica tem a

honra de apresentar a Vossa Excelência a Minuta de Mensagem

ao congresso Nacional encaminhando .o Anteprojeto do Estatu

to da Terra, acompanhado de sua justificativa.

2. Tal documento foi elaborado por Grupo Misto

Trabalho constituído por técnicos da ambos os Ministérios

que contou ainda com a efetiva colaboração de especialistas

dos problemas de economia agraria brasileira e representan

tes das entidades de classe de proprietários e trabalhado -

res rurais. Foram também consideradas sugestões dos repre

sentantes de partidos políticos e dos secretários de Agri -

cultura dos Estados, estas últimas colhidas no Encontro de

Viçosa
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■» Por seu turno, mereceram especial atenção os vários

trabalhos que resultaram em projetos que tiveram curso na

Câmara e no Senado,

A Minuta de Mensagem e a Justificativa que acompa -

nha o referido Anteprojeto esclarecem o sentido e o alcance

das medidas propostas, as quais visam a atender uma das

mais antigas e legítimas aspirações do povo brasileiro,

, A redação final do texto ora encaminhado, atende

às normas fixadas na mensagem que Vossa Excelência encaminhou

ao Congresso, propondo emendas a Constituição Federal,

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos do nosso mais profundo respeito.

Sebastião de SanfAnna e Silva
Ministro Extraordinário para o

Planejamento e Coordenação Ecp_

nÔmica, Interino

Hugo lmeida Leme

Agricultura

Anexos:
I - Minuta de Mensagem encaminhando o Anteprojeto

üo Estatuto da Terra

II - Anteprojeto do Estatuto da Terra

III- Justificativa do Anteprojeto do Estatuto da

Terra
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JUSTIFICATIVA

DO PROJETO DE DO ESTATUTO DA TERRA

O projeto do Estatuto da Terra visa à questão da Re

forma Agrária no contexto mais amplo de una política de desaii

volvimento rural.

1* 0 tratamento do problema constitui-se num conjunto de

providências que, através de modificação do regime de posse e

uso da terra, promova melhor distribuição desta, visando aten

der à justiça social e ao aumento geral da produtividade agrf

cola* Objetiva favorecer as possibilidades ãe acesso a propri

edade da terra, e ao aumento da produtividade, utilizando- sef

essencialmente, dos seguintes instrumentos; tributação pro -

gressiva, desapropriação e colonização,

A sistemática do projeto de lei sobre o Estatuto da

Terra compreende 4 Títulos:

I - Princípios e Definições;

II - Da Reforma Agrária;

III - Da Política de Desenvolvimento Rural;

IV ~ Das Disposições Gerais e Transitórias*

0 Título I, Capítulo I, trata de princípios e defini

ções, buscando caracterizar, não so os objetiovs da Reforma A

grária e da Política de Desenvolvimento Rural, como as noções

de "inovei rural", suas varias modalidades - "propriedade fa

miliar11 , "rainlfúndio", "latifúndio", "empresa rural" - bem co

mo as de "paroeleiro", "cooperativa integral de Reforma Agra

ria", "colonização" e "modulo de propriedade rural"* Busca o

projeto, oom as definições preliminares, criar para a precisa

interpretação da leit conceitos básicos, já que a Reforma A*t
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grária, fundamenta-se na extinção doe "minifúndiosrt e "latifun

dios" e na distribuição da terra na forma de propriedade fami

liar cooperativa- 0 Capítulo II regula os acordos e convênios

necessários a execução da lei, pela colaboração de todas as

pessoas jurídicas de direito externo ou interno( 0 Capítulo -

III define as terras publicas e particulares» e consagra provi

delicias para que o uso de umas e de outras se ajuste às finali

dades da Política Agrícola e da Reforma Agrária, com dispositi

vos específicos concernentes às terras devolutas, poesibilltan

do a harmonização das peculiaridades regionais com os altos Iji

teresses do desbravamento.

0 lítulo II trata da "Reforma Agrária" e seu Capítulo I

define seus objetivos, assim sintetizados no Art. 19:

"A Reforma Agraria objetiva regular as relações entre o
homem e a terra, favorecendo ura sistema de propriedade,
que promova a Justiça social no campo, aumente o bem -
estar do trabalhador rural, inclueive^de sua família F
contribua para o desenvolvimento econômico do paiBfcom
a progressiva extinção do minifúndio e do latifúndio11.

Oria o projeto um orgao para promover e coordenar a exe

ouoao da reformai 0 Instituto Brasileiro de Reforma Agrária -

(IBEà). 0 Capítulo II trata "Do acesso à propriedade da Terra"

e prevê os seguintes meios ou instrumentos de ação governamen

tal i

"1 - Tributação progressiva;

II - Desapropriação por interesse social;

III - Colonização^

IV - Arrecadação doe bens vagos;

V - Aquisição de terras por doação ou permutaj

'* ■ Aquisição de terras por contratos de compra e ven

da ou outro título Jurídico?

711 - Discriminação de terras devolutas federais."

Define a seguir o objetivo de cada um desses instrumen

tos de Reforma Agrária. A desapropriação deverá observar ospLa

nos regionaiB e terá em vista a seguinte ordem de Prioridade; ^
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oa minifúndios e oa latifúndios, especialmente nas

áreas prioritárias, na forma do art. 45, § 2fi)

II - as áreas a serem beneficiadas por obras publicas de

vulto)

III - as áreas já beneficiadas por obras dessa natureza;

IV - as áreas cujos proprietários desenvolverem ativida

dee predatórias, recusando-se a pôr em prática nor

mas de conservação doa recursos naturais;

V — as áreas destinadas a empreendimentos de coloniza

ção, quando este não tiverem logrado atingir seus

objetivos»

VI - as áreas que apresentarem elevada inoidêneia de ar

rendatarios, parceiros e posseiros;

VII - as terras cujo uso atual nao seja, comprovadamente

através de estudos procedidos pelo IBRA, o adequa

do a sua vocação de uso econômico?.

Fixa a lei também como "justo valor", para efeito de de

sapropriaçao, o declarado pelo proprietário e aceito pelo Po

der Publico, para o lançamento do imposto territorial rural, ji

crescido das benfeitorias e com a correção monetária porventu

ra cabível, de acordo oom os índices oficiais (Art. 22, § 2G ,

letra a). 0 Capítulo III rege a "Distribuição de Terras", regu

lando sua destinaçlo de acordo com aa possibilidades de apro -

veitamento e indicando uma ordem de preferencia para sua aqui

sição pelos agricultores, OCapítulo IV trata do "Financiamento

da Reforma Agraria", criando na Seção I um "Fundo ÍTacional da

Reforma Agraria", Prevê o Projeto providencias para que os ore

ditos que formarão o Fundo sejam automaticamente registrados ,

dispensando delongas no registro no Tribunal de Contas e fixa,

a seguir, a competência do IBRA para praticar os vários atos

administrativos que se incluam entre seus objetivos. Ha Seção

II trata do "Patrimônio do órgão da Reforma Agrária11. 0 Capítu

Io V regula a "Execução e Administração da Reforma AgráriaV-
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cuja Seção I cogita doa "Planos Nacional e Regionais de Reforma

Agrária", planos que serão elaborados pelo IBRA com prazos e ob

jetivoa determinados e tendo em vista projetos específicos, sen

do aue o Plano Uacional prevê a delimitação de áreas regionais

prioritárias para os fins deReforma Agraria. Os orgaos especí

ficos para a execução da Reforma Agrária são: o IBRA, as Delega

cias Regionais deste (IBRAR); e ôb Comissões Agrárias, cuja es

trutura e funcionamento são objeto dos artigoa 40 a 44. A Seção

III trata "Do Zoneamento e do Cadastro11, visando a definir:

"I - aa regiões críticas que estão exigindo uma Reforma

Agrária com progressiva eliminação dos minifúndios

e dos latifúndios;

II - as regiões em estágio mais avançado de desenvolvi

mento social e econômico e nas quaia não ocorram-

tensões nas estruturas demográfica e agraria;

III - as regioea já economicamente ocupadas nas quaia pre

domina economia de subsistência e cujos lavradorea

e pecuaristas oarecem de assistência adequada)

IV - as regiões ainda em fase de ocupação econômica, n£

eessitando de um programa de desbravamento, povoa

mento e colonização de áreas pioneiras"*

É minuoioao o projeto na enumeração dos requisitos do Ca

dastro, peça angular da Reforma.

0 Título III trata da Política de Desenvolvimento Rural,

cujo Capítulo I refere-se à "Tributação da Terra", a qual tem

os seguintes objetivos:

"I - desestimular çs que exercem o direito de proprieda

de sem observância da função social e econômica da
terra;

II - estimular a racionalização da atividade agro-pecua-
ria dentro dos princípios de conservação dos recur+-
aos naturais renováveis;

III - proporcionar recursos à União, aos Estados e Mr^nic^
pios para financiar os projetos de Reforma AgrariaJ

17 - aperfeiçoar os sistemas de controle da arrecadação

doa impostos". CBWSSto kn-J^k
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A Segao II regula a rtContribuição de Melhoria", formulan

do critérios para sua cobrança.

A Seção III cogita rtDo Imposto Territorial Eural", fixan

do critérios progressivos é regressivos para sua cobrança em ra

aao do valor, da dimensão, da localização e da exploração soci

al e econômica da terra» De ação permanente, sem causar trauma

tismos, agindo de maneira equitativa sobre todos os proprieta -

rios rurais o imposto territorial mrai, apresenta-se como a me

lhor e mais atuante arma de que se dispõe para bem orientar a e.

voluçao da estrutura agraria.

Deve ela agir em dois sentidos: a) melhor uso do solo e

progresso social do trabalhador rural, estimulando aqueles que

dao a sua propriedade verdadeira função social e econômica e o-

nerando mais os que a deixam improdutiva ou mal aproveitada* b)

fracionamento da propriedade inadequadamente explorada, difioul

tando a retenção meramente especulativa da terra e estimulando

sua divisão, de maneira a dar a maior faixa de trabalhadores ru

rais, a oportunidade de se tornar proprietária.

Para atingir esse a objetivos o projeto de Estatuto da Ter

ra propõe o estabelecimento de um sistema de incidência do im -

posto territorial rural, ao meamo tempo progressivo e diferen -

ciai,

0 imposto e progressivo, em relação a área da proprieda

de, e em moldes regionais; prevê também o projeto uma variação

em função da localização da propriedade, o que torna ainda mais

estreita a relação entre o imposto progressivo e a variação do

valor,

A. diferenciação entre as propriedades, quanto às condi ~

çoes de exploração e de contratos de trabalho, bem como quanto

a técnica agrícola empregada, é estabelecida por via de uma sé

rie de coeficientes, visando a diminuir o imposto sobre as pro

priedades bem aproveitadas e a torná-lo mais pesado sobre as

mal aproveitadas. CflWSSli k*>fc
°4 ffi
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Para o calculo da progressividade, em relação à área, rir

mou-se um modulo, que aera a área de um imóvel rural que, direta

e pessoalmente cultivado pelo lavrador e sua família ou cora even

tual ajuda de terceiros, garanta-lhes a subsistência, o progres

so social e econômico, absorvendo a força de trabalho familiar,A

área dessa propriedade, chamada familiar, será estabelecida para

cada zona do País e servirá como módulo para a eacala de progre_s

sividade tributaria.

A alíquota básica tomada entre 0,2$ a 0,5$, será multipli

cada por um coeficiente, que dará essa progressividade, variando

de 1, para as propriedades de área no máximo igual ao módulo ado

tado, até 4,5 para as propriedades cuja área ultrapasse 600 vê -

zes o modulo, Com a introdução desses coeficientes, o índice bá

sico, tomado para exemplo a alíquota 0T3#, fica substituído por

uma alíquota progressiva, variando de 0,3$ a 1,35$,

A progressividade, quanto à localização da propriedade ru

ral, será obtida por meio de um coeficiente de 1 a 1,6, Quanto a

esse coeficiente, o projeto determina os elementos em que ele de

vw baeear-se, deixando para posterior regulamento as respectivas

tabelas. Introduzido esse novo coeficiente, a progressividade da

taxa passará a ser de 0,3$ a 2,16# no caso de ser 0,3$ a alíquo
ta escolhida.

Estabelecida essa alíquota variável, quanto á ársa e loca

lizaçao do imóvel, passa o projeto a cuidar da diferenciação,qüai

to aos aspeotoa sociais e técnicos.

Sao adotados coeficientes, variando de 0,3 a lt6, de acSr

do com a natureza da posse e as condições dos contratos de traba

lbo. Outros coeficientes eao adotados, variando de 0,4 a 1,5, de

acordo com as oondiçoea téonico-eoonSmicas aa exploração.

Muitiplicando-se os índices relativos à dimensão e à loca

lizaçâo dos imóveis, pelos últimos coeficientes, verifica-se que
a variação final do impSsto pode ir de 0,036$ a 5,182#, esta úl- .
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tima para propriedade 600 vezes maior que o módulo, em situação

próxima aos mercados consumidores, em péssimas condições, quan-

to aas contratos de trabalho e à exploração agrícola.
-

A tributação das grandes propriedades, se bem administra

das e que preencham plenamente sua função social» e insignifi

cante, devido ao baixo valor da alíquota; na medida em que tal

naoocorra aumentará o tribute fiscal, acentuando-se a progres

sividade da incidência.

Para ter idéia mais exata da variação dae alíquotas, foi

calculado o impSeto a ser pago, por hectare de^área próxima a
grande centro dê consumo. Comparando-se o imposto a ser pago,

por hectare, cem o preço do milho, tomado na^baee nada elevado

de CEÍ 3.200,00, o saco, e para a alíquota básica de 0,3$, sem
pre no exemplo invocado, obtém-se o quadro seguinte:

Hectare, no Munici

Exploração

Ótima

Media

00 M 600 Ml6OO5I

1,140 1.680 2,280 U,760 3,360 3,840 4,560(5,040

Hote-se que uma pequena propriedade rural,em ítima condj.
çoes de aproveitamento, paga o equivalente a um saco de milho,

por quase 17 ha de terra. Mesmo a propriedade com mais de 600

vêaes o módulo de área, pagará impSab equivalente a um saco de

milhe por eêrca de 1 ha.

Ainda que nao faça Jus a qualquer doe abatimentos previa

toa, pagará menoa de l/2 saco de milho, por ha, a primeira e

pouco mais de 2 sacos a última. ^^ ^^
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Esse imposto nao será demasiado para propriedade oonveni-

entemente aproveitada. Representará» todavia sensível tributo S£

bre o proprietário que cultive apenas pequena porcentagem de su

as terras, conservando área maior do que aquela que sua eapacida

de empresarial permite utilizar.

Evidentemente, nos casos de propriedade rurais que apre -

sentem péssimas condições de exploração, o imposto conduzira o

proprietário a melhorar aquelas condições ou a alienar parte de

suas terras.

No caso de ser tomada uma qualquer da demais alíquotas o

cálculo far-ss-É multiplicando-se os números acima alinhados pe

los seguintes fatores: para a alíquota 0,2$, o fator 0,67; para

a alíquota 0,4#f o fator 1,33 e para a alíquota 0,5$ o fator 1,67

A respeito de tributação da terra, o terceiro relatório -

sobre progresso da reforma agrária, publicado pela ONU, declara;

1 inquestionavelmente os programas de desenvolvimento agrícola

de alguns países, estão sendo indevidamente prejudicados pelo em

prego de métodos inadequados de imposição fiscal. Um dos mais im

portantes aspectos da iteração que existe entre tributação da

terra e reforma agrária, é o impacto que a tributação, ou a au -

sencia dela, exerce sobre a evolução do valor da terra. Avalia -

çoes irxeallsticamente baixas da terra agricultável, índices re

lativamente baixos das alíquotas e negligencias na cobrança dos

impostos, têm aido freqüentemente as principais razões dos pre -

ços elevados que a terra agrícola alcança nos mercados dos pai -

ses subdesenvolvidos, principalmente, naqueles com grande pres -

sao populacional aSbre a terra, Além de multas outras Vantagens

pessoais, obtidas em razão da posse de grandes áreas de terra, -

tais como prestígio social e influencia polítioa, a posse da ter

ra garante, em alguns países da América Latina e do Próximo e Ex

tremo Oriente, comparativa libertação dos ônus fiscais ouf pelo

menos, uma imposição fiscal favorável» em comparação com os que

inoidem aôbre investimentos no comércio e na indústria. Jía ausén
cia de conveniente avaliação e de tributação progreasiva, a es-"
peculação sobre a terra, o prestígio social e outros fatores ir ■

rã/
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racionais continuam a fixar o valor da terra em níveis irrealls-

ticamente altos e a manter um rígido sistema de poese dominado

por grandes latifúndios. Este fato representa um dos maie efeti

vos obstáculos à promoção dos programas de reformasgraris".

É essa situação anômala tao bem retratada no relatório

da ONU, que se procura agora modificar, através do sistema tribu

tário proposto, evitando que larga faixa da população rural bra

sileira» continui marginalizada em face do direito de proprieda

de da terra, em razão dos preço3 irreallsticamente altos que ela

alcança atualmente.

Não se menosprezam, ao se propor esse sistema de inciden

cia do imposto territorial rural, as dificuldades que êle ofere
ce. Algum tempo correrá antes que levantamento cadastral, sufici

entemente exato, permita alcançar a desejável perfeição na arre

cadação*

Os primeiros lançamentos deverão ser feitos com base nas

declarações dos proprietários e à medida em que o levantamento

cadastral se complete, o lançamento irá se aperfeiçoando com a

aplicação de penalidades, nos caeos de oomprovada ma fe.

A mesma dificuldade surgirá para o estabelecimento do mo

dulo de área, baseado na propriedade familiar, segundo tipo de

exploração e zona do País. Inicialmente esses módulos deverão
ser fixados, em face à imprecisão dos dados, em valores acimadoe

reais para não prejudicar aos contribuintes. X medida que forem

Bendo efetuados os estudos e levantamentos necessarios^poderao

SÊr convenientemente revistos. Sobre tais dificuldades e inters-

aante notar que o citado relatório da 0SU, analisando os efeitos

dos sistemas racionais de tributação em diversos países» adota -

dos depois da ultima guerra mundial, dá conta d* um benefício x-
n^peradoi os levantamentos cadastrais trouxera* o conhecimento

detalhado da realidade do aieio rural, permitindo melnor progra

mação dos trabalhos, tanto de governos como de particulares, e,

assim, ativando intenso processo de desenvolvimento.

EBtabeleoida eata forma complexa de incidência do impos

to territorial,nao poderá continuar ela a cargo dos municípios,
so* pena de quebrar-se a 1mif»iinl4^,ft«-t™ndDtot^J^.y

st
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sibilidade de alcançar o resultado almejado.

Tradicionalmente, na federação brasileira, o imposto ter

ritorial rural tinha sido atribuído a competência tributária dos

Estados membros. A essa competência, e no propósito de usar esse

tributo no interesse da regionalização daa providências d© reíor

nta agraria, devera o mesmo tributo veltar. Mas para que tal trans

ferencia não venha a prejudicar oe Municípios, reduzindo suas re

ceitae, prevê a emenda constitucional já encaminhada ao Congres

so que do montante do imposto territorial rural arrecadado pelos

Estados, se atribuam 6G# aò Município onde se localizem os Imó -

veis tributados,

JTo momento, considerada baixíssima a arrecadação dos Muni

cípios a título de imposto territorial, a aprovação do projeto
representara sensível aumento da receita municipal, o que Inega

velmente significa aadio municlpalismo.

Para o futuro, a medida em que, por força da tributação y

as propriedades rurais foram sendo melhor exploradas, as condi -

çoes sociais do trabalhador rural forem progredindo e as grandeB

áreas melhor aproveitadas ou fragmentadas, haverá tendência à ãl

minulçao da receita arrecadada. 0 município beneficiar-se-á com

maior progresso em seu território e conseqüente melhoria em suas

outras fontes de arrecadação. Ao serem atingidos os objetivos des

sa tributação,fica muito reduzida a necessidade de desaprcpria"-
çao para os fins da Reforma Agrária,

A Seção it regulamenta o rendimento da exploração agríco
la para os fins do impSsto S3bre a Renda e faculta, independente

de tributação» o reajustamento do valor das propriedades agrfoo-

lac. 0 Capítulo II regula a Colonização, tratando na Seção I "Da
Oficial", na II "Da Particular" e na III "Ea Organização da Colo

nizaçàV. 0 Capítulo III - cogita de medidas para "Assistência e"
Proteção a Economia Rural", distribuídos entre as eeguintea se -
çoesJ

HI - da Assistência Técnica;

II - da Produção e Distribuição de Sementes e Hutftw$|fl Kují

Fia. U2
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III - da Criação, Venda, Distribuição de Reprodutores e U-

qo da Inseminação Artificial;

IV - da Hecsniaaçao Agrícola;

V - do Cooperativismo;

VI - da Assistência Financeira e Creditíciaj

VII- da Assistência, s Comercialização;

VIII- da Industrialização e Beneficiamento doa Produtos A-

grícolas;

IX - da Eletrificação Rural e Qbras de Infraestrutura;

X - do Seguro Agrícola;

0 Capítulo IV - "Do uso e Posse Temporária da Terra" - em

sua Seção I - "Das Normas Gerais", consagra regras visando a die

ciplinar o arrendamento e a parceria em seus aspectos comuns. A

Seção II refere-se ao "Arrendamento Rural", a III - à "Parceria

Agrícola, Pecuária, Agro-Industrial e Extrativa" e a IV regula ai

tuaçoes relativas aos "Ocupanftee de Terras Publicas". Finalmente

o TÍtulo IV contém "Disposições Gerais e Transitórias', nonpae -

tendentes a implantação do novo sistema agrário* Preocupa-se o

projeto em garantir que a Reforma Agrária não ae constitua em -

processo de desorganização do atual sistema de produção agrícola.

Prevê sua gradual adoção, sem criar solução de continuidade, nem

gerar situações de surpresa para os proprietários ruraia- ITao ha

Terá aplicação retroativa dos novos preoeitos, assegurando-se -

prazo razoável para que os donoe ãe áreas rurais atualizem os

respectivos valores, aera incidência de qualquer ônus fiscal ao -

bre a reavaliação- Regulam ainàa as disposições gerais a rearti-

culação dos atuais orgaos federais que tratam do assunto, facul

tando ao Poder Executivo dispor sobre a situação dos respectivos

servidores. As características dos "Títulos da Dívida Agrária" ,

cuja emissão visa a ampliar os recursos para execução da Reforma

Agraria, constam do artigo 109, prevendo-se que terão cláusula -

de garantia contra eventual desvalorização monetária, e renderão

hV '
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juros de 6 a 12/£ ao ano. Pormenores concernente a s implantação -

do sistema são regulados nesse Titulo IV. Eis, ern resumo, a sis

temática do

3, Como se verifica das linhas gerais do plano de política a

grícola, toma o Governo uma posição realista: ao invéV de partir

para um extenso plano d© deaapropriaçoes, para o qual ê carente

de reeuraoa, ao oe podendo obter mediante processos inflacioná -

rioe que agravariam ainda mais aa agruras das classes menos favo

recidaa, prefere indicar uma série de providências que permiti -

rao chegar ao mesmo resultado, sem o sacrifício do povo- Essas

providencias podem ser assim destaoadast

a) um_gi.9teina de jributacao que atende adequadamente àa

funções sociais, econômicas e financeiras dos tributos, inclusi

ve prevendo a tributação progressiva no imposto territorial ru -

ral, como isntrumento eficaz para conduzir ao conveniente apro -

veitamento das terras agrícolas? leva em conta, por outro lado ,

a possibilidade de atender aos que exploram a terra adequadamen

te, por meio de forte regressivldade nesse tributo. Esse instru

mento de ação, ao invés de criar ônus financeiro para o Governo,

constituir-se-a em importante acréscimo da arrecadação em favor

dos Municípios;

mente subsidiário da ação governamental nas áreas prioritárias

para a Eeforma Agrária, seja pela existência de profundas tenaÕea

sociais, seja pela verificação ds condições de mais sensível desi

gualdade na distribuição de terraaf como a ocorrência nas mesmas

áreas de minifúndios e de latifúndios, seja porque a expropria -

çao se justifique pela necessidade de aumentar a produção,a fim

de atender ao abastecimento de mercados consumidores próximos; e

finalmente,

c) a colopisacao - traduzindo-se por uma eérie de providên

cias governamentais tendentes à criação de núcleos agrícolas ou

agro-industriais, dentro de programae de valorização de áreas ou

de distribuição de terras, - colonização que se fará através de

orgaoe governamentais ou de empresas privadas.
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Para a desapropriação agrária adotou-se um critério de fi

xaçao do "justo valor" de grande objetividade e que simplificará

o processo expropriatorio; o valor declarado pelo proprietário -

para o lançamento do imposto territorial rural, nao impugnado pe_

Io orgaO eompetente, e com a correção monetária porventura oabí

vel* Esse critério» de todo o ponto razoável, obrigará o proprie

tario rural a veracidade de suas declarações fiscais, concorren

do para o aperfeiçoamento do aparelho arrecadador e para um novo

comportamento do contribuinte, tanto mais quanto a nova declara

ção de valor do bem rural ficará isenta de. tributação»

5* A matéria das terras publicas, como e obvio, deve consti

tuir, no conjunto estatutário da terra, tema de singular interês

se, tanto no que dia com os próprios territoriais, já incorpora

dos no patrimônio federal, estadual, munioipal, autárquico ou pa

raestatal, como no que tange as terras devolutas,

A aplicação imediata dos próprios territoriais, incomple

tamente aproveitados^aos programas de reforma agrária, é de aeei

taçao axiomatioa: nao encontrarão eles, desde que situados em áu

reas prioritárias, destinaçao mais adequada, sob todos os aspec

tos econômicos e sociais.

Quanto as terras devolutas, que constituem instituto jurí

dico estritamente brasileiro, formulado exatamente na metade do

século passado, pode-ae afirmar que naa mesmas condições, serão

elas de utilidade crescente aos objetivos do Estatuto da Terra ,

a medida que a nossa fronteira econômica for cúincidindo com a

nossa fronteira política. Sem uaurpar as que integram o patrimô

nio dos Estados Pederados brasileiros, segundo dispôs o legisla

dor constitucional, que deu organização jurídica à República, e

programando a futura utilização das terras devolutas federais, po

de-se agora imprimir ao instituto, orientação tendente a harmoni

zar as peculiaridades regionais, com os altos interesses do des-

bravamento, através da colonização nacional, visando a prevenir

os males do latifúndio e do minifúndio o possibilitando meios de

acesso ao domínio e exploração do solo. t possível que, na esíe-
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ra das atividades agrárias brasileiras, a elevaçào constante do

ííidioe percentual de simples ocupantes de terra, desajudados de

quaisquer títulos de domínio, segundo os receiiseamentos revelam,

se deva a simples detenção de terras devolutas ocupadas desorde

nadamente, sem planejamento algum - oo que representa um grande -

mal, eie que aos simples detentores de terras, desprovidos de

registro dominial, não acudirao facilidades de crédito e auxíli

os de técnica.

6. Foi dada, também, ênfase a criação do zoneamento e do ca

dastro rural, Essas medidas se constituirão em inestimável levan

tamento e sistematiaaçao dos dados relativos a propriedade agra

ria, permitindo o exato conhecimento da situação do País neste -

setor, distinguindo-se as zonas pelo critério de sua homcgeneida

ãe socío-econSmioa s oaracteríaticaa ãa estrutura agrária. A pa_r

tir de zoneamento. e do cadastro rural,será fácil equaoionar o -

problema da política e da reforma agrária, em bases racionais, -

permitindo a adàgao da medida adequada em faoe dos problemas pe

culiares a zona, e nao do modo indiscriminado e generalizado, co

mo se vinha verificando ate agora. 0 cadastro e o aoneamento serão

elementos permanentes da política agrícola, Para adoção de algu

mas das providencias essenciais à estrutura do projeto, será ne

cessário proceder-se a emendas à Constituição Federal- 0 Governo

Ja encaminhou ao Poder Legislativo o projeto de emenda constitu

cional indispensável ao exato enquadramento legal das medidas -
propostas.

7, Ha elaboração do projeto levou o Governo em conta os pre

ciosos subsídios de trabalhos anteriores relativos à Reforma A -

graria, notadamente os projetos dos Deputados Milton Campos, Aniz

Badra, Armando Monteiro, os anais do "fforum de Debates sobre Re

formas de Base» do "Correio da Manhã" e ãa "Folha de Sao Paulo"

e os estudos do Instituto de Pesquisas e Estudos Sociais (IPÊS)*

U Por certo, a elaboração do projeto de Lei aôbre o Estatuto

da Terra apresente valiosa contribuição para a atualização da no^

as, estrutura agrária, visando ao duplo objetivo de atender à jus

tiça social e concorrer para o aumento geral da produtividade, flt
Pí fel ^ ™
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"Dispõe sSbre o Estatuto da

da outras providencias,"

fíiJ 26

A reforma agrária vem sendo o mais importante tema

político do Brasil ^utempoganoo, A crise da agricultura brasilei

ra intenjrírH.cou-se com o adensamento das populações urbanas e cüe

a diminuiçãd do valor relativo da agricultura de exportação. A

teiísâo soclèl em certas áreas do Brasil, agravada pelo crescimento

/4 populaçSb e pela moderada expansão da área economlcarnente expio,

rada, fez iom que o problema da reforma agrária explodisse no Bra

sil contçiWaneo, apaixonando a opinião pública e constituindo -se

como o mais importante tema social e econômico do momento.

0 Brasil, que em certas regiões, apresenta-se cot

índices pue o classificara entre os países era período de transição

fase do desenvolvimento en outras áreas se coloca, infelipara a fase do desenvolvimento, en outras áreas se coloca, infelii

■íaente, entre os países de mais baixo índice de sut-desenvolvimen -

J A industrialização crescente e o progresso dos se -

tores empregados em prestação de serviços foram insuficientes para

absorver a oferta de empregos anualmente aumentada pelo alto índice
de crescimento demográfico. Será necessário, mais uma vez, recor -

rer~se à terra. A terra como fator d© produção, à terra como fator

de absorção de mao de obra, a terra como fator de paz social, à ter.
ra, finalmente, corco fator de ocupação do território nacional.

Para alcançar estes objetivos são necessários esfor-

çoa coordenados para o desenvolvimento da produtividade agrícola e

para a expansãopropriedade fundiária rural. Estes dois aspectos
ás. política agrária não se chocam, pel^co^trario, se completam ,

País sem verdadeiros camponeses, com <*P4& das zonas de coloniza -

', Gt 07
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§?o de origem alienígena^, acostumado a agricultura predatória, da
nível técnico muito baixo, una política efetiva e «flciontoj^ o-

cupaçEo territorial, precisa ser realizada com Inteligência Sê com
prudência para que os seus objetivos sejam alcançados senafastar

da terra os que nela e dela já vivem, fi dever do poder publico nao

esquece-los mas ampará-los, criando-lhes condições para que possam

exercer sua função econômica e social', fazendo da agricultura, ati

vidade remuneradora capaz de atrair mão de obra e inversões ao en-

vés de repelí-lAa, como hoje acontece e se reflete no triste fato

do êxodo rural e do esvaziamento da capacidade ecprezarial na agri

cultura .

A reforma agrária não poderia deixar de basear-se na

reforma da constituição e, esta, precisava ser efebiada sem abalos

para a Nação, abrindo perspectivas novas e garantindo direitos. A-

provada a reforma foi necessário elaborar-se a legislação que

torne capaz de responder afirmativamente ao desafio da rottna

do "dssalento.

\ A Mensagem do Poder Executivo sobre o Estatuto da

Terra I o diploma legal proposto para tal finalidade.

0 Congresso Nacional teia apreciado vários projetos

de lei sobre a Terra, sua propriedade e uso. A mataria, anterior

mente inlto controvertida, já hoje se tornou quase pacífica sob o
v ponto le vista te'ciico. Hão será difícil, pois, somarem-se 0 Le -
Viiladro e o Executivo para aperfeiçoar a proposição inicial .
kis dei 500 emendas e 9 substitutivos traduzem a colaboração do

cLgresio nacional ao Estatuto da Terra. Disse farto material ffiui
~-^a\cousa\ deverá se incorporar à futura lei.

0 Projeto de Lei n° 2Ó/6i| parte do ponto de vista

que o problema <3a agricultura brasileira precisa ser abordado sob

o prisma da reforma agrária e da polítiea de desenvolvimento rural.

Isto quer dizer que ao lado e simultaneamente a uma política agra
ria, já existente, será necessário reformular o problema da distri

buição da propriedade e fixar o critério dentro do qual devem ser

protegidas e amparadas as propriedades produtivas. Fugindo da coa

cepção literal do latifúndio para Classificá-lo como propriedade

rural não usada ou mal utilizada, o P.L. z6/6k alicerça toda a sua

ação no propósito de eliminá-lo. Para tal fim lança mão de lnceu-
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tivos e de desestímulos visando organizar, em cada região do

Paííj a empreza rural, cuja função social nao se afere mais pe

lo simples tamanho da propriedade ma» pelas aua^ cpndiçoes de

trabalho social e rendimento econômico. Cono i»***4*o de aferi -

ção e f I daa variações regionais, geo-econõmicas, cria-se o

modulo de propriedade rural, unidade variável, baseada na menor

área economicamente rentável, explorada como propriedade famili -

9

do País. 0 modulo permitira, na reforma agrária adotar-3B um cri

tário iSnlco, de grande fletóbmdad^a^vel^^últipla, condi

ções do território nacional. P%WT«»*»,/««irfStor preponderan
te a ser estimulada a favorecida a empreza rural, definida como

o empreendimento do pessoa física ou Jurídica que preenchendo ds-

tid cndizes sociaiseeconSHlcas, exerça ttmção útil ao
p

terminadas condizes sociaiseeconSHlcas, exerça ttmção útil ao

deaenvolviiaento rural. ÃrSrPia, ünperatlva, a neceESldade de

serem claramente definidos, para efeito de aplicação da lei,

latifúndio, o minifúndio, o m&tnlo, a empreaa rural, o parceleiro,

et. por constituírem novidade na legislação brasileira.

Estas definições serão utilizadas na lei para a

interpretação Inequívoca do dispositivo constitucional aSbre a de.
aapropriação, a tributação do imposto territorial e de renda « ps.

.tfT^ientar a política de colonização oficial e particular.

Com efeito o P.L. 26/6i|, tem como principais obje

tivos regulamentar a desapropriação por interesse social no âmbi
to rural nos termos da emenda constitucional na 10, implantar a

■-reforma agrária criando o órgão que a planeja e executa e, tribu-

\W funcionalmente a terra, utilizando o impSsto territorial como

-ÍLtrumento para acelerar o processo de redistribuição da propri

edade.

A Mensagem do Poder Executivo assim o ai tendeu ,

apesar de ter sido encaminhada ao Congresso Hacional projeto re -

guiando emenda diferente daquela que foi aprovada pelo Poder Le -

glslativo•

á ampla e bem completa a parte referente a coloni

zação, a posse e uso temporário da terra, ao órgão executor

entretanto inócua quase tSda a parte referente a assiateneia tecn

ca social e creditícia aos lavradores, assunto objeto de legisla
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çao específica que não pode ser tumultuada pelas referencias vacas

do Projeto de Lei»

0 cooperativi sino e sua aplicação nas zonas pioneiras,

a criação de um órgão autárquico, o INDA, destinado a

Departamento de Produção Agro-Pecuário do Ministério da Agricultura

bem cotfo a financiar o desenvolvimento da economia rural, sao outras

contribuições positivas do projeto.

À3sim süscintamente analisada a Mensagem d o Poder

Executivo o relator, apreciando o projetoj as emendas e os substi -

tutivos apresentados à sua consideração conclui pela aprovação do

Projeto nG 26'6/;f ressalvadas as emendas com parecer favorável e

os artigos destacados dos substitutivos nO Z e no v-- também com

parecer favorável , e pela apresentação de substitutivo que se pr£

põe alterar o projeto inicial, pela incorporação das modificações

apontadas nos seguintes itens:

1) no capítulo primeiro, princípios e definições ,

introduzindo modificações tendentes a melhorar o texto e a compre

ensão dos propósitos e definições da lei#

2) no capítulo das desapropriações, adatando-o a

emenia constitucional e introduzindo modificações tendentes a re-

gtífar à definir melhor a ação do poder público e os limites que

/lhe sao impostos pelos direitos Individuais.

3) no capítulo da organização do órgão executor da

N^-eforma» adatando-ot também, a exigência da emenda constitucional

NXlO qte determina em seu art. 5f 5 5Qt ae? a reforma planejada

e^aScecutada por órgão colegiado de nomeação do Presidente da Re -

^^ÚjiaVca, após aprovação da Indicação pelo Senado. Remetendo, ou-

^^os^lcij para a regulamentação da lei, tudo aquilo que nela pode
ser melhor contida e subordinando-o, para boa ordenação adminls -

trativa, ao Ministério da Agricultura*

U) no capítulo da tributação do ünposto territo -

rial e na determinação do valor do Imóvel rural, acentuando o pa

pel relevante da progressividade do Imposto na taxação do latifua

dlo, sem que esta venha incidir sobre a empresa rural, organizada

e econômica*

5) no capítulo do uso e posse temporário da terra,

onde o relator preferiu a redação do F.L. nc 809/63, aprovado na

Gamara dos Deputados e que recebeu o n» "5Ü/6U no Senado Federal

Mui. Gt 07
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onde se encontra» ' ©/.

73iao capítulo da Assistência Técnica, modifican-

do-o pela eliminação dos artigos que constituem mera afirmação

de propósitos e tornando clara a delimitação das áreas de compe

tência do Ministério da Agricultura, do órgão executor da refor

ma agrária, o IBRA, e dos órgãos regionais de desenvolvimento eco.

nomico e social.

8) no capítulo das disposições gerais e transito -

rias, introduzindo pequenas modificações para dar maior ênfase ao

IlíDA, autarquia do líinistérlo da Agricultura e títulos da Dívida

Agrária, base do financiamento da reforma e do desenvolvimento ru

ral,

9) Introduzindo, finalmente, modificações no agru

pamento dos artigos e na ordenação das seções e capítulos.

A BIJI

Conclúe pela aprovação do P.L. n^ Z€/61\, ressal -

vadas as emendas destacadas]do Substitutivo nQ E) as emendas e

subemendas destacadas do Substitutivo n* £T. , as emendas com
parecer favorável e, finalmente, pela elaboração de um Substitu

tivo que consubstanciando o Projeto assim emendado expresse o

vencido e o pensamento da Comissão Especial*

Sala das Sessões, em ló de novembro de

DejX Pacheco e Chaves

RELATOR

SENADO FEDERAL

DíRETOHIADO AR^UVO
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Subentendei da

' O poder publico promoverá, /por meio

fincnci^Jíiciito ou dirctrjncntc, c iBfltíá-açlto do

dústz-ir-g do adubos o fartilis^^teB, uWlizr_ndo
praíorontemente, da ic^.tírlr- pri^r, oxistekto
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"Artf 62 - No caso do latifúndio, definido no r.rti-

go 49, inciso IV d^sta lei, Ôssc- valor Msico será multiplicado por

um cooficinete do progressividade, do eicôrdo com a tabela seguinte:

a) área total, no máximo, igur.l à mâdic ponderada tios

módulos de área estabelecidos para as vdrias regiões cm que se si

tuem, as propriedades : ccoficiantc li

b) írca maior do que 1, atá 10 vesos o mddulo doíini

do na alinoíi "c" ; coüficincta 1,5;

c) árc£ maior do q.uc 10, ate* 30 vasca o nódulodofi-

nido no. alínoa "a": âooficionte 2T0; fc -^ \

ã) ároa maior do que 30, at£ 80 vôsos o^addulo ãcfi

nido nr_ alínea 1I^11 : coeficiente 2,5; / /

d) área maior do que 80, c.tó 150 vusis o módulo dtffi

nido na ali^cn ":-" : coeficiente 3,5; . \. /

f) flroa mr-ior do que 150, atd 300 vazes o àídulo/de-

finido na alínea Mu" : coeficiente 4f5í \ /

600 vozei o móiJulít deg) ároa maior do que 300t atá

finido na alínea "a" j coeficiente 5,5;

li) drea superior r~ 600 voses o

línoa "a11 : coeficiente 6,5*

Pardgrr^fo TÍnico - 0 produto de rmltiplicação do va

lor Trásico pelo coeficiente previsto neste nrtigo serí miltiplica-

do por um coeficiente da Incalisaçrlo, quo iiumcnte o imposto ca fun

ção de proximidade nos centros dy consumo definidos no inciso II

do artigo 35 o das distancias, condições e natureza das vias do a-

cesso aos referidos entras. Tal coeficiente, variando no territó

rio jiacionr.l de l,oo a 1,6, será" fixado por tabela a ser baixada

por decreto do Presidente da República,.para caúa região considera

da no soneãmcnto provisto no artigo 33"-

SENADO FEDERAL

DIRETORIA DO ARLUVO
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PARECER

PA CO&ESSSO MISTA DO COHGRESSO RACIONAI,
sS"bre o Projeto de lei nfl 26, de 1 964
(CF) que diapSe aobre^o Ea-fcatuto de, Ter
ra « da" outras providencias •

RELATOR : Senador Aurélio Vianna

£l SUBSTITUTIVO

Título I

Disposições PreliJ&ln&res SENADO FEDERAL

DIRETORIA DO AF^üVO
Capítulo I

Princípios e Definições ***** ~ j,c^^7~f;

Art. ia - A presente lei regula e disciplina as re

lações jurídicas, sociais e econômicas, concernentes aos tens Imrf

^"^ veia rurala» eau domínio e usof otjetivandot

I - exacutax1 & Reforma Agraria í

II - promover o desenvolvimento rural através de me

didas de política agrícola.

§ lfl _ Reforma Agraria S o conjunto de providencias

que, através de nLÒdific&çííes do regime de posse e uso da terra,

promova sua meliior distribuição, visando atender & justiça social

e ao aumento de produtividade,

§ 2fl - Política Agrícola ê o oonjunto de providênci.

as de amparo a propriedade rural, visando a promover o desenvolvi,

mento da economia rural, orientando a atividade agropecuária, se

ja no sentido de garantir-lne o pleno emprego, seja no de barmonl

za-la com o processo de industrialização do Paia.

Art* 2fl - K assegurada a todos a oportunidade de

acesso a propriedade'da terra, condicionada pela aua funç&o social

n& fo^na prevista nesta lei» (WU y -^ ///
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§ ia _ A propriedade da terra desempenha integral

mente a sua função social quando, simultaneamente:

a) - favorece o "bem estar dos proprietários e dos

trabalhadores que nela labutam, assim como de suas respectivas /

famílias;

b) - mantém níveis satisfatórios de produtividade;

c) — assegura a conservação dos recursos naturais\

d) observa as disposições legais qu*; regulam as

Justas relações de trabalho entre os que a possuem ó * cultivam»

§ 20 - E dever do Poder Mblicoi

a) - promover ô criar as condições de acesso do

trabalhador rural a propriedade da terra economicamente u"til( de

preferência nas regiões onde habita, ou, quando aa circunstânci

as regionais o aconselhem, em zonas previamente ajustadas, na

forma do disposto na regulamentacaa desta lei.

b) - zelar paro. que a propriedade da terra desem

penfte sua função social, estimulando planos para a sua racional

utilisação, promovendo a justa remuneração e o acesso do traba—

lhador aos benefícios do aumento da produtividade e ao bem estar

coletivo.

5 3* - A todo agricultor assiste o direito de per

manecer na terra c^ue cultiva, dentro doa temos e limitações de£

ta lei, observadas, sempre que f&r o caso, as noimaa doa contra

tos de trabalho,

5 4a - t assegurado às populações indígenas, o di

reito a posse da3 terras que ocupam ou que lhes sejam atribuídas^

de ac6"rdo com a le^-lalajão especial ^Lt* disciplina o regime tute^

lar a que estão sujeitas.

Art, 30-0 Poder Bíblico reconhece as entidades

privadas, nacionais ou estrangeiras, o direito a propriedade da

tarra em condomínio, ojaer sob a forma cooperativas, quer como s^o

ciedadee abertas constituídas na forma da legislação em vigor*

I^rágrafo único - Os estatutos das cooperativas e

demais sociedades g^ue se organisiarem na forma prevista neste ar

tigo, deverão ser aprovados pelo Instituto Brasileiro de Befoima

Agrária [IBH&), que estabelecerá oondigões mííiimas para a demo—

oratizaçao dessas sociedades*

Art. 4D - Para os efaitoa dessa lei, definea-se:

I - "ImÔvel RuralTlp o prldio rústico, de área con_

tínua, qualquer iue se^a a sua localização, que de destina à ex

ploração extrativa, agrícola, pecuária ou agro-industrlal, quer

atravás de planos pSEMABO *r«WW.saS501 cluer atrSÍs de ij^lci

DIRETORIA DO AT^U-VO ^
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ativa privada} _. V2,

II - "Propriedade familiar", o imóVel rural, direta

e pessoalmente explorado pelo agricultor s sua fem£liaT absor —

do-lhes toda a fSrça de trabalho, garantindo-lhes a sutosietên -

cia e o processo social g econômico, com área máxima para cada

região ô tipo de exploração» e eventualmente trabalhada com a

ajuda de terceiros;

III - "Minifúndio*, o imóvel rural de área e possibi^

lidades inferiores as da propriedade familiar;

IV - "Latifúndio", o imóvel rural quei

a) - exceda a dimensão migrima fixada na forma do ar

tigo 4-6, § 1B, alínea "bn desta lei, tendo em vista as condições

ecolágioae, sistemas agrícolas regionais e o fim a que se desti

na |

b) - ainda que não excedendo o limite referido na

alínea anterior, mas de área igual ou superior a doicensao do mó

dulo de propriedade rural, seja mantido inexplorado em relação <-

às possibilidades físicas, econômicas e sociais do meio, com fina

especulativos, ou seja deficiente ou inadequadamente explorado t

de modo a vedar—lhe a inclusão no conceito de empresa rural*

T - "Empresa Rural"t a pessoa física ou jurídica, ptí

blioa ou privada, que explora rsoionalmente imóVel ruralt onde -

simultâneamentet

a.) — apresente rendimentos considerados satisfató"

rios, e explore pcrcetágem mínima de área agrioultávelt fixada

pelo IBHA, de aõordo com as condições ecológicas e econômicas da

região|

b) - adote práticas conservacionistasj

c) - ofereça, aos que nela trabalham, condições que

garantam nível de vida não inferior ao assegurado pelo ealário-

mínimo regionalf

VI - "Parceleiro" f aquele que venha et adquirir lotee

ou parcelas em área âestlnada a Eeforma Agrária ou a coloniza

ção ptiblica ou privada.

VII - "Cooperativa Integral ãe Heforma Agrária (CIEA)f

toda sociedade oooperativista mista, de natureza civil, compos

ta, exclusivamente, de agricultores, criada nas áreas prioritá

rias de Eeforma Agrária, contando temporariamente com a contri

buição financeira e técnica do Poder Público, através do IBBA ,

com a finalidade de industrializar, beneficiar, preparar e pa

dronizar a produção agropecuária, bem como realizar os demais

objetivos previstos na legislação vigente.

VIII - "Colonização", toda a atividade ofielal^ou

Pt M ^

3. F. * HOl
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particular, que se destina a promover o aproveitamento econômico

da terra, pela sua divisão em propriedade familiar ou através de

'■Cooperativas Integrais do Reforma Agrária",

Parágrafo único - Não se considera latifúndio:

a) - o Imóvel rural, qualquer que seja a sua dimen

são, cujas características recomendem, sob o ponto de vista téc

nico e econômico, a exploração florestal» racionalmente realiza

da, mediante planejamento adequado;

b) - o inovei rural, ainda que de domínio particular,

cujo objetivo de preservação florestal ou de outros recursos na

turais, haja sido reconhecido, para fins de torabanento, pelo o£

gao competente da administração pública.

Art. 5Q - A dimensão da área dos módulos de proprie,

dade rural aerá fixada para cada zona de características econôui

cas e ecológicas homogênas, distintamente, por tipos de explora

ção rural que nela possam ocorrer.

Parágrafo único - íío caso de exploração mista, o m£

dulo será fixado pela média ponderada das partes do imóvel desW

nadas a cada ura dos tipos de exploração considerados.

Convênioo

Art. 6° - A União» os Estados, o Disírito Federal-

e os Municípios, poderão unir seus esforços e recursos mediantea,

cordos, convênios ou contratos, para a solução de problemas de

interesse rural, principalmente os relacionados com a aplicação

da presente lei, visando à implantação da Eéforma Agrária e a ü

nidade de critérios na execução desta*

Parágrafo único - Para os efeitos da Reforma Agra -

ria, o IBRA representará a União nos acordos, convênios ou con

tratos multilaterais referidos neste artigo»

Art. 70 - Mediante aaSrdo com a União, os Estados

poderão encarregar funcionários federais da execução de leis e

serviços estaduais ou de atos e decisões das suas autoridades ,

pertinentes aos problemas rurais, e, reciprocamente, a União po-

deráy em matéria de sua competência, cometer a funcionária esta

duais encargos análogos, provendo as necessárias despesas, de

conformidade com o disposto no parágrafo terceiro do artigo 18

da Constituição Federal.

Art. 8^ - Os acordos, convênios ou contratos pode -

rao conter cláusula qugg^griAar^WPíÃ^Lmcnte a adesão de outras

DIRETORIA DO AROUWO Pó £j>
J
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pessoas de direito público interno ou externo, bem corao de pesso

as físicas, nacionais ou estrangeiras, não participantes diretos

dos atos jurídicos celebrados.

Parágrafo único - A adesão efetivar-se-á com a só

notificação oficial às partes contratantes, independentemente de

condição ou termo»

o I -

Art. 9^ - Dentre as terras públicas terão priorida

de, subordinando-se aos fins previstos nesta lei, as seguintest

1 - as de propriedade da União, nie nao tenham ou.

tra destinaçao específica;

II - as reservadas ceio Poder Publico para serviços

ou obras de qualquer natureza, ressalvadas as pertinentes a segu,

rança nacional, desde que o órgão competente considere compatí -

vel com a atividade principal, sua utilização econômica sob a

forma de exploração agrícola;

III - as devolutas da União, Estados e líunicípios.

Art. 10-0 Poder Publico poderá explorar, direta -

ou indiretamente, qualquer imóvel rural de sua propriedade, uni

camente para fins de pesquisa, experimentação, demonstração e

fomento, visando ao desenvolvimento da agricultura, a programas

de colonização ou fins educativos de assistência técnica e de re,

adaptação*

§ ia - Somente se admitira a existência de inoveis

rurais de propriedade pública, com objetivos diversos dos previs_

tos neste artigo, em caráter transitório, desde que não haja via,

billdade de transferi-los para a propriedade privada.

§ 2fi - Executados os projetos de colonização nos i-

moveis rurais de propriedade pública, as frações de terras res -

tantes serão obrigatoriamente vendidas*

§ JQ - Os imóveis rurais pertencentes à TJnlão, cuja

utilização não se enquadre nos termos deste artigo, poderão ser

transferidos ao IBRA, ou com êle permutados, por ato do Poder E-

xecutivo.

Art» 11-0 IBHA fica investido de podêres de repre.

sentaçao da União, para promover a discriminação das terras deva

lutas federais» restabelecida a instância administrativa disci^

SENADO FEDFRAL . '' , .
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nada pej.0 decreto-lei na 9 750, de 5-9,1946, e com autoridade pa

ra reconhecer as posses le^ítinas manifestadas através de cultu

ra efetiva e morada habitual, bem como para incorporar ao patri

mônio público as terraa devolutaa federais ilegalmente ocupadas

e as que se encontrarem desocupadas.

§ 1* - Através de convênios, celebrados com oe Esta,

dos s Municípios, iguaia podê*rea poderão ser atribuídos ao IBRA

quanto &s terras devolutas estaduais e municipais, respeitada a

legislação local, o regime jurídico próprio das terras situadas

na faixa da fronteira nacional, "bem como a atividade doa ÓVgaõs

de valorização regional*

§ 2B - Tanto quanto possível, o IBEi imprimirá ao

Instituto das terras devolutas, orientação tendente a harmonizar

as peculiaridades regionais com os altos interesses do desbrava-

mento, através da colontsacao racional, visando erradicar os ma

les do minifúndio e do latifúndio.

Seção II

Das terras T^rtioulares

Art, 12 - Â propriedade privada da terra cabe in-

trinsecamente uma função social, e seu uso é* eoridicionado a,o beai

estar coletivo, previsto na Constituição Federal e caracterizado

nesta lei.

Art. 13-0 Poder Pilbllco promoverá a gradativa 0X-

tinçao i3aa formas da ocupação e de exploração da terra que con—

trariam sua função social,

Art, 14-0 Podei- Público facilitará e prestigiará

a criação e a expansão de smprêaaa rurais de pessoas fíaieaa e

jurídicaa, ^ue tenham por finalidade o racional desenvolvimento

astrativo, agrícola, pecuário ou a£r"o-iiidu9trial. Também promove

rá a ampliação do 3istema cooperativo e a organi^açüo daquelas /

empresas, em companhias q^ue objetivem a ãeraocratisaçao do capi—

tal,

Art, 15 - A implantação 4P- deforma Agrária em terras

particulares será feita, em caráter prioritário, quando se tra—

tar de zonas críticas ou de tensão social.

SENADO FCDtfVL

DIRETORIA DO ARGU VO „ Refonca
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Art, 16 - A Reforma figrana vis* estabeleces um sis

tema de relações entre o homea, a propriedade rural e o uso

da terra, capaz de promover a Justiça social, o progresso «

o bem estar do trabalhador rural e o desenvolvimento econômi

co do País com a gradual extinção do minifúndio e do latlfún.

dlo.

Parágrafo único - 0 IERA será o órgão competen

te para promover a coordenar a execução dessa reforma,obser

vadas as normas gerais da presente lei e de seu regulamento*

Art, 17-0 acesso à propriedade rural será pro.

movido mediante a distribuição ou redlatribulção de terras,

pela execução de qualquer das seguintes medidas:

a) desapropriação por interesse social;

b) doação;

c) compra e venda;

d) arrecadação dos bens vagos;

e) reversão à posse e ao domínio do poder públi

co de terras de sua propriedade, indèbitamente ocupadas e ex.

pioradas, a aqualquer título, por terceiros;

f) herança ou legado*

ArtilS - Á desapropriação por interesse melai -

w

tem por fim;

propriedade;

a) condicionar o uso da terra à sua função social\

b) promover a Justa e adequada distribuição da -

c) obrigar a exploração racional da terra;

d) permitir a recuperação social e econômica de 15.

giões;
• ) estimular pesquisas pioneiras, experimentação,

demonstração e assistência técnica;

f) efetuar obras de renovação, melhoria e valori

zação dos recursos naturais;

g) Incrementar a eletrificação e a industrializa-

çSo no melo rural;

h) facultar a criação de áreas de proteção a fau
na , à flora ou a outros recursos naturais, a fi« de prezervéí-
Ims de atividades predatórias*

Art» 19 - A desapropriação far-ee-/ na forma pre_

vista na Constituição Federal, obedecidas as normas constantes

da presente lei*

§ 1G - Se for intentada a desapropriação parcial^

proprietário poderá optar pela desapropriação de todo o imóvel
que lhe pertence, quando a área agricultável remanescente,lnf&

rior a 5QÉ(cincoenta por cento) da áraa original,ficar:
a)#reduzlda a superfície inferior a 3 (três) vá»s

a dimensão do modulo de proprledadef ou

b) prejudicada substancialmente em suas condições
de exploração econômica, caso seja o seu valor inferior ao da

3. F. ■ 14O1
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parte desapropriada,

â 2fl - Para efeito de desapropriação, observar-se-

ao os seguintes princípios;

a) ter-se-á como oferta para justa indenização o va.

lor declarado, a partir de 1 9^5, ?ara o lançamento do imposto -

territorial rural, nos temos do artigo l$f acrescido das benfei

torias, cora a correção monetária proventura cabível, tendo om.

vi3ta os índices fixados pelo Conselho Nacional de Economia, en

tre a data da declaração e a da desapropriação)

b) o poder expropriante nao serã obrigado a consig

nar, para fins de isiissão de posse dos bens, quantia superbr a

que tiver sido atribuída pelo proprietário aos mesmos, na sua ui.

tima declaração exibida pela Lei do Imposto de Renda» a partir

de 1 9^5, se se tratar de pessoa física, ou o valor constante do

ativo, se se tratar de pessoa jurídica, sempre, num e noutros ca,

so, com a correção monetária cabível;

c) efetuada a iraissão de posse, fica assegurado ao

expropriado o levantamento de 80$ (oitenta por cento) da quantia

depositada para obtenção da medida possessória*

§ 3a - Salvo por motivo de necessidade ou utilidade

publica, estão isentos de desapropriação:

a) 05 imóveis rurais que, em cada zona, não excede

rem de 3 (três) vêzas o modulo de propriedade, fixado nos termos

do artigo lj.fl, inciso II;

b) os imóveis que satisfizerem os requisitos perti

nentes a empresa rural, enunciados no artigo /3.0, inciso Y*

§ Jj.fi - 0 foro competente para desapropriação e o da

situação do imóvel*

§ 50 - De toda decisão que fixar o prego em quantia

superior a oferta formulada pelo órgão expropriante, haverá, o-

brigatorianente, recurso de ofício para o Tribunal de Recursos,

Verificado, em ação expropriatoria, ter o Imóvel valor superior

ao declarado pelo expropriado e constatada a :na-fe ou dolo deste

poderá a sentença condená-lo a penalidade prevista no artigo I±9,

§ 50, desta lei, deduzindo-se do valor da indenizarão o montante

da penalidade.

Artf 20 - As desapropriações a serem realizadas pe

lo Poder Publioo, nas áreas prioritárias, recairão sobres

I - os minifúndios e latifúndios?

II - as áreas já beneficiadas ou a sereia por obras

públicas de vultos

III - as áreas cujos proprietários desenvolverem ati

vidades predatórias, recusanâo-SG £EBABO .fíÊfepfÇfl|Jorritas deco^

servação dos recursos naturais i£)|p^jQ^j^ qq AROU \
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IV - as áreas destinadas a empreendimentos de aoloni-

za^ãoj quando estes não tiverem logrado atingir seus objetivos ;

V - as áreas que apresentam elevada incidência de ar_

rendatarios, parceiros e posseiros;

VT - as terras cujo uso atual nao seja, conprovadaaen

te, através de estudos procedidos pelo IBRA, o adequado à sua vo

cação de uso econômico.

Art, 21 - &n áreas de minifúndio, o Poder Publico_t£

mara as medidas necessárias a organização de unidades econômicas

adequadas, desapropriando, aglutinando e redistribuindo as áreas»

Art, 22 - Fica o I3RA autorizado, para todos os e£e£

tos legais, a promover as desapropriações necessárias ao cumpri -

mento da presente lei.

Parágrafo único - Os bens do domínio dos Estados, Mu.

nicípios, Distrito Federal e Territórios, poderão ser desapropri

ados, por interesse social, pela União, precedido en qualquer ca

so, de autorização legislativa»

Art. Z3 - Os bens desapropriados por sentença defini

tiva uma vez incorporados ao patrimônio público, nao podem ser

objeto de reivindicação, ainda que fundada em nuiidade do proces

so de desapropriação, Qualquer ação julgada procedente, resolver-

sa-a em perdas e danos.

Parágrafo único - A regra deste artigo aplica-se aos

imóveis rurais incorporados ao domínio da União, em conseqüência

de ações por enriquecimento ilícito em prejuízo do Patrimônio Fe

deral os quais, transferidos ao I3RAt serão aplicados aos objeti

vos desta lei, SENADO FEDtFfL ffi/ _g / p
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Art, 3ll - Aa terras desapropriadas para os fins da

Refonaa Agraria que, a qualquer título vierem a ser incorporadas

ao patrimônio do IBRA, respeitada a ocupação de terras devolutas-

federais, manifestada eia cultura efetiva e morada habitual, só

poderão ser distribuídas!

I - sob forma de propriedade familiar, nos termos das

normas aprovadas pelo IBRAj

II - a agricultores cujos imóveis rurais sejam compro,

vadamente insuficientes para o sustento próprio e o de sua famí -

lia;

III - para a formação de glebas destinadas à explora -

çao eztrativa, agrícola, pecuária ou agro-industrial, por associ

ações de agricultores organizadas sob regime cooperativo;

IV - para fins de realizarão, a cargo do Poder Pilbli-

eo, de atividades de demonstração educativa de pesquisa) experi -

mentação, assistência técnica e de organização de "colonias-escola11;
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7 - paiefins de reflõresíãõênto ou de conservação

de reservas florestais a cargo da tJhia"o, dos Estarbs ou dos Mu

nicípios*

Art. 25 - As terras adquiridas pelo Poder Publico,

nos termos desta lei» deverão ser vendidas, atendidas as condi

ções de maloridade, sanidade e de bons antecedentest ou de rea-

bilitaçSo, de acordo com a seguinte ordem de preferenciai

I - ao proprietário do imável desapropriando, desde

que venha a explorar a parcela, diretamente, ou por intermédio

de sua família.

II - aos que trabalham no imòVel desapropriado como

posseiros, assalariadas, parceiros ou arrendatários5

III - aos agricultores cujas propriedades não alcaji

cem a dimensão da propriedade familiar da região;

17 - aos agricultores cujas propriedades sejam com-

provadamente insuficientes para o sustento práprlo e o de sua ^

mflla;

7 m aos tecnicamente habilitados, na forma da legis,

laçao em vigor, ou que tenham comprovada competência para a pr£

tica das atividades agrícolas.

5 lú - Sa ordem de preferencia de que trata este ar_

tigo, terão prioridade os chefes de família numerosa, cujos mem.

bros se proponham a exercer atividade agrfcola na área a ser di4

tribulda;

5 2° - Só poderão adquirir lotee os trabalhadores -

sem terra, salvo as excesaões previstas nesta lei*

5 5° - BSo poderá ser beneficiário da distribuição

de terras, a que se refere este artigo, o proprietário rural,

salvo nos casos dos Incisos I, III * 17, nem quem exerça função

pábllca, autárquica ou em árgSo parestatal ou se ache investi

do de atribuições parafiscal,

6 UQ - Sob pena de nulidade, qualquer alienação ou

concessão de terras públicas, nas regiões prioritárias deflini—

das na forma do artigo 43» será precedida de a>nsulta ao IBRA,

que se pronunciará, obrigatoriamente, no prazo de 60 (sessenta)

dias.

Art. Eó - Ba distribuição de terras regulada por

este CapítütLo, ressalvar-se-á sempre a propriedade pública dos

terrenos de marinha e seus acrescidos na orla oceânica e na

faixa marginal dos rios federais, ate* onde se faça sentir a in

fluencia das marás, bem como a reserva à margem dos rios navega

v«is e dog que formam os navegáveis-

a, f - wot
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Do Financiamento da Eeforma A

DíRcTORIA DO

\L N\ âíSecao

Do Fundo Racional de Reforma Asr

Art* 27 - Pica criado o Fundo Hacional de Reforma A-

grária, destinado a fornecer os meios necessários para o finan

ciamento da Eeforma Agrária e dos òYgãos incumbidos da aua execu

oao.

Art. 28-0 Fundo Nacional de Reforma Agrária eerá

constituídos

I - do produto da arrecadação da Contribuição de Ue-

lhoria cobrada pela Üniao, de acordo oom a legislação vigente|

II - da destinação espeoífioa de 3# (trea por cento )

da receita tributária da União)

IH - dos recursos destinados em lei à SuperintendSn -

cia de Política Agrária (SUPRA), ressalvado o disposto no artigo

116i

IV - dos recursos oriundos das vertas de órgãos e dô

entidades vinculadas por oonvSnios ao 1BKA;

T - de doações recebidas)

VI — da receita do HfflA*

§ 13 - Ob recursos de que tratam os incisos I e II-

deste artigo, bem como os provenientes de quaisquer créditos adi.

cionais destinados a execução dos planos nacional e regionais de

Reforma Agrária,, não poderão ser suprimidos, nem aplicados em ou
tros fins.

§ 2* - Os saldos dessas dotações em poder do IBEA ou

a seu favor, verificados, no final de cada exercíoio, não pre£

oravam, e serão aplicados, n& sua totalidade, em consonância com

os objetivos da presente lei.

§ 3fl - Os tributos, dotações e recursos referidoo -

noa inoisos deste artigo terão a destinaçao, durante vinte anos,

vinculada à exeouçao doe programas da H»forroo Agrária*

§ *■ - Os atoe relativos à receita do IBfiÀ constitui

da pelos recursos previstos no inciso XX o pelos resultados apu

rados no exercício anterior, nas Mptfteses dos incisos I, HI e

IV, considerar-se-ão registrados, pelo Tribunal de Contas, a lfl

de Janeiro, e os respectivos reouraoe diatribuidos ao Tesouro %

oional, que os depositará no Banoo do Brasil, a disposição do -

IBEA, em quatro paroelas, até* 31 de janeiro, 30 de aoril, 31 de

3. r - 1401
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julho e 31 de outubro, respectivamente""—

A ti 29 - Alam dos recursos do ?unão ,í!acional de He-

forma Agrária, a execução doa projetos re&ionaia contará com. aa

oontribuiçose financeiras dos tfrgaos b entidades vinculadas por

convSniüe ao IERÀ, notadamente os de valorização regional, como/

a Superintendência do desenvolvimento EconSaico do Nordeste (SÜ-

DEKE), a Superintendência do Plano de Valorização Econômica da

Amaaônia (SPV3A,), a Somissao ao Vale do São Francisco (CVSFje "a

Superintendência do Plano de Valorisagao Econômica da Seglao da

Fronteira Sudoeste do País (3HD023T2), os quaia aeverão destinar

para lase fim, 20^ (vlnts por cento), no mínimo, de syaa aota-//

çoes globais.

Parágrafo iSnico - Os reourscis referidos neste artigo

depois de aprovados os planos para as respectivas rejioes, serão

entregues ao IBHA qviBt para a execução destes» contribuirá com

igual quantia.

Art, 30 - Para fina da presente lei fica o Poder 3x£

outivo autürlsado ar reoetier doagoes, bem como a contrair emprés

timos no laís e no exterior,até o limite fixado no artigo 104.

Art, 31 - E o TBEA autorizado as

I - firaar convênios com 03 SBtadosa "unicípioa, en

tidades publicas e privadas, para financiamento, execução ou ad-

miniatração doa planos regionais de deforma Agráriaj

II - Colocar os títulos* da Dívida Agrária Racional pa

ra 09 fina desta lei;

III - reaiitfar operações fii^incelraa ou de cos^ra e —

venda para ,os objetivos desta lei;

IV - praticar atos, tanto no contencioso como no admi

nietrativo, inclusive os relativos à desapropriação por Intei-es-

se social, ou, por utilidade ou necessidade pública.

Seção II

iPo Patriüionio do flr^ão de Hefoxma A/rrária

Art. 32-0 Patriui^nio do IBHA será <foasíitui<ío:

I - do S^mdo Nacional deHeforma A^níria;

II - dos bena dae entidades piíolicas incorporadas ao

III - aá3 terras e dej^ais bens adquiriâos a

■ftulo IV
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Doa Planos Jiaoional e Espionai de Reforma Abaria

Artt 33 - A Reforma Agrária será realizada por meio
de planoa periódicos, nacionais e regionais, oom prazos e obje
tivos determinados, de aoôrdo oom projetos específicos.

Art. 34-0 Plano Nacional de Reforme Agrária, ela

borado pelo IBRA e aprovado pelo Presidente da Eepilblioa, con
signará, neoeeaáriamentet

I - a delimitagao^de áreas regionais prioritárias ;
II — a especificação dos óVgaos rggionais, zonais^ e

locais, que vierem a aer oriados para exeouçao e administração
da Reforma Agrária;

III - a^determinação dos objetivos que deverão condi
cionar a elaboração dos Planos^Regionais;

IV_- a niararquizaçao das medidae a serem programa

dfta pelos orgaos piíblioos( nas^áreas prioritárias, nos setores
de o"bras de saneamentg, educagao e assistência, técnica)

m T — fixação dos limites das dotações destinadas a e

xeoucao de Plano Nacional e de oada um dos planos ^egionaia.
§ 1* U§ 1* - Uma. vez aprovados os Planoa tarao prioridade

absoluta para a atuação dos orgaos e serviços federais já exis
tentes nas áreas escolhidas,

§ 2* - As entidades públicas e privadas que firma
rem acordos, convênios ou contratos com o UJRA, noa termos des

ta lei assumirão, igualmente compromisso expresso, quanto à prio
ridade aludida no parágrafo anterior, relativamente aos assuntos
de serviços de sua alçada nas respectivas áreas»

Art, 35 - Os Planos *Legionais de Seforma Agrária an-

teceãarao, sempre, qualquer desapropriação por interesse social

e serão elaborados pelas Delegacias Regionais do IEEA (IBRAR) ,

obedeeidoa os seguintes requisitos mínimosi

I - rlelimJ-taçao da área de açao|

H - determinação dos objetivos específicos da Hefor-

ma Agrária na região respectiva»

HI - fixação daa prioridades regionais;

IV - extençao e localização das áreas desapropriáveis;

V - previsão das obrae de melhoria;

VI - estimativa das inveraoes necessárias e doa custosj

Art. 36 - Os projetos elaborados para regiões geo-eco

nomlcas ou grupo de imóveis rurais, que possam ser tratados em co

mum, deverão consignar:

I — o levantamento sócio—econômico da área;

II — os tipos 6 as unidades de exploração economioa —

prefeitamente determinadas e caracterizada^!

XII - as obras de infra-estrutura e os tfrgãos de defesa

economias dos paroeleiros, necessários à implementação do projeto;

IV - o custo dos investimentos e o seu esquema de apli

cação;

V - oa serviços essenciais a serem inataladps" no

Sr f. ■ l«l
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centro da oonrunidadei

VT - a renda familiar gue se pretende alcançar;

VTI - & colaboração a aer recebida dos Órgãos públicos

ou privados que vao celebrar convênios ou acflrdos para a execu—

cão do projeto*

SecSo ti SENADO FEDFWL
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Art, 37 - Sao 5rgRO3 específicos para a execução da

deforma Agrária:

I - 0 Instituto Brasileiro de Heforma Agrária (IERA)

II - as Delegacias Regionais do Instituto Brasileiro

de Heforraa Agrária (IBÍÍAR) ;

III - As Comissões Agrárias.

§10-0 Instituto Brasileiro de deforma Agrária,

TBRlj 4 ul. Srgao autá^uico, dotado de persor^alidade Jurídica s

autonomia finE^icaira, com siíde na Oapiual da Hepiíblica e j^risdi

çao em todo o território nacional, dirstameinte subordinado a Fre_

sidSncia da Kepiíblica.

5 2fl - 0 IBSA tem as seguintes ati-ibui^õsE!

aj promover a elaboração e coordenttf-!ía exeoução do

Plano Eaaional de H&fomia Agrária, a ser submetido a aprovação /

do Presiàecte â^ Tíeptíblica;

b) sugerir ao Prssiaente da RepiSülica aa medidas ne

cessárias â articulação e cooperação das trSs ordens administra

tivas da República para a execução do Flano Nacional de deforma

Agrária^ inclusive as alterações da presente lei, besi como os

atos com.pleiflentares que se tornarem necessários;

c) promover, direta ou indireti-meiite, a execução da

Tfeforma Agrária, no âmbito nacionalt orientando, fiscalizando e

assistinão t&criicantente os 5rgaos i«*0ütlYOS racionais, aonais e

locais, bem comp coordenando os írgãos federais interessaâoa na

ô^emiçao da presente lei e d.o seu Regulamento;

d) ad^niiiiatrar o Tundo Racional de Hefonoa Agrária ,

promover ou flimar convênios e colocar os títulos da Dívida A^ra

ria ÍTacional, emitidos nos tSrmoa desta lei e de seu Ee^ulamento

e) promover a criação daa delatadas regionais d& R^

forma Agrária a das Coid-ssões Agrárias, bem cühiq outroa Ôt&Zq* i

serviços descentral!r;adoa ^ue oe tomarem necessários parz execu

çao da presente lei;

f) exercer q.uais^UQr outras atividades compatíveis

coia as finalidades deata lei. Inclusive baixando os atos lioiaati

^iident.íb fl r^cilitar o sau funcionamento, noa t|j«>s Ía^e-,
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k,*i.«iu*:iivQ <iu.c: ypu± nuncariente &e ercpedar.

Ar-T, 3o — 0 IBHA eerá tü^gido por uraa Diretoria com

posta de 5 (cinco) laenibrog, liomeaaos pelo Precictente 9& F.epu"bl±-

ce, dentre "brasileiros de notável saber e Idoneidade, depois de

aprovada pelo Senado a indicação. O Pr sidente do IBHA eerá nome

ado pelo íre. ideivte da E^tfblioa dentre os membros da diretoria,

5 1* - O Presidente do IBEA, tamfeém no. eado com pré

via aprovação do Senado Federal, terá remuneração correspondente

a 15$ (setenta e cinco por cento) do ^ue perceber os Hinistros )f

de Eat_do.

§20-0 Poder executivo estabelecerá, na regulamen-*
tagao desta lei, ao funções do Preeiõenta e doe âera.is meabi-oG
da Pretória do IERA.

5 3fl - Inte^arão, Eiinda, a adjninistraçao do IUEA:
a) -um Conselho ü:êcnicoT anu&ljnente renovado pelo ter

ço, constituído'por 9 (nove) membros de cotiprov^-da experiência -
no c^npo doe problemas rurais, com mandato de 3 (-trSe) anoe, re
novável, q,ue terá como presidente o do IBRA;

b) uma Secretaria Executiva*
m § 4D - Os-membros dp Concelho Tácnico eerão de nome-

agco flo Presidente da Republica e o Seer?t:*rio executivo, de con
íip.nçc e nomeação do Presidente do IEHA.

Art. 39 - Ao Conseliio Tícnico oompetirá âiccutir e
propor as diretrisee dos planos nacional© regionais âe Heforma

Abaria, estudar e apresentar medidas de^esr^ter legislativo e
adriiristrativo, necessárias à boa eseou^ão daquela deforma,

Axt. 40 *- A Secretaxlü executiva competirá elaborar

e promover a execução do plano'nacional de Refoima Agrária, as^-

eessorar as Bela^acias Ee^ionaia, analisar os projetos regionais

e £±ri£ir a vida administrativa do IKEÜU

Ax-t. 41 - As Delegacias Regionais do Inatltuto Eraei

leiro de Iíefonaa Agrária {IURAH) r dii^igidac por um Kele^do Ile^Í2

nal, xiQLieaao pelo Presidente do IIUíA dentre ídcuicos de comprova

da experiência era problemas agrários e reconhecida idoneidade,

sao oV,gaos executores da refonaa nas re^oes do país com ársae /

de jurisdição, coi^pet&nGia e funções o^us seríto fixadas na z-e^ula_

mentaçao da presente lei, a saber! a elaboração do cadastro,claa

cificaçao das terras, formas e condigoee de uso atual e potenai-

al da propriedaáe, preparo dafl propostas de desapropriação, e s£

leçao dos candidatos i aquieiçao das parcelas*

íarágrafo único - Dentro de 160 (cento e oitentajdias

ap6s a publicação do decreto que a criar, a IEPJLB apresentará ao

Pre.-.idente do IEíA o plano re^Loual de Reforma Agraria, na forma

prevista nesta lei.

Art, 42 - A Conissao Agrária, conetituida de1 um re
presentante ca XBPAr!, que a presidirá, de três representantes /

doe trabalhadorec rurais, eleitos ou indicados pelos órgãos àe

classe respeciivoSj^de^C^rJs^jreiiresentantes dos proprietários

DIRETORIA DO AR1UV0
f ** aí
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rurais, Glaitos ou indicados pelos árgãoa1 , respectivo ,

1 (um) represeü-te^t* categorizado de entidade p£blioa vinculada

à agricultura e 1 (um) representante dos estabelecimentos de en
sino agrícola, £ o tfr^ao competente para;

I - instruir e encaminhar oa pedidos âe aquisição e

ds ôeaapro^riaçao de terrasj

IT - fflaaifestar-se sSbre a lista de candidatos sele -

oiottados para a adjudicação de lotes;

III - oferecer sugestões â IBKAR na elaborado e execu

-çao dos programas regionais de Heforma Agraria;

17 - aaom^aUiar atí s. sua implantação 03 pro^ramae.

reforma n&a áreaa escolhidas, mantendo o IBRAH infoiutacio sSbrs o

andamento doa trabalhos.

^ará^mfo uxiico - A Comissão Agrária aerá constitui

rá %ltfi£âO estivwr definida a aVea prioritária regional de rafor-

ma a^ríria e terá viglaeia ati-a implsartaçao doa respectivos pro

jetos, sendo rej^iuieradas *a fungoaa de seuí: membros conforme o

Gomparecimanto às seasõea ojie se raalirarem, não podendo a remu-

nei-açao exceder em oada TnSs ao triplo do s^l^rio mfrj.iao rp^íonal

e GOiivirdo por conta do IBEÀE as despesas para a execução de de

suae atividades.

e doe 2p-

Art. 43 _- 0 IBR1 promoverá a realiwagão de estudos

para o zoaeamento do País em regiões homo^Sneas ão ponto rio vis

ta 30"ci0-scoa&mico e díis Garac^erfatieas da estrutura agríría ,
visando a definirt

I - as regiões críticas qus estão eiiigtado Tíma refor

ma agrária com progressiva eliminaíão íos mlLiriuií-ios e dos lati

II - as regiões em estaco ajlle ■ .aíicado de desenvol

vimento social a econCmico e nas ^uaia não ocorram tensões ma

estruturas deíiiogrííficas a s.^ráriasi

III - as r^ioea já econSwicfimení:a ocupadas nas quaia

predomine economia de aakslettaíjia e ouíga lavradores a pecuari^

taa careçaEi de Sosistêncla ade^uadaj

IV - as re^iõss ainda ea fase dg ocupação econoaioa t

carentes de programas de ãesbr.iv^ier.to, povoamento e color.iz-^ao.

S lfi - Para a elaboração do aoneamento e aáractffrisa
ção â&a áreaa prioritárias, aerâo levadas em conta, essenciÊlmen
te, os seguintes eleineütos]

a) a posição eeo&n&tea d^s ireas, em relação aos
centros ecoü&micos de várias ordens, existentes no país;

5. F. - 1401
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b) o £rau de Intsjiaidsde de ocorrência õ.e áreas em

iLiíveis rursi3 acima de 100Ó (tm mil) hectares e abaixo 5e

{cincjaenta) hectares i

o) o número aiéâio âe hectares por pessoa ocupada;

d) as populações rurais, seu incremento anual e a

densidade específica da população agrícola;

e) a relação entre o minar© de pro^riatários e o xiú

mero de rendeiros, parceiros e assalariados, em cada área,

5 20 - A decls-ragSo de áreas prioritárias será" fei

ta por decreto do Presidente da "Re^iíblica, mencionando:

a) a criação da Stalegacia Regional do IBT1A cocd

exata delimitação de euü área de Jurisdição;

h) a duraçãfc do período de intervenção ^overaaaiental

na área.;

c) oa objetivos a alcançar, principalmente o mSmei-o

de unidades ??.™iliare3 e cooperativas a serem criadas;

d) outras medidas destinadas s atender peculiarida

des regionais ;

Árt, 44 - 3ao objetivos dos soneamentos defiuidoa no

artigo anterior;

I - estabelecer as diretrizes da política abriria a

ser aâotada em cada iipo de regiãoj

II - programar a ação dos Órgãos governamentais, pa

ra desenvolvimento do 3etor rural, n^ts regiões delijaitadae como

tondo maior significação eoor:&mica e social,

Art, A-5 - A fim de completar os trabalhos de sonea-

mento aera.0 elaborados pelo I13RJL levantameütoa e análises, p^ra:

I - orientar as disponibilidades agropecuárias nes

áreas uób controle do IBHA quanto a ^iellior destinarão econBml—

cas daa terras; adoção cie práticas aSo.^Tjadaa 3a£undo as condi -

çoes ecoltf^igas; capacioade potencial de uao e mercados interno

e externo;

II - racuperar, fllretamente, mediante projetes 3Spe-

cisia, as áreas degradadas em virtude de uso*^redatí5rio e axv. :ii

cls. de medifiag de protegao doa r^^ursos nsturais renovdVeis e

q\is as eitijam am rejp-Oea de elevado valor econômico.

Art, 4^-0 IBTÜL promoverá levantamentos, utili^an-

3o, nos casos indicados, 03 meios previstos do Capítulo II

Título IT visando a elaboração 3.0 cafiaatro dos imôVeis ruraia /

sm todo o país, menoicn jiáo:

I - dados para caracteri-açao doa l^òVeia rurais j/

inaioagãot SENADO FEDERAL -— -
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b) âon títulos de domínio, 3a natureza da posse e da

'oreia üí? aàjJiinístrcção;

□ ) da localização geográfica;

a) da área com âescrigao das linhas de Slvisaa e no

as dos respectivos confront&Ertas;

e) das dimensões das te-stadsa para vias çnSblleaflj *

f) do-valor das terras, das benfeitorias, dos equipa

mentog « das in-t-il õ%a existentes -discriririrj^danreiite ;

II - natureza e condições- dr>3 vias de acesso e respee

tivas dintínci^-s dos centros demo^ríJTicos rasi3 próximos Gom popu

a) até" 5.000 tabitaataa;

t) de mais de 5.000 a 10,000 habitantes;

c) de mais de 10.000 a 20,000 fcabitsntes;

d) te mais de 20,000 - .50,000 habitantes;^^
e) de maia de 50.000 a 100,000 habitantes] r

f) de mais de 100.000 habitantes.

I --condiçõsa 3a exploração 9 do uso da terra,III -

eaiiào;

a)^aa poaroeata.jaag da superfície total --... ■,:-:i?idoa ,

me*Ofl, pastagens, glsbaa de cultivo {eapeclfiGamente em ej:plora^

gao e inexplora^oa) e ea íreaa inapro^eitíveisj

^) oa tipoa de cultivo e de criação, as formas de

p^otaç^o e ío^eralsliEasão doa produtos;

c) <>a sistemas ãe sontreto de trabalho com di^criml-

üaçao de arrsa_: b&rlea., parceiros a trabalhadores rurais;

d);as práticas ooaBarvaoionistaa eaipre^adas e o £rau
de mecanização;

e) os volumes e oa ínãices aldlos rel^.tivois I produ-
í^.o obtida;

f) aa coudigoea para o beneficiamento dos produtos :

' § 1E -» i:aa ára^.s prioritárias cie refonoa agrdíia ae-

rao complementadas as fichas ca;inntraia elaboradas para atender

àa finalidades fiscais, com dadoa relativos ao relêVo, ès penden

tea, & ürena^em, aos. solos e a outra3 'oaraoterísticas ecológicas

luô perciitam avaliar a capacidade do uso atual © putaneial, e f±

xar uma classificação das terras para os fins de FsalisaçSo de ;

estudos laio^-econSmiGOS, visaxLdOj essenci^lmento, a det^z^jilna -

çao por amostragem para cada aona e forma de exploração;

a) das áreas jnfniiRaa ou módulos de proprieãade rural

determinados d. acordo com elementos enuneraaos neste parágrafo

e JBEÍ&, forca do trabalho do conjunto familiar juídio, o nível

.ilógico jp-^dojainante e a renda familiar a ser obtictet:
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rurais, os auais não excederão a 500 (s^iscentas) veses o nódulo

médio aos imóveis rurais, na respectiva sona;

c) d;is dimensões íti^ias do imóvel rural do ponto de

víata do rexidisente ecojaSjflico;

d} do valor das terras em função d a j .racterísticaa

ao imóvel iuml, da classificação da capacidade potenolal de uso

t I voc&gão agrícola das terras;

e) determinação doa liiaites lafnimos de produtividade

agrícola para confronto <lom os meamos índices obtidos em cada i-

d6vel rural nas áreaa prioritárias âe reforma agrária,

5 2* - Os cadastros serão organiza-:os de acSrdo coo

normas e ficl^s aprovadas pelo IBRA na íonaa indicada no regula

mento, e poderão ser executados oentralifcsd^ente pelos GrgSos /

de valorização ro^-ional, pelos Estados ou pelos ^imicípios, caao

em a^e o T3TiA lhea prestará çaflis^iclf tíciiioa e rinenoeira com

o objetivo de acelerar su r-j lisagao em áreas prioritárias de

Bafoiaxa Agrária.

§ 30 _ Os cadastros 4erao em vista a possibilidade /

da garantir a classificação, a identificação e o grupamento dos

vários imfiveis rurais qpe pôríenge^ a um único proprietário, nln

do a^e situados em municípios distintos, sendo fomesido ao pro

prietário certificado de cadastro na forma indioaãa na re^ulamen

taçao desta lei,

5 4* - Os cadastros serão continuamente atualisadoa

para inclusão das novas propriedades que forem sendo oonatitui—

daa er no mínimo, de 5 (aluoa) bmj5 (cinco) anos, serão feitas .

revisões gerais para atualização das fiohaa já levantadas.

^ 5fl - Poderão os proprietários requerer a atualiza

ção de suas fichas, dentro de um ano da data daa modificações

substÊUiclais relativas aos respectivos imóVeis rurais, desde qua

comprovadas as alterações, a critério do IBSA.

g 6G - Eü caso de imóvel rural em comum por f&rca de

heranga, aa partea ideais para oa fins desta lei, serão conside

radas como se divisão houveasa, devendo ser cadastrada a área /

g_ue, na partilha, tocaria a oada herdeiro e admitidos oa deMiia

dados m^dioa verificados na área total do imáVel rural,

| 7fi _ 0 cadastro inscreverá o valor de cada imóvel

de acírdo com oa elementos enumerados neste artigo, com base na

deolaragao do proprietário rol i Livu ao valor da terra nua# q.uan

do não inpvL^n?do j?elo IBHA, ou o valor $U£ resultar da avaliação

cadastral, ^^-■■r-

Título iii /% <Pé

Polftica ãe DesenvolvliaantQ ?.ural
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Da tributação da terra

Secao I

Critérios básicos

SENADO FFDrPfL
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Art* 47 - Para incentivar a política de desenvolvâjnen

to rural e do acesso à propriedade e uso da term, o Poder Pú

blico se utilizará da tributação progressiva da terra e do Im -

posto de Renda, da colonização publica © particular, da assis

tência e proteção a economia rural a ao cooperativismo et final
mente, da regulamentação do uso e posse temporária da terra, ob

Jetivandoi

I - desiatimular os que exercem o direito de proprie

dade sem observância da função social e econômica da terra;

II - estimular a racionalização da atividade agropecuá

ria dentro dos princípios de conservação dos recursos naturais

renováveis í

III - proporcionar recursos a União, aos Estados e tíuni

eípios para financiar os projetos de Reforma Agrária;

IV - aperfeiçoar os sistemas de controle da arrecada

ção dos impostos.

Seção II J?"*^

ta Territorial Rural

árt. +8 - Quanto ao impôato territorial rural, obeer
var-ss-ão os seguintes princípios:

I - A liiião poderá atribuir, por convênio, aos Esta-

doa e Jfcnicípios o lançamento do imposto, tendo por base ob le_

vantamentos cadastrais executados e periodicamente atualisados.

II - A União também poderá atribuir, por convSnio aos

Municípios, a arrecadação do aludido impCsto, ficando a Sles

garantida a utilização da importfincia arrecadada.

III - Quando a arrecadação fÔr atribuída ao Município,

por convênio, a ttnião caberá o contrftle da cobrança deste im-
pBsto.

IV - As épocas de cobrança deste imposto deverão ser

ficadas em regulamento, de tal forma <iu*f em cada região se a-

Justem, o mais poasível, aos períodos nonaais de comercializa
ção da produção.

7-0 imposto territorial arrecadado, será contabili

sado diariamente como deposito a ordem do Município a aue per

tencer e a ti» entregue diretamente pelas repartiçSea arrecada
deras, no tfltimo dia títil de cada mês.

VI - O imposto territorial não incidirá s&ore sítios

8. F. - W»
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de área nao excedente a 20 (vinte) hectares, quando os cultive,

só* ou com sua família, o proprietário que nao possua outro imó

vel ( artigo 29) parágrafo iSnico da Constituição Federal) •

Art. 49 - As normas gerais para a fixação do impSsto

territorial obedecerão a critérios de progressividade e regres-

aividade, levando em conta os seguintes fatores!

I - os valores da terra e das benfeitorias do imóvtl;

II - a área e dimensões do imóvel e das glebas de dife
rentes usosj

III - a situação do imóvel em relação aos elementos do

inciso II do artigo 46;

IV - as condições técnicas e econômicas de ejtploração
agropecuária-industrial;

V - a natureza da posse e as condições de contratos

de arrendatários, parceiros e assalariados;

VI - a classificação das torras e suas formas de uso

e rentabilidade;

VII - a área total agricultável do conjunto de imóveis

rurais de um mesmo proprietário no País»

§ 1S - Os fatores mencionados nSste artigo, exceção

feita dos indicados no inciso IIIr serão declarados pelo pro

prietário ou obtidos em levantamento cadastral,

§ 2* - Todos os proprietários rurais fieam obrigados

para os fins previstos nesta lei, a fazer declaração de propri

edade, nos prazos e segundo normas fizad-s na regulamentação

desta lei.

§ 3= - às declarações dos proprietários, feitas sob

sua Inteira responsabilidade, no fornecimento de dados para

a Inscrição cadastral, no caso de dolo ou má fí os obrigarão ao

pagamento em dobro dos tributos realmente devidos, alam das mui

tas decorrentes das despesas com as verificações necessárias. "

Art. 50-0 valor básico do imposto será determinado

em alíquota de o,2?É (dois décimos por cento) sobre o valor real

da terra nua declarado pelo proprietário e não impugnado pelo

órgão competente, ou o resultante de avaliação cadastral.
§ 1* - Levando-se em conta aárea total agricultável

do conjunto de imôVeis de um mesmo proprietário no País, nestes

considerados as áreas correspondentes as frações ideiais quan

do em condomínio, o valor básico será multiplicado por um coefi

ciente de progressividade, de acordo com a seguinte tabelai

a) área total no máximo igual a mídia ponderada dos
módulos de área estabelecidos para as várias regiões em que se
situem as çroprieiades: coeficiente 1 (um)

b) área maior do que 1 (um) até Io (dez) y\ '
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5} Tt
dulo definido na alínea "a": coeficiente lt5 (um e meio);

o) área maior do que dez (10), atí 30 (trinta) vfizea

o mádulo definido na alínea "a"1: coeficiente 2,0 (dois);

d) área maior do que 30 (trinta), atí 80 (oitenta) vi

zes o módulo definido na alínea "a": coeficiente 2,5 (dois e /

maio);

e) área maior do que 80 (oitenta), até 150 (cento e

cinqüenta) vêses o módulo definido na alínea "a": coeficiente

3,0 (treis);

f) área maior do que 150 (oento e cinqüenta), atí

300 (trezentas) vêsses o módulo definido na alínea "a": coefi

ciente 3f5 (treis e meio);

g) áfrea maior do que 300 (trezentos), atí 600 (seia_

centaa) vozes o módulo definido na alínea "a"; coeficiente /

4,0 (quatro);

n) área superior a 600 (aelacentas) vê"ze3 o módulo

definido na alínea "a": coeficiente 4,5 (quatro e meio),

5 2^ - 0 produto da multiplicação do valor básico pe

Io coeficiente previsto no parágrafo anterior,aerá multiplica

do por xm ooeficiente de localização, que aumente o imposto em

função da proximidade aos centros de consumo- definidos no inci

so II do artigo 46, das distâncias, condições e natureza de

vias de acesso aos referidos centros. Tal coeficientejVjriando

no território nacional de 1,0 (um) a 1,6 {um e aeia décimos) ,

será fixado por tabela a ser baixada por decreto do Presidente

da Republica, para cada região considerada no aoneamento pre—

visto no artigo 43-

§ 3° - 0 valor obtido pela aplicação do diap&ato no

parágrafo anterior será multiplicado por um coeficiente que

aumente ou diminua aquela valor, segundo a natureza da poaae e

as condições doa contratos de trabalho na forma seguinte:

a) segundo o grau do alheiamento do proprietário na

administração e nas responsabilizadas de exploração do imóvel
rural;

segundo a tforma e natureza dos contratos de arrendamento e par

ceria; e à falta de atendimento de condições condignas de con

f&rto dünéstico e de nigiene aoa arrendatários, parceiros e as

salariadoa coeficientes ç_ue aumentem aquele valor variando de

1,0 (um) a 1,6 (um e S5ia décimos), na forma a ser estabeleci*

da na regulamentação desta lei* Jfy '■

b) segundo o grau de dependência e de particlpaçãq^Tj
do proprietário nos frutos, na administração e nas responsábi-

lidades da exploração do imóVel rural; em função das facilida

des concedidas para habitação, educação,a saúde dos assalaria

dos - coeficientes que diminuam o valor ao impísto de lf0 (um(
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a 0,3 ( trla décimos) na forma a ser estabelecida na regulamen
tação desta lei.

5 4* - tfina vez obtidos os elementos cadastrais rela

tivos ao item 3 do artigo 45, e fixados oa índices previstos /

no parágrafo primeiro deste artigo, o valor obtido pela aplica

ção do aispísto no parágrafo anterior será multiplicado por um
coeficiente que aumente ou diminua aquele valor segundo as con

diçoea técnico-econômicas de exploração, na forma seguintes

a) na proporção em que a exploração se faça com ren

tabilidade inferior aos limites mínimos fixados na íoma do §lfi

do artigo 4â e com base no tipo, condições de cultivo e nJSvel

tecnológico de exploração - coeficientes ç_ue aumentem o valor/

do lmpftato, variando de 1,0 (um) a lt5 (um e meio), na fonoa a

ser estabelecida na regulamentarão desta laij

b) na proporção que a exploração se faça com rentabi

lidaâe superior ao mínimo, referido na alínea anterior e, se

gundo ograu de atendimento a vocação econômica da terra, ao em

prego de prática de cultivo ou de criação adequadas, e processos

de beneficlamentos ou industrialização dos produtos agropecuá

rios - ooeficientes que diminuam do valor do imposto, variando

eles de 1,0 (um) a 0,4 (quatro décimos), na forma a ser estabe^

lecida pela regulamentação deata lei,

§ 5* - Quando o imposto territorial xural lançado /

fô"r superior ao do exercício anterior, mesrao quando a área a-

gricultável explorada de um imóvel rural fôr inferior ao míni

mo necessário para classificá-lo como emprSaa rural, nos tê*r-

moa do art. 4*, Inciso v; .alínea a, aeiri permitido ao aeu pro

prietário requerer redução de até 5C# (cinqüenta) do imposto /

lançado, desque que, em função das características ecológicas/

da zona^onde se localize o referido imóvel, elabore projeto de

ampliação da área explorada e o meamo seja considerado satisfa

tório pelo IBHi.

§ 6* - Ho caso de propriedade em condomínio, o coefi

ciente de progressividade referido no parfgrafo primeiro dgste

artigo, será calculado como média ponderada em que os coefici

entes da tabela, correspondentes a situação de cada condôminos

definida no corpo do meamo parágrafo, são multiplicados pela

aua área ideal | ao final somados e dividida a soma pela área/
total da propriedade.

§ 7° - As florestas, cuja conservação fifÔr obrigató
ria nos termos da legislação florestal e as áreas por elas oeu

padas, não podem ser tríbffSftUBMT) PffjrPfil

DIRETORfA DO AnCU.VO Pr V 1>

./?S-JJ ^ J./-.JL^



. "73 FFDrP^t

D1RETGS1A DO AKmUVO

Art, 51 - Os eoeficientea de progressividade, aplica

doa ao imposto territorial rural do imòVel considerado latifúrt

dlo por essa leit aerao multiplicados por um outro coeficiente

que variará de 1 (um) a 10 (dez) na forma determinada na regu

lamentação da presente lei, levar—se—á em consideração o tempoT

a contar do exercício em q^e o proprietário f&r, pelo ô"rgão ptf

blico competente, notificado da taxação do imôVel na categoria

de latifúndio.

Parágrafo único - A incidência do coefiolente tempo/

de agravação da taxação, referido neste artigo, ficará auapen-

sa ae o proprietário comprovar, perante ao írgao arrecadador do

imposto territorial rural, g_ue elaborou o projeto, de aproveita

mento racional do imóvel ou de ampliação da área explorada( d,e

vldamente aprovado pelo IBEA durante esta auapensãojf Tal agra-

vação ficará auatada pelo período dixado no projeto, extinguin

do-se definitivament» ao concluir^se a execução dSate.

Artt 52-0 propprietário rural g_ue deseje pleitear/

03 "benefícios referidos no artigo 50, § 5* ou os do artigo 51,

parágrafo único, desta lei, deverá solicitar a União o aeu de

ferimento, anexando, ao requerimento comprovante da aprovação/

do projeto pelo órgão do IBHA.

§ lt _ o projeto apreaentado ao IBSA será por esse a

provado ou rejeitado dentro do praao máximo de 90 (noventa) â±

aa, sendo considerado aprovado se dentro disse prazo nao houver

pronunciamento do órgão.

§ 2* - Aprovado o projeto, o proprietário terá prazo

de 90 (noventa) dias para assinar, junto ao IBEA, tôrmo de com

promiaao de sua execução.

5 3* - Se ao final 2 (doia) anoa contados da data da

aprovação do projeto, não estiverem executados no mínimo 30$

(trinta por cento) dos trabalhos nele previato?, o IBHA fará a

Oniao a competente notificação, para efeito de ser cobrada a

parte reduzida ou suspensão dos impostos lançadoa, acreoida da

taxa de correção monetária, calculada na forma da lei c,ue regu
Ia a matéria.

Secao III

Art- 53 - Iara determinar o rendimento lfguido na ex

ploração agrícola ou pastoril daa indústrias extrattvaa, vege

tal e animal de o_ue trata o parágrafo uaàco do art, 9^ do Regu

lamento baixado pelo Decreto n* 51.900, de 10 de abril de 1963,

5. f. - t*n
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aplicar-se-á o coeficiente de 3Í {trfis por cento) sfibre o va

lor referido no inciso I do art- 49 desta lei, constante da de

claração de üens ou do balanço patrimonial»

§ 1> - Às construções e "benfeitorias arbitradas, ca

so não seja possível apurá-lo por outra forma, em 30$ (trinta/

por cento) do valor da terra nua, conforme declaração para e-

feito do pagamento de Imposto territorial, serão deduzidas do

valor do imóvel, sobre elas não recaindo a tributação de g_ue

tratg este artigo,

5 2i - Igualmente será deduzido o valor do gado, das

máquinas agrícolas e das culturas permanentes, sobre ele apli

cando-se o coeficiente de umpr cento (l#) para a determinação

da renda tributável*

§ 3flfl_ Ko caso de imóvel rural explorado por arrenda

tário, o valor anual do arrendamento poderá ser deduzido da im

portâncla tributável, calculado noe termos dSste artigo e §§1*

e Z*t Admitir-se-d esta dedução dentro do limite de 50$ ( cin

qüenta por cento) do respectivo valor, desde que se comunique/

à repartição arrecadadora o nome e endereço do proprietário, e

o valor do pagamento que lhe foi feito,

§ 4,fi _ Poderá tambám ser deduzida do valor tributa «•

vel referido no parágrafo anterior, a importância paga pelo con

tribuinte no tíltimo exercício, a título de imposto territorial

rural»

5 5a - tfso serão permitidas quaisquer outras deduções

do rendimento líquido calculado na forma dSste artigo, ressalva

doe o diepBsto nos parágrafos 3fl e 4fl*

§ 6fl - Ao proprietário do imóvel rural, total ou par

oialmente arrendado, coneeder-se-á o direito ds excluir o valor

dos bens arrendados, desde que declarado e comprovado o valor/

do arrendamento e identificado o arrendatário»

§ 7fl - Ia pessoas físicas 4 facultativo reajustar o

valor dos imóveis rurais em euas declarações de rendas e de /

bens, a partir do exercício financeiro de 1965, independente

mente de qualquer comprovação, sem que aeja tributável o aumen

to de patrimônio resultante desse reajustamento * As empreses /

rurais, organizadas sob forma de sociedade civil, serão outor

gados idSntícoa benefícios quanto ao registro contábil & ao au

mento do ativo líquido,

§ 8fl - A falta Integralizaçao do capital das emprâsae

rurais referidas no parágrafo anterior, não impede a correção/

do ativo, prevista neste artigo, 0 aumento do ativo líquido e

do capital dessa correção resultante, não poderá ser aplicado/

na integraliaacão de ações ou quotas. .

S F. - HW
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§ ga . Os aumentos de capital das pessoas Jurídicas

resultantes da incorporação do seu ativo de ações distribuídas

em virtude da correção monetária realizada por empresas rurais,

de que sejam acionistas ou sócias noa tenros deste artigo, nao

sofrerão qualquer tributação» Idêntica isenção vigorará relat^

vãmente às ações resultantes daquele aumento de capital.

§ 10 - Os valores de que tratam os §§ 7È e yfi deste

artigo, nao poderão ser inferiores ao preço de aquisição do i-

móvel e das inversões em benfeitorias, atualizados de acordo /

com os coeficientes de correção monetária, fixados pelo Conse

lho Racional de Economia.

Àrt» 54 - Pica suprimido o parágrafo único do artigo

58 âo DecretC-Iei nB 5,84-4» de 28 de setembro de 1943, acresce^

do-se a 8sse artigo os seguintes parágrafos:

§ lfl - Do Imposto de renda e adicionais nao restituí

vela que deva pagar* o contribuinte poderá descontar até* 505É /

(cinqüenta por cento) para inversões em projetos agrícolas ou

agro-industriais, declarados de interesses para c desenvolvimen

te rural da regiao.ou da propriedade pelo órgão federal compe

tente, na forma que o regulamento estabelecer,

§ 2fl - Somente será concedido o benefício de o_ue tra

ta o parágrafo ante rior se o contribuinte aplicar no projeto/

o desconto obtido e, no mínimo, outro tanto de recursos própri

os» satisfeitas as exigências ragulamentaree*

§ 3fl - Para pleitear o benefício de que trata o para

grafo primeiro, o contribuinte anexará & sua declaração de ren

da, comprovante da aprovação do projeto pelo órgão competente.

§ 4fl - o árgão competente deverá pronunciar-se no

praso de 90 (noventa) diae, contados da aprovação do pro^etot

considerando-se êate aprovado desde que não naja pronunciamen

to.

5 5* — JL provado o projeto o contribuinte terá o pra

zo de 30 (trinta) dias paraasainar, Junto ao órgão competente»

termo de compromisso de sua execução.

SENADO FEDERAL
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tulo II

De Colonização

sao I

Da Colonização Oficial

Art. 55 - Ka coloniasgao oficial o Poder Fáblieo toma

rá a Iniciativa de recrutar e selecionar pessoas ou famílias,/

dentro ou fora do território nacional, reunindo-as em núcleos a

grícolas ou agro-industriais, podendo encarregar-se de seu trans

porte, recepção, hospedagem e encaminhamento, até a sua coloca

ção e integração nos respectivos núcleos,

Art» 56 - A colonização oficial deverá ser realizada

em terras Já incorporadas ao Patrimônio Público ou que vanham a

sê-lo. Ela será efetuada, preferencialmente, nas áreast

I - ociosas ou de aproveitamento inadequadoj

II - próximas a grandes centros urbanos e de mercados

de fácil acesso;

III - de êxodo, em locais de fácil acesso e comunicação,

de acordo coei os planos nacionais e regionais de vias de tranjj

porte;

IV - de colonização predominantemente estrangeira, ten

do em mira facilitar o processo de interculturaçao;

7 - de desbravamento ao longo dos eixos viáriost pa

ra ampliar a fronteira econômica do País,

Art, 57 - Os programas de colonização têm em vista,

alam dos objetivos especificados no artigo 561

I - a integração e o progresso social e econômico do

parceleiroj

rural;

II - o levantamento do nível de vida do trabalhador /

III - a conservação dos recursos naturais, e a recupe

social e econômica de determinadas áreas;

SENADO FEDERAL

DlRcTORíADO AHiUVO



MNADO FEDERAL

IV - o aumento da produção e da produtividade no se

tor primário,

Art. 56 - Bas regiões prioritárias definidas pelo zo

neamento e na fixação de suas populações em outras regiões, ca

berá ao IBHJL as atividades colonizadoras.

Parágrafo lfl - Has demais regiões, a colonização otl

oial obedecerá 6. metodologia observada nos projetos realizados

nas áreas prioritárias, e será coordenada pelo órgão do ÍJinis-

térlo da Agricultura, referido no artigo 74 e, executada por /

este, pelos Sovemos Estaduais ou por entidades de valorização

regional, mediante convênios,

S 2a - As atribuições referentes à seleção de imigran

tes são da competlnoia do Ministério das Relações Exteriores,

conforme diretrizes fixadag pelo ifonistériQ da Agricultura, em

articulação com o Ministério do Trabalho, cabendo ao órgão re

ferido no artigo 74 a recepção e o encaminhamento dos imigran

tes»

Art. 59-0 órgão competente do Ministério da Àgricul

tura, referido ao artigo 74 poderá criar núcleos de coloniza —

çao, visando a fins especiais, e deverá igualmente entrar em /

entendimentos com o Ministário da Guerra para o astabelecimen

to de colônias com assitincia militar, na fronteira contlnetal.

Seção II

SENADO FEDFP^L
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Art. 60 - Para os efeitos desta 1#1, consideram-se em

prSsaa particulares de colonização as pessoas físicas e Jurfdi

cas de direito privado que tiverem por finalidade executar pro

gramaa de valorização de ároaa ou de distribuição de terras*

§ 1* - J dever do Estado estimular, pelos meios enume

rados no artigo 73» aa iniciativas particulares de colonização*
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§ 20 m A empresa rural» definida no inciso V, do ar.

tigo ^fl, desde que incluída em projeto de colonização» devera pe£

mltir a livre partlcipaçSo em seu capital dos respectivos paree -

leitos,

Art. 61 - Os projetos do colonização particular,quão.

to à metodologia» deverão ser previamente examinados, polo IBfiA t

que inscreverá a entidade e o respectivo projeto em registro prá
prio. Tais projetos serão provados pelo Ministério da Àgrlculty

ra, cujo árgão prárpio, coordenará a respectiva execução.

S lo - Sem préVio registro da entidade colonizadora-

e do projeto, e sua imprescindível aprovação, nenhuma parcela po_

dera ser vendida em programas particulares de colonização.

§ 2G - 0 proprietário de terras práprias para a lavau

ra ou pecuária, interessado em loteá-las para fina de urbanizaçlo

ou formação de sítios de recreio, deverá sutaeter o respectivo -

projeto à prívia aprovação e fiscalização do órgSo competente do

HinlstJrlo da Agricultura ou do IHU, conforme o caso*

{}0.A Xia de possibilitar o cadastro, o controle-

e a fiscalização dos loteanentos rurais, os Cartírios de Registro

de Imóveis são obrigados a couunlcar aos árgãos competentes, refe.

ridos no parágrafo anterior, os registros efetuados nas respecti

vas circunscriçSes, nos termos da legislação em vigor, informado-

o nome de proprietário, a denominação do lmóVel e sua locaUzaeSor

bem como a área, o número de lotes e a data do registro noa cita

dos órgãos.

;> /ifi - Nenhum projeto de colonização particular será

aprovado para gozar das vantagens desta lei, se não consegnar p&

ra a empresa colonizadora as seguintes obrigações aínlnas:

a) abertura de estradas de acesso e de penetração a

área * ser colonizada;

b) divisão dos lotes e respectivo plqueteamento, ob£

decendo a divisão, tanto quanto possível, ao erltário de acompanhar as

SENADO FF.DFWL
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vertentes, partindo a sus orientaçSo no sentido do espigSo para as

águas, de moâo a todos os lotes possuírem água própria ou comum;

c) manutenção de uma reserva florestal nos vértices

dos espigoes e nas nascentes;

d) prestação de assistência medica e técnica aos a£

qulrentes de Xotes e aos membros de suas famílias;

e) fomemto da produção de uma determinada cultura a.

grícola já predominante na região ou ecologicamente aconselhada pe_

los técnicos do IBRâ ou do Ministério da Agricultura;

f) entrega de documentação legalizada e em ordem as

adquirentes de lotes.

§ 5* - As empresas rurais colonizadores que se dis

ponha» ao cumprimento do disposto no parágrafo aiterior, o IBRA f^

nanclará até 5Q# (cinqüenta por cento) das obras de implantação do

projeto de colonização, para pagamento em pelo menos, 8 (oito) a.

aos,

§ 6a - As firmas colonizaáorast com projetos benefi

ciados por eata lei, se obrigam a vender os lotes com o máximo de

35% (trinta e eineo por cento) de entrada, que será financiada p£

Io IBRA, com 1 (um) ano de carência e, pelo manos k (quatro) anos

para pagamento do saldo devedor»

§ 7fl -0 IBRA garantirá, aos adquirentes de lotes -

de projeto de colonização particular, alem do financiamento da pjr

cela de entrada, recursos para a construção da casa de moradia e ,

pelo menos, 3Cç£ (trinta por cento) das benfeitorias necessárias e

úteis aos prazos mínimos de k (quatro ) e de 10 (dez) anos, respe&

tlTamenttt, a juros máximos de 80 (oito por cento) ao mo»

5 Ba - Hão serão desapropriadas as terras cujos l£

gítiaos donos se propuzerem loteá-las^ mediante plano a ser aprova,

do pelo árgSo competente, para venda a longo prazo e a justo prêfo.

Art» 62 - Os interessados em projetos da colonizaçEo,

destinados a ocupação e valorização econômica da terra, em que

predominem o trabalho assalariado ou contmtos de arrendamento e pirce.

SENADO FEDERAL
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parceria, não gozarão dos benefícios previstos nesta lei

Art* 63 - Para atender aos objetivos da presente lei

e garantir as melhores condições de fixação do homem à terra e seu

progresso social e econômico, os programas de colonização serão e_

laborados pretfendo-se os grupamentos de lotes em núcleos de colonl

Eaçãot e destes em distritos» e a associação dos psrceleiros, em

cooperativas.

Art» 6U - Os lotes de projetos de colonização podem -

eer:

I - parcelesT quando se destinem ao trabalho agrícoja

tio parceleiro e de sua família cuja moradia, quando não for no pr£

prio local, ha d© ser no centro da comunidade a que elas correspoji

dam;

II - iybaaQpt quando se destinam a constituir o centro

da comunidade, Incluindo as residências dos trabalhadores dos vá

rios serviços implantados nos núcleos ou distritos, eventualmente -

as dos próprios parceleiros, e as instalações necessárias à locali

zaçSo dos serviços administrativos, asslstenclais, bem como das a-

tividades cooperativas, comerciais, artezanais e industriais,

S 1* - Sempre que o órgSo competente do Ministério da

Agricultura ou o IBRA nao manifestarem dentro de 90 (noventa) dias

da consulta a preferência «. que terão direito, os lotes de coloni

zação poderão ser alienados 1

a) a p»asoa que se enquadre nas condições e ordem de

preferência, previstas no art. 25s ou

b) livremente, apó"s 5 (cinco) anos, contados da data

de sua transcrição*

/6J
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§ ?M - No caso em que o adquirente ou seu sucessor v

venha a desistir da exploração direta, os imóveis rurais, vendidos

nos termos desta lei, reverterão ao patrimônio do alienante, poden.

do o regulamento prever as condições em que se dará essa reversão,

resguardada a restituição da quantia jâ* paga pelo adquirente, com

a correção monetária de acordo com os índices do G.ELE., apurados-

entre a data do pagamento e da restituição, se tal cláusula consta

do contrato de venda respectivo.

5 J>o - Se os adquirentes mantiverem inexploradas áreas

sucestfveis de aproveitamento, desde que a sua disposição existem

condições objetivas para explorá-las, perderlo o direito às mesmas,

e elas reverterão ao patrimônio do alienante, com a simples devolu.

ção das despesas feitas»

5 hfi - Na regulamentação das matérias de que trata e§_

te capítulo, cota a observância das primazias já codificadas, serão

estabelecidos:

a) as exigências quanto aos títulos de domínio e à da

marcação de divisas|

b) os critérios para fixação das pareas limites de pa£

celas, lotes urbanos e glebas de uso comum, bem como dos preços,coq

dlçSes de financiamento e pagamento;

c) o sistema de selação dos parceleiros e artezãosj 11,

mitações para distribuição, desmembramentos, alienação e transmis -

são dos lotes; sançSes pelo inadlmplemento das clásuXas contratuais1!

d) os serviços Que devem ser assegurados aos proniiten,

tes compradores, bem como os encargos e isenções tributarias que ,

nos termos da lei, lhes sejam conferidos*

Axt. 65-O imóvel rural nâo é* divisível em áreas de

dimensão inferior à constitutiva do módulo de propriedade rural.

Jr'
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5 ifi - Em osso de sucessão "mortis oausa" nas parti

lhas judiciais du amigáveis, nao ae poderão dividir Imóveis em á

reas inferiores as da dimensão do módulo de propriedade rural*

§ 2* - Os herdeiros ou os legatários, que adquirirem

por sucessão o domínio de imoVeia rurais, nao poderão dividi-los

em outros de dimensão inferior ao medulo de propriedade rural.

§ 3fi - Ho caso àe um ou mais herdeiros ou legatários

desejar explorar as terras assim havidas, o IBBA poderá prover -

no sentido do requerente ou requerentes obterem financiamentos

que lhes faculte o imíraerário para idenizar os demais condôminos*

§ 4* _ o financiamento referido no parágrafo anterior

3Í poderá ser concedido mediante prova de que o requerente nao pos.

sul recursos para adquirir o respectivo lote*

Àrt* 66 - Os compradores s proroitentes compradores de

parcelas resultantes de colonização ou particular, ficam Isentos -

do pagamento dos tributos federais que incidam diretamente sSbre o

imóvel durante o período de 5 (cinco) anos, a contar da data ca -

compra ou compromisso.

Parágrafo único* - 0 írgao competente firmará convS -

nios oom o fim de obter, para os compradores e promitentes compra

dores, idênticas isenções de tributos estaduais e municipais.

Art* 67-0 Hiícleo de Colonização, como unidade bási

ca, caracteriza-se por um conjunto de parcelas integradas por uma

eéde administrativa e serviços comunitários*

Parágrafo único»- O número de parcelas de um líiicleo -

será condicionado essencialmente pela possibilidade de oonhecimen

to rmítuo entre os parceleiroa e de sua. identificação pelo adminis

trador, em função das dimenssoes adequadas a oada região.

Art* 68 - A emanoipaçao do Kiícleo ocorrerá quando es

te tiver condições de vida autônoma, e será declarada por ato do
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competente, observados os preoeitos legais e regulamentares.

Art, 69-0 custo operacional do núcleo de coloniza

ção será progressivamente transferido aos proprietários das par

celas, atravás de cooperativas ou outra entidade que os congregue.

O prato para eata transferência, nunca superior a 5 (cinco) anoe

contar-ae-à;

a) a partir de sua amancipação;

b) desde quando a maioria dos pareeleiros já tenha re

ceoido os títulos definitivos, embora o núcleo não tenha adquiri

do conàiçoes âe vlâa autSnoma.

Art. 70-0 Distrito de Colonização oaracteriza-se oo

mo unidade constituída por 3 (três) ou mais núcleos interligados,

subordinados a uma única chefia e é integrado por serviços gerais

administrativos e comunitários.

Art. 71 — tios casos de região muito afastadas dos een

tros urbanos e dos mercados oonaumidorea, stS se permitirá a orga

nização de Distritos de Colonização*

Art. 72 - Serão estabelecidos, na Regulamentação des

te Capítulo, para os projetos de colonização, que venham a gozar

dos benefícios desta lei*

a) a forma de administração, a composição, a área de

^Jurisdição e os critérios de vinoulaçáo, desmembramento e inoorpo

ração dos núcleos aos Distritos de Colonização)

b) os serviços geraie administrativos e comunitários

indispensáveis para & implantação ãe ndcleos e Distritos de Colo

o) os serviços oomplemantares de assistência educacio_

nal, sanitária, social, teonica e oreditíoiaj

d) os serviços de produção, de benefioiamento e de íq

dustrializaçao e de eletrificação rural, de comercialização e trane

portes)

ftj os serviços de planejamento e execução de obras que,

em cada caso, sejam aconselháveis e devam ser considerados para a

eficácia dos programas»
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Assistência. £ Proteção RuraJ.

ATt* 73 - Dentro das coordenadas fixadas para a

política de desenvolvimento rural, com o fim de prestar assista^

cia social, técnica o fomentista e de estimular a produção agro

pecuária, do forma a que ela atenda não ao ao consumo nacional ,

mas tarróém à possibilidade de obtenção do excedentes exportáveis»

serão mobilizados, entro outros, oa seguintes meios:

I - assistência técnica;

II - produção o distribuição do sementes e modas;

III - criação, venda e distribuição de reproduto

res e uso da Inseminação artificial)

IV - mecanização agrícola)

V - cooperativismoj

VI - assistência financeira o credltíoia;

VII - assistência à comercialização;

VIII - industrialização e beneficlamente dos predu,

feüf

IX - eletrificação rural e obras de infraestrut^

X - seguro agrícolas

XI * educação, através de estabelecimento a£ríc£

Ias de orientação profissional;

XII - garantia de preços mínimos a producía agrí

cola.

§ ia - Todos es meios enumerados neste artigo *

serão utilizados para dar plena capacitação ao agricultor e «ia

família e visam especialmente ao preparo educacional, a formação

empresarial e técnicej-profissional:

a) garantindo aua Integração social e ativa par_

ticipaçao no processo do desenvolvimento rural;

b) estabelecendo no meio rural um clima de coo

peração entre homem o o Estado, no aproveitamento da terra*
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§ 2fi - No que tange aos campes de ação dos e*r -

gaoe Incumbidos de orientar* normalizar, fiscalizar ou executar

a política de desenvolvimento rural, através dos rocios enumera -

dos neste artigo, ebiervar-ie*á e seguinte:

a) nas áreas abrangidas pelas reglSe* prioritá

rias a Incluídas nos planos nacional e regionais de Reforma Agr£

ria, a atuação competira sempre ae IBRA;

b) nas demais áreas de Pais esse* neles de assis

t&neia e proteção serio utilizados, sob coordenação do Ministério

da Agricultura; no âmbito de atuação dos órgãos federais, pelas

repartições o entidades subordinadas ou vinculadas àquele Minis

tério; nas áreas de Jurisdição dos Estados, pelas respectivas Se.

cretarias de Agricultura e entidades de economia mista, criadas

e adequadamente organizadas com a finalidade de promover o desen.

volviraento rural;

c) nas regiSes am que atuem órgãos de valoriza

ção econômica tais como a Superintendência do Desenvolvimento de

Nordeste (SDDOT3), a Superintendência do Flano da Valorização I

eonÔmica da Amazônia (SPVEA), a Comissão do Vale do São Francis

co (GVSF), a Fundação Brasil Central CFBG), a Superintendência *

do Plano de Valorização Econômica da Região Fronteira Sudoeste -

do País ÍSUDOSSTS), a utilização desses meios poderá ser, no to

do ou era parte, pelos menos exercida.

5 3* - 0» projetos de Reforma Agraria receberão

assistência integral, entendendo-se como tal o emprego do tedos

os meios enumerados neste artigo, Ficarão eles a cargo dos orga

nismos orlados pela presente lei e daqueles já existentes» sob

coordenação do IHRA.

S Ifi - Nas regiSea e«prioritárias de Reforma A-

grária será essa assistência prestada também* pelo IBRA, em cola

boração com os órgãos estaduais pertinentes, aos proprietários -

rurais ai existentes, desde que se constituem em cooperativas,r^

queiram os benefícios aqui mencionados e se comprometam a obser

var as normas estabelecidas*
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Art* 7ü - Para atender às atividades atribuídas

por esta lai ao Ministério da Agricultura, fica criado, vincula

do aquele Ministério, o Instituto Nacional do Desenvolvimento ±

grãria (TIDA), de natureza autárquica, personalidade jurídica o

autonomia financeira* com cs recursos e patrimônio definidos ne£

ta lei, o com a finalidade do promover o desenvolvimento rural -

nos setores da colonização, da extensão rural, o do cooperativij

no, 0 XNDA será dirigido por um Presidente o um Conselho Diretor

composto do 3 (trêsft membros, todos nomeados pelo Presidente da

Republica, por indicação do Ministro da Agricultura.

§ li - Além daa atribuições que esta lei confe

re ao BíDA, cabem-lhe as definidas para o Departamento de Promo

ção Agropecuária* no regulamento aprovado pelo Decreto mi

52 339, de 8 de a-gôsto de 1963, nos incisos lt 711 o VIII do ar

tigo t£| II, V o TI do artigo Í*S o nos artigos k9 • 50*

£ £Q - As atividades de que trata o artigo 87 ~

desta lei, no âmbito federal, serio também de competência do

DTOA.

j| 3<i — Caberá a esta autarquia executar as atri

bulçdes a que so refere o artigo 162 da Constituição Federal e

coordenar suas atividades com as do Banco Nacional de Crédito Co.

oporative*

§ lp - 0 Presidente do IlíDA integrará a Comissão

do Planejamento da Política Agrícola*

§ 50 - a organização do IHDA o de seus sistemas

de funcionamento serio estabelecidas em regulamente, com aompe -

tencia idíntlea à fixada, para o IBRA, no artigo 103 * aeus pari

grafos,

§ $Q - í e INDA autorizado a firmar convênios -

com os Estados, Municípios e entidades privadas, para execução -

dos programas de desenvolvimento rural, nos setores da Coloniza

ção, Extensão Rural, Cooperativismo o demais atividades de sua

atribuição*

ff

Art. 75 - A. asslatfeicia tíonio» nas oodalidaãftt
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Art* Ik - Para fitwnd«r U atividades atribuídas

por esta lei ao Ministério da Agricultiarap fica criado, vincula-

do aquele Ministério» o Inst tut© Waeional do Desenvolvimento A

grãria CINDA), d© natureza autórq'!eaf personalidade juríd:ca t

autonomia flnance ra» con os recursos • patridSnio êefinidos n*£

ta loi( a con a finalidade de promover o deaonTOlvlnjQnto rural -

nos aetore* da oolonliaglo» da •xtanrfo pi»alf e do cooperatlvlji

n»a 0 WDA 3*vá dirigido por mu Prasdenta a ura OonseUíO Diretor

composto da 3 (trôf* memíro», todo» nonaadoa palô Pr«*dente da

Eapfib icat por indioagSo do Ministro da Agrioultüru.

I li - AlAn dat atr:buiç5«a quo ©flta lei conTe-

re ao fcDA, cabenwlhe as dafinldai para o Deportanant© de Prono-

ç&o Agropacuãriav no regulanento aprovado pelo Decreto &■

52 339f de Ô de a*8st» de 1963, noa infileoe Z, VII e HII do ar

Í
5 339f a*

tigo tól IX» T • TI do artigo £|3 e nos art. ::oa Í*9 • 50-

I ^« - As atividades de que trata o artigo &7 -

desta lei» no aaHto federal, serio taabeo de coiapetencia to

MÊài

I 3» - Caberá a eata autarquia executar as atri

buigôes a que se refere o artigo Ife do Constituição Federal e

coordenar, smi atividades m ai do Banco Uadonal de Crédito Ç&

operative*

S lis - o Prea dente.do BH>Á Integrará a OomissJ

de Planejamento da Política AerlooU.

! 5t . A organiBagfc do DTOa a de seus st

de fu&Qiona^ent© serio eatabelecidas em regiÜAiaonto, com oonp* -

tfeicla idtntloa 1 fixadat para o UffiAf no artigo 103 • «us pari

1

} 61 - Ê 0 DTDA autorisado a firraar oonvèiUoe -

oojq os Bstadoa, Municípios s entidades eivadas, para execi^s© -

de desenvolvimento ruralf nos ootorea da CoioniEa-

q5o» tetírnsto Hural» Cooperativlsno e demais atividades de oua

atribuição.

irt, 75 -

gáenlaa

A ase st&ncia tác:iica nas modalidades
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e com os objetivos definidos nos parágrafos seguintes, será preo,

tada por todos os órgãos referidos no artigo 73« S 20, alíneas "a",

5 li - Nas áreas doa projetos de reforma agra *

ria» a prestação de assistência técnica, será feita através do

administrador do Projeto, dos agentes de extensão rural a das e-

quipes de especialistas* 0 Administrador residirá obrigatoriamea

te na área do Projeto. Os agentes de extensão rural e as equipas

de especialistas atuarão ao nível da IHUfí, e éeverão residir na

sua área de Jurisdição, e, durante a fase da implantação, se ne

cessário, na própria área do Projeto.

§ 2fl - Nas d«mals áreas, fora das reglBes prio

ritárias, este tipo de assistência técnica será prestada na forma

indicada no artigo 73» parágrafo £fl, alínea *V.

§ 3« - Os estabelecimentos rurais isolados con

tinuarão a ser atendidos pelos órgãos de assistência técnica do

Ministério da Agricultura e das Secretarias Estaduais, na forma

atual ou através de técnicas e sistemas que vierem a ser adota -

dos por aqueles organismos*

S Ua - As atividades de assistência técnica,ta&

to nas áreas prioritárias de Reforma Agrária como nas previstas

no S 3fl deste artigo, terão, entre outros, os aegiintes objeti -

a) a planlficaçào de empreendimentos e ativida-

dts agrícolas*

b) a elevação do nível sanitário, através de -

serviços próprios de saúde e saneamento rural, melhoria de habi

tação e de capacitação de lavradores o criadores, bem como de

suas famílias;

o) a criação do espírito empresarial o a forma-*

ção adequada em economia doméstica» indispensáveis*a gerência dos

pequenos estabelecimentos rurais e à administração da própria vi

da familiar)

d) a transmissão de conhecimentos e acesso a

meles técnicos concernentes a métodos e práticas agropecuárias a

extrativas, visando a escolha econômica das culturas a criações,

sua racional Implantação e desenvolvimento e ao emprega de medi

das de defesa sanitária vegetal e animali
SENADO FEDER
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o) o auxilio e a assistência para o uso racional

do solei a execução do planes de reflorestamento, a obtenção de

crédito e financiamento, a dogesft e preservação doa recursos na

turais;

f) a promoção, outro es agricultores, do ospír^

to do liderança e de assoeiativismo.

o $£ Sqmantes £ Mudas

Art. 76 - Os órgãos referidos no artigo 73»§ 28t

alínea "b"T deverão expandir suas atividades no setor de produ -

çâo e distribuição e de material do plantio, Inclusive o básico,

do modo a atender tanto aos parceloifcos como aos agricultores em

geral*

Parágrafo único - À produção e distribuição do

sementes e mudas, Inclusive do novas variedades, poderão também

ser feitas por orsanizaçBes particulares, dentro do sistema do

certificação de material de plantio, sob a fiscalização, contro

lo o amparo do Poder Publico.

Art* 77-1 aelhoria dos rebanhos o planteis sa

rá feito através de criação, venda do reprodutores o uso da lns&

minação artificial, devendo os órgãos referidos no artigo 7? §

2fl, alínea "b*, ampliar, para esse fim, a sua rede de postos os*

pecializados,

Parágrafo único - A criação de reprodutores o o

prego da inseminação artificial, poderão ser feitos por entid* -

dos privadas, sob fiscalização, controle o ampare do Poder Publi

SENADO FEDERAL
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Irt* 70 - Os planos de mecanização agrícola, el

boradfts peles órgãos referido» no artigo 73| 5 2fl» alínea "b",!*
rara* em conta o mercado de ndb de «toa regional e a3 necessida

des de proparaçíe o capacitação de pessoal» para utlllzagío o

manutenção de maquinaria*

§ lft - tsses planos serão dimensionados em fun

ção do grau de produtividade que se pretende alcançar om cada u-

aa das áreas geo-economicas do País, e deverão ser condicionados

. nível tecnológico já existente e àe«posição da ffaça de tra

balho ooerrente.

S £6 - Nos mesmos planos poderão ser incluídos

servidores adequados d« manutenção e de orientação técnica para

e uso econômico das máquinas e Unplemonte», os quais, sempre que

possível» deverão ser realizados por entidades privadas especia

lizadas.

Irt. 79 - A Cooperativa Integral de Reforma A

grária (CIRA), contará com a contribuição financeira do Pedor Pa

bllco» ateavés do IBRÀ, durante © período de Implantação dos res^

peotlves projetos»

5 ia - A contribuição financeira referida neste

artigo» serí feita de acordo com o vulto do empreendimento, a p*s

•ibllidade de obtenção d# crédito, empréstimo »u financiamento £3

terno e outras facilidades*

§ 20 - a CIRA terá um Delegado indicado pele

ISRá, com assento no Conselho de Administração, sem direito a

voto» com a função de prestar aasustencla técnico-administrativa

a Diretoria e de orientar e fiscalizar à qJLicação de recursos -

que « 1BRA tiver destinado à entidade cooperativa.
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§ 30 - As cooperativas assim constituídas será

permitida a contratação de gerentes não cooperados, Da forma da

lei.

§ lfl - A participação direta do ERA, na consti

tuição, Instalação e desenvolvimento da CIRA, quando constituir

contribuição financeira, será feita com recursos do Fundo Nacio

nal de Reforma Agrária, na forma de Investimentos sem recupera -

ção direta, considerada a finalidade social e econômica desses -

investimentos, Quando se tratar de assistência creditícia, tal

participação será feita por intermédio do Banco Nacional de Cré

dito Cooperativo, de acorde- com normas traçadas pela entidade co_

ordenad«ra do crédito rural»

5 5* - A contribuição do Estado será feita pela

CIRÀ, levada à conta de um Fundo de Implantação da própria ceope.

rativa*

§ 6a - Quando o empreendimento resultante do -

projeto de Reforma Agrária tiver condições de rida autônoma, sua

emancipação será declarada pelo IBRA, cessando as funções do De

legado de que trata o 5 20 deste artigo e Incorporando-se ao pa

trimônio da cooperativa o Fundo referido no parágrafo anterior»

5 70 - o Estatuto da CIRA deverá determinar a

Incorporação ao Banco Racional de Crédito Cooperativo do remane£

cente patrimonial no caso de dissolução da sociedade*

§ Qq - Alem da sua designação qualitativa, ,

CIRA adotará a denominação que o respectivo Estatuto estabelecer.

5 90 - Al Cooperativas já existentes nas áreas

prioritárias, poderão transformar-se em Cooperativas Integrais -

de Reforma Agrária, a critérle do IBRA.

§ 10 - 0 disposto nesta seção aplica-se, 1

que couber, as demais cooperativas, Inclusive fts destinadas

atividades extrativas,

Art, 80 - 0 oVgao referido no artigo 7k deverá

promover a expansão do sistema cooperativist*, prestando, quando

necessário, assistência técnica, financeira e comercial às coop£

rativas, visando a capacidade e ao treinamento dos cooperados pa.

ra garantir a Implantação dos serviços administrativos, técnicos,

comerciais e Industriais*
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Secao VI

Da assistência financeira e creditíoia

Art. 81 m Nas áreas prioritárias de Heforma Agrária a

assistência ereditíoia aos paroeleiros e demais cooperados, será

'prestada, preferencialmente, através das cooperativas.

Parágrafo único - Has demais regiões, sempre que pos-

eível far-se-á o mesmo, com referencia soa pequenos e médios pro

prietários.

Art. 82-0 IHHA, em colaboração oom o Ministério da

Agricultura, a Superintendência da Moeda e do Crádito (SUMOC) e a

Coordenação Nacional do Crédito Rural, promoverá as medidas legais

necessárias para a institucionalização do ©rédito rural tecnifica-

do.

5 lfl - A Coordenação Nacional do Crédito Rural, fiza-

rá aa normas do contrato padrão de financiamento que permita asse

gurar proteção ao agricultor, desde a fase do preparo da terra ,

até a venda de suas safraa, ou entrega das mesmas à cooperativa f

para comercialização ou ondustrialiaaçeo,

§ 2* - O mesmo organismo deverá prover à forma de dej.

conto de títulos oriundos de operações de financiamento à agricul

tores ou de venda de produtos, máquinas, implementas e utilidades

agrícolas necessárias ao custeio ae safras, construção de benfei

torias e melhoramentos fundiários.

§ 3> - A SOTOC poderá determinar que dos depósitos com

pulBÓrioa dos Bancos particulares, à sua ordem, sejam deduzidas as

quantias a serem utilizadae em operaçoeis de crédito rural, na for

ma a ser por ela regulamentada.

Seção VII

Da Assistência & Comercialização

Art* 83 - Oe planos de anaaaenameirto e proteção doa

produtos agropecuários levarão em conta o zoneamento de que trata

o artigo 4-3 a fia de condicionar, aos objetivos desta lei,as ativi

dades da Superintendência Nacional de Abastecimento (SÜBAE) e de ou
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outrog órgãos federais e estaduais, com atividades que objetivam

o desenvolvimento rural,

§ lfi - Os órgãos referidos neste artigo, se necessá

rio, deverão instalar, em convênio oom o IBHA, armazéns, silos (l

frigoríficos, postos ou agencias de oompra, visando a dsr seguran

ça a produção agrícola.

ã 2fl - Oe planos deverão também levar em conta a cias

sificação doa produtos e o adequado e oportuno escoamento das sa-

Art# 84 - A fixação dos preços minimos, de acordo com

a easenclaliúaae dos produtos agropecuários, visando aos mercados

interno e externo, deverá ser feita no mínimo 60 (sessenta) dias

antes da ápooa do plantio em cada região a reajuatada na ápoca da

venda, de acordo oom os Índices de correção fixados pelo Conselho

Nacional de Economia.

§ 10 - Para fixação de prego mínimo se tomará por base

o custo efetivo da produção, acrescido das despesas de transporte

para o mercado mais próximo e da margem de lucro do produtor, que

nao poderá ser inferior a 30^ (trinta por cento)*

á 2S - As despesas do armazenamento, expurgo, conserva

çao e embalagem dos produtos agrícolas, correrão por conta do órgão

executor da política de garantia de pregos mínimos, nao sendo dedut£

veie do total a ser pago ao produtor*

Art. 85 - Os drgaos referidos no art. 73, § 2& da alí

nea «b11, devera*, se necessário, e quando a rede comercial mostrar

se insuficiente, promover a expansão desta ou expandir seus poetoa

de revenda para atender aos interesses de lavradores e de criadores

na obtenção de mercadorias e uiilidades necessárias aa suas ativi

dades rurais, de forma oportuna e eoonSmica, visando à melhoria da

produção e ao aumento da produtividade, através, entre outros, d*

serviços looais, para distribuição de produção própria ou revenda

dei

I - tratores, implementos agrícolas, conjuntos de irri

gaçao e perfuração de poço«f aparelhos e utensilioB para pequenas in
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tiuetias de beneficiaj,.oii .o út. produção)

II - arames, herbiciaas, inseticidas, fungicidas, ra

ções, misturas, soros, vacines e medicamentos para animais;

III - corretivos de solo, fertilizantes e adubos, sêmen

tes e mudas*

- . VIII

?ao a ^enefioiamento doe

Produtos

Art* 86 - lias áreas prioritárias da Reforma Agrária, a

industrialização e o benefiolamento dos produtos agrícolas serão

promovidos pelas CIHA,

Art. 87-0 Poder Ptfblioo, através doe órgãos referi-

dos no art- 73f § 2> da alínea "b", exercerá atividades de orienta

çào, planifioaçao, execução e controle, com o objetivo de promover

o incentivo da industrialização, do benefioiamento dos produtos a-

gropecuários e doa insumos indispensáveis ao aumento da produção e

da produtividade agrícola, especialmente oa referidos no art. 83,

Parágrafo único - Nas regiões onde a agricultura nèo

dispuzer de fábricas de fertilizantes suficientes, o Governo progia

mará, imediatamente, a instalação das mesmas no prazo de 3 (tr$s )

anos, podendo oa fertilizantes serem do tipo nltrogenado, fosfatado

ou potdssioo, conforme ocorrência de mataria prima nas respectivas

regiões*

Sefcáo IX

Da Eletrificação Rural e Obras de

Infrae strutura

Art* 88 - Os planos nacionais e regionais de Reforma A^

grárie incluirão, obrigatoriamente, as providencias de valorização

relativa a eletrificação rural e outras obras de melhoria Êe infra-

estrutura, tais como, rsflorestamento, regularização dos defliSvios

dos eureoa dágua, açudagem, barragens, submersíveis, drenagem, irri

gaçao, abertura de poços, saneamento, obras de conservação do

solo além do sistema vpário indispensáveis a realização do
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dispensável à realização do projeto.

Art. 89 - Os ©rgSos públicos federais ou estaduais re.

feridos no art. 73 £ 2° » alíneas «a», »b% V, bem como o Banco-

Bacioral de Crédito Cooperativo-, na medida de suas disponibilidades

técnicas e financeiras, promoverão a difusão das atividades de re-

florestamento e de, eletrificação rural, estas essencialmente atra

vés de cooperativa» da eletrificação e industrialização rural, or.

ganizadas pelos lavradores e pecuaristas da região,

§ iu - Os mesmos órgãos, especialmente as entidades -

de economia mista destinadas a promover o desenvolvimento rural ,

deverão manter serviços para atender à orientação, planificação ,

execução e fiscalização das obras de melhoria e outras de infraes-

trutura, referidas neste artigo*

S Zfl - Os consumidores rurais de anerfia elétrica di£

tribuida através de cooperativa de eletrificação e Industrializa -

cão rural, ficarão isentos do respectivos empréstimo compulsório,

§ 3a - Os projetos de eletrificação rural feitos pe -

Ias cooperativas rurais terão prioridade nos financiamentos e podfi.

rão receber auxílio dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

Art. 90 - A Companhia Haclonal de Seguro Agrícola ( -

CNSA), em convênio com o IBRA, atuará nas áreas de projeto de fia

forma Agrária, garantindo culturas, safras, colheitas, rebanhos a

planteis*

5 io - 0 est^belecimento das tabelas dos prêmios de

seguro para os vários tipos de atividade agropecuária nas diver -

sas regiões do País, serí feito tendo em vista a necessidade de -

sua aplicação, não somente nas áreas prioritárias de Reforma Agra.

ria, como, também, nas outras selecionadas pelo CNSA, nas quais a

produção apropecuária represente fator essencial de desenvolvimento.

§ £fi . Os contratos de financiamento e empréstino e

os contratos agropecuários de qualquer natureza, realizados atra

vés dos fogão* oficiais de crédito, deverão ser segurados na CNSA.

SENADO FEDERÍL

DIRETORIA DO AFi.UVO /% jf * '

S, F . UW



SENADO FEDERAL

- 46 -

DO uso

CAPITULO

da Fosse Tem

Seção

Das Normas

IY

moraria

I

Gerais

da Terra

Art. 91 - A posse ou uso temporário da terra serão e_

zercidoa em virtude de contrato expresso ou tácito, estabelecido /

entre o proprietário e os que nela exercem atividade agrícola ou /

pecuária, sob forma de arrendamento rural, de parceria agríeola,pe_

cuária, agroindustrial e extrativa, nos termos desta lei.

§ 1* - 0 proprietário garantirá ao arrendatário ou

parceiro o uso e gozo do imôVel arrendado ou dedido em parceria*

§ 2& - Os preços de arrendamento e de paroeria fixa

dos em contrato, excluidos os casos de que tratam as leis 3.551,d&

12-2.59 « 3*770, de 7 de junho de 1 960, serão reajustados paríodi

camente, de acordo com os Índices aprovados pelo Conselho Nacional

de Economia. Nos caaoe em que ocorra exploração de produtos oom /

preço oficialmente fixado, a relação entre oa preços reajustados e

os iniciais, não pode ultrapassar a relação entre o novo preço fi

xado para os produtos e o respectivo preço na época do contrato, £

bedaoidas as normas do Regulamento desta lei.

§ 3* - ITo caso de alienação do imóvel arrendado, o

arrendatário terá preferência para adquiri-lo em igualdade de con

dições, devendo o proprietário dar-lhe conhecimento da venda a -

fim de que poe£>a exercitar o direito de preempçao dentro de 30

(trinta) dias, a contar da notificação judioial ou comprovadamente

efetuada, mediant* recibo»

§ 4fl _ 0 arrendatário a quem não se notificar a venda

poderá, depositando o prego, haver pare si o imdvel arrendado se

0 requerer no praso £e 6 (seis) meses, a contar da transcriçío do-

ato de alienação no Registro de Imdveio.

§ 5« - A alienação ou a imposição de ônus real ao 1

móVel não interrompe a vigência doa contratos de arrendamento ou

<ie paroeria, ficando o adquirente subrogado nos direitos e obriga-

çoea do alienante*

§ 6> - 0 inadimplemento da3 obrigações assumidas por

qualquer das partes dará luáJgWAB©1*?^^^?^*, à resoisao do -
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contrato de arrendamento ou de parceria, observado o disposto em

lei*

§ 7a - Qualquer simulações ou fraude do proprietário

nos contratos de arrendamento ou de parceria em que o prego seja

satisfeito em produtos agrícolas, dará ao arrendatário ou ao par -

ceiro o direito de pagar pelas taxas mínimas vigorantes na região

para cada tipo de contrato*

§ 8o - Para prova doa contratos previstos neste ar

tigo será permitido a produção de testemunhas. A ausência de contia

to não poderá elidir a aplicação dos princípios estabelecidos nes

te Capítulo e nas normas regulamentarão,

§ 9* - Para solução doa casos omissos da presente -

lei pre alecers o disposto no Código Civil.

Art- 92 - Ao propietário ê vedado exigir do arrenda

tário ou do parceiro;

I - prestação de serviços gratuitos;

II - exclusividade da venda da colheita;

III - obrigatoriedade do benefielamento da produção

em seu estabelecimento;

IV - obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utili_

dades em seus armazéns ou barracões;

7 - aceitação de pagamento em "ordens", "vales", "bc_

rãs" ou outras formas regionais substitutivas da moeda*

Parágrafo tSnico - Ao proprietário que houver financ^

ado o arrendatário ou parceiro, por inexistência de financiamento

direto, será facultado exigir a venda da colheita até o limite do

íin&noiamento oonoedido, observados os níveis de preços do mercado

local,

Art, 93 — íi vedado contrato de arrendamento ou parce_

ria na exploração da terras de propriedade ptfblica, ressalvado o

disposto no § íínioo deste artigo.

Parágrafo único - Excepcionalmentef poderão ser arren

dadas ou dadas em parceria, terras de propriedade pública quando:

a) razoes de segurança nacional o determinarem;

b) áreas de niícleOB de colonização pioneira, na sua

fase de implantação, forem organizadas para rins de demonstração.

e) forem motivo de posse pacífica e a Justa título /

3, F - HOI
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reconhecida pelo Poder Público antes da vigência deata lei

3ecao II

Do Arrendamento Rural

Art» 94 - Quanto ao arrendamento rural observar-se-ão

os seguintes princípios:

I - Oe prazos dâ arrendamento terminarão sempre depois

de ultimada colheita, inclusive a de plantas forrageiras temporárias

cultivávei. Nos casos de retardamento üa colheita por motivo de for

ça maior, coneiderar-se-ão esses prasos prorrogados nas mesmas condi^

ç5es, até sua ultimação;

II - presume-se feito, no praso mínimo de 3 (três) a-

noat o arrendamento por tempo indeterminado, observada a regra do

item anterior;

III - o arrendatário que iniciar ualquer cultura eu -

jos frutos não possam aer colhiãoe antes de terminado o prazo de ar

rendamento, deverá ajuatar previamente como o locador do solo a fo£

ma pela qual serão lies repartidos;

17 - em igualdade de oonãiçSes com estranhos, o arren

datário terá preferencia â renovação do arrendamento, devendo o pro

prietário até 6 (seis) meses antea do vencimento do contrato, fazer-

lhe a competente notificação das propostas e:cietentes< Nao se verifi^

cando a notificação, o contrato considera-se automaticamente renova

do, deede que o locatário, nos 30 (trinta) diaa seguintea, não mani

feste sua desistência ou formule nova propoata, tudo mediante aija -

pies registro de 3uas declarações no competente Registro de Títuloa

e Documentos;

T — o& direitos aaye^urado;a no inciso anterior não pre

valecerão se, no prazo de 6 (seis) meses antes do vencimento do con-

tratot o proprietário, por via de notificarão, declarar sua intenção

de retomar o imóvel para explorá-lo diretamente ou através de desãen

dents seu;

VI - sem expresso consentimento do proprietário ê veda_

do o subarrendemento í

VII - poderá ser acertada entre o proprietário e arren

datário, cláusula que permita a substituição deafea arrendada por ou

tra equivalente no mesmo mdvel rural, desde que respeitadas as cond^

ç5ea de arrendamento e os direitos do arrendatário; , > /
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VIU - o arrendatário, ao termo do aontrato, tem di

reito à indenização das üenfoitorias necessárias â citeis» Será iii

denizado das "benfeitorias voluptuárias, quando autorizadas pelo lo_

cador do eolo» Enquanto o arrendatário não aeja indenizado das ben

feitoriaa necess'rias e ríteia, poderá permanecer no imóvel, no uso

e gozo ias vantagens por ele oferecidas, nos termos do contrato de

arrendamento e nas disposições do inciso I;

UL. - conatando do contrato de arrendamento, anijnais-

de cria, de corte ou de trabalho, cuja forma de restituição não te_

nha sido expressamente regulada, o arrendatário 4 obrigado, findo

ou rescindido o contrato, a restitui-lo em igual número, espécie e

valori

X - 0 arrendatário não responderá por qualquer dete

rioração ou prejuízo a que não tiver dado causa;

XI - na regulamentação desta lei, serão complementa

das as seguintes condições que, obrigatoriamente, oonatarao doa -

contrato© de arrendamentoi

a) limites dos pregos de aluguel e formas de pagamen

to em dinheiro ou no seu equivalente em _;rodutos oolhidos;

b) prazoa mínimos de locação e limites de vigência -

para os vários tipoa de atividades agrícolas;

c) bases para as renovações convencionadas;

d) formas de extinção ou rescisão;

e) direito e formas de indenização ajustadas quanto

às benfeitorias realizadas.

XXI - o preço do arrendamento, sob qualquer forma de

pagamento, nao poderá ser superior a 15$ (quinae por cento) do va

lor cadastral do imdvel, incluídas as benfeitorias que entrarem na

composição do contrato, salvo se o arrendamento for parcial e r£

cair apenas em glebas selecionadas para fins de exploração intensi_

va de alta rentabilidade, caao em que o preço poderá ir até o limji

te de 30$ (trinta por cento).

XIII - a todo aquele que ocupar, sob qualquer forma

de arrendamento, por mais de 5 (cinco) anos, um imóvel rural desa

propriado, em área prioritária de Reforma Agrária, ê assegurado o

direito preferencial de acesso à terra, na forma prevista no arti

go 4*t inciso II desta lei» _„-„ ccnrrDAi
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Pecuária.

Art. 95 - tía parceria agrícola, pecuária, agro-indus -

trlal e extrativa, observar-se-ão os seguintes princípios:

I - 0 prazo dos contratos de parceria, desde que não con,

vencionadoe pelas partes, será no mínimo de 3 (três) anos, assegura

do ao parceiro o direito a conclusão da colheita pendente, observa*

da a norma constante do inciso I, do artigo 94;

II - Expirado o prazo, se o proprietário nao quiser ex

plorar diretamente a terra por conta própria, o parceiro om igual^a.

d« de condições com estranhos, terá preferencia para firmar aoTO cai_

trato do parceria;

III - As despesas com o tratamento e criação doe animai*,

nao havendo acordo em contrario, correrão por conta do parceiro tra

tador e criador;

IV - 0 proprietário assegurara ao parceiro que residir no

imóvel rural, e para atender ao uso exclusivo da família deste, casa

de moradia higiênica e área suficiente para horta e criação de ani -

mais de pequeno porte;

V - Ho regulamento desta lei, serão complementadas, con

forme o caso, as seguintes condições, que constarão, obrigatoriamen

te, doa contratos de parceria agrícola, pecuária, agro-industrial ou

extrativa:

a) quota limite do proprietário na participação dos

frutos, segundo a natureza de atividade agropecuária e facilidade o-

fereeldas ao parceiro;

b} prasos mínimos de duração s os limitas de vigen -

cia, segundo os vários tipos de atividade agrícola;

e) bases para as renovações convencionadas;

d) formas de extinçãoo ou rescisão;

e) dir&itoa a obrigações quanto àa indenizações por

benfeitorias levantadas com consentimento do proprietário e aos da-*

nos substanciais causados pelo parceiro, por praticas predatórias na

área de exploração ou nas benfeitorias, noa equipamentos, ferramen -
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tas o implementos agrícolas a ei© cedidos;

f) direito e oportunidade de dispor sobre oa frutos re -

partidos;

VI - Na participação doa frutos da parceria» a quota do

proprietário nao poderá ser superior a!

a) 10?£ (dez por cento), quando concorrer apenas com

a terra nua;

b) 2Oá (vinte por cento), guando concorrer com a

terra preparada e moradia;

o) 3O?6 (trinta por cento), caso concorra com o con

junto baaico de benfeitorias, constituído especialmente para a caea

de moradia, galpões, banheiro para gado, cercas, valas ou currais r

conforme o caso;

d) 50$ (cinqüenta por cento), caso concorra com a

terra preparada e o conjunto básico de benfeitorias enumeradas na

alínea "o" e mais o fornecimento de máquinas e implementos agrícolas*

para atender soa tratos culturais, bem como as sementes e animais de

tração, e, no caso de parceria pecuária, com animais de cria em pro-

porçao superior a 5&& (cinqüenta por cento), do numero total de ca -

becas objeto de parceria;

e} 75f" (setenta e cinco por cento), nas zonas de p£

cuária ultra-extenslva em que forem os animais de cria em proporção

superior a 25T& (vinte e cinco por cento) do rebanho e onde se adotem

a meação do leite e a comissão mínima de 5£ (cinco por cento) por

animai vendido.

f) o proprietário poderá sempre cobrar do parceiro,

pelo seu preço de custo, o valor de fertilizantes e Inseticidas fox

necidoa no percentual que corresponder a participação deate, em

qualquer das modalidades previstas nas alíneas anteriores;

g) nos casos nao previstos nas alíneas anteriores,

a quota adicional do proprietário será fixada com base em percen *

tagem maxljaa de 10^ (dsz por cento) do valor das benfeitorias ou

doa bena postos a disposição do parceiro;

TH - aplicam-se à parceria agrícola, pecuária, agro-p.g

euária, agro-induetrtal ou axtrativa, as normas pertinentes ao ar

rendamento rural, no que couberem, bem como as regras de contrato de

sociedade, no que nao estiver regulado pela presente lei.

Parágrafo único - Os contratos que prBvejam o pagamento

do trabalhador, parte em dinheiro e parte percentual na lavoura cul

tivada* tratado, são considerados simples locação de serviço, regu-
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lada pela legialação trabalhista, sempre que a direção dos traba -

lhos seja da inteira e exclusiva responsabilizada do proprietário,

locatário do serviço a quem cabe todo o risco, aasegurando-ae ao l£

cador, pelo menos, a percepção do salário mínimo no oomputo daa duaa

parcelas»

Roj flgoaaateB de Terraa Publicas Federaia

Art. 96 - Quanto aos legítimos possuidoras da terras da-

volutas federais, observar-se-a o seguinte:

1*0 IBRA promovera a discriminação das áreas ocupadas

por posseiros» para a progressiva regularização de mas condicôsa de

uao e poaae da terra, providenciando, noa casoa e condiçoea previa -

toa nesta lei, a emissão dos títulos de domínio;

II - todo o trabalhador agrícola que, à data da presente

lei, tiver ocupado por 1 (um) ano, terras devolutaa, terá prefertm -

cia para adquirir um lote da dimensão do modulo de propriedade rural,

que for estabelecido para a região, obedecidas as prescrições da lei.

Art» 97 - todo aquele qua» nao sendo proprietário rural

nem urbano, ocupar por 10 (dez) anos ininterruptoa, sem oposição nem

reconhecimento de domínio alheio, tornando-o produtivo par seu tr&b^

lhOp e tendo nele sua morada, trecho de terra com rea caracteriza -

da como suficiente para, por seu cultivo direto pelo lavrador e sua

família, garantir-lhes aa subsistência, o progresso social e ecüno -

mico, nas dimensões fixadas por esta lei para o modulo da proprieda

de, adquirir-lhe-á o domínio, mediante sentença declaratória devida

mente transcrita.

Art* 93 - a transferencia do domínio ao posseiro de ter

ras devolutaa federais, efetivar-se-a no competente processo adminia

trativo de legitimação de posse, cujos atoa a termos obedecerão aa

normas do regulamento da presente lei*

Art* 99-0 título de domínio expedido pelo IBRA, será,deri

tro do prazo que o regulamento estabelecer, transcrito no oompe tan -

ta Registro Geral de Imóveia.

Art* 100 - As taxas devidas pelo legitimante d© posse em

terras devolutas federais» constarão de tabela a aer periodicamente

expedida pelo XBfiA, atandendo-ea a anci&nidade da posse, bem como

as diversificações daujrJWfcrtPp^PBPÍWSLBe verificar a respectiva dia-
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Art, 101 - Os direitos dos legítimos possuidores de ter

ras devolutas federais ©stão oondioionados ao implemento dos requi

sitos absolutamente indispensávelo da cultura efetiva e da morada hj

bitual.

Art* 102 - A mplicagão da presente lei deverá objetivar ,

antes e acima de tudo, a perfeita ordenação do sistema agrário do

Paia, de acordo com os princípios da justiça aoci&l, conciliando a

liberdade de iniciativa com a valorização do trabalho humano,

5 1* - Para a plena execução do disposto neste artigo, o

Poder Brceutivo» através doa órgãos de sua administração centraliza

da e descentralizada, devera prover no sentido de facultar o garan -

tir todas as atividades extrativas» agrícolas, pecuárias e agro-ia -

dustrials, de modo a não prejudicar direta ou indiretamente, o har -

mSnico desenvolvimento da vida rural.

5 2'- Dentro dessa coordenadas, a implantação dos servi-

çoa e trabalhos previstos nesta lei, processar-se-a progressivamente,

seguindo-se os critérios, as condições técnicas e as prioridades X.i

zadas oelas mesma, a fim de que a política de desenvolvimento rural

de nenhum modo tenha solução de continuidade.

5 3fi - De acordo com os princípios normativos deste arti

go e dos parágrafos anteriores, será dada prioridade a elaboração do

zoneamento e do cadastro, previstos no Titulo II, Capítulo IV, Seção

III desta lei.

Art* 103 * 0 Quadro de servidores do IBRA será constituí

do de pessoal doe órgãos s repartições a Sle incorporados, ou para

ele transferidos» e de pessoal admitido na forma da lei.

5 12 - 0 disposto neste artigo não se aplica aos cargos

ou funções cujos ocupantea estejam em exercício como requisitados ,

nos mencionados órgãos Incorporados ou transferidos, bem como aos l^

oionários públicos civis ou militares, aeaim definidos pela legisla*

ção especial.

g 29 *. o IBRA poderá admitir, mediante portaria ou contra.

to, em regime de trabalho e salário, dentro das dotações orçamenta

rias próprias, especialistas necessários ao desempenho de atividades

técnicas e científicas para cuja execução nSo dispuser de servidores

habilitado». , /?/ ^
5 3* - 0 IBHA poderá Requisitar servidores da adtí£iu£a.

Çao centralizada ou descentralizada, sem prejuízo dos seus vancimen
tos, direitos e vantagens.
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g Z|_A Nenhuma admissão de pessoal, com exce

ção do parágrafo segundo, poderá ser feita senão mediante

prestação de concursos de provas ou de títulos e provas,

§ 5fl _ Os servidores da SUÍRA, pertencentes -

aos quadros do extinto Instituto Nacional de Laigraçao e

Colonização (INIC) e do Serviço Social aural (SSR), pode

rão optar pela sua lotação em qualquer órgão onde existi*

rem cargos ou funções por eles ocupados,

Art. 10U - Fica o Poder Executivo autorizado

a emitir títulos, denominados de "Títulos da Dívida Agrá

ria", distribuídos em séries autônomas, respeitado o li

mite máximo de circulação de Crt^OO.000.000,00 (trezentos

bilhSes de cruzeiros).

§ 1*1 - Os títulos de que trata o inciso V

deste artigo vencerSo Juros de 6% (seis por cento) a 12$

(doze por eento) ao ano, terão cláusula de garantia con

tra eventual desvalorização da moeda, em função dos índi

ces fixados pelo Conselho Hacional de Economia e poderão

ser utilizados!

a) - em pagamento de até 50$ (cinqüenta por

cento) do imposto territorial rural e do imposto de rendaj

b) - em pagamento do preço de terras públicas;

e) - em caução para garantia de quaisquer con -

tratos e obras e serviços celebrados cora a Ürdâo;

d) - como fiança em geral;

e) - em caução como garantia de empréstimos ou
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ou financiamentos em estabelecimentos da Tfoião, autarquias fe

derais e sociedades de economia mista de que participe a União,

ou ainda, em entidades ou fundos de aplicação às atividades ru

rais criadas para este fim;

f> . em depósito, para assegurar a execução em

ações judiciais ou garantir pagamentos a repartições administra,

tivas.

§2fi- Esses títulos serão nominativos ou ao

portador e de valor nominal de Cr$50*0O0|00 (cinqüenta mil cru

zeiros), Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros), Cr$200.000,00 (cji

zentos mil cruzeiros) e Crft500<000,00 (quinhentos mil cruzeiros^

de acordo com o que estabelecer a regulamentado desta lei»

§ Jfl - Os títulos de cada série aitônoma serão

resgatados a partir do segundo ano de sua efetiva colocação, eo

prazos variáveis de 5 (cinco), 10 (dea), 15 (quinze) e 20 (vin

te) anos, de conformidade com que estabelecer & regulamentaçSo

desta lei» Dentro de u*na mesma série nüo se poderá fazer dife

renciação de juros e de prazo.

5 Zj.fi « Os orçamentos da União, a partir do rela.

tlvo ao exercício de 1966, consignarão verbas específicas dest£,

nadas ao serviço de juros e amortizações decorrentes desta lei,

inclusive as dotações necessárias para cumprimento da cláusula

de correção monetária, as quais serão distribuídas automática -

mente ao Tesouro Nacional.

§ 50 _ o Poder Executivo, de acordo com atorizA

ção constante deste artigo, inciso V e parágrafo, regulamentará

a expedição, condições e colocação dos "Títulos da Dívida Agrá

ria".

Art, 105 - A lei que for baixada para inatitu -

cionalização do crédito rural tècnlficado nos termos do artigo

8l, fixará as normas gerais a que devem satisfazer os fundos de

garantia e as formas permitidas para aplicação dos recursos pr,a

venientes 6a colocação, relativamente aos Títulos da Dívida A-

grária ou de Bônus Burais, emitidos pelos Governos Estaduais ,
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Estaduais, para que estes passam ter direito à coobrlgação da

ünlão Federal.

Art* 106 - Os litígios jwiiciais «ntre proprie

tários e arrendatários rurais, obedecerão ao rito processual pre.

visto pelo artigo 635 do código de Processo Civil.

§ ia - Não terão efeito suspenslv© os recursos

interpostos contra as decisões proferidas nos processos de que

trata ♦ presente artigo.

5 2fl - Ob litígios relativos às relações de -

trabalho rural em geral, incluBiT* as reclamações de trabalha -

dores ou parceiros agrícolas» pecuários, agroindustriais ou ex-

trativos, são de conipetencia da Justiça do Trabaliw, regendo -

se o seu processo pelo rito processual trabalhista*

Art. 107 * Para fins de enquadramento serão r%

vistos, a partir da data da publicação desta lei, es regulamen

tos, portarias, instruções, circulares e eutras disposições ad

ministrativas ou técnicas expedidas pelos Ministérios e Repar -

tições*

Art* 108 - Observado o disposto nesta lei, se

rá permitido o reaJustamente das prestações mensais de amortiza

çSes o juros o dos saldos devedores nos contratos de venda a

prazo dei

X - lotes de torra com ou sem benfeitorias, em

projetos de Reforma Agrária e em núcleos de colonização;

II - máquinas, equipamentos e implementos agrí

colas a cooperativas agrícolas ou entidades especializada* em

prestação de serviços e assistência técnica à mecanização;

III - 0 reajustaoente de que trata este artigo

será feito em Intervalos não inferiores a 1 (um) ano, proporei*.

nalmente aos índices gerais do preços, fixados pelo Conselho Rjt

cional de Economia*

g Zü - Os contratos relativos às operações q

feridas no inciso I, serão limitados ao prazo máximo i

£0 ( vinte ) anOBj os relativos às d© inciso II ao pra-
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tivos às do inciso II ao prazo máximo de 5 (cinco) anos; © os re.

ferentes às do inciso III ao pra2O máximo de 15 (quinze) anos*

§ 3D - À correção monetária das amortizações nos ter.

mo5 deste artigo, não constituirá rendimento tributável dos aeus-

beneficlírios»

Art* 109 - Será permitido a negociação nas Bolsas de

Valores do País, de "Warrants" fornecidos pelos armazéns gerais ,

SÍI03 e frigoríficos.

Art* 110 - Os oficiais do Registro de Imóveis insere.

verSo obrigatoriamente os contratos de promessa de venda ou de hi

poteca celebrados de acordo com a presente lei, declaíando expre^

samente que os valores dele constantes são meramente estlmatlvos ,

estando sujeitos» assim como as prestações mensais, às correções-

d* valor determinadas nesta lei*

5 1& - Mediante simples requerimento, firmado por qu4.

quer das partes contratantes, acompanhado da publicação oficiei do

índice de correção aplicado, os oficiais do Registro de Imóveis,a

verterão, à margem das respectivas instruções, as correções de va

lor determinadas por esta lei, com indicação Ao novo valor do prg.

Ç0 ou da dívida e do saldo respectivo, bem como da nova prestação

contratural*

§ 2fi - Se o promltente comprador ou mutuário se recu,

ser a assinar o requerimento de averbaçSo das correções verifica

das, ficará, não obstante, obrigado ao pagamento da nova prestaç&q

podendo a entidade financiadora, se lhe convier^ rescindir o con -

tratojçom notificação prévia, no pra^o de 90 (noventa ) dias*

Art, 111 - Passa a ter a seguinte redação o artigo 3o»

alínea "b", do Decreto-Lel nfi 22. 239* de 19 de dezembro de 1 932 »

revigorado pelo Decreto-Lel n& 3 1*01. de 19 de setembro de 1 9U5:

b) do beneficlamento, industrialização e venda em c£

mum de produtos de origem extrativa, agrícola ou

de criação de animais"»

Art. 112 - O Estabelecimento Rural d» Tapajásjlncorpo.

rado à SUPRA pela Lei Delegada nQ 11, de 11 de outubro de 1962,fí<B,

para todos os efeitos legais a patrimoniaist transferido para <

Ministério da Agricultura,

SENADO FEDERAL
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Art» 113 * Para fins de regulariaação, es n

eleos coloniais e as áreas pertencentes ao antige JNlCt incotpc-

rados à SUPRA pela Lei Delegada referida no artigo aiteríor, se

rão transferidos como disposto no seguinte parágrafo*

Parágrafo único - Os localizados nas áreas prie

ritárias de Eeforma Agrária, após as providencias previstas nes

te artigo, serão transferidos ae IBRA, e es situados nas demais

áreas do País para o patrimônio do INDJU

Art* llb ~ As atribuições conferidas à SJKUL ,

pela Lei Delegada nfl 11, de 11 de outubro de l$éZt e que não sío

transferidas para o IBRA| criado por esta lei, ficam distribuí -

dos pelos órgãos federais na forma dos seguintes dispositivos.

§ lfl . Para os órgãos próprios do Ministério da

Agricultura transferem»se as atribuições dei

a) planejar e executar, direta ou indiretamente!

programas áe colonização visando a fixação e ao acesso à terra -

própria, de agricultores e trabalhadores sem terra» nacionais f£

miliares reunidas em cooperativas» nas áreas de ocupação pionei

ra e nos vazios demográficos e econômicos;

b) promover, supletivamentef a entrada de imi -

grantes necessários ao aperfeiçoamento e à difusão de métodos a-

grícolas mais avançados;

c) fixar diretrizes para o Serviço de Imigração

e seleção de imigrantes, exercido pelo Ministério das HelaçBes -

Exteriores, através de seus órgãos próprios de representação}

d) administra? direta eu indiretamente, os nú -

cleos de colonização fora das áreas prioritárias de Refcr ma Agr£

ria.

{ £B - Para os órgãos próprios de representação

do Ministério das Relações Exteriores, as atividades concernen -

tes à seleção de imigrantes.

S 3* - Para os órgãos próprios do Ministério da

Justiça e Negócios Interiores, os assuntos pertinentes à legisla.
Çao de perna

SENAC0 FEDERAL
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náncla, prorrogação e retlTlcação do nacionalidade de estrangai

ros, no território nacional*

§ iiO - Para a Divisão do Turismo e Certames, do

Departamento Nacional de Comércio, do Ministério da Indústria e

ConeYcio, o registro e a fiscalização de empresas de turismo *

venda de passagens*

§ 5fi - Para os órgãos práprios do Ministério do

Trabalho e Previdência Social*

a) - a assistência e o encaminhamento dos traba -

lhadores, rurais migrantes de uma para outra região, à vista -

das necessidades do desenvolvimento harmônico do País»;

b) - a recepção dos Imigrantes selecionados pelo

Hinisterio das Relações Exteriores, encaminhando-os para áreas

predeterminadas, de acordo com as normas gerais convencionadas

com o Ministério da Agricultura.

Art. 115 - Fica revogada a Lei Delegada nD 11, de

11 de outubro de 196£f extinta a Superintendência de Política 4

graria (SUPRI) e incorporados ao IBRA, ao Ministério da Agricul

tura, ao INDA e aos demais Ministérios, na forma do artigo llü»

para todos os afeitos legais» jurídicos e patrimoniais, os ser

viços, atribuições e bens patrimoniais, na forma do disposto -

nesta lai.

Parágrafo único - São transferidos para o IBRA e

para o IMDA, quando for o caso» os saldos das dotações orçamen

tárias e dos créditos especiais destinados à SUPRA inclusive os

recursos financeiros arrecadados e os que forem a ela devidos a,

t£ a data da promulgação da presente lei*

Art. 116 - As atividades do Serviço Social Rural»

Incorporado à SOPRA pela Lei Delegada referida no artigo anterl

or, bem como o produto da arrecadação das contribuições criadas

pela Lei na 2.Í13, de 23 de setembro de 1955, serão transferi -

dos, de acordo com o disposto nos seguintes parágrafos:

§ ic - Ao INDA, caberão as atribuições relativas

à extensão rural e 50JÍ (cinqüenta por cento) da arrecadação»

SENADO FEDERAL ^ ^
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5 2fl - Ao órgão do Serviço Social da Previdência

que atenderá aos trabalhadores rurais a ser instituído em forma

análoga à estabelecida para os da industria e do comércio, cabft

rão as déiaais atribuições e 50# (cinqüenta por cento) da arreca,

dação. Todavia, enquanto nao for criado esse órgão, suas atri

buições e arrecadações serão da competência da autarquia referi

da no S 1*»

§ 30 - Do Fundo referido no parágrafo 1* deste ar

tigo, 5OJÊ (cinqüenta por cento) serão obrigatoriamente aplica -

dos em extensão rural, diretamente ou em convênio com entidades

espedalizadas-•

Art. 117 - São extensivos ao IBRA os privilégios

da Fazenda FÍblica no tocante à cobrança dos seus créditos e

processos em geral» custas, prásos de prescrição, lmunidades

tributárias e isenções fiscais*

Art* 118 - Hão poderio gozar dos benefícios desta

lei, Inclusive a obtenção de financiamentos, empréstimos e ou

tras facilidades financeiras os proprietários de imóveis rurais,

cujos certificados de cadastro os classifiquem na forma previs

ta no art* li*i, inciso IV»

§ 10 - Os órgãos competentes do IBRA e do Minist£

rio da Agricultura, poderão acordar com o proprietário» a forma,

e o prazo de enquadramento, do itnóvel nos objetivos desta lei,

dando diste fato ciência aos estabelecimentos de crédito de eco,

nomia mista.

5 2G - os projetos de expansão e melhoramentos da

propriedade rural, mesmo que situada fora das are&s prioritári

as, que observarem a orientação e os critérios desta lei, e a-

provados pelo IBRA., terão direito a financiamento de BO$ (oiten.

ta por cento) de seu custo.

Art* 119 - Fica instituído o Fundo Agro-Industri

al de Reconversão, com a finalidade de financiar projetos apre

sentados por proprietários cujos imáveis rurais tiverem sido da

saproprlados contra pagamento de Título da Dívida Agraria*

S 1* - 0 Fundo será administrado pelo Banco Ha-

clonal de Desenvolvimento Econômico (BHDE),

§ £Q - 0 Fundo será constituído com as seguintes

fontes: /?, 1 s*

5. r. - uoi
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I ■ 10% (dez por cento) do Fundo Nacional de Re

forma Agrária;

II - recursos provenientes de empréstimos contraí

dos no País e no exterior;

TU - resultado de suas operações;

17 - recursos próprios do BIJDB ou de outras «ntid&

des governamentais que venham a ser atribuídos ao Fundo»

5 32 - o Fundo somente financiará projetos de de

senvolvimento agro-pecuário ou industrial» quâ satisfaçam as

condições técnicas e econômicas estabelecidas pelo BHDB e (pie

se enquadrem dentro doa critérios de prioridade fixados pelo >&

nistério Extraordinário para o Planejamento e Coordenação Econo,

mlca*

§ li* - Os encargos resultantes do financiamento ,

inclusive amortização e juros, serão liquidados em Títulos da

Dívida Agrária*

§ 5fl " Dentro dos recursos do Fundo, o financia •

mento será concedido, em montante nunca superior a 50$ (einquea

ta por cento) do montante dos Títulos da Dívida Agrária que ti

verem entrado na composição do preço da desapropriação.

Art. 120 - t o Poder Executivo, autorizado a a-

brir pele Ministério da Agricultura o crédito especial de ...«■

CrílOO,000.000,00 (cem milhões de cruzeiros) para atender às

despesas de qualquer natureza com a instalação, organização e

funcionamento do IHRA, bem como às relativas ao cumprimento do

disposto nesta let#

Art» 121 - 0 Poder Executivo dentro do prazo de

180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação da presente

lei, deverá baixar a regulamentação necessária à execução desta

lei.

Art. 122 - 0 critério da tributação constante do

Título III, Capítulo I, passará a vigorar a partir de 1* de Ja-

neiro de 19ó*5*

Parágrafo úVico - Do Imposto territorial Rural *

calculado na forma do disposto no art* 50 e seus parágrafos, a&

rao feitas, nos 3 (três) primeiros anos de aplicação desta lei,

as seguintes deduções 1

a) no primeiro ano, Ti% (setenta e cinco por cen-

SENADO FEDFWL v
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cento) do acráscimo verificado entre o valor apurado e o imposto

paga no último exercício anterior à aplicação da lei;

b) no segundo ano, 50# (cinqüenta por cento) do a-

créscimo verificado entre o valor apurado naquele ano e o impos

to pago no último exercício anterior à aplicação da lei, com a

correção monetária pelos índices do Conselho Nacional de Econo -

■ta|

c) no terceiro ano, 25% (vinte e cinco por cento)

do acréscimo verificado para o respectivo ano, na forma do dis

posto na alínea anterior*

Art. 12? • * aplicação do disposto no art* 19, §

28, alíneas "a" e "b", só terá vigência, respeetivaioente, a par

tir das datas de encerramento da inscrição do cadastro das pro

priedades agrícolas e da de declaração do Imposto de renda rela

tiva ao ano base de 1 9&1*

Art. IZli - Dentro de dois anos contados da publica,

ção da presente lei, ficam isentas do pagamento do imposto sobre

lucro imobiliário, as transmissões de Imóveis rurais realizadas

com o objetivo imediato de eliminar latifúndios ou efetuar rea-

grupamentos de glebas, no propáslto de corrigir minifúndios, des.

de que tais objetivos sejam verificados pelo IBRâ.

Art. 125 - 1 Carteira de Colonização do Banco do

Brasil, sem prejuízo de suas atribuições legais, atuará como en

tidade financiadora nas operações de venda de lotes rurais e par,

ticulaxes, tanto dos imóveis do domínio do IBBA, como de pessoas

físicas ou jurídicas podendo não aí financiar o pequeno proprie

tário que não disponha de outro Imóvel rural, como executar dire.

tamente 09 planos de sua própria Iniciativa» mediante aquisição,

por compra ou outra forma, de áreas adequadas a colonização para

o fim do loteamento e vendai

§ lc - As Letra» Hipotecárias que o Banco do Bra -

sil está autorizado a emitir, em provimento de recursos e em em-

prástimos da sua Carteira de Colonização, poderão conter cláusu

la de garantia contra eventual desvalorização da moeda, de acor

do coa índices que foram sugeridos Pelo Conselho Nacional de fica

nomlat assegurando ao mesmo Banco o ressarcimento de prejuízos *

j£ previsto no artigo k° da I<ei no 2.257|de 19 de junho de 19&u

SHMCO FEDERAL &/ ?À .
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S 2° - Caberá à Diretoria Io Banco do Brasil fi

xar o limite do valor dos emprè*stiireis que o Banco fica autoriza

do a realizar, no País ou no estrangeiro, para aplicação pela -

sua Carteira de Colonização, revogado, portanto, o limite eatabfi

lecido no § único do art« 8» da Lei nfi 2.237» de 19 de Junho de

1967; e afl disposições em contrario*

Art. 126 - 1 execução das medidas de que trata a

lei nft U*126, de 7 de dezembro de 19^2, constituirá parte lnte -

grante do programa do XBRL*

Art, 127 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário*

SENADO FEDFRÍL
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CÂMARA OOS DEPUTADOS

Senhor Presidente

a) -

Ha forma da Resolução na X/ÜXy requeiro a

0 SUBSTITUTIVO, salvo os destaques

do SUBSTITUTIVO:

N© art* ÍOU, parágrafo !Qa letra a,, as expressões "e dt

Imposto de renda11;

Ho art. !iZs parágrafo único, as expressões_ "senág_r

radas as funções de seus membros, conforme o equivalent

IV - A alínea ¥ do art SUBSTXTI

<*U- f 9

c) -

y -I -'A alínea V do art. lio da Emenda Substitutiva vfi Z com a

' seguinte redação 1( a área fixada nos termgsdo art» qQ,

II é o modulo de propriedade rural para todos ©s efei -

tos desta lei e a dimensão da área dos módulos da pro -

prledade rural será fixada para cada zona de caracterí^

ticas econômicas e ecológicas homogenaeas, ãistintanen-

te. por tipos de exploração rural que nela possa ocor^ -

rer".

* II -Ja alínea VI de art. k° da Emenda Substitutiva n° 2^

V -,a aprovação daemenda n^ 560, core a seguinte redagao:

"as florestas ôu matasj e as áreas de reflorestamento e

as por elas ocupadas, cuja conservação for necessária,

nos termos d a legislação florestal^ nao podem ser tri

butadas; v'

VI -Jo parágrafo 1^ do art* 22 da Emenda Substitutiva n& Z*

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 1 96h

ljá éy
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PROJETO [js 26/64 (C.N.)

redação:

Emenda de Redação ao Substitutivo cia Comissão

0 Art. 1* e seus ítena l^e ^passam a ter a seguinte

nArt. 10, Esta lei regula ob ãireitoa e obrigações

concernentes aos bens imóveia rurais, para os fins

da execução da Reforma Agrária e promoção da Pollti^

ca Agrícola. "

Brasília, em 25 de novembro de 1

Machado

MqíL Gf, 07
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PROJETO 26/6

E M E íí D i

O 5 2fl do Art. 1H passa a ter a seguinte redação:

HS £G. Entende-ae por Política Agrícola o conjunto

de providências de amparo à propriedade da terra,

1W ae destinam a orientar, ao interêsae. do deaen -

volvãmento da economia ruralp as atividades agro -

pecuárias, seja no sentido de garantir-lhea o pleno

emprego, seja no de haraonisá-laa com o processo de

induatrialiaaçao do País,"

Brasília, em 25 cie novembro de 1 964

Guilherme Maonado

# -
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cAmara dos deputados

PBOJEÍÜ 1TS 26/64 (C.TJ.)

EMENDA

0 § li do Art< 1B passa a ter a seguinte redaçàoi

"5 1*. Considera-se Reforma Agrária o conjunto de me

didas qu.e viaam a promover melhor diatri^buisao da ter

rat mediante modificagoea no regime de aua posse e u-

so, a fi^ àe atender aoa princípios àe Justiça aooial

e ao aumento da produtividade."

Bras£liaT 25 de novemoro de 1 964

Guilhenne Macliado



■ - 'AH A DCS DEPUTADOS

EI-iBNDA AO ABT. írf

Suprima-se o canuí e, em seu lugar, coloque-se o di£

posto no item 1^, modificando-sej em conseqüência, a nuineração dos

demais itens.

Sala das Sessões, em 25 de novembro de 19&U

•

SEHAK3 F^Drp,a V-^.*^
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CAMARA DO3 0ÉPUTADO3

PROJETO TI" 26/64 (CH.)

EIFKU

0 5 1* do Ari. 1* pum a ter & «eguinte red&çaoi

"5 lfl. Con^idara-ae íteforma Agrária o conjunto d* «ft

dldaa íu* vl«u« a promover melhor distribuição da t«£

m, A«dlaati» aodirioaço«i ao regiae d* au» po*a§ • u-

ao, a fim d« atender aoa princípioa de juetlça oocial

• ao aumento da produtividade**

Brasília, 25 de ooveabro de X 964

L. L ^. -

Gallhexme Machado

ElPJADO FFDFRAL

... }R!A DO AHCUVO

H- Nc- J?/ ^



CÂMARA DOS DEPUTADOS

0 S 2* do
• t« * ugulnt.

"5 2». rnt»d^Bi por Política A#r£oola o ocmjunto
*• proTl«noia# d* «aparo à pvoprltdad* da t^rra,

pecuária», «ja no sentido d«

•oprÊ£Of a«ja ao d* haxwjnirf

lnduatrl&llstgSo do fkÍ»«"

BrMÍllat «n 25 d« novembro d« 1 964

ADO FEDERAL

ÍORIA DO ARQUIVO

Gullha
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DOS DEPUTÀDO3

PÜQJETO H (CN.)

Emenda d* Redaoâo at Substitutivo da Comiaaao

O Art. !• « «tua fteoa l«e S^pasMw & ter a

redação i

"Art, lt, Kata X«l regula oa dlreitúa e obrigações

Qüoceraenta* aoa bena im6rtlB ruraia, para oa fina

da e-eou$ão da Rafona Agxárla t pzxnoç£o ta rolíti

oa Agríoola. "

ia, em 25 de noTembro de 1 964
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Ao artigo Ó3,SÜPRIMA-SE

Justificação;- Prescreve o dispositivo objetivado na emenda is

tot- "As disposições deste isi nso se aplicam

as Incorporações em que a construção já tenha a

sido iniciada na date de sua publicação".

0 preceito é dispensável,E'carto que os preceitos,e,notademen

te os dispositivos que contem sanções,não podem ser aplicados

a atos cometidos ou praticados antes da vigência da lei, Não

quer a modificação que se dê efeito retroativo,especialmente

aos preceitos penais, Mas,em construções inlcisâas antes des

ta lei,podem os incorporsdares praticar atos,após a vigímcia

da lei e que sejam atingidos um seus preceitos.Veja-se este e

xemplo: em uma construção iniciada antes da lei,oaralisada,os

incorporedores para que possam conseguir meios que permitam a

sua continuidade,praticeni falsidades,fazem declarações falsas.

Tais atos praticados na vigência da lei,podem escapar á sua

tutela ?

Sala das sessões,aos 6 de novembro de

Mim). Gí. 07



CÂMARA DOS DEPUTADOS

Emenda ao Projeto numero 26,de l$6k (C,N.)

Ao artigo 2íi,letra d?onde está " o promltente com

prador ou cessionário deste",

diga-se:£

"o promitente comprador ou cessipnáric deste, com

documento irrevogável,Imitido na pósse,e com re

gistro no cartório do Registro de Títulos"»

Justificação:- Justifica-se a cautela inscrita no preceito

propostOjem face dos abusos que tem ocorrido na industria

de construção de prédios em condomínioÉ0 proraltente compra

dor e o cessionário deste devem ser portadores de documen -

tos irretratáveis,devidamente registrados*

Sala das sessões,aos 5 de novembro do 196k'

^

FEDERAL

DíRlTORíADO
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Emendas ao Projeto numero 26".de I96I1 {C.lf.)

1} Ao art_59,onde se diz "notificação",diga-se

■Retificação judicial".

justificação:- A emenda objetiva esclarecer o preceito,A no,

tificaçao eo condômino em mora deve ser fôits Judicialmente,

psre que seja evitado qualquer equivoco.E corto que o disp^

sltivo refere-se a purgação <3a morefmss o acréscimo da pala

vra Judicial torna meia claro o artigo.

2) Ao artigo 59,â 1Q onde esta "interpelação^,

escreva-sei-

Judicial11*

Sala das sessõesjaos 6 de novembro de 19ó7l*

SEMADO FEDERAL
ETOfflA DO ARGü VO
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Emende so Projeto numero 26fde ÍC.N, )

Ao artigo 2ktletra c,onde esta:-

ílo proprietário da terreno ou o mandatário desta",

diga-se a -

"0 proprietário do terreno ou o mandatário deste

com mandato em carster irrevogável".

Justificação:- Imp5e-se & cautela do mandato em caráter irrj»

vogavel,pelo proprietário ao seu mandstsrio,psra que este o

represente em lançamento de incorporeção»0 simples mandato

pode permitir a retirsia do proprietário de seu compromisso.

Sela das sessoes,aos 6 de novembro de I96ÍW

//

SENADO FEDEP^L
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DIEITOSIA DO

Dispõe sobre o Estatuto lia Terra, e dá outras providências

TÍTULO I

CAPÍTULO I

e Deftnãjfea

Axt f — Egta Lei regule, m direitos e obrigações concer-

□entra aos bens imóveis rurais, paia os fina de execução da

Reforma Agraria e ifromocão da Política Agrícola.

f l°- Considera-se Reforma Agraria o conjunto de

medidas que visem a promover melhor distribuição da terra,

modlante modiriiaçoes no re&lme de aua posse e ueo, a fim

de atender aos princípios de justiça social e ao aumento de

produtividade

i 2° — EnEende-se por Política Agrícola o conjunto de

providencias de amputo í propriedade da lerra, que se deati-

Dem a orientar, no Interesse da economia rural, as atividades

Beropecuari&a, !*Ja no sentido de EB"»r,tJr-Uies n pleno etnpre-

Bo, eeja no âe barmoniíâ-lfla com o procflBBO de indüstilall-

zação do País.

Artr 2." — * aascgLT&da a todos t oportunidadí de acesw

a propriedade da terra, condicionada pela sua íungão social, na

forma prí^t1 nesta LeL

£ 1." — A pmprjpdade da teiia deçpmpanJia in[f«ial-

mente a sua funç&o social quando, simultaneamente:

Hi favorece o bem-estar dos propriPUrLos e úoa

tratmJhBdores que nela labutam, assün como

de suaa famülaai

b> aiantém plvels satletetorlos de prudutlviclBdç;

c) affie&ura a eonaervacfio dos recüisos naturais;

dl oiftKtva as díaposlçSes legais que regulam ea

juaLas relações de lral»lrto untre os que a

possuem e b, cuíüvam.

3 H.° — í dever do Poder Público:

oi promover é criar as coTidlç&es de ncPsSO da

trabalhador rural & propriedade da Wna

economicamente útJi, de preferéncl& nas re-

BiBes onde habita, ou, quendo as ctrcunatAn-

císs reeionals o aconselhem, em zonas pre

viamente ajustadas, na forma do disposto

na resulamenlaç&o desla Irfi;

b) zelar para que a propriedade da (erra desem

penhe bub íunçfia socJal, estimulando planou

para a sua racional utíltoaçiu. promovendo

a. Justa reniuiierflç&o e o acesso do trabalha

dor aos beneticiys do aumenta da produtivi

dade e ao bem-estar coletara.

ç 3." — A todo aericttlEor asííste o direito de permane

cer na terra que cultive, dentro dos termos e [imitações deata

Lei, obiErvadai, sempre que íòi o ceso, as normas dos contratos

de trabalho.

j 4a — fi assegiuado às poputaçCes IndlÊenas o dlreklo

a posse das terras que ocupam ou que Jhes saiam atribuídas, de

acordo com a legislação especial que dlacfpliiia O regime tutelar

o, que etifio sujeitas.

Art 3 " — O Poder Publico reconhece as entidades priva

das, nacionais ou estrangeiras, o direito à ptoprledadE da ten&,

em condomínio, quer sob a forma de coüperaHv&s, quer coma

sor-ledadea abertea, constituídas, na formo da legislação em

vlgor.

Pacagrafo único — Oa estatutos das c<wp&rallva6 e demais

sociedades, que se organizarem na forma prevista neste artigo,

deverão ser aprovados pelo instituto Brasileiro de Reforma

Agrai'3 íT-BR-A.), que estabelecer! condições mínimas para a

democratização dessas sociedades.

Ar!, iD — Para oa eíeitos deata Lei, definem^&e:

I — "Imóvel Rural", o ptídía rústico, de área con

tinua, qualquer que seja- a sua localização, que

se destine a esploraçâo eiftraUva, agrícola, pe-

cuaiis ou a?ro-iniluntrSal. quer através de pla

nta públicos de valorização, quer através de ini

ciativa privada;



n — "Propriedade Familiar", o imúvel rural que. di

reta, e pessoalmente explorado pelo agricultor e

sua família. lhes absorva toda a força de tra

balho. geranUnclo-lhes a subsistência e o pro-

gressa social e econQmlco, com área mâslma

ffrada para cada região e üpo de enp]oraçaor e

eventualmente trabalho com a ajuda de ter

ceiros;

III — "Módulo Rural", a área fixada nos termos do

Inciso anterior;

IV — "Minifúndio" o Imóvel rural de arefl, 0 possi

bilidade interiores Os da propriedade familiar:

V — "Latifúndio", o imóvel rural que;

üj excede a dimensão máxima fixada na forma

do artigo 48. I l-"i alínea &, desta 1*1, «ndo-

se em vista as condições ecológicas, sistemas

agrícolas regionais e o fim a que ae destinei

üi não excedendo o limite referido na alínea

anterior, e tendo área igual ou superior à

dimensão do mfidulo de propriedade rural,

seja mantido inexplorado em relação as pos

sibilidades físicas, econOmlcas e sociais do

melo, com fins especulativos, ou seja defici

ente ou inadequadamente explorado, de modo

a vedar-üie a inclusão no concíiw de em

presa rural.

VI — "Empresa Rural" ê o empreendimento de pessoa

física ou Jurídica, publica ou privada, que en-

plore econômica e racionalmente Imóvel rural.

dentro de mndiçlo de rendimento econômico

Igual ou superior ao da mediu da região em

que se situe e que explore are» minima agrl-

cultãvel do Imóvel segundo padrões fixados, pú

blica e prèviamenli'. pelo Poder Executivo- Para

esse fim. equiparam-se as áreas cultivadas as

pastagens, as matas naturais e artificiais e as

arcas ocupadas com benfeitorias;

VH — "Fflrcelelro'\ aquele que venha a adçjutrir lotes

ou parcelas cm área destinada A Rííprma Agra

ria ou a colonização pública ou privada;

Vm — "Cooperativa Integral de Beformn Agraria

<CIJt.A.)n. toda sociedade cooperaüvista mista,

de natureza civil, composta exclusivamente de

agricultores, criada nas áreas prioritárias de Re

forma Agraria, contandu temporariamente com

a contribuição financeira e técnica, do Poder

Público, através ào Instituto Brasileiro dE Re

forma Agrária, com a finalidade de industria

lizar, beneficiar, preparar e padronizai a pro

dução agropecuária, bem como realtaar os de

mais objetivos previstos nu legislação vigente;

IX — "Coloniaaç&n", toda a atividade oficial ou par

ticular, que se destine a promover o aproveita

mento econômico da terra, pela sua divisão em

propriedade familiar ou através de Cooperativas

Integrais de Reforma Agraria.

Parágrafo único — Nio se considera latifúndio:

a} a tmúvcl rural, qualquer que seja a sua di

mensão, cujas características recomendem,

sob o ponto de vista técnico e econí"'

exploração florestal racionalmente '

rnediuntf planejamento adequado;

&! o imcivel rural, ainda que de domlnia parti

cular, cujo obieüvo de preservação florestal

ou de outros recursos naturais haja sido re

conhecida, para. fins de tomhameuLo, pelo

órgão competente da administração publica.

Art. 5-a — A dimensão da área doa modulo* de proprieda

de rural será. fixada para i^ada zona de característica^ ecnnâml-

cas e ecologlCH homogêneas, distintamente, por tipos de explo

ração rur&l que nela possam owaTer.

Parágrafo único — Nu caso de ejiploraçáo mista, o modulo

será fixado ppla média ponderada das partes do imúvel destina

das a cada um dus tipos de exploração conaideradns-

CAPITTTLO H

Das Acordos e Convênios

Art. G.a — A Uniáa. os Estados, o Distrito Federal e ofi

MünioEpJos pndpraü unir seus esforços e recursos, mediante acor

dos, convênios nu contratos, para a solução de problemas de

Interesse rural, principalmente os relacionados com a aplicação

da presente Lei. visando à Implantação da Reforma Agraria e

a unidade de critérios na enecuçâo desta.

Parágrafo ünieo — Para os efeitos da Reforma Agrária, o

IiiíüLueu Brasileiro de Reforma Agrária representara, a Unlso

noa acflrdoa. convênios ou contialos muitilalprals referidos nesta

Art. 7." — Mediante acordo com a Unlao, os Estados po

derão encarregar funcionários federais da execução de Leia e

serviços estaduais ou de aUra e decisões das suas autoridades,

pertinentes aos problemas rurais, e. reciprocamente, a União

poderá, em matéria de sua competência, cometer a funcioná

rios estaduais encargos análogos, provendo as necessárias des

pesas de conformidade com o disposto no parágrafo terceiro do

artigo 13 üb Constituição Federal.

ArL &.a — Oh acordos, convínloa ou contratos poderao

conter cláusula que permita expressamente a adesão de outras

pessoas de direito púfaiira>. Interno ou externo, oem como de

pessoas físicas nacionais, ou estrangeirem, não participantes di

retas dos atos Jurídicos celebrados.

Parágrafo únkco — A adesão efEtlvar-se-é com a sô noti

ficação oficial às partos contratantes, independentemente de

condição ou téTmo-

CAPÍTULO JII

Das Terras Públicas e PurticuJare*

SfcCÍO 1

Das Terras diWicai

Art. fl.° — Dentre bh terniB públicas, terão prioridade, su-

bcirfLlnandú-se aos fjns previstos ne$ta I#i, as aegulnles:

I — ab de propriedade da União, que não tenham

outra destinação especifica,

II — es reservadas pefo Poder Publico para serviços

ou obras de qualquer natureza, ressalvadas &s

pertinentes A segurança nacional, desde que o

úrgão competente considere sua utilização eco-

nOmica compatível com a Btlvldade principal,

«ob a forma de exploração agrícola;

V/". U0
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lix |devolutas da União, dos Estados e dos Mu

nicípios.



Artr 10 — O Poder Público poderá explorar, direta ou In-

direlfljnenít qualquer Imóvel ruial de sua propriedade, unica

mente para fins de pesquisa, experimentação, demonstração e

fomento, visando ao desenvolvimento da agricultura, a progra

mas de colonização ou fins educativos de assistência teenlcfl e

TITULO II

Ud Reformo

i 1* — Somente ee admilirã a existência de Imóveis

rurais de propriedade publica, com objetivos diversos doa pre

vistos neste artigo, em caráter transitório, desde que nao haja

viabilidade de transferi-los paia a propriedade urivada.

& 2.* — EaecUtadoa os projetos de colonização nos lmo-

vela rursts de propriedade publica, as frações de terra restantes

seráo obrigatoriamente vendidas.

5 3 * — Ob ímoveia rurais pertencentes à União, cuja

utilização n&o se enquadre noa termos deste artigo, poderão set

transferidos ao Instituto Brasileira de Reforma Agraria, ou com

ele permutados por oto do Podei £secu(lvo.

Art, 11 — O Instituto Brasileiro de Reforma Agrirla fica

Investido de poderes de repre&e-niseão da união, para promo

ver a discriminação das terras dtvolutas federais, restabelecida

a insifijicia administrativa disciplinada pelo OecreEn-Lel nume

ro 9.78a, de 5 de setembro de 19«, e com autoridade para

reconhecer as posses legitimar* manifestadas atraveS de cultura

eletiva e morada habitual, bejn comu para incoiporar ao pa

trimônio público as terras devoluüs federais ilegalmente, ocupa

das e aa que oü encontrarem desocupadas

§ 1.° — Através de convênios, celebrados com os Esta

dos e Municípios, Iguais podéres poderão ser atribuídos ao Ins

tituto BrasUelro de Reforma Agraria, quanto às teiraa Üevolulas

estaduais e municipais, respeitada a. legislação local, o regime

jurídico próprio das terras sliuadas na faixa da fronteira nacio

nal, bem como a atividade dos órgãos de valorização regional,

£ 2.° — Tanto quanto possível, o Instituto Brasileiro dt

Reforma Agrária Imprimirá ao Instituto das torras devolulas

orientação tendente a harmonizar as peculiaridades regionuls

com os altos interesses de desbravamento, airavÉs da. colonJia'

ç&o racional, VJaando a erradicar oe matfc do minifúndio e do

latifúndio.

Daü Terras Pnrficuínres

Art. íí — A propriedade privada da terra cabe intrínseca*

mente uma função social, e seu uso á condicionado ao bem-

estar coletivo, previsto na Constituição Federal e caracterizado

nesta LeL.

Art. 13 — O Puder Público promovera a gradativa eatln-

ção das formas de ocupação e de eapiotaçia da terra que con

trariem eüa função social.

Art, l* — O Poder Público facilitará e prestigiará a cria

ção e a expanda" de empresas rurais de pessoas físicas e jurí

dicas, Que tenham por finalidade o racional desenvolvimento

eatrativo, agrícola, pecuário ou ngro-IndustrtaL Também pro

moverá a ampliação do sistema cooperativo e a organização

daquelas emprísHsr em companhias que objetivem a democra-

ti&açfio àa capital.

ArL 15 — A Implantação da Reíorma Ag;rária em terras

particulares Ber& feila em caráter prioritária^, fj ijtfrtJQ^a, tra^p

de W09B criticas ou de tensão wclal- DCIVALU TE

Dos Qb}cttvos e tios Meios de Acesso à Propriedade Rural

Art. 1& — A Reforma Agraria visa a estabelecer um sistema

de jeiaçoca entre o homem, a propriedade rural e o um da lerra,

rapaz de promover & Justiça social, o progresso e o bem-esiar do

trabalhador rural d o desenvolvimento econômico do País, com

Etaduak extinção do minifúndio e do latifúndio.

Parágrafo único — O Instituía Brasileiro de Ifeforma Agra

ria serft o Órgão competente para promover e coordenar a e*e-

cuçao dessa reforma, observadas as normas gerais da priBcnLe

Lei e do seu reaulameiHo

ftrtr n _ o Mçessa à propriedade rural será promovido

mediante a djstrlbutçfto ou a rediaUibulç&o de terras, pela exe-

cüç&a de qualquer das seguintes medidas:

at desapropriação por interesse social;

b> doaçlo:

e) compra e vendai

d) arrecadação dos bens vages,

ei reversão k posse e ao domínio do Poder Pú

blico de terras de sua propriedade. Indevida

mente ocupadas e exploradas, a qualquer ti

tulo, por terceiroe;

/> herança ou legada.

Art. 18 — a dtsapropriaçio por Interesse social tem por

o) condicionar o II» da terra & sua íuncáo

aoclal;

bl promover a justa e adequada distribuição da

propriedade;

d obrigar a exploração racional da torra;

dl permitir a recuperação social e econômica de

regiões;

et estimular pesquisas pioneiras, experimenta

ção, demonstração e assistência técnica;

fi efetuar obras de renovação, melhoria e va-

lorlmç&o dus recursos naturais;

ü> LncremenUr a eletrificação e a lndustrlalisa-

çfln no melo rural;

ft) facultar a criação de àieas do protoçào &

fauna, & nora ou a nu|ta& recursos naturais,

a fim de preserva-los de atividades preda

tórias.

Art. \8 — A desapropriação far-se-á na forma prevista na

Constituição Federal, obedecidas as normas constantes da pre

sente Lei.

t í." — Se lor Intentada desapropriação parcial, o pro-

in poderá optar oela desapropriação de rodo o Imóvel que

ARQUVO
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lhe pertence, quando & área agricultavel remanescente. Inferior

a dnqílenta por cento da área original, ficar:

o) reduzida a superfície inferior a três vé-

£es a dimensão do módulo de propriedade; ou

&) prejudicada substancialmente em suas con

dições de exploração econflmjcB, caso seja o

«U vhíct inferior ao da parte desapropriada.

9 2." — Pura efeilo de desapropriação observar-se-ão os

seguintes principies:

Hl para a flxaç&o Üa justa Indenização, na for

ma do arí. 147, j 1.". da Constituição Federal,

3ev&r-£e-iu em conta o calor declarado "Io

Imóvel para efeito do Imposto Territorial Rü-

raj, o valor constante do cadastro acrescida

das benfeitorias com a correção monetária

porventura cabivel, apurada Da forma da le

gislação especifica, e o valor venal do mesmo;

bi o poder expropriante nao mu obrigado a

consignar, para fins de ímissâo de posse das

bens. quantia superior a que lhes tiver sido

atribuída pelo proprietário na sua última de-

claraçAo exigida pela Lei do imposto de Ren

da, & partir de 1965, se se tratar de pessoa

física, ou o valor constante do ativo, se se

tratar de pessoa jurídica, num e noutro casos.,

com a correção monetária cabível;

Cl efetuada a Iraissao de posse, fica a^egurado

ac e*propriado n levantamento de oitenta

por cento da quantia depositada para obten

ção da medida, possessória^

B í° — Salvo por motivo de necessidade ou utilidade

pública, estfin Isentos de desapropriação1

a) oe lmüvels rurais que. em cada &ona, não

exLederem de três vezes o modulo de

propriedade, fixada aos termos do artigo 4-a,

inciso 111;

bi os imóveis que satisfizerem os requisitos per-

íínentes à empresa rural, enunciados no ar

tigo 4.". Inciso VI;

c) na irnúveit que, embora não classificados

cama empresas riireis, atuados Fora da área

prioritária de Reform& Agraria, tiverem

aprovadas pelo Instituto Brasileira de Re

forma Agraria, e em execução, projetos que,

pm prazo determinado, os elevem àquela ca-

Eegorla.

H.° - O toro competente para desapropriação í o da

situação do imóvel

í S." - Dfl tofla decifl&o quí íIírt o preço vm aüantln

superior a oferta formulada pelo org&o HtjiroDrlflnte, haverá,

obrigatoriamente, recurso de oficio para o Tribunal Federal cie

Recuisos. Verlíicadn, em açfio e«proprJa[oiiR, ter o imóvel va

lor superior ao declarada pela expraprlado e apurada a ma-(é

ou o úolo deste, poderá a sentença condena-la a penalldads

prevuta no artigo 19, $ 3.1*, desta Lei, deduzindo-se cia valor da

Indenização o montante da penalidade,

Ait. 20 — As desapropriações a serem realizadas pelo Po

der Publica, nas áreas pilorltita&s. lecalrão sobre:

1 — os minifúndios e latifúndios:

II — aa áreas Ji beneficiadas ou a serem por obras

públicas de vulto;

m — M aipas cujos proprietários desenvolveram ati

vidades predatórias, recusando-se a por em prá

tica normas de conservação dos recursos natu

rais;

IV — as áreas destinadas a empreendimentos de colo

nização, quando Êslea n&o tiverem logrado atia-

glr seua objetivos:

V — as áreas que apresentem elevada Incidência de

arrendatários, parceiros e praseirosi

VI — as terras cujo usa aluai estudos levados a efei

to pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrá

ria comprovem nfto ser o adequado à sua vooa-

ção de usa econômica.

Art. 31 — r,:i areos de minifúndio, o Potlet PiíbJico to

mara as medidas necessàiias b organização de unidades econô-

mlcaa adequadas, desapEopriando. aglutinando e redistribuindo

n£ áreas.

Art- 22 — * o instituto Brasileiro de Rtforma Agrária

autorizada, para iodos os efeitos legais, a promover as desapro

priações necessárias ao cumprimento da presente Lei.

Parágrafo ünico — A União poderá desapropriar, por in

teresse ancial, bens rio domínio tios Estados, Muntcipios, Distri

to Federal e Terrliorine, precedido o ato, em qualquer caso, de

autorização legislativa.

Art. 23 — O& benj, desapropriados por sentença definitiva,

uma vez incorporados eo patrimônio publico, não podem ser

objeto de reivindicação, aluda que fundada em nulidade do

processo de desapropriação. Qualquer ação julgada procedente,

resolver-se-i em %tttüns e dnnosr

Parágrafo tmlco — A regia deste artigo aplica-se aos Imó

veis rurais incorporados hd domínio da Dnião, em conseqüência

de açfles por motivo de enriquecimento Ilícito em prejuízo do

Patrimônio Federal, os qua!sr transferidos ao instituto Brasilei

ro de Reforma Agraria, serão aplicados aos objetivos desta Lei

CAPÍTULO li

Artr 24 — As terras desapropriadas para os fins da Refor

ma Agraria, que. a qualquer titulo, vierem a ser incorporadas ao

patrimônio do instituto Brasileiro de Reforma Agraria, respeita

da a ocupação tíe terras devolutas federais, manifestada em

cultura efetiva e morada habitual. -" poderio ser distribuídas:

t — sob a forma de propriedade familiar, nos ter

mos das normas aprovadas pelo Instituto Bra

sileiro de Reforma Agrária;

II — a agricultores cujos ímúveis rurais sejam com-

provadamenLp insuficientes pera o sustenlo pró

prio e o de sua família;

m — para a formação de glebas destinadas i e\plo-

racao ejttratlva, agrícola, ppcuarla ou agro-ln-

duitrlal, por associações de agricultores organi

zadas sol regime cooperativo;

IV — pura fina de realização, a cargo do Poder Pu

blico, de atividades de demonstração educativa,

de pesquisa, expwimentação, assistência técnica

e de organizaç&i de . ■ ■ ■ . .olaí;

V — para fins de refloreslamento ou de conservação

de reservas florestais n cargo da União, dos Es

tados, ou dos Municípios.

Art 25 — As terras adquiridas pelo Poder Público. on& tèi-

mofl desta Lei, deverão ser vendidas, atendidas as condi"*" J~



maioridade, sanidade e de bona antecedentes, ou de reabilitação,

d? acordo com a seguinte ordem de preferência:

I — ao proprietário do imòveJ desapropriando, deade

que venha a explorar a parcela, diretamente ou

por Intermédio de sua família;

H — nos que trabalhem no Imóvel desapropriado co

mo posseiros, assalariados, parceiro?, ou arren

datários;

m — aos agricultores cujas propriedades n&o alcan

cem a dimensão da propriedade familiar da re-

TV — aos agricultores cujas propriedades sejam com-

proíadamente insuficientes para ü sustento pró

prio e o de sua família;

V — aos tecnicamente habilitados na forma da le

gislação em vigor, ou que tenham comprovada

competência para a prática dos atividades agrí

colas

B I." — Na ordem de preler&ncia de que traia late ar

tigo, terra prioridade oa chefeg de família numerosa cujos mern-

bruü se proponham a exercer atividade agrícola na área a oer

distribuída

S 2.° — Só poderão adquirir lotes os trabalhadores sem

terra, Batvo aa exceções previstas nesta Lei.

I 3.a — TíGrj poderá ser beneficiário da distribuição de

terras a que se refere este artigo o proprietário rural, salvo nos

Casos riu- incisos 1. 111 t IV, nem quem exerça função pública.

autárquica ou em órgão paraestatal, ou se ache investido de

atrlbulçõeí, parafiscais.

I 4." — Sob pena du nulldade, qualquer alienação ou

concessão de temia públicas, nas regiões prioritárias, definidas

na lonua do art. 4ab seri precedida de consulta ao Instituto

Brasílehu de Reforma Agraria, que se pronunciará obrigatoria

mente no prazo de sessenta diaa.

Art. 29 — Na distribuição de terras regulada por éete

Capitulo, ressalvar-se-á sempre a propriedade pública dos ter

renos de marinha, e seus acrescidos na orla oceânica e na, falia

marginal doa rios federais, até onde se faça sentir a Influencia

das marra, bem cnma a reserra à margem dos rios navegáveis e

dos que formam os navegáveis.

CAPÍTULO HI

Do Financiamenla úa Re/arma Agraria

Do Fundo Nacional de Relorma Agraria

IV — dos recurso* oriundon das vertras de Órgãos e de

entidades vinculados por convínim ao instituto

Brasileiro de Reforma Agrária;

V — de doações recebidas,

VI — da receita rio instituto Brasileiro de Reforma

Agraria.

f 1." — Os recursos de que tratam oa incJso3 I e IIb

deste artigo, bem como os provenientes de quaisquer credJtos

adicionais destinados a execução dos plano& nacional e regio

nais de Reforma Agraria, nao poderão ser suprimidos, riem apJfc-

cados em outros fins.

4 3." — Oe saldos dessas do!açoÉs em poder do Insti

tuto Brasileiro de Reforma Agraria ou a seu favor, verificadas

no final de cada exercida, nào prescrevem, e serfto aplicados,

na sua totalidade, em consonância com os objetivos da presente

Lei.

B 3.° — Os tributou, dotações e recursos referidos nos

incisos, deste artigo terão a destrhação, durante vinle anos. vin

culada & eserução dos programas da Reforma Agrária,

í 4." — Os atos relativos 4 receita do Instituto Brasileiro

de Reforma Agrária constituída pelos rpeursos previstos no In

ciso 3i, e peJoa resultados apurados aa esen^cio anterior, nas

hipóteses doa Incisos I, m e IV, urnsiderar-se-ao registrados,

pelo Tribunal de Contas, a l.ü de Janeiro, e os respectivos re-

curaoB distribuídos ao Tesouro Nacional, que os deportará no

Banco do Brasil, & dlsposlc&u do referida Instituto, em quatro

parceJas, até 31 de Janeiro, 30 de abril, 31 de julho e 31 de

outubro, respectivamente.

Art. 39 — Além doa recursos do Flinrio Nacional de Refor

ma Agrária, a esecução dos projetos regionais contara cum as

contribuições tinanceiras dos órgafts e entidades vinculadas pnr

convênios ao Inalítuto Brasileiro de Refotma Agrãna, notada-

mente os de valorização regional, como u Superintendência do

Deienvolvlmento Econômico do Nordeste <SUDENEl. a Supe-

rinlendíncia do Plano de Valorização Econômico da Amazônia

1SPVEA1, a Comissão do Vale du aáo Francisco 'CVÈPk e a

SuperlutendÉnçla do Plano de ValDtaHção Econômica da Rc-

Bi5o fla Fronteira Sudoeste do Pais íSDl)OE3TE>, os quala d9-

verfio destinar, para este fim. vinte por cento, no mínimo, de

snjas dotações globais-

Parágrafo unicu — Os recursos referidos uh>£p artiRO, de

pois de aprovados oa planos para as respectiva?; [eslões, serão

entregues ao Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, Que. para

a execução destes, contribuirá cnm igual quantia.

Art 30 — Para tins da presente Lei, á o Poder Executivo

autorizado a receber doaçües, bem como a contrair emprésti

mos no Pais e no eKterior, até o limite fíraflo "to art. 105.

Art, SI — £ o Instituto Brasileiro de Reforma Afirãria

au(orl?ado a:

Ari 27 — £ enado o Fundo Nacional de Reforma Açrárlíi,

destinado a fornecer os meios necessãriou para o financiamento

da Reforma Agrária e das ■■:.,[.■- incumbidos da sua CXecUQ&O.

Art. 28 — O Funda Haciunal de Reforma Agrária cera

I — do produto da arrecadação da Contribuição de

Melhoria cobrada pela União de acordo com a

legislação vigente;

H — da destinarão especifica de 3% ítrês por cento)

da receita tributaria da União;

III — dos recursos destinados em In a Superintendên

cia de I' i !.,■ Agrária ■ üur(fciv^írm^win ,&,

disposto no art, 117; CLTVÍUJU |<saemmixrfederal
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ttrmar convênios com ot &>tados, Municípios,

entidades públicas e privadas, para financia-

metita, execução ou DdmLnlstraç&c doa planos

regionais de Reforma Agraria:

colocar os títulos da Divida Agraria Nacional

para os fins Úesta Lei;

realizar operações financeiras ou de compra e

venda para os objetivos desta Lei;

praticar atos, tento no contencioso como no ad

ministrativo, inclusive os relativos & desapro

priação por interesse social ou por utilidade ou

necessidade públicos
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Da Patrimônio do òtoúo de Reforma Agraria

Art. 32 — O Patrimônio do instituto Brasileiro de Refor

ma Agraria será constituído:

I — do Fundo Nacional de Reforma Agrária;

II — doa bena dai entidades publicas Incorporadas ao

instituto Brasileiro de Reforma Agrária;

III — d&a terras e demais bens adquiridos a qualquer

ttttào.

Da Execução e da AãmiT/istroção Ha Ríforma Açrârla

&BÇÃO I

Doa Plana* Naciimni e Regionais de Reforma Agraria

"' — A Reforma Agrãrto será realizada por melo de

planos periódicos, nacionais e regionais, com prazos e objeti-

m determinada!,, üe acorda com projetos específicos.

Art. 34 — O Plano Nacional de Reforma Agraria, elabo

rado pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agraria e aprovado

pelo Presidente da Republica, consignara, necessariamente:

I — a deTiinitaçfio de áreas regionais prioritárias;

II — a especificação dos órgãos regionais, zonais e

locais, que vierem a ser criados paru a execução

e a administração da Reforma Agraria;

III — a determinação doa objetivos que deveria con

dicionar a elaboração dos Planos Regionais,

IV — a hierarquização das medidas a serem progra

madas pelos órgãos publicou, nas áreas, prlork-

Earios. nos setores de obras de òaneamenUf, edu

cação e assistência técnica;

V — a flxacao doa limites das dotações destinadas a

execução du Plano Nacional e de cada um dos

planos regionais.

íl lr" — lima vez aprovados, os Planos terão prioridade

absoluta, para atuação doa órgãos e serviços [ederak já exisCm-

tpj> nas áreas escolhidas.

3 3.° — As entidades públicas e privadas que firmarem

acordos, convênios ou tratados loip o Instituto Brailleiro de

Reforma Agrária, nos Eéraios desta Lef, rar^uniiráo, i^uaEmenM,

compromiíífl expresso, quanto ã prioridade aludida ao p.in-

gTflío anleiioE, iclaLlvaniente eos assuntos e scrviçaa de sua al-

çada nas rcsyetllvas areaa.

Art, 35 — Os Planos Regionais de Reforma Agiiria aote-

cEdnãn. sempie, qualquer des&propriai^í» por interesse social,

t serSa elaborados pelas Delesaciaa R^Sunais do Instituto Bra

sileiro de Reforma Agraria (IE.RARJ, obedecidos oa se

guintes requisitas mínimos:

1 — dellmlfaç&D da área de ação;

H — determinação dos objetivos especilicos da Re

forma Aerâria na isaJâo reftpGcüva;

m — fixação das prioridades regionais;

IV — extensão e localização das arcas

vela;

V — previsão das obras de melhoria:

VI — estimativa das Inversões nec

Art. 3fi — Os prajetoe elaborados para regloen geo-econõ-

mlcas ou gnipo de imúvcis niraLf. qtiE possam sei tralbdos em

comum, deverão consignar:

I — o levantamento gòcio-economlcu da área;

n — os tipos e as unidades de exploração ecünSinica

perfeitamente determinados e caracterlEfldos:

III — as obras de Infra-eslrulura e os órgãos de de

fesa, econômica dos parceEelros necessários à Jm-

piementacüo do projeloi

IV — □ Custo dos investimentos e o seu esquema de

aplicação;

V — os serviços çssenciaia a serem instalados no cen

tra dã i ■■: ucj-lIíhv

VI — a renda familiar que se pretende alcançar;

VII — p colaboração a ser recebida doa tfreioa püb)l~

cos ou privados que celebrarem canyÊnlns ou

BcQrdos para a esecuçao do projeto-

Ow Órgãos Específicos

Art. 37 — São úrgáos especiflcra para a execução da Re

forma Agrãna:

I — o Instituto Brasileiro de Reforma Agraria

<I.B»R.A,);

li — a6 Delegacias Regionais do Instituto Brasileiro

de Reforma Agrária il.B.R.A.RJ;

III — as Comissões Agrárias,

§ 1.* — O Instituto Bra&ileiro de Reforma Agrária.

ÍI.B.R.A.I é úrgao autárquico, dotado de personalidade Jurí

dica e autonomia iJnancefra, com sede na Capital da Republica

e Jurisdição em todo o território nacional, diretamente subordi

nado à Presidência da Republica,

1 í." — O Instituto Brasileiro de Bfforms Agraria tem

as seguintes atribuições:

at promover a elaboração e coordenar a exe

cução do Plano Nacional de Reforma Agra

ria, a ser submetido á aprovação do Presi

dente da Republica;

■ " sugerir ao Presidente da Republica as medi

das iiece&ftárt&s A Articulado o cooperação

das três ordens administrativas da República

para a execução d& Plano Nacional de Re

forma Agraria, Inclusive as alterações da

presente Lei, bem como os atos complemen-

tares; que ee tomarem necessários;

d promover, direta eu Indiretamente, a exe

cução da Reforma Agrária, no âmbito nu-

cfonal, orientando, fiscalizando e assistindo

tecnicamente os órgãos executivos regionalfi,

zonais e locais, beni como coordenando os

orgaos federais Interessados na enecução da

presente Lei e do seu Regulamento;

d) administrar o Fundo Nacional de Reforma

Agrária, promover au firmar convênios e co

locar os títulos da Divida Agrária Nacional,

.-*•,■■ emlüdoji nua têHmntetA Lei e. de seu Re-

DIRETORIA 00 ARCOVO



e) promover a criação das Delegacias U< -• <

najfl da Reforma Agrária e das Comissões

Agráriss, bem como outros órgãos e serviços

dajceütralizados 0.11a SP tomaram necessários

pare execução da pres*me Lei;

/) esereer quaisquer outras atividades compatí

veis com as finalidades desta Lei, inclusive

baixando os atos normativos tendentes a ta~

cliiiar o seu funcionamento, uns rirmos do

regulamento que for expedido.

ArE. 9fl — O Instituto Brasileiro de Reforme Agrária será

dirigido por uma Diretoria composta de cinco membros, nomea

dos pelo Presidente da Republica, dentre brasileiros de notável

saber e Idoneidade, depois d? aprovada a escolha pelo Senado

FPderaJ.

t l.a — O Presidenta do Instituiu Brasileiro de Reforma.

Agrária, também nomeado com prévia aprovação do Seriada

Federal, dentre os membros da Diretoria, terá remuneração cor

respondente a setenta e cinco por cento do que percebam os

Ministros de Estado.

S 2" — O Poder Executivo estabelecerá, na regulamen

tação desta Lei. as funções do Presidente e dos demais membros

da Diretoria do Instituto Brasileiro de Reforma a:, .-

D 3.° — Integrario, ainda, a administração do Instituto

Brasileiro rte Reforma Agrária r

aí um Conselho Técnico, anualmente renovado

pelo terço, constituído por nove membros de

comprovada experiência no campo dos pro

blemas rurais, com mandatos renováveis de

tr&s anos, tendo como Presidente o do Ins

tituto Brasileiro de Reforma Agrária;

t» uma secretaria Executiva.

S 4." — Os membros da Conselho Técnica serão de no

meação do Presidente da República, e o Secretario Executivo, de

confiança e nomeação do Presidente do Instituto Brasileiro de

Reforma Agrária.

Art. 39 — Ad Conselho Técnico competira discutir e pro

por as diretrizes dos planos nacional e regionais rie Reforma

Agrária, estudar e sugerir medidas de caráter legislativo e ad

ministrativo, necessárias a boa execução da Reforma.

Art 40 — A Secretaria Executiva competirá elaborar e

promover a execução do plano nacional de Reforma Agrária,

assessorar as Delegacias Regionais, analisar os projetos regio

nais e dirigir a vida administrativa do instituto Brasileira de

Reforma Agraria.

Art- íl — As Delegacias Regionais do Instituto Brasileiro

de Reforma Agrária (1BR.AR), cada qual dirigida por um De

legado Regional, nomeado pelo Presidente da Instituía Brasi

leiro úe Reforma Agraria dentre técnicos de comprovado expe

riência em problemas agrários e reconhecida idoneidade, sflo

órgãos executores da Reforma nas reRioes do Pais, com áreas

da jurisdição, competência e funções que serüo finadas na re

gulamentação da presente Lei, compreendendo a elaboração do

cadastio, classificação das terras, formas e condições de uso

atual e potencial da propriedade, preparo das propostas de de

sapropriação, e seleção dos candidatos a aquisição das parcela.*,.

Parágrafo único — Dentro de cento e oitenta dias. apta a

publicação do decrete que a criar, a Delegacia Regional apre

sentara ao Presidente do Instituiu Brasileiro de Reforma, Agra

ria o plano refiional de Reforma Agrária, j.n I^nm yrt,ijiii j

nesta Lei.
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Art. 42 — A Comissão Aerâtift. constituída de um repre

sentante do Instituto Brasileiro (Fe. Reforma Agraria, que a pre-

sidira, de três representantes dos ijaballiadiiips rurais, eleitos

□u indicados pelos órgãos de classe respectivos, de trCa repre

sentantes dos proprietários rurais, eleitas nu Indicados pelos

orgãug de classe respectivos, um representante categorizado de

imUdade pública vdncuJada à agricultura e um representante

dos estabelecimentos de ensino agrícola, é q órgão competente

para:

I — instruir e encaminhar os pedldoA de aquisição

e de desaproprlaçgú de terras:

n — manifestar-se súbre a lisla de candidatos sele-

clonadus para a aüjudíqaçao de lotes;

iii — oferecer sugestões a Delegacia Regional na ela

boração e execução dos programas regionais de

Reforma Agraria;

IV — acampannar, até sua implantação, os progra

mas de reforma nas âreaa escolhidas, mantendo

a Delegacia Regional informada sobre o anda

mento dos trabalhos.

H.° - A Comissão Agrária será constituída quando

estiver definida a área prioritária regionaJ de reforma agrária

e lera. vigência até a Implantação das respectivos projetos.

3 2." — A remuneração dos membros da Comissão Agrá

ria não poderá exceder, em. cada mis, o tripla do ssLãrlo-

minlmo regional, correndo por conta da Instituto Brasileiro

de Reforma Agraria as despesas para a execução de guae ati

vidades.

Do Zoneomenlo e dos Cadesíros

Artr 43 — O Instituto Brasileiro de Relorma Agrária pro-

moveri a re&ltzaçáo de estudos para o iwneamento do Pais em

regiões hamog£nea± do pnnlo de vista socio-economlco e das

características da estrutura agtãjia, visando a definir:

1 — se regiões criticas que estSo exigindo reíorma

agrária com progressiva eliminação doa mini

fúndios e dos latifúndios.

H — as regiões em estágio mais avançado de desen

volvimento Goela] e econômico, em o,ue nfio

ocorram tensões nas estruturas demográficas e

agrárias:

1H — hs regiões ]ã economicamente ocupadas em que

predomine economia de subsistência, e cujas la

vradores e pecuarist&s careçam de assistência

IV — as regiões ainda em fase de ocupação econômi

ca, carentes de programa de desbravameiito. po

voamento' e colonização de áreas pLunclras-

Í l-° — Para a elaboração do zoneamento e caracteri

zação das áreas prioritárias, serão Jevados em conta. o&enclsJ-

mente, os seguintes elementos-

. poéíçSq geoBJ-aíica das fireas. em relação

aos centra ersínomicos de várias nrüens,

enlfilentes no Pais,

b) o grau de intensidade de occrrèncla de áreas

em imóveis rurais acima de mil hectares e

abaixo de cinqüenta hectares;

AK.ÜVO

cf o número médio de hectares

ocupada; uurtl



di be populações rurais, seu Incrementa anual

e a densidade especifica da população agrí

cola;

ei a relação entre o numero de proprietários e

o número de rendeiros, parceiros e assalaria

dos em cada área.

í 2." — A declaração de áreas prioritárias aerà feita por

decreto do Presidente da Republica, mencionando;

u> a criação da Delegacia Regional do Insti

tuto Brasileiro de Éteforma Agraria com 9

exata delimitação de aua &rea de Jurisdição:

bi a duração do período de intervenção gover

namental na área;

cl os objetlvifi a alcançar, principalmente o

numero ii" unidades familiares e cooperativas

a serem criadas;

d) outras medidas destinadas a atender a pe

culiaridades regionais;

Art 44 — São objetivos dos zoneamentos definidos no ar

tigo anterior:

I — estabelecer as diretrizes da política agraria a

ser adotada em cada tipo de região:

n — programar a ação dos órgãos governamentais,

para desenvolvimento do eeloc ntral, nas regiões

delimitadas como de maior significação econô

mica e social,

Art. 15 — A fim üe completar os trabalhos de coneamento

serão elaborados pelo Instituto Brasileiro de Reforma Agrária

levantamentos e análises paia:

I — orientar as disponibilidades agropecuárias nas

áreas sob o contrOle do Instituiu Brasileiro de

Eteíocma Agraria quanto a melhor desUnaç&o

econômica das terras, adoção de práticas ade

quadas segundo na condlcóes ecológicas, capaci

dade potencial de Uso e mercados interno e

externo;

JI — recuperar, diretamente, mediante projetos espe

ciais, as areaa degradadas em virtude de uso

predatório e ausência de medidas de proteçSo

doe recursos naturais renováveis e oue se situem

em ret-iües de elevado valor eronfimloo.

Art. 4S — O lí.^.i 1 ■■ Brasileiro de Reforma Agraria pro-

moveiá levantamentos, com utilização, nos casos Indicados, dos

meios previstos no Capitulo TI do Tlmlo I, para a elaboração do

cadastro dos imóveis rurais em todo o Pais. mencionando:

T — dados para caracterização dos Imóveis rurais

com indicação:

d) do proprietária o de &ua família;

&> dofl títulos de domínio, da natureza da posse

t da forma de administração:

c> da localização ireoRrafica;

d) da área com descrição das Unhas de divisas

e nome dos respectivos confrontantes:

ei daã dimensões das testadas para vias pübli-

/) do valor das terras, das nenleitor

equlpamenlna e das instalações e;

dJscriJK Lnadamente;

U — natureza e condições das vias de acesso e res

pectivas distancias dos centros demográficos

mais próximos cora população:

a> até 5,000 habitantes;

bí de mais de 5.090 a 10-000 habitantes;

ti de mais de 10.000 a 20.000 habitantes;

d) de mais de 20 OÜÜ a W 000 habitantes;

ei de mais de 60.00» a 100.000 habitantes;

/> de mais de 100.000 habitantes.

m — condições da exploração e do uso da terra, in

dicando .

□> as porcentagens da superfície total em cer

rados, matas, paragens, glebas de cultivo

Itspeclllcadametite em exploração e Inexplo

rados) e em áreas inaproveitaveis;

bl os tipos dp cultivo e de criação, as lormas de

proteção e comercialização dos produtos;

cl os sistemas de contrato de trabalho, : o:n dis

criminação d& arrendatários, parceiros e tra

balhadores rurais;

d) as praticas conservacionistas empregadas e o

grau de mecanização,

ei 06 volumes e os Índices médios relativos a

produção obtida;

/> as condlçfos para o beneficiamento dos pro

dutos agropecuários.

l l.4 — Nbs áreas prioritárias de reforma agraria serão

complementadas os fichas cadastrais elaboradas para atender

às finalidades fiscajs, com dados relativos » relevo, as penden

tes, á drenagem, aos solos e a outras características ecológicas

oue permitam avaliar a capacidade do uso atual e potencial, e

fixar uma classlllcação das tetras para os lins de re&Uzaçàu de

estudos mlcro-eeonomlms, visando, essencjalmente, k determi

nação por amostragem para wria íona e forme de exploração'

a> dfifi ãrtut rolnlmBB oü múdulos de proprieda

de rural determinados de acordo com ele

mentos enumerados neste parágrafo e, mais.

a íórça de trabalho do conjunto familiar mé

dio, o nível tecnolÚRlco predominante e a

renda familiar a ser obtida;

bJ dos limites m&ximw» permitidos de áreas dos

Imõveis rurais, os quais não excederão a seis-

centaa vezes o module médio da propriedade

rural nem a selscentds vezes a área média

dos Imoleis mrB4s, na respectiva zona:

c> das dimensões Ótimas do imóvel rural do

ponto de vl&Ta dn rendimento econômico;

d) do vaior das terras em função das caracte

rística* do imóvel rural, da classificação ria

capacidade potencial de uso e da vocação

agrícola das terras;

ej dos limites mínimos fe produtividade agrí

cola para confronto com os mesmos índices

obtidos em cada imóvel nas áreas prioritárias

de reforma agrária.

S 2-13 — Os cada&trus sprao organizados de acordo com

e/.flfhas aprovadas peJo Instituto Brasileiro de Fefot-



ma Agrária na forma indicada no regulamento, e poderão ser

executados centralizadamente pelos órgãos de valorização regio

nal, pelos Estudos ou peTos Municípios, caso em que o Instituía

Brasileiro de Reforma Agraria lliea prestará assistência técnica

e financeira mm o objetivo de acelerar sua realizado em áreas

prioritárias de Reforme Agrária,

5 3.s — Os cadastros ter&o em itota a possibilidade de

garantir a classificação, a Identificação e o grupamento dos

vários imóveis nindp que pertençam a Um único proprietário,

ainda que situada em municípios distintos, sendo fornecido ao

i .1 - .... .-i o certificado de cadastro na forma indicada na re

gulamentação desta Lei.

K" — Os cadastros serão continuamente atualizados

para Inclusão das novas propriedades que forem sendo consti

tuídas e, no mínima de cHico em cinca anos serão feitas

revisões Êenua para atuali&jção das fichas Já levantadas

3 5,° — Poderão os proprietários requerer a atualização

de suas fichas, dentro de um sino da data das modificações

substanciais relativas aos respectivos Lmúvels rurais, desde que

comprovadas as alteracües, & critério do Instituto Brasileiro da

Reforma Agraria.

5 fi* — No caso de Imóvel ruraJ em comum por fõTçp

de herança, as partes Ideais, para os fins desta Lei. serão con

sideradas como se divts&o houvesse, devendo sat cadastrada, a

área que, na partilha, tocorla a cada herdeiro e admitidos os

demais dados médios verificados na área total do imúvei rural.

S 7." — O cadastro inscreverá o lalor de cada imú>Gl

de acordo com os elementos enumerados neste artigo, tfotn

base na declaração do proprietário relativa ao \alor da terra

nua, quando nào Impugnado pelo Instituto Brasileiro de Ee-

fonaa Agraria, ou o Valor que resultar da avaliação cadastral

TITULO III

D* Política de DesenvoM mcnto Rural

CAPITULO I

Da Tributação da Terra

Ciít&tOB fíàsiats

Art. 47 — Pata incentivar a política de desenvolvimento

rural, o Poder Público se utilizará da tributação progressiva da

terra, do Imp&to dü Renda, dn colonlzaç&o publica e par

ticular, da assistência e proteção & economia, rural e ao coope-

rativlsmo c, finalmente, da reflutameutacaa do u&o e posse tem

porários da terra, objetivando:

I — dejtstiniulflc os que esercem o dü-elto de pro

priedade sem observância da função social e

econômica da terra;

II — estimular a racionalização da atividade aRro-

pecuária dentro doa princípios de conservação

dcri recursos naturais renováveis:

m — proporcionar recursos à ünJão, aos Estados e

Municípios para financiar os projetos de Re

forma Aar&rla:

Do Imposto Territorial Rural

Art. 4fl — Observar-se-&ob quanto ao ImpOsto Teírilorial

Rural, os seguintes princípios'

I — a União poderf a::l>mr, por convênio, aos

Es[adog e Municípios, o lançamento, tendo por

basn os levaniamenUra cadastrais ex&cutados

periodicamente atualizada-

TT — a Dnlão também poderí atribuir, por convênio,

aos Municípios, a írrecadacflo, ficando a ales

g&nuiUda a uüüaaçôo da ImporEítncia arreca-

dafla;

111 — quando a arrecadação for atribuída, por con-

verJo, bo Município, A União caberá o contrflJe

IV — aa épocas de cobrança deverão ser fixadas em

regulamento, de tat forma que, em cada região,

se ajustem, o mais posslver, aos períodos nor

mais de comercialização da produção:

V — o imposta arrecadado será contabilizado diaria

mente como deposito a ordem, exclusivamente.

do Município a que pertencer e a êle entregue

diretamente pelas repartições arrecadadores, no

último dia útil de cada mèS;

VI — o imposto não incidirá sobre sítios de área não

excedente a vinte hectares, quando os cultive

so ou cdiq sua famUia, o proprietário que não

possua outro imóvel (artigo 21. parágrafo único,

da Constituição Federais

Art. 49 — Aa normaa aerals pira a fl*acão do imposto
territorial obedecerão a critérios de progressividade e regressi-

vidader levando-se em conta os seguintes fatórts:

1 — os valúres da terra e das benfeitorias do Imóvel;

TT — a área e dimensões <io imóvel e das glebas de
diferentes Usos;

III — a situação do Imóvel em relação aos elementos

do Inciso n do art, 4B;

TV — as condiçíes Técnicas e econômicas de explora

ção aKropeeuârla-indiistriaJ;

V — a naíurerca da posse e as condições de contratos

de arrendatários, parceiros e assalariados;

VI — a clasFiíicaçSo das terras e suaa lormas de uao

e [entabüidade;

VH — a ãrea total agricultavel do conjunto de imóveis

rurais de um mesmo proprietário no Psia.

3 l-" — Oa fatóres mencionados neste artigo, enceofiQ

feita dos Indicados no IncJsa III, serão declarados pelo proprie

tário ou obtidos em levantamento cadastrai.

í 3.o _ Todos os proprietários rurais ficam obrigados,

para os fins previstos nesta Lei, a faaer declaração de proprie

dade, nos prazos e segundo normas fixada? na regulamentação
desta Lei.

í 3,D — As decJarações dos proprietários, para forneci

mento de dedos destinados à inscrição cadastral, são fcitac sob

sua inteira responsabJJtdadE e, nu caso de dclo ou mà-fé, os

obrigarão ao pagamento em dobro dos tributos realmente de-
IV - aperfeiçoar ca sistemas &-Cf$rtf> «1* «wq^r-- A|fldDs, alem das muitos decorrentes das despesas com ae verili-

dacão dos impwEüs. ^-I-IWMLjU rZULrPhi&e* necessárias

DfRETORiA DO ARWU VO



Art. JiO — O valor básico do impâsto será determinado em

alíquota de dois décimos por cento sabre d valor real da terra

hlla, declarado pelo proprietário e nfio impugnado pelo órgão

competente, ou resultante da avaliação cadaalral.

í 1.* — Levando-se em conta a área total asncultável

do conjunto de imóveis de um mesmo proprietário no Pais,

nestes consideradas as áreas correspondentes ás fraçúts Ideais

ouando em condomimo, esse valor básico será multiplicado por

um coeficiente de progressividade, do acordo Com a seguinte

tabela;

a) área total no máximo igual & média ponde

rada dos módulos de área estabelecidos para

as várias regiões em que se situem as pro

priedades: coeficiente um;

d) ares maior do que uma. ate dez vêses o módulo

definido na alínea a: coeficiente um e meio;

cl área muior do que dez, até trinta vezes o

modulo definido na alínea a: coeficiente dois;

d> ãrpn maior do que trinta, até oitenta peses

o modulo definido na alinea a: coeficiente

dois e meto;

íj área maior do que oitenta, até cento e cin

qüenta vfoes o modulo definido na alínea

a: coeficiente três;

/] área maior do que cento e cinqüenta, até

trezentas vezes o modulo definido na alinea

a: coeficiente três e meio;

g} área maior do que trezentas, até seiscentas

vezes o modulo definido na alínea a: coefi

ciente quatro;

>i ■ área superior a seiscentas vezes o módulo

definido na alinea a: coeficiente quatro e

meio.

Í X* — O produto da mulUplicaçfio do valor básico peta

coeficiente previsiüi no parágrafo anterior será multiplicado nor

um coeficiente de localização que aumente □ Itnposia em função

da proximidade aos centros de consumo definidos no inciso II

do are 46, e das distâncias, condições e natureza de vias tLe

acesso aos referidos centros. Tal coeficiente, variando no terri

tório nacional de um a um e seis décimos, será finado por

tabela a sei baixada por decreto do Presidente da República,

para cada região considerada no zoneamenío previsto no artigo.

í 3.1* — O valor obtido pela aplicação do disposto no

parágrafo anterior será multiplicado por Um coeficiente que

aumente ou diminua aquele valor, segundo a natureza da posse

e as condições dos contratos de trabalho, na forma seguinte:

□> aegundo o grau de alheamentü do proprietá

rio na adminJ&Fraçao e nas responsabilidades

de exploração rio imove! rural, segundo a

forma e natureza dos contratos de arrenda

mento e parceria, e ã falta de atendimento

de Candiçies condignas de conforto doméstico

e de higiene aos arrendatários, parceiros o

assalariados — coeficientes que aumentem

aquele valor, variando de um a um e seis

décimos, na forma a ser estabelecida na

regulamentação desta Lei-

61 segundo o grau de dependência e de: parUct-

paçfiü do proprietário noa frutos, na atimi-

nialracâo e nas responsabilidades da explo

ração do imóvel rural; em função das facl-

lldadü concedidas para habitação, educação

e saúde dos assalariados — coeficientes que

diminuam o valor do loiDflsto de um a três

décimos, na forma u ser, - -um, falecida 'J*!-

regulamentaçao desta Lei. v.ftNALü

3 4." — Uma vez obtidos ofi elementos cadastrais relativos

ao ltarn m do art. 49 e fixados os inüícis> previstos no í 1."

deste artigo, o vsjor obtLdo pela aplicação ào disposto no pará

grafo anterior será multiplicado por Um roeficiente que aumente

nu dlminun aquele valor, segundo as ciindiçües téctilco-econõ-

micas de eiplnraçao, na forma seguinte:

ú) na proporção em que a exploraefin SP laça

com rentabilidade inferior aos limites mí-

nimoH ílsados na formi do 5 1" do art 4fl e

com base no tipo, condic&es de cultivo e nível

tecnológico de exploração — coeficientes que

aumentem o valor do lmpfisto. vaxlHndo de

um a um e melo, na forma a sei estaoele-

eída na regulamentação desta Lei;

ft> na proporção em que a exploração se faca

com rentabilidade superior bd mínimo refe

rido na aflnen anterior, e segundo D grau de

atendimenEo á vocação econômica da ferra,

emprego de ptáttaas de cultivo ou de criação

adequadas, e processas de beneflcJamento ou

industrialização dos produtos- agropecuárias

— coeficientes que diminuam o valor do im

posto, variando eles de um a quatro décimos,

na forma a ser estabelecida pela regulamen-

laç&o desta Lei.

J 5.a — Sfl o Imposto territorial rural lançado fõr supe

rior ao do exercício anterior, mesmo que a área aericultavel

explorada do imóvel rural gpja inferior ao mínimo necessário

para classificá-lo como empresa rural, nos termos do artigo 4r°,

inciso VI, será permitido ao ku proprietário requerer redução

de até cinqüenta pur cento do impcEto lanc.ado. desde que, em

função dos caracterlstii^ ecolóaicsa da aona onde se IulhIüc

o referido imóvel, elabore projeto de ampliação da área explo

rada e o mesmo seja considerado satisfatório pelo Instituto

Brasileiro de Reforma Agrária.

S S." — No cago de propriedade em condomínio, o coefi

ciente de progressividade referido no parágrafo primeiro ser*

calculado ccuno média ponderada era que os coeficientes úa

tabela correspondentes á situação de cada condômino deUnida

no corpo do mesmo parágrafo são multiplicados pela sua aree

ideal e ao final somados e dividida a soma pela área total da

praprlpdade.

í 7.» — Os coeficientes de progressividade dp que tra

tam este artigo e os psraKrafoa anteriores sú seráo aplicados

as terras nâo aproveitadas racionalmente.

As florestas ou matas, as áreas de refloresla-

mento e as por elas ocupaüaa, cuja conservação for necessária,

nos. Eírmoí da legislação llorfi&MU. nao podem eet tributadas.

Art. SI — Oa coeficientes de progressividade aplicados ao

Imposto Territorial Ruial do Imóvel considerado latifúndio por

esta Lei serão multiplicados por um outro coeficiente, que

variara de um a dez. na forma determinada na regulamentação

da presente Leib levandn-se em consideração o tempo, a contar

do exercício em que o proprietário lír notificado, pelo órgão

publico competente, da taxação do imóvel na categoria de la

tifúndio.

Parágrafo único — A incidência do coeficiente, tempo de

asrjvncão da íayaçáo, re/erido nesie artigo, ficar» suspensa

se o proprietário comprovar, perante o orgfio arrecadador do

Imposto TuTltorlal Rural, que elaborou projeto de aproveita

mento racional do imóvel ou de ampliação da área evplurada,

devidamente aprovado pelo Instituto Brasileiro de Reforma

Agrária durante: essa suspensão A agravado íicará sustada pelo

«£|ÊJ'lj["jíi finado no projeto, extinguindo-se definitivamente ao

JttAuT-se fl PJCGeUy&j ClèSte.
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Art. su o proprietário rural que de&eje pleitear os bene

fícios referidos no artigo SQ. í S.D, ou no artigo SI, parágrafo

único, desta Lei, deverá solicitar ria União o seu deferimento,

fltiexjindo, ao requerimento, cümpruvajite da aprovação do pro

jeto pelü Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

El." — O projeto apresentado ao Instituto Brasileiro de

Reforma Agrária será por este aprovado ou rejeitado dentro do

prazo máximo de noventa dias, sendo considerado aprovado se

dentro desse prazo não houver pronunciamento do órgão.

S 2.° — Aprovado o projeto, o proprietário terá prato de

noventa dias. para assinar, junto ao Instituto Brasileiro de Re

forma Agraria, termo de conipíoiniasn üe sua execueâu

[I 3." — SC ao final 3e dnía anns, contados da data. da

aprovação do projeto, não estiverem executados no mínimo

trinta por cento dos trabalhos nele previstos, o Instituto Brasi

leiro de Reforma Agraria faro à União a competente notificação.

para efeito de ser cobrada a parle reduzida ou suspensa doa

impostos lançados, acrescida <i& teia de correção monetária,

calculada na forma da lei que regula a matéria.

Do Rendimento da Exploração AgiicoUt e Pastoril e das

Indústrias Exn-aíJzfii, vegetai e Animal

Art 53 — Ha determinação, para efeitos do Imposto de

Renda, do rendimento liquido da exploração agritola ou pas

toril, das indústrias eíUsllvas, vegetai e animal, e da trans

formação de produtos agrícolas e pecuários feita pelo próprio

agricultor ou criador, com matéria-prima, da propriedade ex

plorada. Bpíícar-se-á o coeficiente de trèa por cento sobre o

valor referido no inciso I do art. 49 desta Lei, constante da

declaração de bens ou da baiano patrimonial.

fl l.D — As construções e benfeitorias serão deduzidas do

vaiar do imóvel, sobre elas náo recaindo a tributação de que

Erata íste artigo.

I 2/* — No caso de não ser possível apurar u valor exato

das construções e benfeitorias existentes, será ele arbitrado ern

trinta por cento do valor da terra nua, conforme declaração

para efeito do pagamento do tmpüato territorial.

í 3." — Igualmente ser* deduzido o valor do fiado, das

máquinas agrícolas e das culturas permanentes, sobre ele apll-

■ .i ■ <ii -■- o coeficiente cie um por cento para a determinação da

renda tributável.

J *-" — Ho caso de Imóvel nlral explorado por arrenda

tária, p valor anual do arrendamento poderá ser deduzido da

Impotência tributável, calculado nos termos deste artigo &

&j l.D, 3.° e 3,°, AdnUEJr-se-â essa dedução iLentra do limite de

cinqüenta por cento do respectiín valor, desde que se comuni

quem é. ti-pnTi ir;5rj urrecíiiindo™ o nome c endereço do pro

prietário, e o valor d& pagamento que lhe houver sido íeito.

S 5." — Poderá também ser Úediuida do valor tributável,

rplerido no parágrafo anterior, h importância paga pelo con

tribuinte no ultimo exercício, a titulo de Imposto Territorial

Rural,

í G.a — Nao semo permitidas quaisquer oufras deduções

do lendimfinMi liqüido calculado na forma díaEe artigo, ressal

vado o diapostn nn? 5E i" e 5-a

3 1." — Au proprletâElo do imóvel rural, total uu par-

cialmenEe arrendado, coníeder-se-a a direito de excluir a v&ior

dns, bens arrendadas, desde que declarado e cumpruvado o valor

dü arrendamento e Identificado Q arrendatário.

I &° — As pessoas físicas c facultsdo reajustar o valor

dos imúveis rurais em suas declaraçõef, de renda e de bens, a

partir do eserciclo fjnanceiro de 1965. independentemente cie

orgardaaiias sob a Forma de sociedade civü, serão outorgodus

idênticos beneflcius quanto ao registro contábil e ao aumento

do ativo liquido.

3 9." — A falta de initgralLaayâu do capital das em

presas rurais, referidas no parágrafo miferlor, n&o Impede a

correção do ativo, prevista neate artigo. O aumento cio atfcvo

liquido e do capita] resultante dessa correção não poderá ter

aplicado na integraliMiçãc de ações ou quota

í 10 — Os aumentos de capitei daa peaaoaa jurídicas

resultantes da incorporação, a aeu ativo, de ações distribuídas

em virtude da cuneção monetária realizada por empregas rurais,

de que seíam acioniEtas ou sócias noa termos deste artigo, nâo

sofrerão qualquer tributação. Idenilea iaençao v^orara relatl-

vamenU: ài açães resultantes daquele aumento de Capital

{ 11 — Os valAres de que tratam os 4S 8° e 10. desle

art^o, niü poderão ser inferiores ao preço de aquisição do

Imóvel e das inversCes ora benfeitorias, atualizados de acordo

com os coeficientes de c&ncçio monetária, TííwIob pela Con-

seüin Nacwnal de Economia

Art, M — Pica suprimido o paráeniÉo único do artigo 6fl

do Decreto-Lei número 5 B44, de 28 de setembro de JB43. aeres-

ceodo-5e a- esse artigo os seguinte?! p^ragralos;

qualquer comprovação, sem que seja tributável o ■- n-iciito

patrimônio resultante desse reajustamenio As empresas rur

ã 1.° — Do Imputo de Renda p adicionais não resütuí-

vela que deva pagar, o contribuinte poderá descontar até cin

qüenta poi cento para inversões em projetus agclcol&s, agro

pecuários ou agro-lndustriaís, declarados de Interesse para o

desenvolvimento rural da região ou da propriedade pelo órgão

federal competente, na forma que o regulamento estabelecer.

& 2,° — Somente seri concedido o beneficio de que

trata 0 parágrafo anterior^ se o contribuinte aplicar no projeto

a desconto obtido e, no mínimo, outro tanto de recursos prd-

prioâ» âatlsfeltaç a& exigências regulamentarem.

í 3.° — Para pleitear o beneficio de que íralfl o 3 1.°.

o contribuinte anexará, a íiia declaração de renda, comprovante

da aprovação do projeto pelo óreão oompetfinEa-

t 4,° - O õreãn competente deverá pronunciar-» no

prozo de noventa dias, contados da apresentação do projeto.

cun&Jtierando-se este aprovado desde que nâo haja pronuncia

mento,

6 6° — Aprovado o proleto, o contribuinte «rn o prazo

de trlnla dias para assinar. Junto ao Órgão competente, termo

de compromisso de sua execução

CAPÍTULO n

Da Colonização

Da CBUmãaç/lQ Oficial

Art, M — Na eoljnkaçao oficial, o Poder Público tomará

a Iniciativa de recrutar e selecionar pessoas ou familiar, dentro

ou fora do território nacional, reunmdo-aa em núcleos agrícolas

ou aeJQ-lnrfufltrials, podendo encarregar-se de seu transporte,

recepção, hospedagem e encaminhamento, até a aua colocação

e Integração nos respectivos núcleos,

Art, 5G — A colonização oficial deverá ser realiouia em

terras já incorporadas ao Patrimônio Público ou que venham

a sé-lo. Ela será efetuada, preferencialmente, nas áreas:

I — ociosas ou de aproveitamento Inadequado;

n — próximas a erandes centros urbanos e de raer-

I FPPJ~Pf f^03 ^ fíc" f11*5™' lendo em vista os pro-



ni — de êxodo, em locais de fácil acaso e comunica-

çfin. de acordo com os plenos nacionais e regia-

neis de vias de transporte;

IV - de colação predominantemente estra-seíra,

tend0 em mira Militar Q proc«*> de fater-

V - de desbravamento ao longo dos eixos «anos,

para rojrilar a fronteira «onomlca do Pais

AxL B7 — Os programa de colonização t&m em vista, além

dos objetivos especificados no artigo 5í:

I — a Integração e o progresso social e econômico

do parceleiro,

H — o levantamento do nível de vida do trabalhador

rural;

m — a conaervaç&o dos recursos naturais e a recupe-

raçSo social e econômica de determinadas áreas:

IV - a aumeDto da produção e da produtividade no

setor primário-

Art W ^ Nas regifle. prlorttórias defini*» pelo amea-

mento e na fixaçáo de 5Oea populações em outras regiões

caberão ao Instituto Bmileiro de fteforma Agrária as aüvlda-

des colonizadores

í 1.° — Naa demaJü regióra. a colniliaaçâo oficial obe-

ilccerâ à mptodolofíia o^ervada noa pmjetoa rEaliaados nas

arm, prioritárias, e será coordenada ^ ^ do Minério

da A&rlcuiiure. reíeiido no artigo 74. e executada por este, peloa

Governos Êaladuaia ou por entidades de valoriiação regional,

mediante convênios,

í 2.° — As atribuiçGea releretitea à seleção de Imigrantes

sao úa competência do Ministério dea Relações Enteriores. con-

ícnne diretrizes fixadas jiéIo MiniRterio de Agricultura, Em artl-

culac&o com o Ministério do Trabalho e Previdência Sotlal,

cabeuün ao órgão reíerldo nn &nr li a recepção e o encaml-

nhamenin dos imigrantes.

Ari, 59 — O toarão competente do Ministério da Agricul-

Iurn, reletido no artigo 74, poderá criar núcleos de colonização,

visando a fina especiais, e devera igualmente entrar em enten-

dimentos com o Ministério tía Gueira para o estabelecimento

de colônias, cnm assistência militar, na fronteira continental.

a 2.° — O proprietário de terras próprias para a la

voura ou ppcuâris. Interessado em lotei-las para fins de urba

nização ou formação de sítios de recreio, devera submeter o

respectivo projeto a prévia aprovação e fIscalí2&cãrj do Èrgão

competente do Ministério da Agricultura ou do Instituto Bra

sileiro de RcEorma Agraria, conforme O caso.

5 3.° — A fim de possibilitar o cadastro» o controle e a

fiscalização dos loteamentos rurais, oa Cartórios do Registro

cie Imúveis sâo obrigados a comunicar aos órgãos competentes,

referidos no parágrafo anterior, os registros efetuados nas res

pectivas circunseriçGes. nos termos da legislação em vigor, in

formando o nome do proprietário, a denominação do Imóvel e

sua localiaaçao, bem como a ãrea, q número de lotes c a data

do registro nos citados úrgfios,

H'- Nenhum projeto de colonização particular será

aprovado para gozar dus vantagens deste l-ei, se náo consignar

para a emptísa colonlzadora as seguintes obrigações mínimas;

a) abertura de estradas de acesso e de penetra

ção à área a ser colonizada;

b> divisão doa lotes e respirctívo piqueteainento.

obedecendo a divisão, tanto quanto possível,

ao critério de acompanhar as vertentes, par

tindo a sua orientação no sentido do espigão

para aí ãguas, de modo a todos 05 lotea pos-

suirem úgua própria ou comum;

c) manutenção de uma reserva florestal nos

Da Coíojiíwctjo Particular

Art. CO — Para oa efeitos desta Lei, eonsideiam-se em-

préSaa particulares de colonização as pessoas físicas e jurídicas

rfc direito privado que tiveram por finalidade effi-CUtar pro-

firamaü (te valorização de áreas ou àe diaíribuíçio de terru.

S l.° — fi dever do E&cadu estimular, pelos meios enu

merados no artigo li. ag iniciativas particulares de colonização.

S 2.° — A empresa rural, definida nn inciso VI do artigo

1,*, desde que Incluída em projeto de colonização, devera per

mitir a livre participaç&o em seu capital dos: respectivos par-

celeiros.

Art. 61 — Os projetos de Colonização particular, quanto &

metodologia, deverão aer previamente examinados pelo instituto

Brasileiro de Reforma Agraria, que Inscreverá a entidade e o

respectivo projeto em registro próprio Taía projetos serão

aprovados pelo Mlniaténo da Agricultura, enjo órgão próprio

coordenará a respectiva execução.

E 1." — Sem prévio registro da entidade colonizadora e

do projeto e sem a aprovação deste, nenhuma parcela poderi"

aer vendida em prograniBE particulares de Colonização.

. í DO

d» prestajao de assistência médica e técnica aos

adquirantes de lotes e aoa membros de aüas

Eamilias;

e) fomento da produção de uma determinada

cultura agrícola ja predomFaante na região

OU ecologicamente aconselharia pelos tflenicos

do Instituto Brasileiro de Reforma Agraria

ou do Ministério da Agricultura;

/> entrega de documentação legalismóa e em

ordem aos adçjuLrentes de lotes.

3 9ra — As empresas rurais coloniauior&s que se dispo

nham aq cumprimento do prescrito nu parágrafo anterior, o

Instituto ScaslJelro de Reforma Agraria financiará ale cin

qüenta por cento das obras de implantação do projeto de colo

nização, para pagamento em, pelo menos, oito anos.

í 6a — Ag firmas coloniaadoiaa. com projetos benefi

ciados por esta Lei, se obJííam a vender as lotes com o máximo

Üe trinta e cinco por cento de enlrado, que ser& financiada pelo

instituto Brasileiro de Reforma Agraria, com um uno de carín-

cl& e, pelo menos, quatro anos pata pagamento do saldo devedoT-

í 7.° — O instituto Brasileiro do RcEduob Agraria ga-

raníírá ros adqitirentes de loles de projeto de colnnlaação parti

cular, além do financiamento da parcela de entrada, recumos

para a construção da cata de moradia e, pelo menos, trinta

por cento das benfeitorias necessárias e ütels, pulos prazos mí

nimos de quatro e de dea anusr respectivamente, a juros má

ximos de oito por centn ao ano.

B fl.s — Nfto fierSo desapropriadas as terras cujos legí

timos donos se propuserem loteá-las, mediante pJsno a ser

aprovado pelo úrgão competente, pare venda a longo prazo e

a Justo preço.

ArL 52—0$ interessados em projetos de coSonlzae&o, des

tinados à ocupaç&o e valorização econômica da terra, em que

prn£oríJneiJi o trabalho assalariado ou contratos de arrenda-
mento e parceria, nfto gozarão dos beneiicios previstos nesta Lei.

ARGU.VÍ) % ^..; ,



Da Orgamzaç&í' dü ÇQkmitaçâo

Art 63 — Para atender aof. objetivos da presente Lei e

garantir as melhores condições üe fixação do homem a terra e

seu jjrogre&so social e econümicn. os prosramas de colonização

Htrfto elaborados prevendo-se os grupamentos de lotes em

núcleos de colonização, e destes Em distritos, e a associação dos

paroelefroa em cooperativas.

Art. 64 — Oa lotes de ■colonização podem ser;

1 — parcelas, cjuando se destinem ao trabalho agrí

cola do parceieiro e de sua T&milia cuja mo-

rsid]iir quandu não íõr no próprio local. h& d?

sei no uentro da comunidade & que eles cor

respondem:

II — urbuífía, quando se destinem a constituir o

centro da comunidade, incluindo as residências

dos trabalhndorea dos vários serviços Implanta

dos no núcleo ou distritos, eventualmente as

dos prúpTins parceleiros, e na instalaçüi* neces

sárias á iDcaliaaç&o dos serviços administrativos

assistenciaks, bem como das atividades coope

rativas, comerciais, firtenanais e industnais-

£ L° — Sempre que o areio competente do Ministério

da Agricultura ou o Instituto Brasileiro de Reforma Agraria nào

manifestarem, dentro de runenta dias da consulta, a preferên

cia a que terão direito, os lotes de colonização poderio ser

alienados:

a) a pessoas que j* enquadrem nas condições e

ordem de preterencia, previstas no art 25; ou

b) livremente, apus clncu anos, contados da

data de sua transcrição -

I 3r*i — fjo caso em que o adquirente ou seu sucessor

tenha a desistir da eiploraçao direta, os imóveis rurais, vendi

dos noa termos desta Lei, reverterão ao patrimônio do ollenante,

podendo O regulamento prever aí> condições em que se dera

essa reversão, resguardada a reBÜtulcao da quantia já psg& pelo

adquirente, com a correofta monetária de acordo com os índi

ces do Conselho Nacional ãv Economia, apurados entre a dará

do pagamento e da restituição, se tal cláusula constar do con

trato úe venda respectivo.

J S.J — Se OS adqulrentes mantiverem inexploradas

áreas suscetíveis de aproveitamento, desde que ii sua di&poslçao

emstam condições objetEvug para eiplora-las. perderão o direito

a essas áreas, que reverterão '■■ patrimônio da allenante, e>jm

a simples devolução das despesas feitas.

$ 4." — Na regulamentação daa matérias de mie trata

e&te capitulo, com a observância das primarias Ja codificadas.

o) os exigências quanto aos títulos de domínio

e à demarcação de divisas;

b) os critérios para fixação da6 arpas-iimites

üe parcelas, lotes urbanos e alebaa de usu

comum, hem como dn^ prec-js. ■ ■ : '-.ç •-•- de

financjampnto e pi^amento:

c) o sistema de seleçáo dpa parcaielroa b aríe-

d/ as limitações para distribuição, desmembra

mentos, alienação & transmissão dos lotes;

ti as sanções pelo inadimplenienín das clausu-

lui contratuais;

f) os serviços que devam &er aaae&urados aos

promitenlws compradores, bem como os en-

careos e i&ençães tributarias que, nos termos

da lei. lhes sejam conferidos.

Artr 85 — O imúveJ rural n5o e dlvl&lvel em áreas de di

mensão Inferior à constitutiva do módulo de propriedade rural.

3 J.D — Em easu de sucessão cavia mmtia e nas partilhes

Judiciais ou amigáveis, não se poderiu dividir imóveis em preaB

inferiores àa da dimensão do modulo de propriedade ruraL

B 3." — Os herdeiros ou os legntsrios, que aclqulrlrern

por sucessão o domínio de imóveis rurais, não poderão dividi-los

em outros de dimensão inferior ao múdulo de propriedade niralr

9 3r° — No caso de um ou ? i in L-- herdeiros ou legatarlos

desejar explorar as tetras aslm havidas, o Tnsíiluto BroGilelro

de Pefotma Agrária poderá prover no sentido de o requerente

ou requerentes obterem financiamentos que lhes faeultem o nu

merário para kndpnizar os demgia condôminos

) 4.' - O financiímenlo refericio no parágrafo anterlnr

bo poderá, ser concedida mediante prova de que o requerente

não possui recursos para adquirir d respectivo lüW-

Art. 65 — Os compradores e promltentes compradores de

parcelas resultantes de coioiusaçâo otlcial ou porticular, íícam

Isentoa do pagamento dos tributos íederais que incidam dire

tamente sobre o imóvel durante o período de cinco anos, fl

conter da, data da compra ou compromisso.

Parágrafo única — O õrgío competente firmara convênios

com o fim de obter, paia os compradores e promitentes compra

dores, fdíutiuai isenções de tribu&js estaduais e municipais.

Art. 67 — O Núcleo de CoIonlEaçao, como unidade básica,

caracteriza-se por um conjunto de parcelas integradas por uma

sede administrativa e serviços cornimiEirtos.

Parâaralo ünlco — O numero de parcelas da um núcleo será

condicionado essencialmente pela possibilidade de conhecimento

mútuo entre os parceleiros e de sua Identificação pelo adminis

trador, em furiç&o das dimensões adequadas a cada região.

Art, M — A emancipação do núcleo ocorrera quando este

TJvtr condições de vida autônoma, e será declarada par aro dn

orgâo competente, observados os preceitos fcfiE&ia e regula-

mentares.

Art. 69 — O custo operacional do núcleo de colonização

serã progressivamente tn-nslenda aos proprietários daa parcelas,

atreves de cooperativas ou outras enüdadra que os congreguem.

O prazo para esaa transferencia, nunca superior a cinco anos,

contar-se-ft:

af a partir de aua emancipação;

b) dearte quando a maioria dos parceleiros ja

tenha recebido oa títulos definitivos, embora

O núcleo não tenha adquirido ccHldlqu>& de

vídá autônoma,

Artr 70 — O Distrito de Colonização caracterlaa-ae como

untâede constituída por Ires ou maje nucieoa ínterl^adoa, &ubor-

(Jin&dgs a uma única chelta, integrado por aervicus gerais

administrativos e comunitários-

Art. 71 — Nos casos de regiões multo afastadas doa centroe

urbanos e dos mercados consumidores, so se permitirá a orea-

niaffcao de Distritos de Colonlaaçào.

Art. 72 — A regulamentação deste capitulo estabelecera,

para os projetos de colonização que venham a gozar dos brae-

ficios desta Lei:

a) a forma de administração, a composição, a

área de jurisdição e os critérios de vincula-

ção. desmembfSú

núcleos aos D
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b) ofl serviços gerais administrativos e comuni

tários indispensáveis para a implantação de

núcleos e Distritos de Colonizações;

c) os serviços compíemenEares de assistência

educacional, sanitária, social, técnica e cre-

dlticia;

tf] os serviços de produção, de henericiamento

e de industrialização e de ele-triticaçao rural,

de comercialização e transportes;

e> os serviços da planejamento e execução de

obras que. era cada caso, sejam aconselháveis

e devam ser considerados para a eficácia dou

programas.

CAPÍTULO m

Da Assistência ê Proteção à Economia Rvrat

Art 73 — Dentro das dtretrlses fixadas para a política

desenvolvimento rural, com o fim de prestar assistência

social, técnica c fomentlsta t- üv estimular a produção agrope-

cnãrla. de formo, a que ela afenda nao só ao consumo nacional.

mas também a possibilidade de obtenção de ex&tâbtites expor*

taveia, serão mobilizados, entre outros, os. <<?gulni>>£ meios:

I — assistência técnica;

H — produção e distribuição de sementes e mudas:

HI — criação, veada e distribuição de reprodutores e

uso da inseminação artificial;

rv — mecanização agrícola,

VI — assistência, financeira e credlticla;

VTI — assJaténcJa & comercialiBação;

VUl — irnJuafcrlalJraçãa e beneficlamento dos produtos;

TX — eletrificado rural e abras de infra-estrutura;

X — seguro agrícola;

XI — educação, através de estabelecimentos agrícola^

de orientação profissional:

X1T — garantiu de preços mínimos a produção agrícola.

I 1," — todos os meios enumerados neste artigo serão

utilizados para dar plena capacitação ao atcrlcultor e sua laml-

lla e visam, especialmente, aü preparo educacional, a formação

empresarial e técnjeo-proílàsküml:

a> garantindo sua integração eoctai e ativa par

ticipação no processo de desenvolvimento

rural;

b) estabelecendo, no melo rural, clima de coope

ração enrrt o homem e o Estado, no apro

veitamento da Iprra

í 2.c — No que íange aos campos de ação dos órgãos

incumbidos de orientar, rionnaltoar ou executar & polliicu de

desenvolvimento rural, através dos meios enumerados neste

artigo, observar-se-á o seguinte:

.r ■ nas áreas abrangidas pelas regiüe^ prioritá

rias e Incluídas nos planna nacional e re

gionais de Reforma AgrárUt, a atUgçSo com- ,

petlrã sempre ao Instituto Brasllevv de Re- -,

b) nas demais áreas do País, esses meios de as-

sIsieBcia e proteção serão utlTizadus sob

coordenação do Ministério da Agricultura; no

âmbito de atuação dos õrfiSoa federais, ptlaa

repartições e entidades subordinadas ou vin

culadas àquele Ministério, nas áreas de Ju

risdição de* Estados, pelas respecllvas Se

cretarias de Agricultura e entidades de

economia mista, criadas e adequadamente or

ganizadas com a finalidade de promover o

desenvolvimento rural;

oi nas regiões em que atuem úrfiaos de valori

zação econômica, Uus como a Superinten

dência do Desenvolvimento Econômico do

Nordeste ISÜDENE). a Superintendência do

Plano de Valorização EconAmica da Amazâ-

nia JSPVEA), a Comis&áo do Vale do Sio

Francisco 1CVSPJ, a íMndacão Brasil Cen

tral (PUC), a Superintendência do Plano de

Valorísaçãc Econômica da Região Frontei

Sudoeste do País ÍBUDOE3TE). a utilização

desses meios poderá ser. no todo ou em parte,

exercida por esses órgãos.

S 3 o — Os projetos de Reforma Agrária receberão as

sistência integral, assim compreendido o emprtgo de todos

us meios enumerados neste artigo, tirando a cargo dos orga

nismos criados peja presente Lei e daqueles j* existentes,

sob coordenação do Instituto Brasileiro de Reforma Agrária.

í *'" — Nas regiões prioritárias de Reforma Agraria,

&era esaa afidsténcia prestada, também, pelo instituto ürasiieiro

de Reforma Agrária, em colaboração Cdm os úrgaos estaduais

pertinentes, aos proprietários rurais ai existentes, desde, que se

constituam em cooperativas, requeiram cs benefícios aqui men

cionados e se comprometam a observar a» normas eataoelecidas.

Art. 74 — fi criado, para altndtr as atividades atribulddf

por esta Lei 00 Ministério da Agricultura, o Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário 1INDA), entidade autárquica vin

culada ao mesmo Ministério, corn personalidade jurídica 9 au

tonomia financeira, de acorda cum o prescrito nos dísposülvos

seguintes:

I — o instituto Nacional do DesenvuLvimento Agrá

rio tem por finalidade promover o desenvoTvi-

mento rural nos setores da coloninflção, da eí-

Knsao rural e do cooperatlviamo;

H — o Instituto Nacional do OesenvolvlmÉnto Agrá

rio terá os recursos e o paü-imAnio definidos na

presente Lei;

Hl — o inatituto Nacíorral do Desenvolvimento Agrá

rio será dirigido por um Presidente e um Con-

pelho Diretor, composto de trfa membros, de

nomeação do Presidente da República, mediante

indlcaçio do Ministre da Agricultura;

IV — o Presidente flo instituto Nacional do Desen

volvimento Agrário integrará a Comissão da

Planejamento da Política Agrícola:

V — alem das atrlbulçües que esta Lei lhe confere,

cabe ao Instituiu Nacional do Desenvolvimento

Agrário:

aj planejar, programar, promover e coordenar

as atividades de fomento agropecuário;

b) planejar, programar, orientar, promover e

fiscalizar as atividade!, relativas ao Coope-

ratlvismo e associaUvEsmo rural;

ÍIUlP/- L c> colaborar Em programas de colonização e de
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d> planejar, programar, promover e controlar

ap BtlviÜEi.' - relativas a extensão rural e

cooperar com outros órgãos ou entidades

une a executem;

ei planejar., programar e promover medidas

vSsandp ã Implantação £ desenvolvimento da

eletrificação rural:

/) proceder & avaliação do desenvolvimento das

atividades de extensão rural e de produção

agropecuária;

gi realizar ettudos e pesquisas sobre a organi

zação rural e propor us medidas deles de

correntes,

A) planejar e promover o desenvolvimento do

tooperatlvlsmn e do associatlvismo rural;

íj atuar, em colaboração com os úrgãos du

Ministério do Trabalho incumbidos da sln-

dicailzação rural, visando a harmonizar a&

atribuições legais com os propósitos sociais

econômicos e técnicos da agricultor*;

ÍJ estabelecer noimaa, proceder ao registro e

promover a fiscalização do funcionamento

das cooptrallvas e de outraf, entidades de

aísociatlvlsmo rural;

fc> planejar e promover a aquisição e revenda

de materiais agropecuárlaa, reprodutores, se

mentes e mudaa;

í) controlar os estoques e as operações finan

ceiras de revenda;

mi cenEr:il.,,.: a movimentação de, recursos fi

nanceiros destinados & aquisição e revenda

de materiais agropecuários, de acordo com o

plano geral aprovado pela Comissão de Pla-

ntjamento da Política, Agrícola;

a) exercer as atribuições de que trate o art S&.

desta Lei, no âmbito federal;

oi de&empennar as atribuições constantes do

art. lfiE da constituição Federal, observado

o dkpo&to no í 2." do art BB. desta Lei. co-

□rdenadas as suas atividades com as do

B&ni*r NacioDal de Credita Cooperativa;

pi fumar convènlris com us Estados. Munici-

plos e pfilidadGzí. privadas, para eiíecução dos

programas Gè desenvolvimento rural nos &e-

torfs da nolonlzaçao, estensao rural, coope^

ratlvlsmo e denmls atividades de sua atri

buição;

VI — a organização do Instituto Nacional do Desen

volvimento Agrário e de teus sistemas de fundo-

nnincjtlo sccn «tiibelrcldn em reenlímen to, com

compelénciB idèntrcs b líxaúa para o Instituto

Brasileiro de Reforma Agr&ria, no art- 1U4 e

seus parágrafos.

9 2.° — Nas demais ateus, tora das legiões prioritárias,

éate tipo de assistência téculea aerá prestado na (arma Indicada

no art. 73. parágrafo 2", alínea b.

í ira — Oa ealabeieciniEntoe ruraJs isolados conUnuarão

a aer atendidee peloa òtêBob rte nseiBlínclg técnica do Ministério

da Agricultura e das Secretarias Estaduais, ira forma atual ou

através de técnicas e slsiunas que vttrem a ser adotados por

aqueles organismos,

4 4." — As atividades de assistência Lecnlca. tanto nas

áreas prioritárias de Reforma Agrária como nas previstas no

í 3.* deste artigo, terão, entre outros, os seguintes objetivos:

t. a !■ 'i:l fi :i..,"m de emprecndimenhis e ativi

J» a elevação do nível sanitário, através de ser

viços próprios de saúde e saneamento rural,

methnrla de habitação b de cípacitação de

lavradores e criadores, bem como de suas

famílias;

c) t criação flo eaiilrlto empresarial e 6 forme-

çSo adequada em economia doméstica, Ifldis-

pensãvei a EP^Tüia lios pequenos pstabele-

cimeutos rurais e à administração da própria

vida familiar;

t1' a transmissão de conhecimentos e acesso a

meios técnicos concernentes a métetios e pnü-

tkfis aeropecudiiaa e eitraüvas, visando a

escolha econõmjce das culturas e criações,

sue racional Implanteção e desenvolvimento,

e e,o emprego de medidas de defesa sanitária

vegetal e animal:

ei o auxilio e a assistência para o uso racional

do soTo, p execução de planos de reflarc&ta-

menlu, a obtenção de crédito e financia

mento, a defesa e preservação do& recursos

naturais:

/) a promoção, entre oi agricultores, do espi

rito de liderança t de assoclativlsmo.

Do Produção e Distribuição de Sementes e Mudas

Art- Tfl — Oa úrgaos referidos no artigo 73, E 2.°, alínea t,

deverão expandir *uaa atividades no setor de produção e dis

tribuição e de material de plantio, inclusive o básico, de modo

a atender tanto aos parceleuos como aos agricultores em geral.

Parâgrs-fo única — A produção s distribuição de sementes e

mudas, inclusive de novas variedades, poderão também ser feitas

por organizações particulares, dftnlro du sistema de certificação

do material de plantio, sob a fiscalização, cuntcülu e amparo

dü Poder público.

Art. li — A assistência técnica, nas modalidades e com

oh ubjetlvos definidos, nos parágrafos seguintes, será prestada

por todos os órgãos referidos no art. 73. í 2.°, Alíneas a, b e c.

I X° — Nas áreas dos projetos de reforma agrária, a

prestação de assistência técnica será feila através do Adminis

trador do Projeto, dos agentes de extensão rural e das equipes

de especialistas, o Administrador residirá, obrigatoriamente, na

área do projeto. Os agentes do extensão rural e as equipes de

especialistas atuarão ao nivel da Delegacia Regional do Instituto

Brasileiro de Reforma Agrária, o deverão raaldlr na si** Èrt» 4ç

iurlsdlção, e durante a fase da implantação, se nereKírtb, "mT"

própria área do projeto. _.~.. nn a rt*~ * I '

Da Criação, Venda, Distributç&r de Reprodutores e Uso du

Art. Ti — A melhoria doa rebanhos 5 planteis será feita

através de criação, venda de reprodutores e uso da lnseminaíão

artificial, devendo os úrgaos referidos no artigo 73, t £",

alínea b, ampliar, para esse fim, a sua rede de postos especla-

Parigrafo único — A criação de reprodutores e o emprego da

inseminação artificial poderão ser feitos por entidades privadas,

sob fiscalização, controle e amparo do Poder Público, ,



SEÇÃO IV

Da Mecaniwçâo Agrícola

ArL. 7fl — Og planos de mecaniEaçfio agrícola, elaborados

pelos órgãos referido» no artigo 13, 9 2.°, alínea &. levarão m

cijnla o mercado de mão-de-obra regional, as necessidades de

liiFparação e capacitação de pessoal, para ütlllzacAo e manu

tenção de maquinaria.

B 1." — Esses planos serfto dimensionados em função do

grau de produtividade qüe se pretende alcançar em cada uma

das áreas eeoeconomic&s do Pais, e deverão ser condicionados

ao nível tecnológico Jã existente e a composição da força de

trabalho acorrente.

t í.° — Nos mesmos ptanoa poderão eer Influído* £*r-

viços adequados de manutenção e de orientação técnica, para o

uso econômico das maquinas e implementos, os quais, sempre1

que possível deverão ser realizados por entidades privadas es

pecializadas-

DO Cooperativtsmo

Att 79 — A Cooperativa Integral de Hefnrma Abriria

(CIHA> contará com a contribuição financeira do Poder Pú

blico, através do Instituto Brasileiro de Retorma Agraria.

durante O período de implantarão dos respectivos projetos,

B i* — A contribuição financeira referida neste artigo

será feita de acúrda com o vulto do empreendimento, a possibi

lidade de obtenção de credito, empréstimo ou financiamento

externo e outras facilidades.

! 2.1 - A Cooperativa Integral de Reforma Agrária íerâ

um Delegado indicado pe!o Instituto Brasileiro do Reforma

Agrária, Integrante do Conselho de Administração, sem di

reito a Voto, com a função de prestar nsíial&rLCia téenico-adtni-

niatrattva è- Diretoria e de orientar e fiscalizar a aplicação de

recursos t..u o Instituto Brasileiro de Reforma Agraria tiver

destinado S entidade cooperativa.

5 S." — As cooperativas assim constituídos serü permi

tiria a contratação de gerentes nao-c?operados, na forma da lei.

5 4* -- A participação direta do Instituto Brasileiro de

Rpforma Agraria na çon3fcltulçfiob Instalação e desenvolvimento

da Cooperativa Integral de Reforma Agraria, quando consLltuir

contribuiç&o lln&nceira, &er& feita com recurso* do Fundo Na

cional de Reforma Agraria, na Forma ria investimentos sem

recuperação direta, considerada & finalidade social e econômica

détsei Investimentos. Quando se tratar de assistência credltlcla,

tal parlicipaçâo será feita por intermédio do Banco Nacional

de Crédl» Cooperativo, de acordo com nortnat [racadas pela

entidade (MurdcumiorB, ÚO eredJfO rural.

í 5* — A contribuição do Estado será feita pela Co

operativa Integral de Reforma Agraria, levada a conta de um

Fundo de Implantação da pEúprla cooperativa.

% §J — Quando o empreendimento resultante do pro

jeto de Reforma Agrária tiver condições, de vide autônoma, aua

entaiiclpAç&ü atra decLarade pelo Instituto Brasileiro de Re

forma Agrária, cessando as funçots flo Delegado de que trata

o 5 2." deste artigo e incorporafidu-ae ao patrimônio da coope

rativa o Fundo requerido no parágrafo anterior.

S 1." — O Estatuto da Cooperativa integral de Reforma

Agraria deverá determinar a incorporação ao Banco Nacional

de Crédito Cooperativo da remanescente patrimonial, no caso

de dissolução da sociedade.

i 9.° — Aa cooperativas Ji existentes lum áleas prlorl-

tàrlae poderio ÜBnelormar-se em Cooperativas Integrais de

Reforma Agraria, & critério do Instituto Brasileiro de Reforma

Agrária-

§ 10 — O disposto nesta oecao apl1ca-6e, no que couber,

demajs cooperativas. Inclusive â- destinadas a atividade

CKtrativas.

Art ao — O úrgáo referido no arügo 74 devera, promover

a expansão do sistema cooperaflvista, prestando, quando nt-

nmtínkt, assistência tecnlcar financeiia e comercial às coopera

tivas, voando a capacidade c ao treJnamentu dos cooperados

para garontJr a loipiauiação dos servJços administrativos, téc

nicos, comerciais e Industriais,

2>& Assixtincia Fi/ianceira e Crediücia

ArE. 81 — Para aquisição de terra destinada a seu traba

lho e de sua FíunHIa, o trabalhador rural lera direito a um em

préstimo correspondente ao valor do saLario-minimo anual da re-

glãn, pelo Fundo Nacional de Reforma Agrarlah prazo de vinte

anos, ao juro de seis por cento ao ano.

ParSeralo Único — Poderão acumular o empií&tlmo de que

trata este artigo, dois ou mais trabalhadores rurain que se en

tenderem para aquisição de riruprlednrie de área superior à que

estabelece o número 2 do artigo 4.ü, deela Lei, sob a adminis

tração eoxnuin nu em forma de cooperativa.

Art. az — Nas firea* prioritárias de Reforma Agraria, o

assistência credltfcia nos parcelelro& e demais cooperados serã

prestada, preterencialmenle. através das cooperativas.

Parágrafo único — Nas demais regjüoá, sempre que possível,

far-se-a. o mewno com referência aos, pequenus e niídiot pio-

prietárlru

Ari. S3 — O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária, em

colaboroçáo com o Ministério da Agricultura, a Superintendên

cia da Moeda e do Credito OUWOC) b a Coordunaçau Nacio

nal do Crédito Rural, promovera as medidas legais necessárias

para a institucionalização do crédito rural, tecniflcado

S lfi — A CoordeíiaeSo Nacional do Crédito Rural fi

xará as normag do contrato-padrSo de financiamento que per

mita assegurar proteção ao agricultor, desde a fase do preparo

da torra, aiú a venda de suas aaírai,, ou entres» das mesmas a

cooperativa para comercializaçáo ou industrialização.

t í* - O mesmo organismo díveii prover A forma de

desconto de titulus oriundos, de operações de financiamento a

agricultores ou de venda de produlos. maquinas. Implementos e

utilidades agrícolas necessários ao custeio de safras, construção

de benfeitorias c melhoramento? fundiários.

i 3-a — A Superintendência da Moeda e do Crédito po

derá determinar que rios depósitos compulsúrlos dos Bancos par

ticulares, & sua ordem, sejam deduzidas as quantias a serem

utilizadas em operações de crédito nlrar, na forma por ela

regulamentada.

4 6" — Além da sua designação .qualitativa, a Coope

rativa Integral de Reforma Agraria ado[*r& & úíüiínína^to

Art. 84 — Os planos de snnaaenamento e proteção dos

produtos agropecuários levarão em conta o zoneamento de que

trata o artigo 43, a fim de condicionar, aos objetivos desta Lei,

as atividades dB Superintendência Nacional de Abastecimento

(SUNAQ? e de outros órgãos federais e estaduais, com ativida

des que objetivem o desenvolvimento rural.

ratlvo Integral de Reforma Agraria iidotíim k ^fiiiiníniçjBo ÍJ fl! 5 l.° — Os órgãos referidos n

que o reBpectivo Estatuto estabelecer. deverão instalar, em convênio com o ]
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turma Agraria, arma^ib, silm. frigoríficos, postos ou agencies

de compra, visando a dar segurança & produção agrícola.

S 2." — Os pl&Dos deverão também levar em conta a

cl&Kirícsçla dos produtos e o adequado e oportuna escoamento

Art &5 — A llxação dos preços mínimos, de ncürrio com

a etsençialldede doa produtos agropecuários, visando aos inel1-

cadna Interno e externo, devei* ser teitn, no mínimo, ses

senta dias antes da época do ul&mju nu ciada região e rea

justados, na época da vende, de acordo com os Índices de cor

reção lixados pelo Conselho Nacional de Economia.

S lr" — Para ii«aç&o do preço mínimo se tomara por

base. o custo eletivo da produção, acrescido das despesas de

transporte para o mercada nata próximo e da margem de lu

cro do produtor, que n&ii poderá ser Inferior a trinta por

cento.

í 2." — As despesas do armazenamento, expurgo, con

servação e embalagem dos produtos agrícolas correrão por con

ta do órgão executor da política de garantia de preços mínimos.

não sendo dedutlveis do total a ser pego ao produtor.

Art. Bfl — Os órgãos referidos no artigo 73. § 2.°. alínea

br deverão, se necessário e quando a tide comercial se mostrar

insuficiente, promover a expansão desta ou expandir seus pos

tos de revenda para atender aos interesses de lavradores, e de

criadores na obtenção de mercadorias e utilidades necessárias ás

suas atividades rurais, rie fotma oportuna e econômica, visando

è. melhoria da produção S ao aumento da produtividade, atra

vés, enlre outros, de senlçoti locais, para distribuição de pro

dução própria ou revenda de.

I — tratores, Implementos agrícolas, conjuntos de Ir

rigação e perfuração de poços, aparelhos e uten

sílios para pequenas Indústrias de benefiiJsunen-

1o da produção;

11 — arames, herblcldas. Inseticidas, fungicidas, ra

ções, misturas, soros, vacinas e medicamentos

para animalg-

ÜI — corretivoH de solo. ferUUzantes e adubos, semen

tes e mudas.

Seção vm

Da Industiialização e Beneficiamento dos Produtos Agrtcoias

Art. S7 — Nas áreas prioritárias da Reforma Agraria, a

Industrialização e o benpficlamento dos produtos agrícolas serão

promovidos pelas Cooperativas Integrais de Reíorma Agrária.

Art. 88 — O Poder Público, através doa órgãos referidos

no art 73, 3 2.". uEinea b, exercera atividades de orientação,

planlflcaç&o, execução e controle, com o objetivo de promover o

incentivo da induatrfal&açâo, flo beneílelamento doa produtos

agropecuários e doa meios indispensáveis ao aumento da pro

dução e da produtividade agrícola, especialmpnle os referido*

Parágrafo único — Nas regiões onde a agricultura nao dis

puser de fabricas de fertüi^auLeí. suficientes, o Governo ]hes

programará Imediatamente a Instalação no prazo de três

anos, podendo os fertilizantes ser da tipo nltrogenado,

fosfatado ou potássieo, conforme otorr&nnSa de materla-prima

naa respectivas regiões.

Seção rx

Da Stetríficaítia Rural e Obras úe Infra-eslrvlvra

Art. £9 — Os planem nacional e regional de Reforma Agi'£-

rka incLukreio, o'<\ \'sn\ mtzahh i.\ r ag provldendflE de valorização

relatlves a eletrlílcacão ruríl e outrag obras d« melhuría de

Infra-estrutura, tais como reflaresEaraento. regularlaeçâo dos de

flúvios doa cursos dnàgua, açuüagem, barrugens submersas,

drenagem, irrigação, abertura de peço*. í&ncamenlo, obras de

conservação du solo, alem do sistema viário inúispensavEl à rea

lização do projeto.

Art. 90 — Os órgãos publico^ federais ou estaduais refe

ridos ao art ?3. g 2", alíneas u. b f c, bem como a Banco Na-

cloiial de Credlla Cooperativo, na medida da suas disponlbtlide'

des técnicas e financeiras, promoverão a difusão das atividades

de refiorertamento e de eleCrliicaçfio nira], eatas essencialmente

através üe couperallvas de eletrificação e Industrialização rural.

organizadas pelos lavmdorts e pecuaristas da região

£ L" — Os mesmos órgãos, especialmente as entidades

de economia mista destinadas a promover o desenvolvimento

rural, deverão manter serviços para atender a orientação, pla-

nlficaçao, execução e fiscalização das obras de melnorla e ou

tras de infra-estrutura, referidas neste artlgOr

^ 2." — Os consumidores nlral& cie energia elétrica dis

tribuída através de cooperativa de eletrificação e Industrializa

ção rural fJcarao teentos do rpspsctlvo empréstimo computeãrio

I S.° — Os projetos de eletrificação rural feitos pelas

cooperativas rurais terão prioridade nos financiamentos e po

derão receber auxülo do Governo federal, estadual e municipal.

Dü Segura Agrícola

Art, fil — A companhia Haclonal tíe Seguro Agrícola

(c.N-5-A.f, em convênio com o Instituto Brasileiro de Refurina

Agraria, atuara naa áreas do projeta Ge Hefurma Agrâiia, ga

rantindo culturas, safras, colheitas, rebanhos e plantais.

& 1." — O estabelecimento das tabelas dos prêmios de

seguro para os vartos tipos de atividade agropecuária nas di

versas reglouft do Pais será feito tendo-se em vista a. nGctsJtlade

de sua aplicação, nâa somente nas áreas prioritárias ót Refor

ma ARrârlfl, como também nos outras regiões selecionadas pela

Companhia Nacional de Seguro Agrícola, nas quais a produção

ogropecuaria represente fator essencial de desenvolvimento.

f 3." — Oh contratos de financiamento e empréstimo e

os contraia agropecuários de qualquer natureza, reaiizRdM

através dos úígflos oficiais de crédito, dever&o ser segurados na

Companhia NacJunal de Seguro Aarlcola.

CAPÍTDLO1V

Do üso ou da Posse Temporária da Terra

.!.'. Llj

Das Normas Gerais

Art. »2 — A pus™ ou ura» tempur&rlo da terra serão exer

cidos em virtude de contrato expresso ou laeSto, estabelecido

entre o proprietário e os que nela exercem atividade agrícola

ou pecuária, sob fortna rie arrendamento rural, de parceria agrí

cola, pecuária, agro-lnduttrlal e estratíva. noa ternos desta Lei.

E 1.° — O proprietário garantirá ao arrendatário ou

parcpíro o u&o e gcao do Imrtsel arrendado ou cedido em par

ceria.

5 2.° — Os preços de arrendamento e de parceria fixa

dos em contrato, excluídos os casos de que tratam as Leis u"'

3.531. de 12 de fevereiro de 1959, e 3.770, de 7 de junho de E9&>.

serão reajustados periodicamente, de acordo com os Índices

aprovados peJo Conselho Nacional de Economia Nos casos em

que ocorra exploração de produtos com preço oficialmente Iva-

■-"aod> relação entre os preços reajustados e os lnlclalfi não pode

ultrapassar a relação entre o novo preço fliado para ou produ-
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tos e o PBptcUvo preço na época do contrato, obedecidas as

i" ào ■:■(■■!: i :.■■]!■ ■l.üI.ii Lei.

i 3.° — No caso de alienação do tmovel arrendado, o

arrendatária lera preferencia para adquiri-Io em Igualdade de

condições, devendo o proprietário dar-lhe conhecimento da ven

da, a fim de qut possa eieicHar o direito de preempcao doutro

de trinta dias, a contar da notificação judicial ou eomprova-

dumente efetuada, mediante recibo.

[ 4* — O arrendatário a quem não se notificar a veada

portem, depositando o preço, baver para si o Imóvel arrendado,

se o requerer do praao de seis meses, a contar da transcri

ção do ato de alienação no Refilfitro de Imóveis.

Seção □

Do Arrendamento Jtwal

Art. 95 — Quanto ao arrendamento rural, oüservar-se-âo

oa seguintes princípios;

r — os prazos de arrendamento terminarão sempre

depois de ultimada a colheita. Inclusive a de

plantas fonageiras temporárias cultívavHÍs. Na

Ca^O de retardamento da colheita por motivo

de forca maior, coosiderar-se-ão esses prazos

pmrrogadoi na£ mesmas condições, até sua ul-

ti 5." — A alienação ou a Imposição de ônus real ao

imóvel não interrompe a viçíncla dos contratos de arrendamen

to ou de parceria, íicandu □ adqulrente stib-rogada noa dlrcltoji

e obrigações do allenanle.

3 G.a — O inatilniplemento das obrigações assumidas por

qualquer das p i u1- dará lunar, facultativamente, à rescisão do

contrato de arrendamento ou de parceria, observado o deposto

em lti.

4 1." — Qualquer ■-_:i: li_ i, - : ,.l fraude do proprietário

nos contraias de arrendamento ou de parceria, em que o preço

seja satisfeito em produtos agrícolas, dará ao arrendatário ou

ao parceiro o direito de pagar pelas taxas mínimas vigoramos

na região no ri cada ttpo de contrato.

í 6." — Para prova úns contratos prevtslo!. nesta artigo»

serã permitida a produção de testemunhas A ausênela de con

trato não poderá elidir a aplicação dos princípios estabelecidos

neste Capitula ■■ nss normas regulamentarem

3 9." — Pata solução dos casos omissos na presente Lei,

prevalecera o disposto no Cotílgo ClvtL

Art. £3 — Ao proprietário é ved&do exigir do arrendatário

ou do parceiro;

1 — prestação de serviço gratuito;

II — exclusividade de venda da colheita;

m — obrigatoriedade do beneflcianiento dp produção

em seu estabelecimento;

IV — obrigatoriedade da aquisição de gêneros e utili

dades em seus armazena ou barraeGes:

V — aceitação de pagamento em "ordena", "vales".

"borúfi" ou outrafi formas regionais substitutivas

da moeda.

Parágrafo úntca — Ao proprietário çue houver financiado o

arrendatário ou parceiro, por Inexistência de financiamento di

reto. Seta facultado exigir a venda da colheita ab? o llml[e do

financiamento concedido, observados n& nlvtla de preços da mer

cado locai.

Art. &4 — S vedado contrato fie arrendamento ou parceria

na exploração de terras de propriedade pública, ressalvado o

disposto no parágrafo ünlra deste artigo

Parágrafo único — Excepcionalmente, poderão ser arrenda

das ou dadas em parceria terras de propriedade pública, quando:

a) razficfi de segurança nacional o determinarem;

b> áreas de núcleos d£ colonização pioneira, na

aua fase ■' - ■'.! <\ •-.'". forem organizadas

p&ra fina de demonstração:

n — presume-se feito, no prazo mínimo de tsts

anos. o arrendamento por tempo Indeterminado,

observada a regra ào item anterior;

UI — o arrendatário que iniciar qualquer cultura cujos

frutos n&o poisam HE colhidos antes d? termi

nado o prazo de arrendamento deverá ajustar

previamente com o locador do solo a forma pela

qual serfio e!e& repartidos;

IV — em Igualdade de condjções com estranhos, o ar

rendatário terá preferência a renovação do ar

rendamento, devendo o proprietário, até seis

meses antes do vencimento do contrato, faaer-

lhe a competente notificação das propostas exis-

tenteflr Não se verificando a notificação, o cqü-

trato rauiJüdera-ie automiUcamenEt renovado,

desde que o locatário, nos trinta dias ■-

gulntes, não manifeste sua desistência ou for

mule nova proposta, tudo mediante simples re

gistro cie suas declarações no competente Re

gistro de Títulos e Documentos;

V — cú direitos assegurados no Inciso anterior nóu

prevalecerão se. no prazo de seis meses an

tes do vencimento do contrate, o proprietário,

por via de notificação, declarar sua intenção de

retomar o imóvel para explorã-lo diretamente ou

através de descendente seu,

VI — sem expresso consentimEnto do proprietário é

vedado o aubarrendamento;

VH — poderá ser acertada, entre o proprietário e ar

rendatário, cláusula que permita a substituição

de área arrendada por outra equivalente no

mesmo imóvel rural, desde que respeitadas as

condiçofts de arrendamento e oe direitos do ar-

VU1 — o arrendatário, ao termo do contrato, tem di

reito A indenização <í - benfeitorias neeessáriss

e úteis. Será indenizado das benfeitorias vclup-

tuaüaa, quando autorizadas pefo locarior do so

lo Enquanto o arrendatário nfio seja indenizado

das benfeitorias necessárias e úteis, poderá per

manecer no imóvel, no Uso e eÓeo das vantaaens

pur íle oferecida*, noa tirmoe do contrato de

arrendamento e nas disposições do Inciso I;

IX — constando do contrato de arrendamento ani

mais de cria, de corte ou de trabalho, cuja for

ma de restituição não tenha sido expressamente

regulada, o arrendatária é obrigado, findo ou

rescindido o contrato, a restltui-loa em igual

número, espécie e valor;

tulo, reconhecida pelo Poder Público, tintes da

vigência desta Lei. ,„..,— _--, A

deterioração ou prejuízo a que não tiver dado
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— Da regulamentação desta l*í. serão comple

mentadas bb seguintes condições que, otHigato-

riamente, constarão dos contratos de arrenda

mento;

a) limites dos preço*, de aluguel e formas dí

pagamento em dinheiro i no seu equiva

lente em produtos colhidos;

bl prados minimra de locação e Limites de vi-

elncia paia. o& virios tipos de atividades

agrícolas:

c> üasto para es renovações convencionadas;

d> formas dp enOnçaO ou rescisão;

r> direito e formai de indenização a]usladas

quanto às benfeitorias realisafliíS-

SH — o preço do arrendamento, sob qualquer forma

de pagamento, não poder» Bar superior a

quinze par cento do valor cadastral do imóvel,

lnduldbii as benfeitorias que entrarem ria com-

pnal^àn do contrato, salvo se o Bireudamentí]

fox parcial e recair apenas tm glEbas selecio

nadas para fins. de exploração intensiva de alia

renubiüdade, caso em que o preço poderá Ir até

a limite de trinta por cento,

3CIT1 — a todo aquêie que ocupar, sob qualquer forma

de arrendamento, por mala de cinco anos,

um Imúvel rural desapropriado, em área priori

tária d? Reforma Agrária, é assegurado o dl-

Te-Lto preferencial de acesso à terra, na forma

preví&la no ar&. 4.", Inciso II, desta Lei.

Seção m

B& Porcffriü Agrícola. Pecuária, Aoro-lTuiitstria! e Eitnttíi-a

Art. 96 — Na parceria agrícola, pecuária, sgro-lridu&rrLal

e extrativa, observar-se-ão cs seguintes princípios.

I — o prazo dos contratos; de parceria, desde que

não convencionados pelas partes, será. no míni

mo de Uí- anos. assegurado ao parceiro 0

direito à concíufiân da colheita pendente, obser

vada a noEftia constante do Inciso T, do art. 95;

II — expJrario o prazo, se o proprietário nao quiser

explorar diretamente a terra por conta prúprla,

□ parceiro em lgualda-te du condições com es

tranhos, teri preferencia para firmar novo con

traio de parceria;

HI — as despesos com d tratamento e criação dos ani

mais, não havendo acorda em contrário, corre

rão por conta da parceiro tratador e criador,

IV — o proprietário assegurará ao parotlro que resi

dir no Imóvel rural, e paia atead*r ao uso ex-

üluslvo da [ai/iUia deste, casa de moradia hi

giênica !■ :■-'.! .-li -■. .■ ^.i -■ para horta e ena^ao

de animais de pequeno porte;

bi prazos mínimos de duração e os limites de

vigência segundo os várlus tipos de atividade

agrícola;

c) bases para a£ renovações convencionadas;

ti) formas de psünçáo ou rescisão;

ei direitos e obrigações ouanto is hidenizacões

por benfeitorias levantadas com consentJ-

me-fito do prujiriEtarlo e aos. danos substan-

clala causados pelo parcejro, por práticas pre-

dalúrlas na área de exploração ou na* ben-

leltotlai, nos equlpamenlos. ferrameritaã t

implementes agrícolas a ête cedidos;

/> direl&j q oportunidade de dispor sOuitf os

., \. i repartldoa;

VI — Na participação doa frufcis da parceria, a quota

do proprietário nào poderá ser superior a:

ai ües por cento, quando concorrer apenas com

a t«rra nua:

o> vinte por cento, quando concorrer com

b terra preparada e moradia;

c) trinta por cento, caso concorra com

o conjunto básico de benlelTorias, constituído

especialmente de casa de moradia, Ea]po>s,

banheiro para gado, cercas, valas ou currais,

conforme o caso;

d> cJnqiienta por cento, cmo concorra

com a terra preparada e o conjunto básico

de benfeitorias enumeradas na alínea c e

mais o fornecimento de maquinas e Imple

mentos agrícolas, para atender &og tratos

culturais, bem como as sementes e animais

de tração e, no caso de parceria pecuária.

com anjmais de- cria em proporção supprlor

a cinqüenta por cento do número total de

cabeças objeto de parceria;

*1 setenta e cinco por cento, nas zonas

de pecuária ultra-extenslva em que forem os

animais de cria em proporção superior a

Vinte e dnw pnr cento do rebanho e onde

se adotem a mençáo do leite e a comis&5a mi-

nlma de cinco par cento por animal vendido;

fi o proprietário poderá sempre cobrar do par-

celro, pelo seu preço de custo, o valor de fer-

tlílzantes e Inseticidas fornecidos no percen

tual que corresponder a participação deste,

em qualquer das modalidades previstas nas

alíneas anteriores;

y> nos casus não prevr&Uis nas alíneas anieríores,

b quota adiciona] do piopnvtario será finada

com base em perconUgEm máxima de

dea por cento do valor das benfeitorias ou

dos bens postos & disposição do parceira.

no Regulamento desta Lei, serio compItmenEa- VII — v : ,im,-" à parceria agrícola, pecuária, arro

tadas, conforme o ceso, as seguintes condições, pecuária, agrn-industrtal ou eítraljva as normas

que constarão, obrigatoriamente, dos contratos perünentes ao arrendamento rural, no que cou-

de parceria agricola. pecuária. Bero-lndusULal her. bem como aa r^ras do contrato de eo-

ou estrativa- ciedade, no que nio Hstlvet regulado peJa pre

sente Lei,
a> quota-limite do propri^lárlo na participação

dos frutos, segundo a natüreaa de atividade Porágrolo único — Os contratos que prevejam o pogamen-

agropecuaria e facJHdadeR oferecidas ao pnr- ' " ' Lo do trabalhador, parte em dinheiro e parte percentual na la-

celro, ' vours cultivada, ou gado traindo, são couaUeTados simples, lo-

ft. n\



cacáa de eerviço, reRulada pela kglídaçâa trabalhista, sempre

que a direção doa trabalhos seja de Inteira e exclusiva respon

sabilidade do in '"■: < .. .. Li ■ imj io do serviço a quem cabe todo

o risco. üastfBUraiidp-KP eo locador, pelo menos, a percepção do

^\.i 10 üriu.r no '. ■■■ -1\& úae duas parcelas.

.Dm <?. z,;j,l., :. ■, de Terras PúWicas Federais

Ai ■ &T — Quanto ei» legítimos possuidores de terras de-

voíutas federais, observar-se-á o seguinte:

I — o instituto Brasileiro de Reforma Agraria pro-

moveii a discriminação das áreas ocupadas por

posseiros, pura a progressiva regularização de

suas condições de uso e posse da terra, provi

denciando, aos casos e condjções previstos nes

ta. Lei, a emissão dos títulos de domínio;

II — lodo u trabalhador agrícola que, i, data ria pre

sente Lei, liver ocupado, por um ano, terras

devulutas, lura preferência para adquirir um

lote da dimensão do múdulu de propriedade ru

ral, que íõr eslubetccldo para a região, obedeci

das b& prescrições da lei.

Art. BB — Todo aquele que. não sendo proprietário rural

nem urbano, ocupar por dez anos ininterruptos, sem opo

sição nem reconhecimento de domínio alheio, lurnando-ü pro

dutivo por seu trRQaJho, e tendo níle sim morada, trecho de

terra com ire» caracterizada «ono auflclenle para, por seu cul

tivo direto peJo lavrador B sua família, garantir-lhes a subsis

tência, o progresso social e econômico, nas dimensões fixadas

por esta Lei, para o modulo de propriedade, adqulrjr-lhe-á o

domínio, mediante sentença deelatalúrla devidamente transcrita.

Art 98 — A transferencia da domínio ao posseiro de ter

ras devolutas federal» efetivar-se-ã no competente processo ad

ministrativo de leglclmaç&o de posse, cujos atos e termos obe

decera» &3 normas do RegulamenK da presente Lei.

Art. JOO — O titulo de domínio expedido pelo Instituto Bra-

süelro de Reforma Agraria será. dentro do prain que o REgulg-

mento estabeJecer, transcrito no competente Registro Geral de

Art. 1.01 — As taxas devidas pelo Icgltlmante de posse em

terras devolutaa federalsh consldr&o de tabela a BUF periodica

mente expedida pelo Instituiu Brasileiro de Reforma Agraria,

atendendo-se è anclamdade da posse, bem como as dlverslflca-

çüps das regiões em que se verificar a respectiva discriminação.

Art. 102 — Os direitos dos legítimos possuidores do íerraa

devoluldA federaJs estão condicionados ao implemento doa re-

qulsllos abãOlutdmente tndispensâveis da cultura efetiva e da

morada habitual.

TÍTULO IV

Dai rJitpoiíçâni Íi;'üis e

Art. 103 — A epUcacâa da presente 1*1 devera objetivar,

antes e acuna de tudo, a perfeita ordenação do sistema a^ra-

no do Fais, de acordo com os princípios da justiça social, con

ciliando a liberdade de iniciativa com a valorização do traba

lho humana

S l.u — Para a pteM execução do disposto neste artigo,

o Poder Enecuthu, através doa orgaos da sua administração

centralizada e descentralizada, deverá prover no sentido de fa

cultar e garantir Ifldas as atividades estratJvas, agrícolas, pe-

cuárjas e n;Lj-.iij,.r:u- de modo a n»o prejudJcarOtinAftiA

indiretamente» o harmônico desenvolvimento da vida^rítraJ. *"

$ 2.a — Ueritro dessa orientação, a Implantação doe

serviços e trabalhos previstos nesta Lei processar-se-a proerea-

slvamente. segulndo-ae os critérios, as condições técnicas e as

prioridades lixados pelas mesmas, a fim de que a política de

desenvolvimento rural de nenhum modo íenha solue.au de con

tinuidade.

i 3.a — De acordo com us Drincípios nomiativoa deste

artigo é dia parágrafos anteriores, terá dada prloT^d^lie k ela-

boraçao do zoneaniento e do cadastro, previstos no Titulo H,

Capitulo TV, Seção m. desta Lei.

Art 104 — O Quadro de servidores do Instituto Brasileiro

de Reforma Agraria será constituído de pessoal dos órgãos t

repartições a êle Incorpuradus, ou para êle transferidos. « de

pessoal admitido na forma da lei.

í 1.* — O disposto neste artigo não se aplica aos cargos

ou funções cujos ocupantes estejam em exercício comn requi

sitados, nos mencionados úrgaos incorporados uu transferidos.

bem como aos funclonáiloa publicas civis ou militares, assim

definidas peJa legislação especial.

9 3." — O Instituto Brasileiro de Reforma AgrArla po

derá admitir, mediante portaria ou contrato, em regime espe

cial de trabalho e salário, dentro das dotações orçamentarias

próprias, especialistas rjecessarlos ao desempenho de atividades

técnicas e cientificas para cuia execução nâo dispuser de ser

vidores habilitados.

13«-O Instituto Brasileiro de Reforma Agrária po

derá requteltar servidores da administração centralizada ou des

centralizada, sem prejuízo dos seus vencimentos, direitos e van

tagens.

í 4.° — Nenüuma admissão de pessoal, com exceção do

parágrafo segundo, poderá ser feita senáo mediante prestação

de concurso de provss ou de títulos e provas,

5 E.i — Os servidores da Superintendência da Política

Agrária 1SUPRA). pertencentes aos quadros dO extinto Insti

tuto Nacional de Imigração e Colonização 'I.NJ.O, e do Ser

viço Social Rural ÍS-EJli poderão optar pala eüa lotação em

quarquer órgão onde exísUrem cargos ou funções por fcles

ocupados.

Art. Í05 — £ o Poder Executivo auforlaario a emitir tí

tulos, denominados de Títulos âa Dívida Agrária, distribuídos

em. séries autônomas, respeitada o limite márimo de circulação

dfl Ci* 300.000.000.000,00 (trezentos bilhões de cruzeiros).

í l-° — Oa títulos de que trata este artigo vencerão Ju

ros de seis por cento b doze por cento ao ano, terão cláusula

de garantia contra- eventual desvalorização da moedar em fun

ção dos Índices fixados pelo Conselho Nacional de Ecouumla, e

poderão Jier utilizados:

a> em pagamento de ate cinqüenta por cento

do Imposto Territorial Rural;

bt em pagamento de preço de terras públicas;

d em caução para garantia de quaisquer con

tratos, obras e serviços celebrados com a

Daí&o;

d| como fiança em geral;

ç) em caução como garantia de empréstimos

ou Financiamentos em estabelecimentos da

União, autarquias Federais e sociedades de

economia mista, em entidades ou fundos de

aplicação aa atividades rurak, criadas para.

este fim;

em {'eP*s"íl- Paia- assegurar a eiecuçSo em

acôea judiciais ou
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3.0 Projeto de t^í n- 2 357

c/ó/i. i*a CS*ar« e n- £57/&i>
no -Senado| ^ue institui no
"inistério da Fazenda, o ca
dastro ?afffl3. de pessoas fu

ríd.lcasj cria o De^artanen-
to de Àrrec jcKoioj e da ou

ê

de T5ei ru ^
<CTT) * que dispõe sobre o Es

tatutoda Terrs e dá outras
■providencias J

ao Projeto de T,ei n* 2 350

/é/i na Cagara e n. 2^3/6íino
Senado, que disoÕe^sobre o to
nôsto áo sêlOj e dã outras

ao ProJjtQ de Lei n# 2
/ó/i lia Câmara e tu 2/JV6
Seriado, qua drs^oe sobve

inposto de renda e prove

tos de qnalov.er nat^^e^a

15U/&1

no Senado, que disiõe sobre
a 7J.quidacãoA ior acordo,das
(?.£££■■■ roíriaçoes efetuadas no

Nordeste j

ao Projeto de Lei n. Z*yjn

-F/61 na C*_- ara e n- IZ6/63
no Senado) que federaliza o
Instituto de Musica da^ Ba

hia e dá outras Tirovidencí-

Atílio P(«itan«

Surico Resende

Tíen de Sá

Walfxedo Gur^el

Lopss da Costa
Aorelio Vianna

José Srnírio
Euríco Rezende

Ruy Carneiro

Ar^enlro de

redo

Kan de Sa

7/a/6/1 /i97/&l ao Pro.ieto de Lei n. 2 300 Eugênio

Arnon de "elo

Sigefredo Pacheco -PSD

Antônio Carlos -ODH

Josarifeafe Marinho s/lg

7óO/6!i ao Pt-ojeto ü% hei n# >•*
Z hz6/6l<, na Caaara e n. 315
/&t. no Senado, oue fixa os
vencimentos de ''ecibros do Mi

ni^terlo Pjihlico Federal e
do Servjço Jurídico da^ Uni
£ofl ô ds/outras providências

Tefferson de Aguiar -P3D

Sdnuíido Levi -""T^

Jo"o A^r^^ino -ÍTOIT

SENADO FEDERfL

DIRETORIA DO ARCiU1

ao Pro.içto de T.ei n. SliP-B

/Ó3 na Caiara e n. 2^6/é^no
Sena^Oj cv.e cria Juntas de
Concilip.^^o © Tul:-acento na
t\9L* Rec"i^o da Jr.stioaâo Tra
balho e dã outras ^roviãen-
c ias s

ao Projeto de Lei n, Z ROO

-Z/6I1 na Cínara e n. ZO6/6U
no Senado^ que estirn. a Re,

celta e fixa a Desjes? da
União r-^ra o exercício fi -

Walfredo Gur'íel

Edmmda Levi

Aarão Steiv^ruch

Sebastião Archer

Ar.tonto Jucá

Rui P^l-ieira

-P3D

-PTP

-PSD



Projeto vetado

Scnad.ores djssij^nados

, as Comissões Mista.

11Q/6ÍX

797/6/!.

791/ft

ao Projeto íe T.ei ru 2 3i'-9
-p/6íi aa eSnata e n, 2ii2/6ti
no Sen?^.o, ^rtiie cltsoSfl sobre
a elaborarão e exeaur.ao de
Planos Quadrienais de Obras

iara a laaplantagSo do Plano
H^cionpJ. de V^agão^

Tessoa de

Proieto í.e

que

n. 3.

G/6ü
sobre

tlva í^o Distritofederal, e
da nutras nrcvidcic i.as \

ao ii-o.ieto de I^i n. ?,^/6i;
(CK)| que institui o Conse
lho Nacional de Trsins^ortes

e dá outras irovidências %

ao Projeto de T.ei n» ?-5/6l!.
(CK) que dísoõe sobre vencei
lentos e salários do pessq
ai da HÔde Ferroviária Fed^e
taXf o dá outras nrovtdên -
cias )

ao Pro.jeto de Lei n- üéO-B
/é3 na Olhara e n. 1^/êii no
SenaíOj crue ooiGGde aos ser

vidoros da Vlrv^o Forrea do
Rio Grande do Sul, aposenta

dos ate 31 de íe^enhço de

19^9| o abono nrovisor.io de
que trata a Lei n, 3 531?^

19 de Janeiro d« 19^9, o da
outras jrovidGicias 1

ao Proieto de t-gí n< Z 569
-C/61 na Cagara c n, 6/6L>.j
no Senado, nas federaliza o

Conservatório Drajaatloo & Hi
sical de S,"o Paulo, 0 da ou
trás providencias ;

j.o Proieto rte Lei n. 35-V
68 na Câmara e n. I73/6/1. tio
Senado, que isenta o Uisti-

tuto de Previdência dos Ser_
vi^ores do Estaco de Parnam

bucO de innostos e t?_x^.s fe,

derais de qtiaiUtuer natureza^

quo ino^ain ou vonha.^ a ínci

dir na compra de a^oos da /
firma 1(Em:reene1.isentos Jan

ta Ctue 3-A-", situada aiva

do Sol n- Ià3s en Kecife ,

SERADO

de Matos

Menezes
Berros

é Vlanna

-PSD

-PTE

-PSB

José Fellciano -PSD
Vasconcelos Torres -PTB

Antônio Carlos -TJQF

Jefferson de Apuiar -*PSD

ÜÍ.-A Wait Rosado -PTB
Zacarias de Ass^rifs^o-T.IDN

-P3DAntônio Balbln
Beaerra Neto
Daniel Krie^er

C:car Passos

Padre C^l-.zans

Li.no de ?íatos

Ruy carneiro

.Toso cândido



Senadores

559/01.

1/65

ao Projeto da Lei n, 3 Id9
-B/iHl na Csnara e n. 315/ou
no SoílãtóOi QUS define a com
uetencia julf^ora de recur

aos fiscaisj

para, as Sf

Wilson Gonçalves

Vivaldo Lina
Aloysio de Carvalho

ao Projeto de Lei n- 2 15$ Sígefrecío Pacheco

no Ser^.ííJ, que disoíte sobre
o pra^o de validade de cori

cursos bíblicos parí> candi
datos hP.biXitados que esto:|

.ja1:. exercendo ou ha-jam assu

nido ntãõdaÁo legislativo ou
executivo 5

ao Projoto de Leí ti. 1 357
-C/60 na Cariara e n* ISJ/^U
no Senado, ^ue dispõe sobre
o custeloj pela União, no e
xercício da 19^0, flOfl servi
f^o,s públicos transferidos pa
ra o fistáôo da Guanabara pg

Ia Lfii ft. 3 752, de lii. de
abril de 1960$

ao Projeto de EMjU 19/flj-
(CW5 diõe sobre ocon

edificações e In

Imobiliárias j

rineu

Lobão da 3ilveira

A.rp;cüiiro de Figuei
redo

Antônio Carlos

Ruy Carneiro

Vivaldo I:Um

José Guio^ard

Eurico Rezende

Atilio Fontana

Barros Carvalho

Adolr)ho Franco

Meneses Pimentel

Kelo Br ar a
Heribaldo Vieira

ao Proieto de Lei n- 15/^3 ^QSíí Feliciano
na Casara e n. 207/61- no Se Kelson rfysuLan
nado, ous dispõe sobre a Po Men de Sa
litiGa s as Instituições Mo
net^.rias, E^ncarias e Credi
tícias, Cria o Conselho Ho
netario, e da outras =jrovi- ^/ ^

dencias, -, rrnrnr n/^ i

Senado, que a-^ova o'riano
Macional de Viação:

ao pT-oieto de Lei n, £322
/6b na C?nara e n. ZP-3/^hno
SgiMo, -ue disciplina a de
sítTro^riacão para as obras/
de conbaté àa secas do Mor
deste j

ao í'ro.1eto de T,ei n, 9?-6/^6
na câmara e n. 139/6?. no Se-
nado, oue regula a nrofissao
de Corretor de Ser^^^s5

-VTB

-PSD

S/lfí.

-PSD

-PTB

- PL

DiíUTORIA



SENADO FEOEWt

■ \ ■ ■

CONGRESSO NACIONAL

-S PRESIDENCIAIS A SEREM OBJETO DE

DELIBERAÇÃO NAS SESSÕES CONJUNTAS CONVOCADAS

Dia 24 de março I

- veto fpartíal} ao Projeto de Lei n.0 6/64 (C.N,), que

dispõe sobre o aproveitamento de funcionários nas au

tarquias que menciona, c dá outras pravidêndas;

Dias 25 e 30 de março:

- veto (parcial) ao Projeto de Lei n,° 2.223-D/64 na Câ

mara e n,° 180/64 n<i Senado, que altera a legislação

relativa ao imposto único sobre lubrificantes e combus
tíveis líquidos e gasosos, e dá outras providencias;

Dia 31 de março:

- veto (total) ao Projeto de Lei n,° 2.203-B/64 na Câmara

e n.° 202/64 no Senado, que fina üOVOfl valores j^ia Os

símbolos dos cargos e FunçóeF gratificadas do Quadro
do Pessoal de Secretaria e Serviços Auxilíares do Tri

bunal de Justiça â<i Distrito Federal, e dá outras pro

vidências;

- veto (totaT) ao Projeto de Lei n.° 2.352-A/64 na Câmara

è n>° 21&/64 no 5enado, quo fi^a novos valüres paia os
símbolos dos cargos do Quadro do Pessoal da Secretaria
àa Tribunal Regional do Trabalho da 4,a BegíSo, e dá
outras providências^



veio (tuta]} ao Prufelo de Lei n,° 2.247-A/64 na Câmara
e n,° 237/64 no Senado, que fixa novos valores para os

símbolos dos largos e das funções gratificadas do Qua

dro do Pe&srtal da Setatítaria dti Tribunal Regional do

Trabalho da 3.B Região» e dá outras providênciasi

veto (parcial) ao Projeto de Lei n* 2287-B/64 na Câ

mara e n.° 199/64 no Senadn, [jue dispõe sobre a unifi

cação de freqüência da turrente elétrica no País;

velo (parcial) au Projeto de Lei n.° I2/B4 (C,N), ciue

reorganiza n Departameno Federal de Segurança Públi

ca, e dá outras providências;

veto (parcial) ao Projeto de Lei n,ü 24/64 (C,N.) que

altera dispositivos dn Lei nr° 4. T22h de 27 de agosto de

1962, que constitui a Siderúrgica de Santa Catarina S,A.,

e dá outras providências;

Difl 1.* de abril:

- veto (partial) ao Projeto de Lei n.Q 10/64 (C,N,), que
dispõe sobre íis ^r^àos de representação dos estudantes,

e dá outras providências;

- veto (parelal) ao Projeto de Lei n." 2,249-E/64 na Câ
mara e n-° 181/64 no Senado, que regula a tributação,
pelo Imposto de Renda, dos direitos do autor, da re
muneração de professores e jorualistas e dos vencimentos
dos magistrados;

- veto (total) ao Projeto de Lei n,° 141-B/63 na Câmara
b n,° 118/64 no Senado, mie assegura aos aposcutados
o direito de exercei cargo de administração sindical e de
representação profissional;

- veto (parcial ao Projeto de Lei n.° 14/634 (C.N.), que

de 1964 e 4.3SS, de 28 de agôsüi do mesmo ano;

— veto (parcial) ao Prcjjeto de Lei n.° 2369-A/64 na Câ
mara e n.° 265/64 nu Senado, que enquadra os atuais
professores fundadores em cargos de Professor de Ensi
no Superior;



SENADO FECFPÍL
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Dias 6 e 7 de abril;
F1S.-2

- veto (parcial) aü Projeto du Lei a." 13/04 (C.N.), que

reguLi a lueuçãu dt! prédios urbanos;

Dia 8 de abril:

- veto (total) ao Projeto de Lei n.° 2.661-B/61 na Câmara

e n,° 192/64 no Senado, que íadoraBja o Instituto Bor

ges da Costa, ex-instituto do Radium du Estado de Mi
nas Gerais;

- veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 2.357-C/64 na Câ

mara e n,° 2S7/64 no Senado» que instituí, no Ministério

da Fazenda, o cadastro geral de pessoas jurídicas, cria

o Departamento de Arrecadação, e dâ outras prnvi-
d&rrías;

- veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 2r3fí0/64 na Câmara

e n.° 271/64 no Senado, que dispõe sobre o Jrnpôsto de

Consumo e reorganiza a Diretoria de Rendas Internas;

Dias 20 e 22 de abril:

— veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 26/64 (C.N.)h que

dispõe sobre o Estatuto da Tena, e dá nutras provi

dências;

Dia 27 de abri!:

— veto (parcial) ao Projeto de Lei n.ü 2.350/64 na Câmara
e a0 243/ÍÍ4 no Senado, que dispõe sobre o Imposto do

Selo, e dá outras providências;

— veio (parcial) ao Projeto de Lei n,° 2,351/64 oa Câmara

e n.° 348/84 no Senado, que dispõe sobre o ímpôsto de

Renda e prnventos de íjualíiiiGr natureza;

OíaS&de ahrili

— veto (parcial) ao Projeto de Lei nr° 2,31

mara e n.ü 225/64 no Senado, que dispg

dação, por acordo, das desapropriações ef

Nordeste;



- 4 -

veto (total) ao Projeto de Lei n.° 2.370-F/61 na Câmara

e n,° J26/63 no Senado, que federaliza o Instituto He

Música da Bahia, e dá outras providências;.

veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 2.420/64 na Câmara

c n.° 313/64 no Senado, que fixa os vencimentos de
membros do Ministério Publico Federal e do Serviço

Jurídico da Uuião, e dá outras providências;

veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 942-B/63 na Câmara
e n.a £36/64 no Senado, que cria Juntas de Conciliação
tf Julgamento na 4-a Região da Justiça, do Trabalho, e

dá outras providências;

veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 2.2ÜG-E/6Í na Câ
mara ü n.° 206/64 no Senado, que estima b Beceita e

fixa a Düspesa da Unián para a exercício financeiro de

1965;

veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 2,349-B/64 na Câ
mara e n.° 242/64 nu Senado, que dispõe iôbre & ela
boração e execução de Planeis Quadrienais de Obras paia

a implantação do Plano Nacional de Vi ação;

Dia 29 ilc abriL

— veto (parcial) ao Projeto de Lei n,° L486-B/fi3 na Câ-
mara tí n.° 2B3/64 no Senado, que di.spSp sobre a rees-

tnihiraç^ci adminiibativa do Distrito Federal, e (IA ou
tras ptovidéncias;

Di^b 4 e 5 de mato:

veto (parcial) ao Projeto de Lei n.° 22/64 (CN.)f que

institui o Conselho Nacional d« Transportes, c dá outras

providências;

Dia 0 de m:iiui

— veto (parcial) ao Projeto de Lei n,° 25/64 (CN,)t que
dispõe sobre vencimentos e salários do pessoal da Rede
Ferroviária Federal, e dá outras providÈncias:

— veto (parcial) ao Profeta de Lei n." 48S-B/63 na Câmara

e n.° 13/64 no Senado, que ameede aos servidores da
Viaçao Férrea do Rio Grande do Sul, aposentados até
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31 de dezembro de 1959, o abono provisório de que

trata a I,d n.° 3.531, de 19 de janeiro de 1959, e dá ou-
fras providencias;

veto (lutai) ao Projeto de Lei n.D 2.569-C/61 na Câ
mara e n.° 6/64 no Senado, i]ue federaliza o Conserva

tório Dramático e Musical do São Paulo, e dá outras

providências;

veio (total) ao Projeto de Lei n,° 333-B/G3 üa Câmara

e n.° 173/04 üo SeuadoT que benta o Instituto do Frevi-

dCncia dos Servidores do Estado dp PeniEimbuco de ím-
püitcjs e tintas federais de qualquer natureza, que incidam

ou venham a incidir na compra do ações da firma "Em-

preendimenUis Santa Cruz S.A,", situada à Rr\a do Sol

n.5 143, em Recife, Pernambuco;

veto (parcial) do Projeto de Lei n,CTllft-P/ty <p;~Cp)

mara e n." 315/64 nit Senado, que clefiue a izcifhpetênLtá
julgadora de recursos fiscais; D;-|_ "-_ .^ qq ^

Tíia 11 de maio:

— veto (total) ao Projeto de l^i n.° 2.I58-B/S4 na Câmara

e n.° S97/64 no Senado, rjne dispõe sobre o prazo de

validade de concursos públicos para candidatos habili
tados que estejam exercendo ou hajam assumido man

dato legislativo ou enecutivo;

— veto (parcial) ao Projeto de Lei n° LS57-C/60 na Câ

mara e n.° 153/64 no Senado, que dispõe sobre o custein,

pela União, no exercício de 1960, dos serviços públicos

transferidos paia o Eslado da Guanabara pela Lei n.°

3.75a, de 14 de abril de 1900;

— veto (parcial) üo Projeto de Lei n." 926/56 üa Câmara e
n,° 13^/83 no Senado, que regula a profissão de Corretor
& Segara* ^^

ENas lií, 13 e 1S de maio:

veto (parcial) ao Projeto de Lei n,° 19/84 (C.N.), que

dispõe sobre u condomínio em edificações e incorpora
ções imobiliárias;



- e -

Dia* 19 e 20 de maio:

— veto (parcial) ao Projeto de Lei n° 2.322/64 na Cdmara

e n.° 223/64 do Senado, que disciplina a desapropriação

para hs obras de combate hs st-cos do Nordeste;

Dias 25 e 26 de maio:

— velo (parcial) ao Prcijetii de Lei n.° 15/63 na Câmara e

n.D 207/64 no Senado, que disp-jt sabre a Política e as

Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o

Conselho Monetário, e dk outras providênrías^

Dias I.°, % 35 S( 9 e 10 de junho:

— velo [parcial) ao Projeto de Lei nh° 2.34&JM na Câmara

e n,° 247/64 no Senadu, que aprova o Plano Nacional

de Viflção.

Servia '.ü -.; .i da Senado Pedeml — Bruiilia — 1SS5



Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal:

^ QO

as

--.-- ■

J- 5 o ^ í

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

que no uso daa atribuições que me conferem os artigos 10, §

lfi e 87, II, de Constituição Federal, resolvi votar, parcial

mente, o Projeto de lei n* 26/64 (C.lO, que dispõe sfrbre o

Estatuto da Terra, e dá outras providências, por considera -

-Io contrário aoa interesses nacionais.

Incide o veto sobre:

A) Ifo inciso VI do artigo Aq as expressões

'•igual ou superior ao da média".

si 0 rendimento econômico médio de uaa região de

forma alguma pode ser tomado como referência

adequada para a classificação de um empreendi

mento agrícola, 0 índice certo seria o rendi

mento mínlno compatível coej as condições eco

léxicas e o nível tecnológico regionais, ^ °£

ceasário suprimir esta referencia que, nee

regiões onda exista alf^uraa tecnologia, estabe

lecerá valores altos, tornando injustas clas_

sificações de imóveis rurais que serão incievi

daciente incluídos na categoria cie latifúndio,

^^ nas rGgi3es era que predominam os latifun -

VO dios, por nao terem êlee rendimento, será um

l9£^-índice evidentemente aquém dos mínimos que

devem ser exigidos para uaa sã política agrí-



cola»

B) ITo inciso VIII do artigo 43 a expressão

"composta exclusivamente da agricultores".

fíasòes: A própria finalidade da Cooperativa, especif^

caria neate item, mostra que dela devem poder

participar, entre outros profissionais, os in_

teressaâos nas atividades industriais e de "be_

neficiamento da produção agropecuária.

C) Ho inciso TZ do artigo 4fl a expressão

"Integrais de Reforma Agrária",

Razoees A definição de Cooperativa Integral de fíefor

na Agrária limitada sua criação às áreas pri_o

ritárias; a colonização oficial ou particular

será realizada nao so* naquelas áreaa, mas em

qualquer outra do país. Portanto nesta defi

nição cabe apenas referencia a Cooperativa sem

especificação,

D) ría alínea "e" do artigo 1? a expressão

"e ao domínio"

Razoes

JU,...N

DO FEDERAL

0 ARCrU VO

O veto incide sobre a expressão " e ao domí —

nioH, porque sua manutenção conflita com o

trecho seguinte:

.,,,"do Poder Público de terras de sua própria

dadg". Se as terras sao de propriedade

Poder Publico, importa em dizer que sao

seu domínio, ííao há, aaaim, lugar para uma

reversão ao domínio do Estado de terras i

propriedade deste, mas somente, reversão

sua -noase, quando ocorra que, sendo propri^tá,

haja ele perdido por qualquer motivo a posse

$£ OP * *



de seus bens. É a doutrina da impreseritibilti

dade dos bens públicos, de aceitação pacífica

no Brasil.

Razoes:

Razoes

SEflADO FEDERAL

E) 0 S 2* do artigo 42.

s: A emenda aprovada na Comissão Lüsta introdu -

ziu o preceito de remuneração das funções tios

membros da Comissão Agrária, de acordo com o

comparecimento às sessões o_ue se realisarem e

fixando o limite da remuneração. Em destaque

aprovado pelo Plenário do Congresso foi rejei^

tada a idéia de remuneração» tendo sido no en

tanto mantido o trecho referente ao limite des_

ta remuneração,

Tratando-se de uma Comissão de representação

de classes, tal como estabelece a Xe±t convém

ser mantido o caráter de função nao remunera

da para eeus membros, cujas atividades serão

consideradas cono relevantes serviços presta

dos,

P) 0 artigo 51 e seu jiarágrafo linico.

s: A norma estabelecida neste artigo cria um coj?

ficiente de tributação progressiva no tempo ,

para oa imóveis que forem claasificados na ca

tegoria de latifúndio, que multiplica os coe

ficientes de progressividade previstos no ar

tigo 50.

O dispositivo pode se revestir de sentido al-

tamente confiscatório, através da exigência

O aos proprietários de imediata transformação

/rs ãas íormss de uso, em qualouer região do paia
f / — f

r. n mÊm



P.asoes

Razoes

SENACO

bém pela liberdade excessiva dada ao Poder

Público para, nediante simples regulamentação

da leiT variar a alíquota do násimo de 3$ até

clrca de 30$. Tal arbítrio nao ee coaduna com

os cuidados tomados para fixação do siatenads

tributação, cujo objetivo foi o de, respeitaii

do os princípios de justiça social, estabele

cer uma política Agrícola que gradativãmente

transtornasse a estrutura da produção a^rop^

cuária do país.

G) Mo artigo 52 a expressão

"ou no artigo 51* parágrafo único",

A supressão decorre do veto aposto ao diaposi.

tivo T7Lcncionadü neste artigo,

H) 0 artigo 54 e seus parágrafos

A emenda aprovada pela Conissao I-üeta,auplian_

do o benefício da isenção a todos os contri -

"buintes e nao apenas as empresas rurais, moda

íica substancialmente as condições de eficá -

cia e de controle de dispositivo previato nc

artigo, Além do mais, a redação nao deixa

claro se a dedução do contribuinte se faria^

ra investimentos em sue propriedade ou em cjiel

quer propriedade. Sendo verdadeira a aejunüa

hipótese, liaveria necessidade de um dlependio^

eo e complexo sistema de controle ^ara evitar

fraudes contra o Fisco.

íl de se considerar ainda una outra ampliação

aprovada pela Comissão I£Lsta, autorizando a

dedução desde que o projeto aeja de interesse

da propriedade, e que estenderia o benefício

da redução do tributo seüi consideração aos in



da coletividade.

Razoes:

SENADO F£DER*L
^TO^lA DO ARwUVU

Por outro lado, os objetivos do dispositivo -

- de estimular investimento no setor agrícola-

estao já aprovados de fcrna mais empla e cri

teriosa pelo art, 65 da Lei do Imposto de

Henda, recentemente aprovada.

I) Os 5§ 52, 6£, 7fi e Ga do artigo 61.

0 disposto nos §§ 50T 69 e 7Qj além de con

flitar ccon as aornag gerais estabelecidas nõ

artigo 109 da lei, fixa percentaseus,' prasos,

taxas de juros e formas de pagamento, áe cia -

□eira rígida, que devem constituir laatéria re

gulantentar e variáveis cop cada tipo de proj^

to, em função de auas característicap prípria^

cia oportunidade de sua realiaaçao em face das

condições regionais onde serão executados r

das disponibilidades de recursos do órge-o t±^

nanciador. Por outro lado, nao caberia ao

XEílA mas híicl ao INDA e à Carteira de Coloniza

çao do Banco do Brasil os financiamentos nas

áreas de colonização particular.

Com relação ao § 8&r a nedida teria um efeito

suspensivo sei desapropriações quet na íorma êfo

disposto neete parágrafo, poderiam incidir até

eii áreas prioritárias, dificultando assin a

execução doa projetos elaborados para essas

áreas.

J) ITo inciso V do artigo 74, as alíneas "a11 e

^ Integralmente, e na alínea Nf\ as

expressões "in fine", ■« de produção agrope



■eras»00 ««f

liasoee: Quanto a alínea "a", foi ela incluída em f

corrêncla cte um erro datilográfico na citação

do inciso n5 I, do art. 45, do Decreto n^..-.

52 339, de S de agosto de 1 962, e que se rje

fere à atribuição básica do órgão de fomento

agropecuário do íilinistlrio da Agricultura; a

parte vetada na alínea "f" e também decorren

te deste mesmo engano. En relação à alfnea"li"T

trata-se de uma repetição do que dispõe a &1:l

nea "b".

K) 0 parágrafo iSnieo do artigo 88

Razoes; A necessidade e a conveniência de localiza -

çao cie fábricas de fertilizantes em determina

da região, nao depende apenas da inexistência

de produção local mas sim da ocorrência 3e

condições básicas para sua implantação, quer

do ponto de vista técnico, quer do ponto cie

vista econômico; das solicitações do mercado;

e sobretudo, da existência de raatária prima

economicamente explorável. Por outro lado,

tal como está redigido, nao fica definido o

conceito de região, o que em um País de cará

ter continental como o Brasil representará uns

obrigação para o Poder PiSblico muito acima õas

possibilidades financeiras do País•

L) No § 23 do artigo 92 a expressão

"excluídos os casos de que tratam as leis

nfis 3 551» de 12 de fevereiro de 1 959 e

3 770, de 7 de junho de 1 960".

Hasoes: Os casos tratados nas leis referidas não

nAi justificam garantia legal, em caráter perma -

LítnHi nente, do congelamento de preços de arrenda -

^^-



mento, sobretudo porque naqueles atos norma

tivos foram já concedidos favores especiais

aos produtores atingidos pela percia da safra

de trigo, 0 Poder Executivo, no exame dos

casos em tela e em função das condições vigen

tes ao téncino dos acordos em vigorf poderá «3

tatielecer novas "bases para atender aqueles cei

soa específicos,

li) ITo inciso XIII do artigo 95 as expressões

Nin fine", "na fonaa prevista no art,4s,

inciso II desta lei".

Razoes: Hao tem sentido a remissão incluída no ctispo-

sitivo.

li) Ho 5 3G do artigo 109 a expressão

"das amortizações nos temos deste artigo",

Razoes: A especificação fixada no trecho, ao qual se

apõe o veto, é inconveniente, de vez que a

correção monetária constitui rendimento nao

tributável, não 3Òmente no caso de amortiza -

çoes mas sim em todos os casos em que ela é

autorizada e reconhecida como uma expressão âj

valor real monetário, já que nao ê um lucro do

"beneficiário. Sei outras leis já sancionadas,

como é o caso da Lei Habitacional, esta corre

çao nao foi também considerada rendimento tri

butável.

SENADO

0) No inciso II do artigo 117 a expressão

"s ser instituído em fonaa análoga à esta

belecida para 03 da indústria e do contar -



Razoes

Razoes

SENADO FEDERAL

A supressão tem por objetivo permitir que na

criação do Llinistério de Previdência, que está

sendo objeto de estudos, haja maior liberdade

para organização do Serviço Social âa Previ -

dência»

P) 0 inciso III do artigo 117

A receita do INUA nao está prevista na lei

como constitutiva de uei Fundo, nao havendo no

inciso na I nenhuma referência ao Pundo. Por

outro lado, a vinculagãc obrigatória ãe 50$>fe

receita do IIÜJA, âs atividades de extensão ru

ral, cria uma impossibilidade de planificaçao

adequada para suas demais atividades, e em

especial, para as de colonização, que são

quelas que exigem maior vulto de aplicações,

Q) 0 § 2* do artigo 119

Oa projetos de expansão e melhoramento das

propriedades rurais fora das áreas prioritá -

rias não deverão ser apreciados pelo IBRA. De

qualquer foima, oa recursos disponíveis do

IBRA e do IWUA serão programados de acordo com

planos específicos, e, de nenhuma maneira ha

verá possibilidade para garantir-se o finan -

ciamento de BOf" daqueles projetos. Por outro

lado, a percentagem de 80^, mesmo na hipdtese

do financiamento ser dado pela Carteira de Co

loaiaaçao do Banco do Brasil, será em rarosca

soa atingida e nunca obrigatoriamente como fi^

xa o dispositivo,

R) No artigo 126f o trecho

"a particulares, tanto dos isiáveis ao doraí

Psf^y



nio do Instituto Brasileiro de Heforna Agra -

ria, como de pessoas físicas ou jurídicas, po_

dendo nao só financiar o pequeno proprietário

que nao disponha de outro imóvel rural, como

executar diretamente os planos de sua própria

iniciativa, mediante aquisição por compra ou

outra forma, de áreas adequadas à colonização

para o fim de loteanento e venda".

Razoes:

A carteira de Colonização nao õeverá atuar

nas néscias atividades fixadas nesta lei para

o IBRA e para o I1TEA. A função precípua da

Carteira é a de financiar aa operações de vers

da de lotes rurais isolados ou dentro de pro

jetos, porém nao deve executar planos de co -

lonisação que exijam uma infra-estrutura téc

nica especializada-

S) 0 artigo 127

A obrigatoriedade de integração do Projeto de

que trata a lei n^ 4 126 ao programa do IBUA,

nao poderá ser fixada previamente, de vez que

iate programa obedecerá a normas traçadas nes

ta lei, com critérios de Eoneamento e de prio_

ridadea nele eatabelecidoa, os quais deverão

ser aprovados por órgão cole&iado a ser cons

tituído após a aprovação pelo Senado dos no -

mes indicados. Por outro lado, casos coiao o

referido neste artigo,devem constituir mate -

ria de convênios, já regulados por eata lei.

Sao estas as razoes que me levaram a vetar,par

cialanente, o projeto em causa, aa quais ora aubmeto

SENACO ■fitf

Já





SENADO FEDERAL

RELATOEIO lia

d* 1965

HA. COMISSÃO ias'üÁf incumbida de apreciar

o veto parcial ao Projeto de Lei n£ 26,

de 1964 (CH.)i que dispõe sobre o Esta

tuto cia Terra e dá outras providências.

RELAIOE ; WALFEE0O GTJHG"]L

D Sr, Presidente da Bepdblica, no uso

das atribuições que lhe conrerem os artigos 70, § lfi e 87,11,

da Constituição Federal, vetou, parcialmente, o Projeto de

Lei nfl 26/64 (C.N.) que dispõe sBtire o Estatuto da Terra e dá

outras providências, por considera—Io contrário aos intarês -

ses nacionais.

OHIGEM DO PROJETO

0 Projeto foi apresentado pela Mensagem

110 CE-33, de 26 de outubro de 1964, do Sr. Presidente da Reçú

blicaT que o enGaminhou ao Congresso com a Exposição de Moti

vos n2 46, do Minietro da Agricultura e do Ministro Extraoi-di

nário para o Planejamento e Coordenação, que lhe aditaram lon

ga justificativa,

A proposição, elaborada por um íirupo Mis

to de ^ratkalho, conetituldo por técnicos dos dois referidos

Ministérios, contou com a colaboração de especialistas em eco

nomia agrária brasileira, dos representantes das entidades de

classe de proprietários e trabalhadores rurais, além das eu -

gestoea dos representantes de partidos políticos e dos Secre-

SENADO F IDZPfL
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tários de Agricultura dos Estados, bem como doa trabalhos con

vertidos em projetos em curso nas duas casas do Congresso Na

cional,

TRAMITAÇÃO K> PROJETO

A Comissão Mista, designada para se

pronunciar sS~bre o projeto, emitiu parecer, oferecendo-lhe

uma Emenda Substitutiva, que resultou do vencido na sua apre

ciação, bem asaim das emendas que lne foram apresentadas.

Ha Câmara dos Deputados, este substitu

tive foi aprovado com vários destaques, uns para supressão,ou

tros para serem acrescentados a palavras, expressões, emendas

e disposições diversas.

No Senado Federal a matéria foi aprova

da noa termos do substitutivo adotado pela Câmara dos Deputa

dos, tendo sido enviado à sangao pela mensagem OU 12l/64f com

as modificagòes constantes dos destaques aprovados, indepen -

dentemente de redação final.

0 VL1Q E SUAS RAZÕES

0 Sr, Presidente da República fez in -

cidir, inicialmente, o veto :

A) sobre o inciso VI do art- 4Bf na

"igual ou superior ao da média".

expressões:

0 substitutivo da Comissão Mista mant£

ve inalterado o texto do Projeto do Poder Executivo, na parte

referente à conceituação de "Empresa fiural" de que trata o

art- 4B mencionado.

Às expressões vetadas faaem parte da

disposição que constava da Emenda Substitutiva n» 2, do Sr.Ite

putado Amaral Peixoto.

0 inciso parcialmente vetado tem a se

guinte redação :

"VI - "Empresa Rural" ê o empreendimento de pea -

soa física ou jurídica, pública~ou privada, que explore ecoriB

mica a racionalmente imfivel rural, dentro de condições de ren

dimento econômico isual ou superior ao da mé*dia da região em

que ae situe e que explore área mínima agricultável do imóvel

segundo padroaa fÍW1^phíii4V"4'ica e P^^isfrente, pelo Poder

DIRETORIA DO ARQU.VO ^--rjé-' ^ *
ítfy ^^ fíj



Executivo.

Para esse fim, equiparam-ee às áreas

cultivadas, as pastagens, as inatas naturais e artificiais e

ae áreas ocupadas com benfeitorias."

itAZÕES EÜ VETO

As razoes que levaram o Sr. Presiden

te da Republica a vetar as expressões desse inciso sao as se

guinte s ;

"0 rendimento econômico médio de uma região de

forma alguma pode ser tomado como referência ade

quada para a classificação de um empreendimento

agrícola- 0 índice certo seria o rendimento mí

nimo compatível com as condições ecológicas e o

nível tecnológico regionais. í necessário supri.

mir esta referência que, nas regiões onde exista

alguma tecnologia, estabelecerá valores altoa ,

tornando injustas classificações de imdvaia ru

rais que serão indevidamente incluídos na class_i

ficação de latifúndios, e, nas regiões em que

predominam os latifúndios, por nao terem êlea

rendimento, será um índice evidentemente aquém

dos mínimos que devem ser exigidos para uma, sã

política agrícola.

3) no inciso Vllldo art, 4^ as ezpressões;"com

postas exclusivamente de agricultores11,

Hito inciao está assim redigido, na

íntegra : "VIII- " Cooperativa Integral de Reforma Abaria "

( C.I.R.A.)

toda sociedade cooperativista mista, de nature-

projeto

reg , criada nas áreas prioritárias de Üeforraa

Agrária, contando temporariamente com a contri

buição financeira e tácnica do Poder Pdblioo T

atravás do Instituto Brasileiro de Reforma Agra

ria, com a finalidade de industrializar, benefi

ciar, preparar e padronizar a produção agro-pe-

cuária, bem como realizar oa demais objetivos

previstos na legislação vigente;"

Do inciao VII, do art. 4^ do ante -

uier Executivo, que conceitua a CIítA, "não consta-rtíier_Jiixeciii;xv0É q\

mo fedewi!

DIRETORIA DO ARCU.VO



vam tais expressões, que passaram a Integrar o substitutivo da

Comissão Mista, em virtude da aprovação da emenda nE 50 do Sr-

Senador Helson tlaculan ao referido inciso.

Justificou o autor dessa emenda mo-

dificativa a inclusão das expressões vetadas, afirmando que as

cooperativas mistas "devem ser inteiraraente constituídas de

agricultores, delas nao devendo participar outras pessoas ou

entidades, para que as suas finalidades nao sejam desvirtuadas.

RAZÕES DÜ VETO

Vetanâo-as, o Sr, Presidente decla

ra:

HA prípria finalidade da Cooperativa, especificada neste

item, mostra que dela devem poder participar, entre ou

troa profissionais, os interessados nas atividades Indus

triais e de benefioiamento da produção agropecuária-n

c) no inciso IX do art. 4a, as expressões finais : "Iirte

grais de Reforma -Agrária" ■

Eata^disposição tem o seguinte teorj

"EC - "Colonização" t&da atividade oficial ou particular,

qua se'destine a promover o aproveitamento econômico da

terra, pela sua divisão em propriedade familiar ou atra

vés de Cooperativas Integrais de Reforma Agrária,

Esta redação dada à conceituação de

"Colonização", com as expressões vetadas, êt também, de auto -

ria do Sr< Senador Kelson Maculam, cuja emenda nB 51 foi apr£

vada pela Comissão Mista*

Fundamentando-a, assim, declara o

autor da emenda :

" Salvo melhor juízo o texto sugerido ae eu -

quadra malnor no espírito do próprio pi-ojeto, poia, além. de

possibilitar o alcance dos objetivos do Estatuto da Terra, evi

ta diator^oes que a redação do dispositivo referido, como se

encontra no projeto, pode ensejar-"

RAZDES BO VSTO

Sao as seguintes as razoes do veto

presidencial às expressões contidas no citado inciso IX :

"A definição de Cooperativa Integral de Reforma Agrária
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limitada sua criação às áreas prioritárias; a coloniza

ção oficial ou particular será realizada não si naaue -

Ias áreas, mas em qualquer outra do ^aís. Portanto nea

ta definição cabe apenas referência a Cooperativa sem

especificagão■

H) na alínea «e» do art. 1? a expresaao : "e ao domí -
nioTl. * "

Esta alínea, que integra o ircaputir

regulamentado* do acesso à propriedade rural, tem a seguinte "
redação :

rtArt. 17S

e) reversão à posee, a ao domínio do Poder Públi

go de terras de sua propriedade, indevidamen

te ocupadaa e exploradas, a qualquer título,

por terceiros;"

Este dispositivo, com a expressão

vetada, foi incorporado ao substitutivo da Comisaao Mista em

virtude da emenda substitutiva que obteve pareoer favorável ,
parcialmente,

HASÕES DO VETO

Ao vetar aquela expressão assim

justifica o Sr. Presidente da República :

H0 veto incide sBbre a expreasão "e ao domínio", porque

sua manutenção conflita com o trecno seguinte :

---." do Poder PiSblico ds terras de sua propriedade».Se

aa terras &&.o de propriedade do Poder Publico, importa

em dizer que sao do seu domínio. Hao há, assim, lugar

para uma reversão ao domínio do Estada de terras de pro

priedade deste, maa somente, reversão à sua posse, quan

do ocorra que, sendo proprietário, ha^a ele perdido por

qualquer motivo a poase de seus bens. S a doutrina da

iiflprescritiMlidade dos bena páblicoa de aoeitagão pacl.
fioa no Brasil,

E) o § 2P do art. *2,

Tem o § vetado, esta redação;

"Art. 42fi?

5 2S _ a remuneração dos memores da Comissão Agrá-
^ENADStaT;EK(Ríiliderá exceder, em cada mês, o triplo do salá-
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rio mínimo regional, correndo por conta do Instituto Era

Eilelro de Reforma Agrária as despesas para a execução

de suas atividades",

A. Comissão Mista, em. seu substibutivo,

deu a este dispositivo a seguinte redação :

11 Art.

Parágrafo único - A Comissão Agrária aerá constituída

quando estiver definida a área prioritária regional de reforma a—

grária e terá vigência até a implantação dos respectivos projetos»

sendo remuneradas as funções de seus membros conforme o compareci

ceder em oaãa me"s ao triplo do salário mínimo regional, e corren-

des.'r

da emenda n$ 173<

Este dispositivo resultou da aprovação

Sr. Deputado Geraldo Freire.

eazSes do veio

Justificando o veto, diz o Sr.Preaiden

te da Eepublioa

"A emenda aprovada na Comissão Mista introduziu o prece_i

to de remuneração das funções dos membros da Comissão

Agrária, de acSrdo com o comparecimento àa sessões que

se realizarem, ficando o limite da remuneração, Em des

taque aprovado pelo Plenário do Congresso, foi rejeitada

a idéia de remuneração, tenâo eido na entanto, mantido o

trecho referente ao limite dessa remuneração.

Tratando-se de uma Gomiasao de representação de classes,

tal como estabelece a liei, convém ser mantido o caráter

de função nao remunerada para seus membros, cujas ativi

dades sarao consideradas como relevantes serviços presta

dos,"

P) 0 art. 51 e seu parágrafo único.

As disposições votadas estão saeim re

digidaa

Art. 51 - Oa coeficientes da progressividade aplicados

ao Imposto Territorial Rural áo imtfvel considerado lati

fúndio por esta Lei serão multiplicados por um outro cüq

ficiente, que variará de um a des, na forma determinada

na regulamentação da presente Lei, levando-se em conside

ração o tempo, a contar do exercício em que o proprietá

rio £3r notificado, pelo frgão público competente, da ta

xaçao do ±mdvel na categoria de latifúndio.

Parágrafo único - A incidência do coefician

F,,_U rtUttggi. ijemí0 de agravação ãa taxação, referido rxêete artigo,
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ficará suspensa se o proprietário comprovar, perante

o órgão arrecadador do Imp&uto Territorial Bural,Q_ue

elaborou projeto de aproveitamento racional do ±mô" -

vel ou d© ampliação da área explorada, devidamente

aprovado pelo Instituto Brasileiro de £eforma Agra -

ria, durante essa suspensão. A agravaçào ficará sus

tada pelo período fixado no projeto, extinguindo-se"

definitivamente ao concluir-se a execução d&ste.

Foram estes dispositivos incluídos

no Substitutivo da Comissão Mista, em virtude da adoção do d±s

posto no art. 65 e seu parágrafo 1<J, da emenda substitutiva nB

2, do Sr. Deputado Amaral Peixoto.

RAZ&ES UO VISTO

Ao vetar Estas disposições, assim

declara o Chefe do Poder Executivo :

"A norma estabelecida neate artigo cria um coeficien

te de tributação progressiva no tempo, para os ±mó" -

veis que forem claseificados na categoria de latifdn

dio, ç_ue multiplica os coeficientes ds progressivida

de previstos no artigo 50.

0 dispositivo.pode se revestir de sentido altamente

confiscatório, através da exigência aos proprietá -

rios de imediata transformação das formas de uso, em

qualquer região do país, mesmo fora das áreas priori

tárias, como também pela liberdade excessiva dada ao

Poder Público para, mediante simples regulamentação

da lei, variar a alíquota do máximo de 2$ até cerca

de 30JÉ. Tal arbítrio nao se coaduna com os cuidados

tomados para fixação do sistema de tributação, cujo

objetivo foi o de, respeitando os princípios de jus

tiça social, estabelecer uma política agrícola ^ue

gradativamente transformasse a estrutura da produção
i agropecuária do país."

0 no art. 52 a expressão : "ou no art. ^l, parágra
fõ unicoITÉ

ítate veto provém do veto aposto ao

art. 51 e seu parágrafo único acima mencionados.

H) o art. 54- e seus parágrafos -

eSFWAnn FFnFRAI "Está assiID redigido este diapositiN ~0 FEDERAL
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to vetado, com os seus cinco parágrafos :

"Art. 54 - Fica suprimido o larágrafo único do arti

go 58 do Decreto-Lei nS 5,844, de 28 de setembro de

1943, acreecentando-se a asse artigo os seguintes

parágrafos :

§ lfi - Do Imposto de Renda e adicionais não res

tituívels que deva pagar, o contribuinte poderá des^

contar até cincoenta por cento para inversões em

projetos agrícolas, agropecuários ou agro-industri

ais, declarados de interesse para o desenvolvimento

rural da região ou da propriedade pelo ârgao fede -

ral competente, na forma ojie o regulamento astabel^

cer.

§ 2E - Somente será concedido o benefício de

t£ue trata o parágrafo anterior, se o contribuinte a

plicar no projeto o desconto obtido e, no mínimo,ou

tro tanto de recursos próprios, satisfeitas as exi

gências regulamentarem,

§ 3? » Para pleitear o benefício de que trata o

§ ist o contribuinte anexará à sua declaração de

renda, comprovante da aprovação do projeto pelo ór

gão competente.

§ 4S - O órgão competente deverá pronunciar-se

no prazo de noventa dias, contados da apresentação

do projeto, considerando-se este aprovado desds que

nao haja pronunciamento,

§ 52 - Aprovado o projeto, o contribuinte terá

o prazo'd© trinta dias para assinar, junto ao órgão

competente, termo de compromisso de sua execução,"

Estão estas disposições no substi

tutivo da Comissão Mista, em virtude de terem sido acolhidas

integral e textualmente o 3rt. 68 e seus parágrafos da emenda

substitutiva n2 2 de autoria do Sr. Deputado Amaral Peixoto,

HAZ8IS5 IX) VEDO

Sao estas as rasoea oferecidas pe

lo Sr. Pr&sidente da Eepúbllca ao vetar os dispositivos referi

doa :

"A emenda aprovada pela Comissão Mista, ampliando o

Benefício da isenção a todos os contribuintes e não

apenas às empresas rurais, modifica substancialmen-
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te as condiçSes de eficácia e de contr8le do disposi
tivo previsto no artigo. Alam do mais, a redação não

deixa claro ae a dedução do contribuinte se faria pa

ra investimentos em sua propriedade ou em qualquer

propriedade. Sendo verdadeira a segunda hipótese, na

veria necessidade de um dispendioso e complexo siste^

ma de controle para evitar fraudes contra o Pisco.

2 de se conBiderar ainda uma outra ampliação aprovada
pela Comissão Miata, autorisando a dedução desde que

o projeto seja de interesse da propriedade, a que es

tenderia o benefício da"redução do tributo sem consi

deração aos interesses da coletividade.

Por outro lado, os objetivos do'dispositivo - de esti

mular investimento agrícola - estão já aprovados dê

forma mais ampla e criteriosa pelo art. 65 da Lei do

Imposto de Senda, recentemente aprovada.»

I) os §§ 5fl, 6flf 7^ e 8fi do art, 61.

Eístea parágrafos vetados passaram a

Regrar o Substitutivo da Comissão Mista com as ee-
guintes redações :

"Art. 61

§ 52 - AB empresas rurais colonizadoraa que ae
disponham'ao cumprünento do prescrito no parágrafo an

terior, o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária fi

nanciará até ci^coenta por cento das obras de Uaplan-

taçao do projeto de colonização para pagamento em, pe
Io menos, oito anos.

§ 6E - As firmas coloniaedoraa, oora projetos be
nefioiados por esta lei, ae obrigam a vender oa lotes

oom o aáxijao de trinta e cinco por cento de entrada ,

que será financiada pelo Instituto Brasileiro de Se -

forma Agrária, com um ano de carência e, pelo meaoa ,

quatro anos para pagamento do saldo devedor.

S 7* - 0 Instituto Brasileiro de Eeforma Agra ~
ria garantirá aos adquirentes de lotes de projeto d6

colonizado particular, aO4a do financiamento da par

cela de entrada, recursos para a construção da casa

SEHACO FEOtWL
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de moradia e, pelo menos, trinta por cento das teu

feitories necessárias e úteis, ;,elos prasos mini

mas de quatro e des anoa respectivamente, a juros

máximos de oito por cento ao ano,

§ 82 - Rao eerao desapropriadas as terras eu

jos legítimos donos se propuserem a loteá-las, me

diante plano a ser aprovado pelo órgão competente,

para venda a longo prazo e a justo preço.

As disposições contantes dos §§ 5^

6a, e 7* sao de autoria do Sr, Senador Kelaon Maculan quô as"

apresentou através da emenda nD 249 ft o disposto no parágra

fo 8fl foi incluído no Substitutivo da Comissão Mista em vir

tude "da aprovação da emenda aditiva n2 400, do Bff, Senador

Wilson Gonçalves.

RAZÕES DO VEIO

Vetando os mencionados parágrafos,

áustificou o 3r. Presidente da íteptíblica i

"0 disposto noa §§ 5«, 6ff, 72, alam de conflitar

ôoei as normas gerais1estabelecidas no artigo 109

da lei, fixa percentagens, prazoa, taxas de juros

e formas de pagamento, d.e maneira rígida, que de

vem constituir matéria regulamentar e variáveis

com cada tipo de projeto, em função de auas carac

terísticas próprias, da oportunidade de sua reali

zação em íace das eondiçSes regionais onde serão e

xecutados e dae disponibilidades de recurso do ór

gão financiador. Por outro lado, não caberia ao

IBHA mas sim ao IíJUA e à Carteira de Colonização

do Banco do Brasil os financiamentos nas áreas de

colonização particulrxr.

Com relato ao § 8&, a medida teria um efeito sue-

pensivo em desapropriações, que, na forma do dis -

posto neste parágrafo, poderiam incidir até em

áreas prioritárias, dificultando assim a exeouçao

dos projetos elaborados para essas áreas.

Jj no inciso do art. 74, as alíneas "a", e »h

têgralmente e na alínea "f, as expressões "in

neH, "e de produção agro-pecuária.11

0 FEDERAL
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Estao assim redigidas, na integradas

alíneas vetadas, e que se reíerem às atribuições do Instituto

Nacional de Desenvolvimento Agrário, ( IKDÂ ), criado no art

74 :

"a) planejar, progríimar, promover e coordenai1 as ativida

des de fomento agropeouário;

h) planejar e promover o desenvolvimento do cooperati -

vismo e do associativismo rural ;

f) proceder à avaliação do desenvolvimento das ativida
des de extensão rural e de produção agropecuária.

EAZOBS DO VETO

Apresenta o Sr. Presidenta da Hepí -

olica as seguintes razoes contrárias à aprovação dessas ali -
neas

"Quanto & alínea "a", foi ela incluída em decorrên -

ôia de um erro datilográlico na citação do inciso I,

do art. 45, do Decreto ns 52 339, de 8 de agosto de

1963, e que se refere à atribuição "básica do firgao

de foraento agropecuário do Ministério da Agricultura;

a parte vetada da alínea *£* ê também decorrente dês

te mesmo engano. Em relação à alínea uh" trata-se

de uma repetição do que dispõe a alínea fld".

fo vetado :

0 parágrafo único do Art- 68

í a seguinte a redação dSste

Parágrafo único - lias regimes onde a agricultura não

diapuser de fábricas de fertilizantes suficientes, o

Governo lhes programará Imediatamente a instalação

no pi-aao de trSs anos podendo oa fertilizantes ser

do tipo nitrogenacto, fosfatado, ou potássico, confor

me ocorrência de matéria prima nas respectivas re-

giÕ&s*"

Este parágrafo foi introduzido no

tejrto do substitutivo em virtude da aprovação da emenda n£

373 do Sr. Senador José" Ermírio de Morais, ^rce a justificou

declarando que «qualquer iniciativa, visando ao melhoramento

da 1^gggJ^J^L«S» P°de te^ íxlto se nEo voltar as vis

BRETOR1A DO AR^U.VO /?/
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tas para o problema dos fertilizantes»"

JUBÜE3 DO VLJTQ

Vetando este dispositivo assim afirma o

Chefe do Poder Executivo :

daçao

A necessidade e a conveniência de localizagao de fá

bric&s de fertilizantes em determinada região, nao de

pende apenas da inexistência de produção local mas

sim da ocorrência de cOiidiçoes básicas para a sua im

plantação, quer do ponto da vista técnico, quer do

ponto de vista econômico; das solicitações do mercado;

e sobretudo, da existência de matéria prima econômica

mente explorável- Por outro lado, tal como está redi

Sido, não fica definido o conceito de região, o que

em um país de caráter continental como o Brasil repre

sentará uma obrigação para o Poder Pátlico muito aci

ma das possibilidades financeiras do país.TI

L) no § 2fi do artigo 92 a exa^ressão ; "excluídos os

casos de que tratam aa Leis n* 3 551T de 12 de feve -

reiro de 1959 e 3 770, de 7 de junlio de 196OTI.

0 parágrafo 2» vetado tem a seguinte re

"Art. 92 -

§ 22 - Oa preços de arrendamento e de parceria fi

xados em contrato, exoluidos os casos de que tratam

as Leis n« 3 551, de 12 de fevereiro de 1959, e 3770,

de 7 de junho de 1960, serão reajustados peritfdicamen

te, de acordo com cs índices aprovados pelo ConseUio

Racional de Economia, Kos caaoa em que ocorra expio-

ração de produtoa cora pregoa oficialmente fixados, a

relagao entre os pregos reajustados e os iniciais,não

pode ultrapassar a relação entre o preço nÔ"vo fixado

para os produtores e o respectivo preço na época do

contrato, obedecidas as normas do Regulanento desta

Lei,

A inclusão desta disposição vetada no

corpo do Substitutivo da Comissão Mista resultou da aprovação

da emenda aditiva nü 295 do Sr. Deputado Osmar Orafulha.

SESftOO RTDEFtfL
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1-iASOES DO VÜTO

O Sr* Presidente da Eepublica adus as

seguintes razoes ao vetar o mencionado § 22 :

"Oa casos tratados nas leis referidas nao justificam

garantia legal, em caráter permanente, do congelaioen -

to üe preços de arrendamento* sobretudo porque naque -

les atos normativos já foram concedidos favores espe -

ciais aos produtores atingidos pela perda da safra de

trigo- O Poder Executivo, no exame dos casos em tela

e em função das condições vigentes ao término doa acor

dos em vigor, poderá estabelecer novas bases para aten

der aqugles casos específicos,"

M) no inciso XIII do art. 95, as expressões "in fina»,

nna forma prevista no art, 42, inciso II 3estã Lei,"

O inciso, cujas expressões foram veta -

das, tem a seguinte redação :

"Art< 95 -

XIII - a todo aquele que ocupar, soti qualquer forma

de arrendamento, por mais de cinco anos, um imóvel ru

ral desapropriado, em área prioritária de fíeforma Agra

ria, ê assegurado o direito preferencial de acesso à

terra, na forma prevista no art. 4«, inciso II, desta

Lei."

O Inciso, que teve vetadas as referi -

das expressões, foi incluído no Substitutivo da Comissão Mis-

ta, em virtude da aprovação da emenda aditiva nfi 302 do Sr..

Deputado Andrade Lima Filho.

HAZQES HO VETO

Sao estas as razoea invocadas pelo Sr-

Presidente da EepuKLica para vetar as expressões mencionadas;

nNao tem sentido a remissão incluída no dispositivo*.

U) no § 32 ão artigo 109 a expressão j "das amortiza

ções nos termos dSste artigo".

0 § 31? do art. 109, vetado, tem a se -

guinte redação :

Dí. . 0R1AD0 ARQUA/O
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§ 3D - A correção monetária daa amortizações nos ter

jeob dêa-&g artigo, nao constituirá rendimento "tributável

doa seuc beneficiários"#

RAZÕES DO VETO

O Sr- Presidente da República aduziu

as seguintes raaoes ao vetar as expressões citadas :

"A especificação fixada no treclio, ao qual se apõe o ve

to, ê Inconveniente, de ves que a correção monetária

conatitui rendimento nao tributável, não somente no ca

so de amortizações, mas sim eia todos ob casos em que

ela ê autorizada e reconhecida como expressão do valor

real monetário, já que não ê um luoro do "beneficiário.

Em outras leis já sancionadas, como é o caso da Lei Ha

"bitacionalj esta correção nao foi também considerada

rendimento tributável."

O) no inoiao II do art, 117 a expressão : " a ser jjib

tituldo em forma análoga à estabelecida para os da in

dústria e do comércio,"

Está com a seguinte redação o inciso

II, vetado ;

"Art. 117 -

II - Ao órgão do Serviço Social da Previdência

que atenderá aos trabalhadores rurais, _a_ ser institui

do em forma análoga à estabelecida para os da indiis -

ciricoenta por cento da arrecadação. Enquanto não í6r

criado este írgao, suas atribuições e arrecadações,3e

rao da competência da au-fcarguia reierida no inciso I;"

A inclusão do inciso com as expres -

sòea vetadas decorreu da aprovação da emenda n^ 242, do Sr-

Ueputado Manoel Caveira,

RAZÕES DO ^aCTO

Às razoea aduzidas ao reto incidente

Bo"bre aa expressões referidas são as seguintes :

SENADO FEDCWL y 4y
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"A supressão tem por objetivo permitir que na criação do

Eini&tério da Previdência, que está sendo objeto de eatu

dos, haja maior liberdade para a organização do Serviço

Social da Previdência",

P) o inciso III do artigo 117

3Fgí aprovado late inciso com a

redação ;

"Art. 117 ~

III - do Fundo referido no inciso I d&ste artigo,

cincoanta yjor cento serào obrigatoriamente aplicados em

extensão rural, diretamente ou en convênio com entidade

especializada".

Este dispositivo ê de autoria tio Sr.

Deputado Guilhermino de Oliveira e foi introduzido no texto da

Emenda Substitutiva da Comissão Mista, ao ser aprovada a emenda

ns 344 de autoria do referido Deputado,

RAZÕES DO VETO

siçao

Vetando, integralmente, esta dispo-

assim justifica o Sr. Presidente da fíepáblica :

"A receita do IHDA nao está prevista na lei como consti

tutiva de. um Fundo, nâo havendo no inciso nS I nenhuma

referência ao Fundo* Por outro lado, a vinòulaçao otoi-

gatdria de 50 $ da receita da IHKA, às atividades de éx

tensão rural, cria uma impossibilidade de planificagao

adequada para suas demais atividades e em especial, para

a colonização, que aao aquelas que exigem maior vulto de

aplicações-"

Q) o § 2? do art- 119

2 a seguinte a redação dada a este
parágrafo vetado :

"Art.

§ 2fi - Oe projetos de expansão e melhoramentos da

propriedade rural, mesmo que situada fora das área© prio

ritárias, que observarem a orientação e os critérios des

ta Lei, e aprovados paio Instituto Brasileiro de Reforma

^^.ttvftZ™0 asseSurado financiamento de cjten-fca por
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cento de seu custo-"

Foi esta disposição incluída no corpo

ao Substitutivo da Comissão Mista ao ser aprovada a emenda nS

359, proposta pelo Sr. Deputado Guilhermi^o de Oliveira.

EAZ5ES BC VETO

As razoes do veto a este dispositivo

íorajn as seguintes ;

Os projetos de expansão e melhoramento das proprieda

des rurais fora das áreas prioritárias nSo deverão ser

apreciados pelo IHRA, De qualquer forma, os recursos

disponíveis do IBRA e do IUDA serão programados de

acordo com planos específicos, e, de nenhuma maneira

haverá possibilidade para garantir-se o financiamento

de 80$ daqueles projetos. Por outro lado, a percenta-

gem de 30$, mesmo na hipótese do financiamento ser da

do pela Carteira de Colonização do Banco do Brasil, ae

rá em raros casos atingida e nunca obrigatírlamente co

mo fixa o dispositivo,

E) No artigo 126, o trecho : Ha particulares, tanto

dós imíveis do domínio do Instituto Brasileiro de Re -

fonoa Agrária, como de pessoas Tísicas ou jurídicas,po

dendo nao só financiar o pequeno proprietário que não

disponha da outro imóvel rural, como executar direta -

mente os planos de sua própria iniciativa, mediante

aquisição por compra ou outra forma f de áreas adequadas à

colonização para o fim de J-oteauento e venda"*

0 art, 126, com o trecho vetado aciica

transcrito, constituiu matéria da emenda nfl 392 do Sr. Senador

Wilson Gonçalves, que assim a justificou :

"A omissão da qualquer referência à Carteira de Coloni

zagao do Banco do Brasil no texto do atual projeto que

dispõe sobre o Estatuto da Terra, pode eventualmente

levar à interpretação, embora rigorista, e presumível»

mente estranhas às intenções com que foi elaborado, de

que o referido órgão perderá várias outras atribuições

legais que amplamente lhe foram marcadas pela Lei n£

3>2^4^19~6.-54, em seu artigo 3«, aa quais estão a^

■■-■■> ARQUVO

Pb. -2Í



sim discriminadas !

I — Aquisição de pequenas propriedades rurais, loteadas

ou. não, situadas ea regiões propicias à colonização e

que apresentem condições geo-econômicas favoráveis à ex

ploragao rural, em qualquer de suas modalidades,

II - Aquisição de áreas adequadas à colonizarão, para o

fim de loteaiaento e venda,

III - Custeio de medição, demarcação, tapumes, constru

ções de benfeitorias, obras de irrigação, açudagem, fSr

ça e luz, saneamento b outras que forem indispensáveis

ao loteamentOp formação e exploração de pequenas pro -

priedadea rurais, colônias ou núcleos agrícolas, sob

planos que se enquadrem nas basea de orientação políti

ca oficial de povoamento e colonização."

130 TOTQ

Ao vetar o referido trecho, assim

argumenta o Sr. Presidente da fíepíblica t

"A Carteira de Colonização não deverá atuar nas mesmas

atividades fixadas nesta Lei para o IKBEA e o IlíM* A

função precipua. da Carteira ê a de financiar as opera -

çõea de venda de lotes ruraia isolados ou dentro de pr£

jetos, porém nao deve executar planos de colonização

que exijam uiLa infra-estrutura técnica especializada,"

3) o art- 127-

Está assim redigido este dispositi

vo vetado :

"Art, 127 - A execução das medidas de que trata a Lei

ns 4,176, de 7 de dezembro de 1962, constituirá parte

integrante do programa do Instituto Brasileiro de Refor

ma Agrária."

Sste artigo foi introduzido no tex

to do Substitutivo da Comissão Mista, em virtude da aceitação

da emenda n* 412, do Sr* Deputado Manoel Almeida*

RAZÕES DO VJJEO

As razoes apresentadas pelo Chefe

do Poder Executivo ao vetar, na íntegra, esse dispositivo, sao

as seguintes :

"A obrigatoriedade de integração do Projeto de que tra

ta a Lei nG 4.126, no programa do IBRA, nao poderá ser

fcP^OQap&jJSf^ainente, de ves ^ue Este programa obedecerá

l,£TOH1A DO ÃKSUVO &%À 'Av
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a normas traçadas nesta Lei, com critérios de zoneamen.

to e de prioridades nele estabelecidos, os quais deve

rão ser aprovados por úrgao colegiado a eer constituí

do após a aprovação pelo Senado dos noicea indicados.

Por outro lado, casos como o referido neste artigo, de_

vem constituir matéria de convênios, já regulados por

esta Lei»

COJíCLTJSAO

0 presente veto foi apfisto dentro do

prazo estabelecido pela Constituição Federal, com Mandamento em

disposição desta mesJBa Carta Magna, estando o Congresso Uacio -

nal, com o presente Relatório, habilitado*assim o credos, aapre

ciá-lo convenientemente.

Sala das Comissões, em de abril de 1965.

IÍM.AT0S

IIVGG



CN/43 27 de afcril de 1 965

Excelentíssimo Senhor Marechal Humberto de Alencar Castell© Branco

Presidente da Eepublica dos Estados Unidos do Brasil

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que

c Congresso nacional, em sessões conjuntas realizadas nos dias 20

22 do corrente, conheceu do veto oposto ao Projeto de Lei n^ 26/64-, <■

(C.N.) que dispõe sobre o Estatuto da Terra e àa" outras providencias,

tendo rejeitado tSâas as partea vetadas,

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-

celênoia os protestos do meu mais profundo respeito.

Cfunillo Nogueira da Gama

Viee-Presideníe do Senado Federal» no

exercício da Presidência

/hbh SENADO

i DO AÍ...JVO



a nvim» tr&çadua neFitr. Lei, com o e o e

to e do prioridades RÔle eet^ belaciáos, qq quüia deve

rão ser ai rovtidci» ior ôrgao euleçiado a aor cona titul-*

do apta a &provagao yolo Jenado doa nusui indloados.

Por outro l&dOf c^moe oomo o referido nente artigo» d«

ven coiiatituir matlriA de oonrâiilOB, já refuXudoa por

eata Lei.

0 id^eatmte voto £ol apftcto d«utro do

praao cetuocleGido pela Constituição Federal, com fiuiõamonto ma

dlspoalçao desta meenoa Carta Jfajpa.f eat^cido q Coi^sreeio Huclo -

.■ial, oom o preseritt: KclAtérlo, li£í,billtado a«six o cretioa* a aprç

ei/—Io oojrvenientftíiierLt**

Sala dua Comissões, em

15W

«j ***

«
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limitada aw\ criação à* áreas prioritárias | a ooXcbiIbeu-

çro oficial ou 14-jrtiwilair será realizada nao a£ itaq^ui -

Ins áreas, nas am qualquer outra do ^ala. Portanto n£

ta deflnlçeo oaoe a^me referfinola a Cooporttivn san

•spçcifioa,;ao ■

3>) aa alàron *«" do art. 17 a ■xuriariío l "• ao doai -

tom a

■Art. 17»

•) reversão à

oo do tvrrf

te ocupada

a»«f gao <íq&±q1q do Podar Pdbll

de aua propriedade^ Uadevidaaan-

o «x^loradu» a çualçuer título,

Jtotc dls^oultlvov oom a «xpreasi

vetada, foi inoorporado ao substitutivo úix Coalssão Mista

vlrtud* da «valida «tíbütitutiva gus olrterc parssor favoráTel

Ao vetai1 &Quc

te lapdalloa t

"0 veto I&cld* jofitoe a oxi.-r«ssao "o ao domlnlo#t potqqs

«ua aamiteuçao oonflita cua o trtoho aa^lst* i

• •*•* do Podar iTitOloo de tcrnui ^ i

aa tarrao amo d* proprlcdad» do Podwr íillyiioo» Jjapârta

«i dlsar çt^v *So do aou doolnlo* Hão báf aaalm, lu^ar

?aiti w roT«rsao ao doaliUo do Jãstado d» terras àm _rt>

prittdaâs dCflto, mt? ■òoiinte, revcraào à bucl voss«t qwag

do ocorro çLu»# sondo proprietário, haja Ble ;wrdido por

Q,tts3qaar motivo a posas de aeu* bens, X a doutrlos da

ijnppeBorltitillidíLd© doe bons í-tÜHígos do ooeltag&o paoJL

flsa no Srasll.

S) o{ 2> do art. 42.

laa o S T»tado, crta. redagaot

"Art. 42«t

S 2* - A ra«m*raçSo doa aes&broB da Couíbmo Aard-

ria, nao" poderá exceder, em cada uses, o triplo do sala-



"Art. 42 i

*

1= - -

«■*■=;=
W. 51

—



floftrf suapana* a* o proprietário cmpra-ror» penota

o «*gão arreoated;>r de XnpDato Territorial AvxaJLvquc

olaborm projato iie ajeirovol^aaanto r^^oiooal úo ia6 -

t»1 ou da aopXlBçao da ároa «piorada, drvid^unta

•£romdo falo Inatltuto Bro»lla±ro da Bfifom A«rá -

rla« duranit awm MUf«ui». JL A^wnoSo floará au&

iMaa £«Xo -orlodo fígado no uroioto* oxt

e mu

t totoi Alaposlttros Ituluidoa

Hlsta, un virtdM oa adoção do aij_

St do Sr. fivpnlado MnraX

JLO Totor ftvtaa di»po«l95u«t

» 43»ÍD dO

TOi* ^uo ftarta oJaoslflaada* na oa ogarle do latlf%

dlov iivo BUltliüoa ob coofiolaatfts to i>rocr««slTld2

te prevlatoo no artigo 50*

0 fUüpcaltlvaaxoa* se r*r&m*lr d» »«atldo oltanflota

rios da 1—Éiata la»n«finiaauãii daa fnnw d* uso» «m

tual^nar r#£i*o do . al#, owaft fora fta* amai

t/j^laa, ocao taaafa i-ela lltardí^tt awinaeim £

lotear -úblioo fora, mjdlaato alm,.loa rafi 11«anfqio

da lclr nri«r a alíquota io aáxteo do Jf£ uté otroa

te 30^» Tal arbítrio ano 00 ooadana oom 00 ouldadoa

taados paru flxâoao do mXsttmB. de tributação, cujo

objetivo foi o de, r«e£*ltaa4o 00 .rlnclploa te Jua-

tioa BOGlalt OSt&bOloOOr O» pOuLitlOU tigrío-jlfi qu«

Q) no arb. ! ou no *rt» 51, i«Mtx&

-rato do Ycto apoato ao

íJnioo

fl) o art. 54 a «eua



to vetudo, aos oa acua cimo

■Art. 54 - Fio» «upri*ido o arágmío úoiao do *rt^

£o 56 âv I*or©tA-L*i n* ^.644, do 26 di «ateataro úm

1943* aorascüntctaaQ-ae * Saaâ artigo oa m<

ftorfffrmfo» t

f !• - Ho laptoto ** manda • adloloaala me

tituívei* que dev% ifte&rt c eoatributot^ poá«rd

ooatar «ttf claao^nta por oento pazu inveraÕMi «d

oi», O#clappdo« !• intftffis» para o dMWETolTliii

ü da região M da >ro;;;■!•d*tdo ,-alo toffio f«4

41» tjmt» o parágiafo anterior* *% o oontrltalot* j|

S 1*» d

plfll-ttar o atniflolo d« ^ot

rt* 4a aprovação do projato p«lo

f 41* O 6rslo raEfataata dovwd arnnun.lag

ao iraao dt norentn dlaa« a^atadoa te apn»aast»

do jrejoto, oonuld«rEiiLdo-a# êato atrovado éêmâ*

a£o üaja j ronunoia—nüo >

f 5* - Aprovado o projeto» o ountrliuliite t

o gsaao úm -tzilata Alas par& aasinar* junto uo 6

cuia.ütc^to» tôrjBo da comhvaslmmo do sua uBaouçã

JartSa «itaa dlaj

tutivo da Oomiaauo Ulsâa* «m virtude do tera

irai e tacrtuals^utc i art. 6ü • aoaa

aubtrtj.fritlvt? n^ 2 dt Eiotorla 4o -r* 3aputa4a

eraa aldo

io Sr.

do» t

São oataa aa roaote oferecldua pa

ea ao Tittar oa dl^positivov rofarl

aprovada í-o1b Conijawo iciata» «m^.lUjido o

in 4a ±a*nç»o a toAoa ou oontribulntoa a não

à» otircNsaji ruralaT modiiloa autetantfialiMD-



*o s* oondiyüwi d* ofioioia o d» ooutrftls do dl«pos£

tivo j,ap«vl«tu ao artigo. Alfa 4o mi», a redação oao

dal» olaro «o a tetegao do o^ntrlbulafo st faria j»

r* ta¥B»tinfu-toB aa mm i^opriodado ou ot çikklquor

i-roforl*tedo. sondo vtrtadaJra ■

Wi* HMM»ldod« d» w átapwulloso c oo^jImo b1«U-

m d« oontrtl» A«ríi oTltftr firaudM ooütxu o Hmo*

X *• *• iMUiar Alate w outrm mllAçi* «fronte

i«l* rm1—Sn Ul«tet autorizando a dataçSo dMü ^w
• proírto Mj« d« intortsM te fvgjn*4*te, • ^

a o bfiiwfíoia d* redução do tributo o*m ooiud

J «o# laterêMMi te ot>letlvidAá«.

í-w out» lado» o* ob^tivo* «a diapoultivo - U i

• «rlterlom pilo art. 65 d»

ti 3», 7" « 81 do art. 61.

o Substitutivo da

"Art. Cl - „ wm

f 5* - lã anprmua rurais QuUmlméaamm qpm
álmpoEümm. mú oumtriiaftnto ao i«o»«iito no imxéçxHt

*«*iort o Instituto Btwallüiro da âcfon* itfrtfrlm

asBftlará atl olooooirto pox «flnto te obra» d* '

taçSo do iirojvto óm oolonlam^M fará
v oito anoa>

oa lote»

do trinta O oJjioo ^.or otnto áo outra"

Mrá finanfliada i*l* Inrtit^to Bvaailalro Aa

o d* oartiaoia tt £4lo

pa« jijiMayi»i do saldo dov«Oor.

8 7» - O Inatituto Jtawliolro d* üoío

4»á «e «td^ulrantoa te lotes te projeto do
isftgSo j^rticiOiirt ali» 4o finBuciaaoato d»

do antrtda, r«ouraos iaxm 6 oonstrucao oa êm
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tutor!** d d

d» «astro • dos anoo r%»i««ti

íbdb d* oito i^r ooato «o ano.

Í 6* - ifie w

joo logitia*>o doaoo «o prajw

dlatrto plano o scnk&^rovmáo polo

6*, ii 7» «ao ü« autoria ao 5r. S«rAov 1«1j

íq ô« íoi Inojttiéo no ->iútotltutlTO Éa r

tada da ««rTC?ag8o te inlli udltlf» a* - 0f

o ar* tntltent*

da oontllter

ao artigo 109

taw Ao Juro*

õa oportmilrtiii te na

Th

or entro

l • ft 0«

aao ácama do

Oob nlaçSo ao | 0iB

fM» w ftm do dio -

doa .xojotoo «lakandoa iam -

J) ao inoloo do art* 74» aa a

*f*t aa

• do svateaSo o«m jiooiaU

aKnta» "a", o

"In fi»



Jãrtao aaaim redigida», na íntegra» o*

allneao vetadas, a quv 00 rafarem &* atribui;"«a Ao Instituto

B&olGnftl d» Doaonvolvliaento Agrário, ( IflEA ), orlado no ar*.

74 1

•a) plaaojux, programa?, i-roaoTor e eoordeaar as ativldg

úmm d» fomento agroi«raArioj

1l) j^lanajax a ^romover o âa&envelvljaftttto do ocoparati -

vianw o do u0SQOlatlvlaBU3 rural f

' è. avaliação âo deot.3ivolviiii*;iito doa &tivld&-

Apresenta o sr. Praflidcnte da fl»pú

os aeguijxtes raaoea oontxdrlaa à Qprovavao d««sas ali

■Quanto à «1 ^p^p "a"f foi ala inoluitto •& daooTrfa —

Cia da um erro d&tlZográfloo uu citarão do looleo I,

do art, 45, do Iteonto zxü 52 339* de 8 d* ag&tto de

1963t q qpa ae refoxo ã. atrltoulgõ* básica 4o õresao

de ttmmto agropttouário do Hlnlctário da A^riculturu

a íarto ratada da alinoa *f" ê toabtfni daoorrent* fitg

te aatftto ezk^no. Bn relaç&o & alínea "h" trat*-*#

Cm una roi^etiçS.0 do ç^ao dispõe a alínaa "bB*

o ílnloo do Art, W

t a ««gulnte a rodação dtcte

fo vetado

08 -

itordgrufo &l1go * Naa regiões onda a agricultura não

disj-iiser de fáUicav de fortlllvurbts auílcientoa^ o

Grovôrno liiee progiw&rá inüdiutamtote a inatalagao

ao pma d« trSo «noa podando os fertlllaânt#« oer

do tipo nltrogtnado, fosfatado, ou petaafiico, ooníor

me ooorrftnola d* mataria prlira m^ rea^flotlva* rr

lata parasrafo foi iiitroáueldo

texfcc do oulistitütivo <m virtude da atrova^ao da ^H&da

373 do Sr, senador Jü«e üeelL-ío de imorais, qu» a. jU£ttlfloou ,

Ottolaraudo que "qualquer iniciativa, viíntMido ao uolhoraii»ato

da produção a^rioola, não ^ode ter txito se nao voltar as via^



-tu j«*a O

YetaaAo teta diepcaitlvo aaeim afira» o

cnofe do Podar

" 1 necessidade • a ooavealènolB do looalltffcçao d»

fcrlOM de fertillaanta» em det«miaada ro&l*o, nao

pende ai^iww da inejdJrtônol* do i-rotação looal

■ia da ooorrQnoiü. de oo .dicSüfl bítaieae j«xo a sua

plwitaçEo, <iuor do poato de vlrta téooloo, quer

poato d« Tla-fea oocnítoiooi toa aolioitaçoea do Bexc

e BoT)TÉitudot da exlrtfcwlA de matéria ,rl«» oooa^

aento e^iorávol- ^or outro lado, teil oobo está r

gldof mo »oa dflfloldo o oonoolto de r»gl£o, o

ml ua íttia d© oftiáter ooiituientel como o fc«il re

mtará una oted#tç£o xará o ^oder Fdblloo multo a

d jOBfllbUldad&o financeira* do jUla."

qu»

L) hcj § 2f do artigo 92 a expressão a "exoluíàoe o»

cosem de iue trateM ao Leis n* 3 551( de 12 de tm -

roiro d« 1959 e 3 770, 4o 7 d» Jwn^o de 1960"*

0 parágrafo 2t toa a eegulnte

daç&o i

92 -

j 21 „ , Ê ^tb^ob de &rrenoü£ieiito o de foreerla ^

■ado» eu contrato, excluiüoe oa eaaoa de q«« trwta»

aa Leie &■ 3 551, de 12 do fevereltfü de 1939, « 3770,

de 7 do Junho úm 19&0, eer^o reajuatodoc i«rlódioaiBen

tet a« acordo otm os Indlct-B a^^covadoo polo Oomaelfco

B»oioual do iJooncffliia» Hoe oaaoo em que ooorra «splo-

moSo de i-rototo» ooei jo?evoo oriciriüaeate ílxadoe» a

rolarão oatre oa i&wçüfl roaJufltadoB e o» iniciai*,mo

pode ultíapaeaar a relação entro o i^eço n5^o ficado

oo produtorea o o reapeotivo ^reço na époea do

ato, üTwdecidaa aa noimia do fi^gulÉmentô Aeet&

Lei»

A lívilnnSft úsotv difli'oalç£o TStada

do sabatitutivo da CüalaBÍo i^ta reaiatou da a^OT

* adltlv» a" 295 do ^r* B©W>*ato Olir íírafulJwu
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O ar. i-reeideate to ResidTalica adua ■*

ao vetar o racionado § 21 »

■O» oosoa tratado* n&a leia roí*rida« não jutttlfloom

sanmtlii legal» en oorátsr ienuaont*! do oongvlaaftn *

to de i<T*<;Q* do i^nrendaiaento, aotoratudo ^orqwn Baque -

lis atoa non»tivoo Já foram conoedido» favor«B «»po -

ciada aos produtorea atingidos pela ptrda Aa f d

trifO* 0 l*od«r l^tecutivo, no exanm doa oa«o« «a tela

• ea fonçoú das ooudl^ões vlgentoB ao tâxadno doa &o<£

dos «a vi^or, iodorá *«tub*:i*ct>7 &oru bae«> ia» »t^t

der aqu&U* oaaoe ••ioclficoo-"

Ifi) no Inciso 211 do co*t. 95, a«

"na fQXM pr«Ti»ta no art- 4*1 iB

a seguint

II dftata

foro»

•irt. 95 -

XIII * a todo aquele qaa ooup^rt eut (iiialqiMr foxsa

de axraaft<UB«iitot por wt&lm do cinoo auobv um Ia6vel xu-

ral desaLro^lado, ©e írwt ^riaritArl* do Befüina Agz£

ria, á oMagur*4o o direito rrt;fereaola2 d« âxwsao à

terra, na fona tírerirta iw art- 4&, inai«o II, d#Bta

0 iaoljto, ^ufl» teve vetados se referi -

da* expreeto&Af foi Incluído no üubutitutivo da CoaUoao Híek

ta, «a virtud» to. a^ravaíSo da ansada aditiva na 302 do 6ç,.

Qamctado Andrade Lisa íllho.

Sao eet&e ae raaóea invocada* J*lo

Hepíblioo pura vetar as exprcaBOes ^Lanolono

*b£o toa sentido a reaijaaão iiic.uída elo din. ■

V) no S 3* do artigo 109 a ftxparea*£o l "âü

goeo nos teimo» dfiato arti^"#

0 | 3* do art. 109» vetado*

-Art- 10<



i 3* - A correção monetária fe ji

flft artifigi mo oonatitolrá iwdijaanto

üau aous toneiioi/rlua" .

O Sr. rjxaldentQ da Atpdblica aduaiu

ao votar as ex^. resgata oltuiiao i

"A «ajtJOOlflOKgSo fluida no txsoho, ao ^uc^L t* aj>ot o ve

to» tf iücoüVWiientB( do vea ^uo a ooxraçao jnoiLetdL-ia

oouatilml rocdlawiLto não trltatfvtl» não aònuMite no oa

so do amortlaa^oe», Bt^a oüi «a todos oa oaaos «m q.i»

ala 4 mitiH.iartift o raoonüealda oumo âxpresaão do v^lor

raal AOJMitária» lá q.ue aao í uta lucro do beneficiário.

jfift outr&s XGlff já sancionadas, 0090 6 o oosogeM Lei lia

laltaclomlv esta eorvegao nao foi taebâa o^aflidaiute

0) hü iaoiao II do

tituido im íoim gp

dtiftria • do ocoâro

a mt

& •Btab«lúoida i>ara os da in-

i*tá ooa a MguUrfc* Tsdacao o inoiao

II, -ratado 1

«Art- 117 «

II - Ao árgao do üvrvloo Bool&l da ^rGTld^aoia

q^tt atenderá aoti tri^fcalfiadoxea rurola, u r

r à eatab*lôoií3fl p

ojL.0. ctiberao aa danais utrlbulçooa

cluooenta ior oonto <£& arrooadaQM* Enquanto aâo fOr

orlado êat» 6v&o9 ousa atrilulcõ«» « an^ondaçõoB, 04

rao da oomi^t&iola da autetFqula referida no Inclao If

A inoluaao do iuciao ocm as úx^tii *

- decorroa âa aproravão da oawada u* 242, do Sp*

ao voto incidente

roferldae aao aa
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■A suprese&o tom ;ür objetivo t«imitij que nu criação do

Mini tdrio da JWTidteal*, <jua ftotá sendo objeto de ostu

dost íutja maior liberdade para & orf|nlMç&o do Sexrlço

mill ki ■ ",

P) o lnoi90 III do artigo 117

Foi aprovado èate Inciso oou a *e -

#uinto redação t

117 -

HI — do Toado referido no incl«g I dêeto artig

a pw cento aorao olxcl^&t&rlamBut* apllmdoft «

rural, dlrctooímto ou em convênio oca «ntlâ&ds

Isto dispositivo é de autorlü do Br

ííuülionttiiio d* üliveiic o foi intro&ualdo no texto da

tb^titvitivu da DomlMAo EAluta» ao *«r ajjrovuda a üitiiili

cvretorla do roforldo Deputado*

Vetando, int*cnOa»nta, oota diopo-

«salm justlfioa o Sr. £T*aidente da B*yâlilloa i

*À receita do Híjja não •«tá prevista na ±«i oojhô eonatl-

tutlTa do um Fundo, mo benrendo no inolso n& 1 nignhroi

roiVrÈncia ao JUndo. Por outro ladot a vincularão ols-L-

St=tíria ds 50 ?t da reoeita te tHIlA» às atividades de e£

tensão rural» cria uma lj&pa»iblllâaâe to ^laniflcaçao

dáeqmda p«ura suas denaler atividade» e en «ai^clal, para

a eol.onltte.gaov que eão aquelaa que exlflem nator vulto de

4) o | 2« do art. 119

t a seonAnte a redagao dada e <«te

o vatado i

■Art, 119 -

5 2* - to ixojcto* de e^paaaao e oelhoraatntoa

íTOprleóade roraXt aeamo ^us eituada foxa drn áreas j

ritarla», que otoemni a orientação a os critérios

te Lei» o aprovados pelo Instituto üraaileirc de fief

Agrária, temo assegurado flnanola&ento de oijenta
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oento de seu oueto.*

do Sahstitutivo da Couisnao Minta ao ser ai-rov

359» proposta polo Sç. Deputada Suiüiewalno de

ai rosõoe do roto a èrlo diapoeitlvo

seguintes a

Od projeto» 4* ex^onaao • EGltmro*#íito daa ixopFi

rurule fora tai Ar«aa priontórlaa aSo darorao

iccooladoa talo IBEA, J)t auaUmw foraa, Os recnir

Upoolvoia do IBKA. e âo IBUa BmrZo x^o«raaadoa de

OÔrdo oum planos «opaolflaoa, ô, d* """*T" nanci

aTcrá i>oaaitilldaâa i-ara gar&ntljvafl o finenciamei

o Q(# dnqvâleo trojotoB, Por outro lado, a larce

m ám BOfit veano na U^rteae do flnanol*nento aar

o >«la Carteira d* üolo&i*açio d^ Bazwo do Bl^«il

rá em raxca oaao« atingida •

ao fixa o 4l4pQ»itivo.

H) Ho artigo 126, o truoho t "a particular», tanto

doa ivóVeifl do àoaSnXo âo Instituto Brasileiro d* fia -

toxma Agrária, ooao de ptasoas flüou ou Jurldloa», m

dando na© aò fInaaciar o aquário proprlatárlo que nao

diaponha da outro laôVtl roral, ocano executar direta -

Manta oa pltutoa ôm am i-rápria iniciativa, itediauto

aqttisioío >Or ooflim-Wts* fom, de áreaa adt^uadaa &

ooloalaaçiío pare. o íJj& de loteaaaato e Tttato1».

ilaou

0 art- 126, oo» o traoho Tot^do aoliM

to, conatituiu mt^rla da amanda »a 392 do Sr, Senador

í^içalvoa, que aaala & justificou 1

"A caaaaao «■ gualquar rüforinol* à Oarteira de Colori

aagoo do £ai:oo do Bruil no texto do atual projeto qua

dlapot aÔlETC o ^tuttrto da íerra, pod» evantualMonte

lOTmr à intentretacao, eabora rlfiDriata, e preeomiveJU

nw&te estranha» àa ürtançoa* ooa (íu# foi ol&bcrado, d*

qpm o referido ór^o perdará Yáriaa outraa atribuiçSea

legai* que aai leunente Ibe foroa marctulite ^eia Lei ni

2.237, de 19-6-54, «a aw artigo Ji, os quíii» e«t"o
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PJwavao nnl,

n - A<iui.tção to

fim d* lotwHMato

IU - Curt.io to

ooloni«iof

9* e lua, aaae™.at0 • outro. 0» for*,

rural., oolftata. ou Mol^o.

oflolal to pofTWTtto o

o Br.

i* TVtar o roforido tr«oho,

da a«pdbiioa •

de C010QÍ..9ÍO nã

to im*u to

f porto, ,„«
plano, to

S) o art

4.176, de 7 d* dwwqfcro d. Ijfifi, ooimtituüd

««i«rt« do rogm dO I^tituto tamuro ^
Agrária."

*rt» ttrtifio foi introGuaido no

n« 412, do Sr- fitpntedo Manoel Àlaalda,
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a n^janaa traçaüuo nosta Lei, coo crJííííVioo d* monwamâ

to e dt prioridadto «61* •atc.bel«oiüoBt oe qual» dav»-

rio m*£ eprova4D« pW tfrgio cüleÉfLaÃo » ser oonatitul-

do ap6» a aproroçao yelQ üenado dos nom** indloado».

Par ou-bpo iüdo, c&*üjb ooao o roferldo nc»to *rtlfio, d£

to» oonotltalr mL-iírla áu oü:ivflnio«f Já rogiüi-do* por

e*ta Lvl.

0 jjrtaonto Tato íoi apOsto d«ntrc

o»tali&3«oWo >•!& OonatltulgSo Fütorml» oo» fttndwswrto

i^Io dwta mmk O«rU iv», «tojido o çc«s4srMW aacl

«a o preaeiitü lâlatôrlo, h&blllt^to «•!» o oreno*, a

Coodwio«i» «a to 1965

B ASCS



5XUSÓEI0 51

Dk CQKIfllZo MISSA, Iiwmbldfl de apreciar

o veto lex-olal ao *xoj«to d* Lei nt 26P

üe 1964 (CS.)* que dispo* B&brc o £et&-

tuto da terra « dá outro* provláêucia* -

das atribuições q»e lhe eouferea oa arti£oe 70» £ li e 37,1

da Constituição reileral» vetou» fArelolKe&te, o :-roJeto de

Lei a> 26/64 (CJ-B.) c;uq di«p5e eGbro o Xvtatuto da Tem t.

por

ornam no

«o«

O Irojeio foi a.i ro—ntftdo jiela Ife

n* C*»33, de 26 de outubro cie iy641 do Sr. rrevlAento

ollca, qaa o oacaMinbou ao CoucreMO oon a ütooelgao de fcotl-

to« n* 4Êf do lílnlajrro d& igrimiltura e do Ministro ErtrauatU

nário pam o ilenejenento q Coordenaoãov qu« 11» aditano, lo£

A proposiçãot el&feQr&d* por m firupo Mi^

to de Trabalio* oi' jitltttlao por ttexloos dce dol« referido*

Mialwtdrioa, coutou oou & colaboração de eap^olftlietea «si eco

neeiia agrária br&Hilolra, dos refdreeestastee das entlandes de

e de i.rojjrietáriüâ e tr&oaUadore l l to

fieatoee doa retrcoeatajrtfc» de partidoe ^oZftieoB e do» Líeoxe-



tárloa de Agricultura doa Batadoe, bem ooao doa trabalha ooa
vertldoe «, projetos em ourao a*a duaa oaaae do Oowimo Sb~
eioaal.

IRftMIIACÍQ DO tHOJHO

A Oomieoão Miata, designada para (

proauaolar e8br. 0 pronto, emitiu pareoer, ofere oeruio-lie

uma ítaenda Subatituílva, Qu# resultou do veaoido na Bua apr^

olaçao, bem aa.i* dae emendam sue lie foram aproowitadaa.

Ha Câmara doe Dsputadoa, 6ate aubatltu
tivo foi apr<md0 eOn vários deatagu.a, un, sara aupzWío.oÜ
tro. para í.ren aowaosntado* a ^la^aa, extre«Se«, e^da^
• dispoaiçoei dlveraaa.

So aonado tfederal a siatírla foi aprova
da no8 tênnoa do Bubetiíutivo adotado pala câmara dos Deputa
do», tendo Blâ0 BOTÍailo à eaação pela meneagem CH 121/64, oom
a8 modifloagoeo conataJ1teB doe d.wtaquea aprovadoa, indepan -
dentemeate de redagSo final.

0 ar. JTeeidímtB da Hepiitllca tez ia -
Oidlr, Itiloialmente, o veto i

A) afttire o Uwlao YI do art 41 aa* expr^wSA) afttire o Uwlao YI do art. 41, aa* expr^wSeei
"isual ou Buperior ao da média".

0 «ufeatitutlvo da Comiasão Mista manta
ve iaalterado o terto do Projeto do Poder Ssecutivo, aa ^rt^
referente à oonoeituaoao d« "Empreea Hural» de que trata o

Aa expraaaõea vetadas fazam parte da
diopoeiçao g.UB coaatave da Itoienda Subetitutiva na 2, do Sr.De
putado Amaral Peixoto. .

D lnolso paroialaeate vetado tsn a sa-
ewinte redação t

"TI - "Enprcaa Kural- ê o empreendimento de pe* -

soa fíaica ou durídioa, públloa-ou privada, qu« «piore eoonS
mioa e raoioaalmnte imdvel rural, dentro da Qondlçoea de ren"
dlwnto eoonômioo igual ou BU^rlor aQ da mdt^n da região ."

que M situe e que explore área mínima agrioultável do imável

aeeundo padroea fixadOB, pública e previamente, pelo Pod.r



aaiMndji o

o Sr.

Incüo mo

■ ■! ■ i

fona» i^wi pote «r ta

0 Índio* o«rto

mir <Mrtft gptxtacU -ju», «w raglSn

inj,jstee ia latfwia

B) ae TXUte art. 4* «0

i TOI* * coopcmtt

«to lasâso «

olvil.

na, oüb &

faalaft do Foter Pdb

mKtl«lro te B«foj

te inâutarljdlw,

TU, do tirt. 4* do ant* -
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vttm tala exprec&oea, que passaram a integrar o substitutivo da

Comissão Mista, em virtude da ^provação da emenda ns 50 do Sr.

Senudor Helson Llacul&n ao referido inolso*

Justificou o autor desaa emenda mo»

dlfloativa a inclusão ú&s expressões vetadas» aflrmajido que aa

cooperativas mistas "devem eer inteiramente constituídas de

a^ricultoreB, delas não devendo partloipar outraa pessoas ou

entidades, para que as suaa finalidades não sejam desvirtuadas.11

razSeí; do vhcü

Vetando-as, o 3r, Presidente deols-

rai

"A própria finalidade da Cooperativa, esi>eoifioada neate

ltenif mostra qv.Q dela devem poder participar, entre ou

troa profissionais, os interessados nas atividades indus

triais e de tenofic lamento da produção agropecuária*11

C) no laciso IX do art. 4*i aa expreBiõee finais i "lute,

graia de fiefcnna A grárla**

Esta disposição tem 0 seguinte teori

*I2 - "Colonização" tOto atividade ofioial ou partloular,

que ee destine a promover o aproveitamento econ&aloo da

terra, pela sua divisão em propriedade familiar ou atra-

■v&m de Cooi^erativao Intü(;raie de üeforma Agrária.

Lata redação dada à oonoeituação âe

"Colonização", aom as trícproflBoes vetadas, é, também, de auto -

ria do Sr. Senador Htílson Maoulaç, ouja emenda n^ 51 foi auro

vada pela Comlsraao Mieta,

Fundeuoentando-a, aesim, declara o

autor da emenda i

" Salvo melhor Juízo o texto sugerido ae en -

quadra melHor no espírito do prâprlo projeto, poia, al€m de

poBSibilltar o alcance doe objetivos do Estatuto da Terra, evl

ta distorções o_ue a redação do dispositivo referido, como sé

encontra no projeto, pode ensejar."

ItAS&SS DÜ VETO

3ao as seguintes as razoes do veto

presidencial às expressões ocmtidas no oitado inoieo IX t

"A definição de gooperativa Integral de fieforma Agrária



Ujsitaüa B«a criação Ia árwa prioritárias 1 a oolonlaa-

gão ofioial ou partloular B«rá n>Ui>b mo .6 naque -
ta íreae, Ma m qualquer outra do paia. Portanto nes.

ta daftulgw oabe apenae r«fertaoia a Coop.iitiva 8«m

«speeiflcayao,

D> na çlfciea "e" do art. 17 a

nio".

i "• ao deml -

redação I

Eata alínea, q.ue Integra o "oaput"

do aOSBso à proprtwtad. rurta, *•» a aesataíe *

ravereao à poaMv ^ ^o aandnlo do

oo d» terras do su* proprledaai.

fcte aiapoeitivo, ooa a exprea^ao

-macUM foi incorporado ao «utatitutivo da Conlaeão KUt» «
yirtud* da emende Bul>a1;i1nitiY& aue ooteri pawoer favorável ,

Ao vetar aquela expr«»ão a«H±oi

justifica o Sr. Presidente da Hepdblioa i

-0 veto lnoide fl&bre a eipreeiSo "e ao domínio", porque

ãua manutenção ooafllta ooa o treõlio seguinte t

,.„" do Poder niblico de terras ** «ua idde^Se

a« terras tão da propriedade do Poder Pd^lico, Importa

em dlser <iue «So do eeu domínio. Hao há, aa.imt lugar

para uma reverso ao domínio do Betado de terra* de Pro

priedade dêete, v*.a B6mentet reverwo à eu» po»«i 1^£

do oooxra 4uet eendo ^oprietario, baj» tU perdido por

Jualçuar motivo a PoMe de aeua ben». t a doutrina da
lmp«i>oritibilldade doa bens pdblloos de aoeitaçao paei

fioa no Braeil.

B) o § 2" do art- 42*

Tem o § jatado, eata redagaoi

"Art. 4S**«"
f 2> - A remuneração dos membro» da Comlaaao Affra-

ria, não' dera exceder, em cada mês, o triplo do ealá-



rio mlnijao regional, oorrendo yor conta do Instituto Bra

buob atividades".

para a exeouoSo

A Cüml^aao Mi*ta, em aeu substitutivo,
deu a Este dispositivo a seguinte redaoâo t

"Árt. 42 t

Parágrafo tfnleo - A ComlaaSo A«rárt* a«rá coiwfcituída *

quando estiver definida a área prioritária «glonal da reforma a-

grária e terá Yi«fcoia *tf a iüplantaçSo doa reepeotivoa i^ojeto.

o couKiarucI

rajao

üea."

da emenda n" 173,

o Ghaifc do

*t. di.P0»ltiTo reeul

^tado 0»Mldo Preir»f

AZSas DO TfiTP

Juetifioan o o veto, dia o ar^I^reftiUíin

"1 «Mil aproTaüa na OümjjwSo Hiata introduciu o prooe£
Uo üü rfiETonaraçao Ow íTunçSaB do» i^emoros da Oomisaao
AerdriA, â« aoôrdo coa o oomparecimento àB seeaSüji ou.

00 i-íaliaajren, fixaaao o liaite da remuneraoao, jür dõa-

taqiw aprovado pelo Pl«a>io do Congrego, f01 rejeitada

a idíia de remineragao, tendo sido no entanto, uautido o

treoüo referente ao limite deaa& re»iMwrdgao.

Tratendo-B» de uma Coarão fie repreDentasSo de olaaeea,

tal oo>to eatabeleoe a lei, oouvém s«r jn»ntido o oaráter

de fungio^nao remunerada para Beua membroa, cuja© ativd^
dadw mmxio tonBideradaa oomo relevontee aerviçOB preata
do.."

F) 0 art. 51 e bsq par^ígrafo ànico^

As dlBpoeigoeH votada* eatao aMlm re-

Art. 51 - 0. «eficientes de ^osreaaiYidada aplioadoa
ao Imp6eto Territorial ftural do UdiíSvgI oonsiderado lati

fúndio por esta Lai terão multiplioadoa por um outro ooe
fioienta, aue variará de um a de*, na foraa determinada

na regulamentação da preeente Lei, lavando-ee em ooniAde

ração o tampo, a contar do exercício em que o proprietaC

rxojtj- notificado, p*io 6t&o p^blloo competente, da ta

zaçmo do imóvel na categoria de latifúndio,

feráerafo único - A incidência âo cocfioien

te, tempo de agravagSo da taxação,referido nÊate «rti^o,



vo vetada, com os aeus cinco parágrafos 1

■Art. 54 - Flaa auprlmido o tarágrafo rinioo do arti

go 59 do Iteoreto-Lei n* Í3.944, do 23 de setembro de

1943, acrescentando-ae a esse artigo oa seguinte*

parágrafoa I

$ 1* - Eo imijGuto de Renda e adicionais nao res_

titulveis que deva pagar, o oüntriouinte poderá deja

contar até" cinooenta por oento para inversões em

projetos agrícolas, aftropeoudrios ou agro-industrt-

ai», declarados de interêeee para o desenvolvimento

rural da região ou da propriedade ^elo Órgão fede -

ral competente, na forma qua o regulamtinto estabele

oar*

§ 2i - Somente será concedido o beneficio de

que trata o purágrafo anterior, se o contribuinte a

plioar no projeto o deeaunto obtido e, no mlnl*ofou

tro tanto ue recureoo práprlos, satisfeita» as exi-

gfincias regulaEiGiitarea.

Si»- terá pleitsar o benefício de g,ue teata o

§ 18, o contribuinte anexará a sua declaração d*

rendaf comprovante ia aprovação do projeto pelo ór

gão Gonijjetente.

$ 41 _ 0 órgão compôtôttte deverá proiniiitiajfc-a©

no prazo de noventa dias» contados da apresentação

do projeto, considerando-se Sete aprovado desde gue

nao haja pronunciamento,

5 5' - Aprovado o projeto, o contribuinte terá

o prazo'de trinta diaa pEtra aaalnar, junto ao íSrgao

competente) Wnao de compromisso de sua execução**

Estão eetüo disposições no substl^

tutivo da Comissão lÜBta, em virtude de tarem sido aeoliüdae

integral e textualmente o art. 68 e seus í^arágrafoB da emenda,

substitutiva n» 2 de autoria do ür- Beputado Amaral Peixoto,

bao estas as razoes oferecidas pe

lo Sr, Presidente da Eeptfblioa ao vetar oa dispositivos referi

dos i

■A emenda aprovada pela Ooaleeao ttleta, ampliando o

benefício da isenção a todoa os oontrüíuintos e não

a±,enaa ò.a empresas rurais, modlXlca sutistantfialiaen-



*■ H contigo» dfl .floáola . u oontr81# ao ^

t±™ prevlet* ao artigo. Aifc ao ^^ a redaí-o ^

<U1» olaro «e a deduS£o do contritutote M faria ta

ra tairtlwirto. em ra prozaiedade ou em q^lauer
proprtMato. Senfio verdadeira . Befiuníl3 hipfitM- ^
«ria M0lad

de controle

P.la Comido

o projeto «í

ft:auileB

autorizado a d(,dus5o d.Bde <™.

ad»,

íor outro lado, oe ob3«tivoe do dlepOBltivo - dB

j pdo, J

r««a naia aqa« , orlhrtw pelo art. 65 fla Lei do
Imposto de Buâa, «osut^ent. a^ovade."

I) oe {& 5", 61,

o Substitutivo da

redaçosa 1

8« do art. 61.

vetado*

"Art. 61 -

5 5< - 1. •m^rtaae rurai, oülon

üam ao cumprimento do jw.orito

por .«to dae obra. de

Io neuoe, oito anoo.

por «ta í.í,

o de wnt. .

;

por 0e«to de

BB*io.lro de s» -
ron» Agrária, oom um aao d. oarSnol* e, p«,io „„ ,

tiUfltro ■" »«• P«««wato do BBido amador.

( 7» - O Inetltuto Brasileiro de Batoim
j

oolon^asao i«rtIO^aar, ^é» do f^ofc^to da

«!• O. «rt»da, reoureo. para . oon.t^çao d. e
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de moradia s, ^elo menoa, trinta por oento das ben

faitoriaa neéeflftáriaa e ateis, xqXob ^raaoe mini -

mo* de quatro e dez unos respectivamente, a Juros

máximos de oito por oento ao ano,

5 8« - líao eerao desaprüprlatias aa terras ou

joe legítimo» donoe ee propuserem a Inte^las, me

diante plano a eexasprovado pelo órgão competente,

para venda a longo ^razo e a Justo fWftt

X* dispoeigosB ooatuntG* dos 5S %

6»f e 7* aSo de autoria do Sr, Senador flelson Maoulan qua aa
aiar»««jitou atraváe da emenda n" 249 e o diaposto no parágra

fo 8t foi Inoluído no SubatitutiTO da Comissão Mista em vir

tude da aprovação da em^ida aditiva n« 4O0f do ür, secador

Wilson Gongalvea.

ÍXJ VMQ

Vetando os mencionado* parágrafo»,

im Juatifioou o 3r* iTeeidente íUi Heptlolloa i

*"0 disposto noa S§ 5flf 6it 7«p além da conflita*

. ôom ao normae geruie es-tàbeleoldan no artigo 109

da j-eip fixa ijeroontogeno, i-raao*, taxas de íuroe

e formae de i^agameato, de maneira rígida, que de

vea oonatltuir matéria regulamentar e variilveiB

ooh oada tipo de projeto, em função de auaa corae-

teriatic&ü práprlae, da oportunidade de sua reali-

aagao em faoe das oondigões regiunaie onde eerão e

Kôfiutadoe e dUa dienonitilidades de reourao do írT
^o financiador. Por outro lado, nSo oaoeria ao

IBHA mae sim ao IHÜA, e à Certeira de Ooioniaa,ão

do 3anoo do Braeil oe fiiianolarflento» naB áreaa de

Com relação ro § Qf t a medida teria um efeito mie

p»neivo em dea&i.ropri&çoee, que» na forma do dia

posto neste parágrafo, poderiam inoidir atí m

áreas urloritárlae, difioultL.jido assim a execução

doa ±jrojetoe elaooradoa paxá ejgsas área».

f) no inoleo do art. 74, aa alíneas ■«*, e "^.i

té^ralmonte e na alínea "ff u eXprei»3ea "Ia fc
n»", "a de x^roduçao agro-peonárie,»
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Estão aesim redigidas, na Integra,*»

alíneas vetadas, e que se referem àe atribuições do Instituto

Eaaional de Desenvolvimento Agrário, ( UXBk )t orlado no ort

74 i

"a) planejar, programar, promover e coordenar ae ativida

dea de fomento agropeoulrioi

h) planejar e promover o desenvolvimento do cooperati -
vlamo e do asjpooiativiBmD i-ural j

f) prooeder à avaliação do desenvolvimento das ativida
des de extensão rural e de xiroducao aCToDeoiu5i-i

H12ÜE3 DO VEIO

blica ae

Apr&aenta o Sr. Preoidente da Hepii -

t&zogb oontráriaa à ajroTEtvao dessas ali -

fo vetado t

'Quanto & alínea ■&", foi ela Incluída am deoorrôn -

Õla de íbb Ôrro datllogrdfloo na oitavao do lnoiao I,

do art. 45» do Eeoreto nfi 52 339, de 8 de agosto de

1963, e qpe ao refere à atribuição baeloa do órgão

de fomento agropeouárlo do M±aistírlo da Afirioultxira

e parte vetada da alínea *t* ê tambám decorrente dês

te mesmo engano. £a relação & alínea "h" trata-ee

d# uma repetição do ^.e dispõe a alínea *b".

K) 0 parágrafo tinloo do Art, 08

& a seguinte a redaçio dGate parágra

68 -

Parágrafo único - Sae regioea onde a agricultora nao

dispuser de fátoloaa de fertilizantes suficientes, o

Governo lhes programará imediatamente a Instalação

no prazo de três anos podendo os fertilizantes ser

do tipo nitrogenado, foafatado, ou potássioo( confor

me oocrrÉncia de matíria prima nas respectivas re

giões."

Sete parágrafo foi introduzido no

tarto do substitutivo em virtude da aprovação da emenda n*

373 do ar. Senador Joaá tanírio de Morais» qm m,L justificou ,

d«olarando que "qualquer iniol^tiva, viaondo ao .wliioramento

da. produção agrloola, nao pode ter ôxlto oe não voltar aa via



-12-

ta* para o problema dos íertillaaiiteE

Chefe do Podar Eaceautivo i

este dispositivo afirma o

A necessidade e a conveniência da looalisagao de fá

brioaa de fertilizantes em determinada região, nao de

pende apenas da inexistência de produção local mm

aijn da ooorrênoia de co. diçoee básicas pera a sua im

plantação, quer do ponto de vista técnico, quer do

ponto de vista econômlcoi das aollcitaçoes do meroadoi

* «obretudOp da existência de matéria prima eoonCailoa

nwate exi^lorável. Por outro lado, tal oomo eatá redi

gido, aao fioa definido o oonoeito da roglSo, o que

em um pala de caráter oontlziental como o Braail repre

■•ntará uma obrigação para o iodar p&blioo muito aoi-

ma das ponaiailidadea íinanoeiraB do laia*"

L) no § 2* do artigo 92 a exijreaeâo i "excluldoe

oaaoe de que tratam ae Laia n« 3 551t de 12 de fava

reixo de 1959 e 3 770, de 7 d» Jianho de 1960*.

daçao i

0 parágrafo 21 vetado tem a eeguinte re_

"Art- 92 -

5 2> - 0» preçoa de arrendamento e de parceria fl

xadoii em contrato, eioluldoc oe caaoa de que tratam

M Leia n" 3 55it do 12 de fevereiro de 1959, e 3770,

de 7 de Junho d* 1960, aerao reajuatadoa ^eriádieameia

te, de aoBrdo oom ob índice» aprovados pelo Conselho

Haolonal d« Eoonomld, Soa casca om qu« oooi-rm oJtplo-

raç&o do prod-utoe oom preçoa ofiolaljaente fizadoa, a

relação entre oa pregoe reajuatadoa e oa inioials,nao

poda ultrapaaear cl relação entro o ^rego novo fixado

P&ra oe produtores e o reapeotlvo pr*ço na época do

contrato, obedecidas a.a normaa do a^ffalamftnto deata

Lei.

A inoluBao desta disposição vetada no

oorpo do Subetitutivo da Ooaisaao Mista resultou da aprovação

da emenda aditiva nfl 295 do sr. Eeputado Osmar Orafulia.
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O Sr. Preoldonte da Heptiblioa aduz ai

te* razoes ao vetar o mencionado § 21 i

"Oa caeos tratados nae leia referida* nao justificam

garantia legal, em caráter permanente, do oongelamen -

to de preços de arrendamento, sobretudo i-or^ue naqus -

1*b atos normativoe já foram concedidos favores espe -

oiaia aoB produtores atingidos pela perda da safra dg

trigo, 0 Poder i*eoutivof no exame doe oübob em tela

e em função das oondiooee viaente* ao término dos aogr
dos em vigor, poderá estabelecer nov&s bases para aten

der aqufiles caeoa ftapeclfioos.*

H) no inoioo UII de art, 95t as expressões "in fint",
"na forma prevista no art, 40, ümíso II deeta Lei," ■

Ü inciso,

das, tem a seguinte redação 1

exfr#SBÕei foram veta -

"Art. 95 -

3211 - a todo aquele que ocupar, eob qualquer forma

ám arrendamento, por mais de cinoo anos» um UnaVel ru

ral desapropriado, em área prioritária d« fieforma Agra

ria, ê aBSegurado o ílreito preferencial de acesso T

terrat na forma írevista no ar*. 4fit inolso II, deata
Lei,"

0 inoiso, q,ue teve vetedae as referi -

daa expressões, foi incluído no Subatitutivo da Comiesao Mia-

ta, em virtude da aprovação da emenda aditiva no 302 do Sr.,
Deputado Andrade Lima Pilho.

Sao estas &s razoes invooadao pelo Sr,

Presidente da Hepíblioa para vetar as expreesõea menoionadaB 1

"HÊo tem sentido a ramiasão incluída no dispositivo».

X) no § 3* do artigo 109 a expressão j "das amortiza
ções noa termos dSate artigo",

0 fi 3> do art, 109» vetado, tem a ee -
«uinte redação t

"Art. 109 .
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Ê 3B - A correção monetária d^a amortiEacoaa noa t£r

beneficiários11.

0 Sr, Preeidente Ou Itepíto

aa seguintes raaoes ao vetar aa ex^rQaaoea citadas
aduaiu

"A aa^oifioagSo fixada no treoho, ao 4ual ae apõe o va

to, ê Inconveniente, do ve« qua a correção monetária

constitui rendimento i£o triloitdTfilp não eomante ao oa

ao da amortiaaçSeBi n^fl aim em todo» oa o&aoa «m 4ue

aXa é autorizada a reoonlieolda oomo ex^reaflEo do valor

real monetária, já qua j£o é um luoro do tonefioiário,

Üm outraa leia Já flanolonadae, cotto í o oaaosda Lei Ha

■bitaeional, aata co»eSSo nao foi também oonaidapada""
rendiJDünto tributável •"

0) ao Uioiao II do axt. 117 a aipr^aaSo i " a aar
tituído em fozma análoga à eataboleoida para ofl da
diiatria e do oomároio."

II, votado t
Eati com a neguinte redação o inoiao

"Art. 117 -

II - Ao drgão do Sftvíço Social da PrevidSiioia
qua atenderá ao& trabalhadorea rural., as«r_ instituí

e do comgrolot cuberào ae domaia atritoulçooa

*aoenta por oanto da arrecadação. Enquanto nSo for

orlado Ôata 6v^ot Bm8 atribulçSa. fl arrooadaçõe»,fl£

rao da oompotfinola da autarquia referida no inciao l7

A iacluaao do Uiciao oom as extras m

ooea vetadaa decorreu da aprovado da emenda nB 242, do 3Çu
Deputado Manoel Tavelwi*

Aa razoe* adiuiâaa ao veto incidente
sobre aa expreeaõee referidas aao as aeguaxttaB i
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■A supressão tem j^or objetivo permitir que na criação do

Btiaistério da Previdência, que eetÈt sendo obfleto de estu

dos, haja maior liberdade paxá a ox-fffcoiaaçao do Serviço

Social da Previd&noia*,

í) o inoioo III do artigo 11?

gulnte redação i

foi aprovado êete Inoiao oom

Urt. 117 - ..

III - do Jundo referido no Inciso I deste artigo,

oinooenta por oento ser&o obrigatoriamente aplioadüB aia

extenfião rural, dlretaioento ou sm oaiwíaio com entidada

Este dispositivo é de autoria do Sr,

Debutado Guiliiermlno de Oliveira e foi introduzido no terto da

ftaenda SubstitutiTO da Oomle«£o ttista, ao ser aprovada a emenda

nfl 344 de autoria do referido Deputado.

Vetandof integraljaente, eata dispo-

•ioão, aa»ija Juatiflca o Sr. Preeidenta da Repdblioa i

"A reoelta do ItlUA não eetá prevista na l#i oomo oomtJ^

tutiva de um Fundo, nao havendo no lnoiao n*» I nenhuw

refarSncia ao Fundo, Por outro ladof a vinculaçSo ottri-

gatírl* de 30 jfi da receita da jam, às atividades de ex

tenaao rural, oria uma impôsBibilidade da planifioacao ^

adequada ijara auas damaia atividadee e em especial, para

a ooloniisaçaot que eão aquelas a_ue exigem mnloir rulto de

aplicações."

2" do art*

parágrafo vetado i

"Art- 119 -

a Beguinte & redação dada a Istt

§ «■ - Ob projetos de expansão e melhoramentos da
propriedade rural, meamo ^ue situada tora das áreas prio

ritárias, que observarem a orientagao e og critírios de^
ta Lei, e aprovados pelo Instituto Brasileiro de Eeforma

Agrária, terão a»aegurado financiamento de oüttnta por



cento de seu custo,"

loi cata disposição inolulda no oorpo

do Substitutivo da Comissão mista ao s«r aprovada a emenda n*

359, proposta pelo Sr,. Beputado Gullhermino de Oli¥eira.

BO VEIO

foram es seguintes I

Ab raaoes do voto a. arte dispositivo

•Qb projetos de eatpanB&o e melhorüjjLento das proprleda-

deo rurais fora das aYeaa prioritárias aao d^verao e«r

apreciado» jj©1o IBRA, De qualquer foima, os recursog

dieponlvole do IBHA e do IHDA serão programadoB de

ao&rdo oom planos específicos, ep de uenhuma mantlra

itaverá püaBlbllidaae para sarsntliwae o financiamento

fie 80)( daq,u&lea projetos- Por outro ladot a peroenta-

gem de 8O?fif meamo na iiipíteae do financiamento aor da

do pela Carteira de Colonização du Banoo do Brasil, e#

rá sm raroe eaeoo atingida e nunoa obrigatíriament* co

no fixa □ dlspoaitivo.

H) Ho artigo 126, o trecho i "a particulares, tanto

dós imóveis do domínio do Instituto Brasileiro de H« -

forma Agrária, como de peasoao fílioan ou jurídioaa,po

dendo nao se fiuanolar o ^equano proprietário que nao

disponha d* outro Imóvel rural, como «xsoutar direta -

mente ou planoa de sua própria iniciativa, mediante

aquisição por compra^outD* forma, de drena adequadas à

oolonisaç&o para o fljn de loteamento o venda".

0 art- 126, oom o tr«olio vetado aoima

o, oooetltuiu mtitária da emenda na 392 do Sr. Senador

Gonçalves, que assta a Jaatifioou t

"A omiaeão de ai^^qw^r referfincia L Carteira de Coloni

aacao do Banco do Braail no texto do atual projeto que

dispõe eôbre o Estatuto àa Ten-av pode eventualmente

levar a interpretação, embora rlfiorista, e presumlvel-

mentB estranhas àa intenções com íjus foi elaborado, de

q_ue c referido órgão perderá várias outras atribuições

legai» que amx.lamente lhe foram marcadas pela Lei a"

£•237, de 19-6-54» em seu artigo 3fl, as quais estão as
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^ süa discrlMiiuidaa i

I - Aquisição de pequenas ipropriedades rurais, loteada»

ou nao, Situadaa em regioe» propícias à oolonizaçSo o

tjue apresentem condições geo-econ3micas favoráveis à ex

pjoraçao rural, em qualquer d© euae modalidades.

II - Aquisição de áreas adequadas à colonizarão, paara o

fljn de loteamento e venda,

III - Custeio de medição, demarcação, tapume», constru

ções de benfeitorias, obras de Irrigação, açudagem, fôr

ça e lua, saneamento e outras que forem indispensável*

ao lotoajttentOp formação e explGi-açao de pequenas pro -

priedades rurais, colôniae ou Inicleo» agríoolas, Bob

tlanoe que se enquadrem n&m bases de orientação puliti-

oa oficial ãe povoamento e ooloniaação-■

EAZCES UQ ViftQ

Ao vetar o referido trecho, assln

argumenta o Sr, Presidente da RtpílljlioR i

■A Carteira de Colonização nao deverá atuar nas mesmas

atividades fliadaa nesta Lei para o HJBRA e o IKHA. a

função preoípua da Carteira 4 a de flnanolar ao opera -

çoos de venda de lotes rurais Isolados ou dentro de pro

Jeto», porem nao deve executar planos de colonização

qu« eiláam uma lnfr%-estrutura táoniaa especialisada.11

3) o art, 127.

Está assim redigido este dispositi

vo vetado t

"Art. 127 - A eieouçao das medidae de que trata a Lei

na 4*176» de 7 de dezembro de 1962, constituíra" paxte

integrante do ^rograma do Instituto Brasileiro de Hefor

ma Agrária*"

Sste artigo foi introduaido no tra

to do Substitutivo da Oojnissao Mista, em virtude da aceitação

da •menda n" 412, do Sr. Deputado Manoel Almeida.

RAZOES DO Vx,TO

Am rasoes apresentadas pelo Cnefe

do Poder Executivo ao vetar, na Integra* êese dispositivo, eao

ae seguintes i

*A obrigatorledL,.d« de integração do ^rojeto de que tra^-

ta a Lei nO 4-126, no programa do IBEA, não ^aderé aer

fiiíada previamente, de ve« qu» êate programa obedecerá
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